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Poder Executivo
G overno do Estado

A to s  e D e sp a q h o s  do  G o v e rn a d o r

OG /1 ^ /9 5 .0 1 .1 Maceió, 05 de outubro de 1995.

Senhor Presidente,

Tenho a grata satisfação de comunicar ao eminente homem 
público que, através da Lei Estadual no. 5740/95, de iniciativa do ilustre 
Deputado Washington Luiz, Alagoas lhe outorgou título de cidadania honorária 
num justo reconhecimento aos valores morais e espírito de cidadania que 
caracterizam a vida de Vossa Excelência.

Sancionando o ato, que o torna filho desta terra, 
honrosamente me tornei partícipe de uma merecida homenagem a alguém que, 
como Empresário, como Ministro de Estado e, sobretudo, como Governante do 
vizinho Estado de Sergipe, sempre teve postura exemplar, podendo ser 
apontado como paradigma de sensibilidade e dinamismo, no exercício de todas 
as funções exercidas.

Através da HABITACIONAL ou das ações do então 
Ministério do Interior, o ilustre amigo investiu e acreditou em Alagoas, se 
fazendo credor da admiração e respeito deste povo que, hoje, por uma medida 
legal, deliberou chamá-lo IRMÃO.

Na oportunidade em que o cumprimento, aproveito para 
reafirmar protestos de estima e apreço.

Atenciosamente,

S . ' S * P )

DiVALDO SÜRÜAGY
Governador de Alagoas

Exmo.Sr.
Doutor JOÃO ALVES FILHO
Rua Joaquim Goes, 88 - Apt. 1202 - Bairro Treze de Julho 
CEP: 49.020-130 - Aracaju - SE

GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS 
OrVALOO SURUAGY

VICE-GOVERNADOR 
MANOEL QOMES DE BARROS

SECRETÁRIO PARA ASSUNTOS DO GABINETE CIVIL 
DJALMA MARINHO M UNE FALCAO

SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
JOSÉ ROMERO VIEIRA BELO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
JOSÉ CLAYTON DE ALBUQUERQUE SAMPAIO

SECRETÁRIO DA FAZENDA 
JOSÉ PEREIRA DE SOUSA

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 
EUNICE AUTO DA SILVA NONÒ

SECRETÁRIO DE CULTURA 
ENIO UNS DE OUVEIRA

SECRETÁRIO DE TURISMO 
MARIA THEREZA DE LYRA COLLOR DE MELLO

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA 
DGERSON GONÇALVES NOVAES

SECRETÁRIO DE JUSTIÇA 
RUBENS BRAGA QUINTELLA CAVALCANTI

SECRETÁRIO DE TRANSPORTES E OBRAS 
JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA

SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DE RECURSOS 
HÍDRICOS E IRRIGAÇÃO 

JUUO FLORÊNCIO FILHO
respondendo pelo expediente

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
JOSÉ WANDERLEY NETO

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
Ten. Cel. R/1 JOSÉ DE AZEVEDO AMARAL

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO 
JORGE TOLEDO FLORÊNCIO

SECRETÁRIO DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
JO A O  BELTR ÃO  SIQUEIRA

SECRETÁRIO DE SANEAMENTO E ENERGIA 
LUIZ DANTAS UMA

SECRETÁRIO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
FLAVIO RUI GUERRA MOTA

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO METROPOLITANO 
MARLENE FERNANDES LANVERLY

PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 
MARCELO TEIXEIRA CAVALCANTE

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 
DiLMAR LOPES CAMERINO

PROCURADOR-CHEFE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESPECIAL JUNTO AO TCA 

MURILLO ROCHA MENDES

AUDITOR GERAL DO ESTADO 
DANIEL SALGUEIRO DA SILVA

CHEFE DO GABINETE MILITAR DO GOVÇRNADOR 
Cel. PM JOSÉ BENTO DA SILVA JUNIOR

COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS 
Cel. PM JOAO EVARISTO DOS SANTOS FILHO

COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
Cel. BM ERINALDO SOARES DE CERQUEIRA
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ESTADO DE ALAGOAS
P O L I C I A  M I L I T A R

ASSESSORIA DD GABINETE DO COMANDO CíEKAL

LEI N." - A  de Co d e  Q c e J Z É Á de  19 95
ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ART. 80 DA LEI NO 
5.695 DE 10 DE JUNHO DE 1995, E DÁ PROVI­
DÊNCIAS CORRELATAS.

of. n." . 294/95-ASS ... maceio, 02 dc outubro de 1995 
Do: Cei PM João Evaristo dos Santos Filho 

Comandante Geral da PMAL 
Ao: Exm“ Sr Divaldo Suruagy 

DD Governador do Estado 
Ass: Cargos e íúnções da PMAL
Ref: Of. OG - 019/95. 01.1 de 20/09/95

documento da referência, cumpre-me, na qualidade de Comandante Geral da Polícia 
Militar de Alagoas, apresentar alguns esclarecimentos.

Em primeiro plano, por necessário para o entendimento da situação 
específica da estrutura desta Corporação, permita-me lembrar que esta Instituição de 
Segurança Pública do Estado tem caráter militar e, portanto, está sujeita a determinados 
mecanismos de controle federais, além de possuir estrutura própria, fundamentada na 
hierarquia e na disciplina, que são seus pilares básicos.

Para atender á essa situação peculiar, a estrutura da organização PM 
deve se enquadrar na hierarquização de cargos, os quais devem corresponder à  postos ou 
graduações diferentes, conforme estabelecem os incisos LX, X, XI, XII do Alt. ó°, Art. 
9", 10 e 11 com seus incisos e parágrafos, todos da Lsi n“ 5.346 de 26/05/92.

O efetivo da Corporação é estabelecido ctn Lei Estadual, após passar 
por aprovação previa do Ministério do Exército, que define a quantidade de Oficiais, 
Graduados e Soldados e suas respectivas subdivisões. A atual Lei em vigor é de n“ 
5.476, de 04/05/93.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. l o - o  Artigo 8o da Lei no 5.695, de 10 de 
junho de 1995, passa a viger com a seguinte redação:

■Art. 8o - Sem embargo no disposto no artigo ante­
rior, a Gratificação de Incentivo ã Educação - PROED - incorpo- 
rar-se-à aos proventos da aposentadoria, desde que, no momento 
em que perfizer as condições para passar a inatividade, o servi 
dor a esteja percebendo há, pelo menos, 05 (Cinco Anos)".

■Parágrafo Onico - Para efeito de implemento do 
lapso temporal de que trata este artigo, será considerado o pe­
ríodo em que O Professor ou o Especialista em Educação esteve a 
perceber a Gratificação de Atividade Escolar-GAE- instituída pe 
la Lei ne 5.120 de 12 de janeiro de 1990".

Art. 2o - Os Professores e Especialistas em Educa­
ção que ingressaram com pedido de aposentadoria em data anterior 
à da publicação no 5.695, de lo de junho de 1995, terão assegu­

rada a incorporação da PROED aos proventos, independente de tem­
po de percepção de vantagens na atividade.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Aus mencionados poslos e graduações correspondem cargos com suas 
respectivas funções, os quais são devidamente enumerados em Decreto Estadual, se 
encontrando em vigor o de n“ 35.754 de 05/05/93.

Entretanto, considerando que o atual efetivo orçameníano está num 
patamar acima das reais necessidades desta Corporação e deste Estado, medidas 
administrativas estão sendo levadas a efeito pela 1* Seção do Estado Maior, órgão 
responsável pelo planejamento de pessoal a nível estratégico, para redução daquele 
efetivo e consequente reajustamenfo dos Quadros de Orgamzaçao para o ano de 1996.

No ensejo, renovo protestos da alta estima e mais distinta consideração 
com que me subscrevo de Vossa Excelência.

PALÁCIO MARECHAL FLORI ANO, em Maceió, O  ‘Õ  de 
C t d e  1995, 1070 da República.

DIVALDO SÚRUAGVT

JJoào Kvakist ó  dòs Santos Filho - Cel PM 
Comandante '

Eunice Auto da Silva Nonõ

DECRETO N.“8 6 €  9 (í  de 0  S  de G xj3 de 19 9A

ABRE A SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SQCIAL. 0 CRÉDI­
TO SUPLEMENTAR N0 VALOR DE R$ 587.000,00 PARA RE 
FORÇO 0E DOTAÇ0ES CONSIGNADAS N0 ORÇAMENTO VIGEN­
TE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, usando 
da atribuição que lhe confere o artigo 107, inciso IV da Constituição Esta - 
dual e da autorização contida no artigo 8* da Lei n9 5649 de 22 de dezembro' 
de 1994.

D E C R E T A :

Art. I9 - Fica aberto a Secretaria de Comunicação S£ 
ciai, ^ crédito suplementar no valor de R$ 587.000,00 (Quinhentos e oitenta 
e sete mil-reais) para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo' 
I deste decreto.

Art. 2Ç - Os recursos necessários para a execução do 
disposto no artigo anterior decorrerão da anulação parcial da Reserva de Con 
tingincia indicada no anexo II deste decreto no montante especificado.

Art. 39 - Este decreto entrará em vigor na data 
sua publicação revogadas ãs disposições em contrário.

Palácio Marechal Floriano, em Maceio,
O dS 1999* da República.
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CRÉDITO SUPLEMENTAR A * E X O - I SUPLEMENTAÇAO

(ANEXO AO DECRETO * * ~ * £ £ Q £  • »E £)$. ( O  ■ ) R$ I .00

C 0 • 1 C 0 e s p e c i f i c a ç ã o
NATUREZA DE 
DESPESA/FONTE V A L O R

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 587.000. DO

Secretaria de Comunicação Social -Administração
Direta 587.000.00

2201.05070212.002 Manutenção do Gabinete 3131.00/00 2.000.00
3132.01/00 5.000,00 '
3132.04/00 560.000,00
3132.05/00 15.000.00 .
4120.02/00 U 5.000,00

— ll -----------------

CRÉDITD SUPLEMENTAR A N E X O - II ANULAÇAO

(ANEXO AO DECRETO N? 6  . DE 0 1 - / 0 . 9 , f  > «5 1.00

C 0 • 1 C 0 e s p e c i f i c a ç ã o
NATUREZA DE 
DESPESA/FONTE V A L O R

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

á

587.000,00

-uâ .
EJÍ>

Reserva de Contingência 587.000,00

3900.99999999.999 Reserva de Contingência 5000.00/00 587.000,00

J T . __________________

DECRETO N.° de 0 5 "de QjjJC u. b-to de 19<3.í Art. - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação revogadas às disposições em contrário.

ABRE A SECRETARIA DA FAZENDA, D CRÉDITO SUPLEMEN 
TAR NO VALOR DE Rí 1.500.000,00 PARA REFORÇO DE 
DOTAÇAO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE.

Palácio Marechal Floriano, em Maceió, vOo_i.LA.bco de 1995, 107» da República
de

0  GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, usando
da atribuição que lhe confere a artigo 107, inciso IV da Constituição Esta­
dual e da autorização contida no artigo 89 da Lei n9 5649 de 22 de dezentiro 
de 1994.

'm* ***') y
DIVALDO SUF«á

D E C R E T A :

Art. I9 - Fica aberto a Secretaria da Fazenda o crê 
dito suplementar no valor de R$ 1.500.000,00 (Hum milhão e quinhentos mil ’ 
reais) para reforço de dotação orçamentária indicada no anexo I deste decre 
to.

Art. 29 - Os recursos necessários para a execução ' 
do disposto no artigo anterior decorrerão da anulação parcial de dotação or 
çamentária indicada no anexo II deste decreto no montante especificado.

CRÉDITO SUPLEMENTAR A N E X 0 - I SUPLEMENTAÇAO

(ANEXO AO DECRETO N I ^ . DE C S  / O ^ S '  )

C d * 1 6 O ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DE 
DESPESA/FONTE v a l o r

SECRETARIA DA FAZENDA 1.500.000.00

Secretaria da Fazenda - Administração Direta 1.500.000,00

1501.03070212.201 Manutenção do Departamento de Administração 3132.05/00 1.500.000.00

&
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CRÉDITO SUP.ENENTAR A N E X 0 - I I
—

ANULAÇÃO
(ANEXO A0 DECftETO N?

• DE 0X / 0 .9Í ' ) R$ 1.00

O GOVERNADOR DO ESTADO DE AEAGOAS, 

no uso da atribuição que lhe outorga o inciso XV, do Art. 107, da 
Constituição Estadual e tendo em vista o que consta do Proc.SGC - 
6279/95, RESOLVE conceder aposentadoria por invalidez a ELIANA AL­
BUQUERQUE FERREIRA, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Ní 
vel III, matrícula no 17.881-0, do Grupo Atividades de Apoio, Sub­
grupo Apoio de Nível Médio, do Quadro do Serviço Civil do poder E 
xecutivo, parte Permar^nte, com proventos integrais acrescidos dos 
adicionais relativos a 22 (vinte e dois) anuêncios de acordo com 
o Art. 199, inciso I, § 10, Art. 72, da Lei no 5.247, de 26 de ju 
lho de 1991, combinado com o Art. 2o, da Lei nO 5698, de 02 de ju­
nho de 1995, além da gratificação de serviços extraordinários (ir-

12, da Lei no 4867, de 29,Ide
io d

retirável), de acordo com o Art 
zembro de 1986.

PALÁCIO MARECHAL FLORI ANO, em Maceió, O S  

bro de 1995, 1070 da República

de

de outu-r
DIVALDO S0RUAGY

Eunice Auto da Silva Nonõ

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGO, 

no uso da atribuição que lhe outorga o inciso XV, do Art. 107, 
Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta do Process 
SGC-2033/95, RESOLVE conceder aposentadoria por invalidez a MA 
FERREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Di 
sos, Nível I, Matrícula no 41.626-6, do Grupo Atividades de Apo 
Subgrupo Apoio de Nível Elementar, do Serviço Civil do Poder Ex. 
tivo, com proventos integrais, acrescidos dos adicionais relati 
a 09 (nove) anuênios, de acordo com o Art 199, inciso I, § 10,

Art. 72, da Lei no 5247, de 26 de julho de 1991, combinado com 
Art. 20, da Lei nO 5698, de 02 de junho de 1995.

PALÁCIO MARECHAL FLORI ANO, em Maceió, 0 S  de outubi 
de 1995, 1070 da República

Eunice Auto da Silva Nonô

PORTARIA N." J 2 A A  d e 0 S  DE Q^íZu. Í>lx> DE 19 9i"

O GOVERNADOR 00 ESTADO DE ALAGOAS no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no Art.43, da Lei nO 5247, de 26 de 
julho de 1991 , e tendo em vista o que consta do Processo SGC-6095/95 , 
RESOLVE designar o servidor JOSÉ NAPOLEÁO CARNEIRO MOURA, Diretor da 
Divisão de Serviços Gerais, Nível DI-1, do Centro de Seleção e Treina - 
mento de Pessoal-CENAPE para, em substituição e sem prejuízo de suas 
atribuições, responder pelo expediente daquela Unidade Administrativa 
de Treinamento de Pessoal, nas faltas e impedimentos do respectivo Titu 
lar.

DIVALDO ÇDRUAGY
Governador

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, EM
DATA DE 04 DE OUTUBRO DE 1995, DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:
*PROC.SGC-6006/95,OF.0432/95, da SECRETARIA DE JUS 

TIÇA-SEJUS-Encaminhe-se Mensagem acan 
panhada de Projeto de Lei à Assemblé" 
ia Legislativa Estadual.

*PR0C.SGC-2735/95,OF.S/NV, de MARIA LÜCIA LEITE GA 
MA-Encaminhe-se ã Secretaria de Edu­
cação e do Desporto para reanãlisedo 
pleito, além de indispensável pronun 
ciamento de sua ilustre titular quan 
to ã adequação do presente caso a 
excepcionalidade referida »»o despache 
conclusivo exarado no Processo SGC - 
nO 5027/95 e publicado no DOE de 
27.09.95.

*REPRODUZIDOS POR INCORREÇÁO.
,EM DATA DE 05 DE OUTUBRO DE 1995, OS SEGUIN

TES PROCESSOS :
PROC:SGC-6132/95, OF.6918/95 da ASSEMBLÉIA LEGISLA­

TIVA ESTADUAL - Sanciono o Projeto de 
Lei no 094/95. Promulgue-se.

PROC.SGC-6220/95-OF.733/95-FUNDAÇÁO GOVERNADOR LA- 
MENHA FILHO.
Tratando-se de viagem a serviço, auto­
rizo a concessão das diárias requeri - 
das.
A Fundação Governador Lamenha Filho 
FUNGLAF para as providências cabíveis.

PROC.SGC-6215/95-OF.267/95-SECRETARIA DE ADMINISTRA 
ÇÁO.
Considerando que o Secretário de Admi­
nistração, Dr.José Clayton de Albuquer 
que Sampaio, foi indicado para partici 
par do IV Forum Internacional de Admi­

nistração, a se realizar na cidade de 
Miami, Estados Unidos da América, sem 
ônus para o Estado de Alagoas, autori­
zo o afastamento.

PROC.SGC-6295/95-OF.375/95-ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL-SECÇÁO DO ESTADO DE ALAGOAS. 
Encaminhe-se ã douta Procuradoria Ge - 
ral do Estado, para as providências ur 
gentes e necessárias.

PROC.SGC-6297/95-OF.480/95-SECRETARIA DA FAZENDA.
De acordo. Lavre-se o decreto.

PROC.SGC-6296/95-OF.227/95-SECRETARIA DE COMUNICA • 
ÇÁO SOCIAL.
De acordo. Lavre-se o decreto.

PROC.SGC-6095/95-OF.61/95-SECRETARIA DE ADMINISTRA 
ÇÁO.
De acordo. Lavre-se o decreto.

PROC.SGC-6203/95-OF.294/95-POLÍCIA MILITAR DE ALA­
GOAS.
Publigue-se , no Diário Oficial do Es­
tado^, em seguida, arquive-se o pre - 
sente.

PROC.SGC-5317/95—OF.601/95-FUNDAÇÁO GOVERNADOR LA­
MENHA FILHO
Tratando-sde de viagem a serviço auto 
rizo a concessão das diárias requeri­
das .
A Fundação Governador Lamenha Filho - 
FUNGLAF para os ulteriores. 

PROC.SGC-5319/95-OF.596/95-FUNDAÇÁO GOVERNADOR LA­
MENHA FILHO.
Tratando-se de viagem a serviço auto­
rizo a concessão da diária requerida. 
A Fundação Governador Lamenha Filho - 
FUNGLAF,para as providências cabíveis 

PROC.SGC-62§0/95-QF.,004/95-SECRETARIA DE SANEAMEN­
TO Ê ENERGIA.
Tomei conhecimento. Arguive-se o pre 
sente.

t ■< H I M B B

PROC.SGC-6101/95, de NILSON MENDES DE MIRANDA _
Acolho o parecer PGE/PA-00-069/95, aprovado pe 

la douta Procuradoria Geral do Estado, através da se­
guinte ementa:" Servidor público requer licença para* 
tratar de interesse particular. Pleito que tem amparo 
Art.94# da Lei n9 5.247, de 26 de julho de 1991. Pelo 
Deferimento"# para autorizar a concessão de licença ’ 
pleiteada pelo Servidor Nilson Mendes de Miranda.Tor­
nem os autos à Fundação Teatro Deodoro-FUNTED,através 
da Secretaria de Cultura, para as providências cabí­
veis .

PROC.SGC-706/95, OF.030/95 da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MACEIÕ-

Acolho o parecer PGE/PA-01-106/95 aprovado pe­
la douta Procuradoria Geral do Estado, mediante a seguinte emen­
ta: " Contrato de comodato entre o Município de Maceió e a Com - 
panhla de Habitação Popular de Alagoas-COHAB/AL, e a Companhia 
de Desenvolvimento Agropecuário de Alagoas-COMAC /AL. .Entidades 
integrantes da Administração Indireta do Estado de Alagoas. Aná­
lise da minuta do contrato que se pretende celebrar. Satisfação 
aos preceitos doa arta. 1248 e seguintes, do Código Civil Brasi­
leiro. Intervenção do Governo do Estado no proceaso face ao seu 
legítimo intereaae na causa. Possibilidade jurídica. Deferimento, 
a exclusivo critério do Governador do Estado, como Mandatário - 
Mór da Administração Pública Estadual". Encaminhe-se o processo 
à Secretaria para Assuntos do Gabinete Civil para, com base nas 
minutas aprovadas pela Procuradoria Geral do Estado, providên - 
ciar a lavratura dos contratos de comodato, em caráter final 
agendando, Inclusive, com a COHAB-AL, a COMAG-AL a a Prefeitura 
Municipal de Maceió a data oportuna para assinatura do documento 
definitivo, com a urgência que o interesse das partes convenen - 
tes impõe.
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-PROC.SGC-2033/95, de MARIA FERREIRA DA SILVA -
Acolhendo o parecer PGE/PA-06-433/95 aprovado 

pela douta Procuradoria Geral do Estado, mediante' 
a ementa que segue:"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ' 
Servidor público submetido à inspeção dc saúde pe­
la Junta Médica Estadual, considerado incapaz defi 
nitivamente para o serviço público. Inteligência T 
do Art. 40, I, da Constituição Federal, Art.57, I 
da Constituição Estadual e Art. 199,I,§ 19 c/c o 
Art. 201, § 19 e 29 da Lei n9 5.247/91. Proventos' 
integrais. Deferimento". Concedo aposentadoria por 
Invalidez â Servidora MARIA FERREIRA DA SILVA.17^

Lavre-se o Ato. J

PROC.SGC-6281/95, OF.23/95 da SECRETARIA ESTADUAL 
DE DESENVOLVIMENTO METROPOLITANO -

Atento à preocupação, expressa na inicial,pela 
Secretaria de Desenvolvimento Metropolitano, acolho 
os pareceres PGE/PA-oo38/95 e PGE/PA-00-073/95 apro 
vadcs pela douta Procuradoria Geral do Estado,respec 
tivamente, era 16 de fevereiro e 04 de outubro do 
corrente amo, cuja ementa de fls.65 tem_o seguinte' 
teor:" Obra Pública.Contratação.Licitação.Inexigên- 
cia. 1.Contrato Administrativo vinculado a"Projeto" 
de Recuperação "Geral" de Logradouro Público,que es 
tranhamente exclui parte essencial do logradouro,im 
pondo-se contratação autônoma; 2."Dispensa" de pré­
via licitação, malgrado a presença de várias propos 
tas de serviços, admitindo-se, como hábil,"auto-de- 
claração" de exclusividade de fabricação de equipa­
mentos, para fontes luminosas; 3.Decisão opinativa' 
de apuração de responsabilidades, contra a qual se 
formula pedido de reconsideração, juntando-se ates­
tado de exclusividade de fabricação e de prestação1 
de serviço, expedido por Federaçao Industrial(FIES);
4. Imprestabilidade da "Auto-Declaração",e falsida­
de ideológica evidente do atestado da Entidade Pa­
tronal; 5. Pelo indeferimento da reconsideração piei 
teada, instauração de inquérito para apuração de 
responsabilidades, nos âmbitos da SEDEM e da P.G.E. , 
e representação ao Ministério Público por expedição 
de documento de falso teor",para determinar que,tan 
to a SEDEM, como ã PGE, adotem os procedimentos 
administrativos recomendados "in fine" do mesmo,en­
viando-se, para tanto, às referidas repartições,fo­
tocópia do inteiro teor do presente. Concomitante­
mente, vá o original do processo â douta Procurado- 
rtaGeral de Justiça para, cora o rigor que a legis­
lação impõe ao trato da coisa pública, adotar os 

' procedimentos penais compatíveis com as irregulari­
dades detectadas nos processos de licitação,autori­
zação e pagamento das obras referentes à Recupera­
ção da Praça dos Martírios.\  ^

PROC.SGC-6279/95, de ELIANA ALBUQUERQUE FERREIRA •
Acolho o parecer PGE/PA-06-291/95, aprovado 

pela douta Procuradoria Geral do Estado, com a seguinte 
ementa: " Aposentadoria por Invalidez. Servidor Público 
submetido a Inspeção de saúde pela Junta Médica Estadual 
foi considerado incapaz deflnltivamente para o Serviço Pú­
blico Escadual. Inteligência do art. 40, inciso I da Lex 
Mucer art. 57, inciso I da Constituição Estadual e o Art . 
201, { 19 e i 29 ds Lei n9 5247, de 26.07.91. Atestando pe 
la Junta Médica "doença grave". Proventos integrais. Pelo 
deferimento"| para conceder ã servidora Ellana Albuquerque 
Ferreira Aposentadoria por Invalidez.

■;K 'Lavre-se o Ato.

PROC.SGC-4101/95, de ERIVALDA LIMA TAVARES -
Acolho o parecer PGE/PA—01-076/95 aprovado pela 

douta Procuradoria Geral do Estado através da seguinte ementa : " 
Especialistas em Educação, do Quadro do Magistério Estadual de 19 
e 29 graus. Direito à percepção da Gratificação de Incentivo ã 
Educação-PROED, e da Gratificação de Incentivo à Educação Espe - 
clal-PROED Especial, previstas nos arts. 19 e 29 da Lei n2 5.573, 
que as Instituiu, mantidas pela Lei n2 5.695, de 01.06.95, nos 
percentuais de 60Z e 25Z, respectivamente, do vencimento básico 
do cargo ocupado (Arts. 52 e 62). Vantagens que jé estão lmplan - 
tadas na remuneração da postulante. Pagamento que vem sendo feito 
regularmente. Pedido lnsubslstente. Não há o que deferir. Pelo ajr 
quivamento".

Arquive-se o presente processo.] \ Q /

PROC.SGC-6205/95, OF.11/95 da SECRETARIA DE ADMI­
NISTRAÇÃO -

Atento ã Consulta inicial que definirá críteri-i 
os para os procedimentos da Comissão de Acumulação * 
de Cargos do Estado, acolho o pareoer P02/PA-00-077/95 ,
com as observações contidas no despacho de fls. 20 
quando da aprovação da mesmo,pela douta Procuradoria 
Geral do Estado, com seguinte teor;"Aprovo,em parte, 
o ilustrado Parecer PGE/PA-00-077/95,invocando as t i  

zões, para assim decidir,do circunstanciado despache 
do eminente Subprocurador Geral,publicado no Diário 
Oficial,edição de 23.09.95. Em verdade,é tormentoso 
controvertido o tema sobre Acunulaçao de Cargos,mot_ 
vador de acérrimas contendas jurídicas-doutrtnárias 
por nossos melhores mestres do direito. Contudo,apa- 
sentaua a inconstitucionalidade de acumulação de pre 
ventos coro vencimentos de cargo evetivo. Inclusive 
com pronunciamento do Egrégio Supremo Tribunal Fede­
ral, restou Incidente a controvérsia em relação aoí 
comissionados e eletivos. Era consequência disto, 
douta Comissão de Acumulação de Cargos-CAC/SEAD,aus­
cultou esta Procuradoria Geral sobre a matéria versi 
da, sendo respondida através do parecer a que se faz 
referência, com as modificações contidas no despache 
ex-i<. ido pela Subprocuradoria Geral. Desta forma,apre 
vau. os pronunciamentos jurídicos consubstanciados 
ne.s processo, opino, presentemente,em não conside­
rar a::umulaçao ilícita a percepção de proventos con
ver, ..■n-ntos de cargo em comissão, inclusive pela ten 
perariedade do exercício deste cargo, com desfazimen 
to ju nutum, logo, a qualquer tempo, do seu provimen 
to" . Retorne,o processo, à Comissão de Acunulaçao de Cargos- 
CAC-r ,através da Secretaria de Administração^^  _

PROC.SGC-5997/95, de ESPEDITO HENRIQUE PEREIRA
Acolho o pensamento da douta Procuradoria Geral 

do Estado quando, em 19.09.95 aprovou o Despacho 
PGE/PA-00-051/93, cuja conclusão é a seguinte:"Ain­
da que fosse cabível o pedido de revisão do proces­
so, precisaria de fatos e documentos novos para jus 
tificã-làv, porque assim prescreve o Art. 184 do Re­
gime Jurídico Onico dos Servidores Públicos Civis ’ 
do Estado de Alagoas Lei n9 5247 de 26.07.91.Art. 184.- O 
processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer 
tempo, a pedido ou de Ofício, quando se aduzirem fa­
tos novos ou clrcustanciais suscetíveis de justif1 - 
car a inocência do punido ou inadequação da penali­
dade aplicada, (grifei). Não existindo fatos nem ’ 
circustâncias novas que fundamentem o pedido de re­
visão opino pelo indeferimento.''

Arquive-se o presente processo.

------------------------------------ \

Secretaria para Assuntos
do Gabinete Civil___________________________________ ,

O SECRETARIO p a r a a s s u n t o s d o g a b i n e­
t e CIVIL, EM DATA DE 05 DE OUTUBRO DE 1995, DESPA
CHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:

PROC.SGC-5677/95,OF.5232/95, da ASSEMBLÉIA LEGIS­
LATIVA ESTADUAL-Ofioie-se ao Senhor 
Presidente da Telecomunicações de 
Alagoas-TELASA S/A, remetendo cópia 
da indicação recebida.

PROC.SGC-6168/95, OF.NO 551/95 da SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÜBLICA - Encaminhem-se os 
autos ã Secretaria da Educação e do 
Desporto, para instrução funcional e 
pronunciamento de sua Procuradoria Ad 
ministrativa Setorial, em obsen/ância 
a Portaria Governamental no 734, de 
26 de maio de 1995.

PROC:SGC-6178/95, OF.116/95 da PREFITURA MUNICIPAL 
DE VIÇOSA- Encaminhem-se os autos ã 
Secretaria de Planejamento para audi­
ência de sua Procuradoria Administra­
tiva Setorial, em cumprimento às de­
terminações contidas na Portaria Go­
vernamental no 724, de 26 de maio de 
1995, no que couber.

PROC.SGC-6142/95, OF.1423/95 da SECRETARIA DE ESTA 
DO DA SA0DE - Encaminhem-se os autos 
ã Empresa de Pesquisa Agropecuária de 
Alagoas-EPEAL, através da Secretaria 
de Agricultura, para instrução funcio 
nal e pronunciamento de sua Assesso- 
ria Jurídica em observância a Porta­
ria Governamental no 734, de 26 de 
maio de 1995.

PROC.SGC-6182/95, de ALBERTINO CAMILO DE CARVALHO- 
Encaminhem-se os autos ao Comando Ge­
ral da Polícia Militar de Alagoas- 
PMAL, para anexação do Proc-5519/80 
e audiência de sua Procuradoria Admi 
nistrativa Setorial, em cumprimento 
ãs determinações contidas na Portaria 
Governamental no 734, de 26 de maio 
de 1995, no que couber.

PROC.SGC-6176/95, de CÍCERO OLIVEIRA WANDERLEI - 
Encaminhem-se os autos ao Departamen 
to de Estradas de Rodagem do Estado 
de Alagoas.DER/AL, através da Secreta 
ria de Transportes e Obras, para se 
pronunciar.

PROC.SGC-6120/95, de RIVOLDO COSTA SARMENTO JÚNIOR 
Encaminhem-se os autos ao Instituto 
de Previdência e Assistência dos Ser­
vidores do Estado de Alagoas-IPASEAL, 
através da Secretaria de Administra­
ção, para se pronunciar.

PROC.SGC-6222/95, OF.118/95 da COMPANHIA BENEFICIA 
DORA DE LIXO - COBEL- Encaminhe-se , 
de ordem, à douta Procuradoria Geral 
do Estado para indicar representante.

PROC.SGC-4158/95-OF.2348/95-ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
ESTADUAL.
Oficie-se, de ordem, à Telecomunica - 
ções de Alagoas S/A-TELASA.

PROC.SGC-4780/95-OF.059/95-RÃDIO DIFUSORA DE ALA­
GOAS.
Tornem-se os autos ã Rádio Difusora 
de Alagoas-RDA para conhecimento do 
pronunciamento da PGE/IPASEAL.

PROC.SGC-2558/95-OF.224/95-SECRETARIA DE CULTURA.
Conforme determinação do Excelentíssi 
mo Senhor Governador do Estado,tornem- 
se os autos à Secretaria de Cultura 
para tomar conhecimento da impossibi­
lidade do atendimento, ã vista do Pa­
recer PGE/PA-08-011/95 da douta Procu 
radoria Geral do Estado.

PROC.SGC-6117/95, de YONE SARMENTO MONTEIRO = Tor­
nem os autos ã Fundação Instituto de 
Plenejamento, para conhecimento do Pro 
nunciamento da douta Procuradoria Ge­
ral do Estado e adoção das providênci­
as cabíveis.

PROC.SGC-6100/95, de ENEAS BENEDITO SOUZA = De or­
dem do Excelentíssimo Senhor Governa­
dor do Estado, devolve-se à Fundação 
Alagoana de Promoção Esportiva-FAPE , 
para conhecimento do Parecer PGE/PA - 
06-075/95, da douta Rrocuradoria Geral

do Estado.
PROC.SGC-2574/95,OF.063/95, do GABINETE DO VICE-GO 

VERNADOR = Retornem os autos à Secre­
taria de Estado da Saúde, para tomar 
conhecimento da informação ssupra.

PROC.SGC-200/95,OF.025/95, da SECRETARIA DE AGRICUL 
TURA = Considerando que a CEAL integra 
a Administração Indirata Estadual, e£ 
ta mencionada também no item 1 da Por 
taria Governamental nQ 734, de 26 de 
maio de 1995 e que o pedido trata da 
cessão de empregado da sociedade de 
economia mista-CEAL para ter exercícic 
na SEAG - Administração Direta, enca - 
minhem-se os autos à Procuradoria Ge­
ral do Estado, para pronunciamento, à 
luz do Decreto nQ 36.618, de 24 de ju 
lho de 1995, cumprindo-se, assim, as 
determinações contidas na Portaria a- 
cima aludida, como devido.

PROC.SGC-430/95,OF.05/95, da SECRETARIA DE SANEA - 
MENTO E ENERGIA = Considerando que a 
SERGASA integra a Administração Indi­
reta Estadual, esta mencionada tembém 
no item 1 da Portaria Governamental no 
734, de 26 de maio de 1995 e que o pe 
dido trata da cessão de empregado de 
sociedade de economia mista-SERGASA 
para ter exercício na SENERG - Adminis 
tração Direta, encaminhem-se os autos 
à Procuradoria Geral do Estado, para 
pronunciamento, ã luz do Decreto nQ 
36.618, de 24 de julho de 1995, cum­
prindo-se, assim, as determinações con 
tidas na Portaria acima aludida, cano devida

BROC. SGC-6110/95, de EDLEUZA MEDEIROS DA SILVA
= Observadas as disposições do Art. 

2Q do Decreto nQ 36.504 de 24 de abril 
de 1995 e na competência delegada pela 
Portaria Governamental nQ 671 de 12 de 
maio de 1995, defiro o pedido de con­
cessão de férias referente ao exercí­
cio de 1995, para a servidora EDLEUZA 
MEDEIROS DA SILVA , matrícula nQ 
50.412-2 , lotada na Secretaria de Segu 
rança Publica.

PROC.SGC-6111 /95, de ARIEL TENÕRIO DOS SANTOS
= Observadas as disposições do Art. 

20 do Decreto no 36.504 de 24 de abril 
de 1995 e na competência delegada pela 
Portaria Governamental no 671 de 12 de 
maio de 1995, defiro o pedido de con­
cessão de férias referente ao exercí­
cio de 1994/ para o servidor ARIEL 
TENÔRIO DOS SANTOS , matrícula nO 
58.498-3 # lotado na Secertaria de Segu 
rança Pública.

PROC. SGC-6173/95, de EMMANUEL EVÍ ROCHA
= Observadas as disposições do Art. 

2o do Decreto no 36.504 de 24 de abril 
de 1995 e na competência delegada pela 
Portaria Governamental nQ 671 de 12 de 
maio de 1995, defiro o pedido de con­
cessão de férias referente ao exercí­
cio de 1994, para o servidor EMMANU­
EL EVl ROCHA , matrícula no
49.563-7, lotado na Procuradoria Geral 
do Estado.

PROC.SGC-6172/95, de QUITÊRIA OLIVEIRA DA SILVA 
= Observadas as disposições do Art. 

20 do Decreto nQ 36.504 de 24 de abril 
de 1995 e na competência delegada pela 
Portaria Governamental nQ 671 de 12 de 
maio de 1995, defiro o pedido de con­
cessão de férias referente ao exercí­
cio de 1995, para o servidora QUITÊRIA 
OLIVEIRA DA SILVA , matrícula nQ 
13.589-5, lotado na Procuradoria Geral 
do Estado.

PROC. SGC-6152/95, de MARIA DE LOURDES DA SILVA 
= Observadas as disposições do Art. 

2Q do Decreto nQ 36.504 de 24 de abril 
de 1995 e na competência delegada pela 
Portaria Governamental nQ 671 de 12 de 
maio de 1995, defiro o pedido de con­
cessão de férias referente ao exercí­
cio de 1994, para a servidora MARIA 
DE LOURDES DA SILVA, matrícula nQ 
24.170-0, lotada na Secretaria de Edu­
cação e do Desporto.

PROC.SGC-6107/95, de JOSÉ LEITE DA__ SILVA
= Observadas a^ disposições do Art. 

2Q do Decreto nQ 36.504 de 24 de abril 
de 1995 e na competência delegada pela 
Portaria Governamental nQ 671 de 12 de 
maio de 1995, defiro o pedido de con­
cessão de férias referente ao exercí­
cio de 1995, para o servidor JOSÉ LE][ 
TE DA SILVA , matrícula nQ
58.656-0, lotado na Secretaria de Segu 
rança Pública. .

PROC.SGC-6105/95, de ELENI CORREIA DE SALES
= Observadas as disposições do Art. 

2Q do Decreto nQ 36.504 de 24 de abril 
de 1995 e na competência delegada pela 
Portaria Governamental nQ 671 de 12 de 
maio de 1995, defiro o pedido de con­
cessão de férias referente ao exercí­
cio de 1994, para a servidora ELENI 
CORREIA DE SALES , matrícula nQ.
71-396-1, lotada na Secertaria de Segu 
raça Pública.

PROC. SGC-6108/95, de MÁRIO JORGE DA SILVA
= Observadas as disposições do Art. 

2Q do Decreto nQ 36.504 de 24 de abril 
de 1995 e na competência delegada pela 
Portaria Governamental nQ 671 de 12 de
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PROC.SGC-4273/95, de CLAUDINETE OLIVEIRA CARVALHO 
Encaminhe-se ã Fundação Governador La 
menha Filho-FUNGLAF para conhecimento 
do despacho do Procurador Geral do Es 
tado, às fls 23 dos autos.

PROC.SGC-2387/95,OF.179/95, da FUNDAÇÃO GOVERNADOR 
LAMENHA FILHO = Tornem oa autos ã Fun 
dação Governador Lamenha Filho-FUNGIAF 
para conhecimento do pronunciamento 
da douta Procuradoria Geral do Estado

PROC.SGC-6163/95, de EDLEUSA CLARINDO VIANA = En- 
caminhem-se os autos ã Secretaria de 
Cultura, para informação funcional da 
servidora.

PROC.SGC-5953/95,OF.6285/95, da ASSEMBLÉIA LEGISLA 
TIVA ESTADUAL = Oficie-se, de ordem, 
à Telecomunicações de Alagoas S/A - 
TELASA.

PROC.SGC-6174/95,OF.238/95, da SECRETARIA DO TRABA 
LHO E AÇÃO SOCIAL = Encaminhem-se os 
autos ã Empresa de Assistência Técni­
ca e Extensão Rural-EMATER, através 
da Secretaria de Agricultura, para ins 
trução funcional e pronunciamento de 
sua Assessoria Jurídica, em observân­
cia a Portaria Governamental no 734, 
de 26 de maio de 1995.

PROCs.SGC-6069/95,OF, da FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES 
DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDO - 
SOS DO ESTADO DE ALAGOAS 

5747/95,OF.079/95, da ASSEMBLÉIA LEGISLA 
TIVA ESTADUAL

DEAPCHO: Acatando orientação do Excelentíssimo
Senhor Governador do Estado no senti­
do de adotar medidas de contenção de 
despesa face as dificuldades de natu­
reza financeira que o Estado de Ala­
goas vem atravessando para honrar seus 
compromissos em dia, como é do conhe­
cimento público, torna-se inviável o 
atendimento ao pleito.

PROC.SGC-6109/95, de EVALGLEIDE CARVALHO DE ARAÚJO 
SOUSA = Observadas as disposições do 
Art. 20 do Decreto no 36.504 de 24 de 
abril de 1995 e na competência delega 
da pela Portaria Governamental no 671 
de 12 de maio de 1995, defiro o pedi­
do de concessão de férias referente 
ao exercício de 1995, para a servi­
dora EVALGLEIDE CARVALHO DE ARAÚJO SOU 
SA , matrícula no 65.829-4 , lotada na 
Secertaria de Segurança Pública, 
maiode 1995, defiro o pedido de con­
cessão de férias referente ao exercí­
cio de 1995, para o servidor MÁRIO 
JORGE DA SILVA , matrícula no
66.242-9, lotado na Secretaria de Segu 
rança Pública.

PROC.SGC-6106/95, de ABERDAN FERNANDES GOMES
= Observadas as disposições do Art. 

2o do Decreto no 36.504 de 24 de abril 
de 1995 e na competência delegada pele 
Portaria Governamental no 671 de 12 de 
maio de 1995, defiro o pedido de con­
cessão de férias referente ao exercí­
cio de 1994, para o servidor ABERDAN 
FERNANDES GOMES , matrícula nO
24.627-1 , lotado na Secretaria de Segu 
rana Pública.

Secretaria de  Cultura

EHIO LINS DE OLIVEIRA 
Secretário da Cultura

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A SECRETARIA DA 
CULTURA DO ESTADO DE ALAGOAS 
E A SECRETARIA DE TRANSPORTES 
E OBRAS DO ESTADO DE ALAGOAS 
COM INTERVENIÉNCIA DO SERVIÇO 
DE ENGENHARIA DO ESTADO DE A- 
LAGOAS S/A.
A Secretaria da Cultura do Es 

tado de Alagoas, situada ã Rua Dr. Pedro Monteiro, 
no 108, Centro - Maceiõ/AL, inscrita no CGC no 
08619.503/0001^32, neste ato representada pelo seu

Secretário, Dr. Enio Lins de Oliveira, brasileiro, 
portador da C.I. nO 187.248-SSP/AL,CIC 185.482.454 
-6 8 , autorizado pela Portaria Governamental no 460 
/95, doravante denominada SECULT e a Secretaria de 
Transportes e Obras do Estado de Alagoas, situada 
ã Rua Cincinato Pinto, 503, Centro-Maceió/AL, ins­
crita no CGC no 08628.604/0001-49, neste ato repre 
sentada pelo seu Secretário Dr. Luciano Barbosa, 
brasileiro,portador da Cl no 299.387-SSP/AL,CPF no 
296.681.744-53, doravante denominada simplesmente 
SETOR ou CONVENIADA, e tendo ainda como interveni- 
ente o Serviço de Engenhêiria do Estado de Alagoas 
S/A-SERVEAL, órgão vinculado à SETOR, situado à 
Rua Cincinato Pinto, 503, Centro-Maceió/AL, CGC no 
12318.887/0001-40, representada pelo seu Diretor- 
Presidente, Dr. Roberto Sisnando Canavarro,brasi­
leiro, portador da Cl nü 1.058.232-SSP/PE, CPF no 
166.958.014-87, doravante; denominada simplesmente 
SERVEAL ou CRGÁo EXECUTOR, resolvem de comum acor­
do firmar o presente convênio que se regerá median 
te as cláusulas e condições descritas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A SETOR através de seu órgão vinculado (SERVEAL),o 
briga-se a elaborar os projetos executivos, fazer 
assessoramento técnico, controle e fiscalização 
das obras de reforma do Edifício Barão de Jaraguá, 
sede da Biblioteca Pública, situado na Praça D. Pe 
dro II, Centro-Maceió/AL, em comum acordo com a 
SECULT, através de sua Diretoria Prõ-Memória.
CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR
O valor dos serviços constantes na cláusula primei 
ra deste objeto, é composto da seguinte forma: 1 %
(hum por cento) do valor da obra contratada a títu 
lo de projetos, especificações, procedimento lici- 
tatório e 4% (quatro por cento) do valor da obra 
contratada a título de assessoramento técnico,con­
trole e fiscalização das obras.
CLAUSULA TERCEIRA - DA FCRMA DE PAGAMENTO 
A SECULT pagará a SETOR a parte referente aos pro­
jetos no primeiro desembolso para obra contratada, 
e a parte referente ao assessoramento e fiscaliza­
ção, em parcelas mensais, de acordo com o cronogra 
ma físico-financeiro das obras, mediante a apresen 
tação da SERVEAL do atestado da fiscalização dos 
serviços efetivamente executados pela empresa ven­
cedora do certame licitatório.
'^CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO 
O prazo deste convênio, será igual ao prazo de du­
ração das obras contratadas, podendo o mesmo ser 
aditado por conveniência das partes.
CLAUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
0 presente convênio poderã ser rescindido por:
a) inadimplência contratual;
b) comum acordo entre as partes.
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Maceió, capital 
do Estado de Alagoas, para dirimir quaisquer ques­
tões oriundas do presente convênio, renunciando as 
partes conveniantes a qualquer outro por mais espe 
ciai que seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam 
o presente termo em 03(três) vias de igual teor

SÜMULA DO CONVÊNIO"
PARTES INTEGRANTES: Governo do Estado de Alagoas,a- 

través da Secretaria da Cultura 
e a Espace Tropical Produções 
Ltda.

OBJETIVO: Apoio oficial da Secretaria da Cultura do 
Estado de Alagoas, para a realização do 
lv Maceió Jazz Festival,nos dias 10 a 14 
de outubro de 1995.

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 2601.482471.06033132.05 
FORO: Comarca de Maceió.
Maceió, 04 de outubro de

PORTARIA N9 765/GS/95

0 SECRETARIO DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atri 
buições, e tendo em vista Of. n9 1467/95-DEPOC, originário do 
Diretor do Departamento de Polícia da Capital, RESOLVE de 
signar o Bel. JOSÉ ROSIVALDO VILLAR DA SILVA, Delegado de Po 
lícia, para apurar o homicídio de que foi vitima o adolescen­
te JOSÉ ERIVAN FLORINDO DA SILVA, devendo acompanhá-lo no men 
cionado feito a Escrivâ de Polícia MARIA RANUZIA DOS SANTOS.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, em Maceió (AL), 05 de 
outubro de 1995. / /

Cel. JOSÉ Í e ^AZCTEiÍo AMARAL
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA N9 766/GS/95 /

0 SECRETARIO de SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atri 
buições, RESOLVE designar o Bel. ARLINDO LOPES DE ALMEIDA 7 
Corregedor de Polícia, para acompanhar o inquérito policial 
Instaurado para apurar o homicídio de que foi vítimas o Sd PM 
PAULO FABRÍCIO e lesões corporais no Sd PM DEOCLÊCIO ANTONIO 
GONÇALVES e ROBERTO JOAQUIM DOS SANTOS MELO.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, em Maceió (AL), 05 de 
outubro de 1995.

Cei

ü SECRETARIO DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso ae sa 
dS atribuições, RESOLVE designar o Cb PM DJALMA RI 
BElRo DA SILVA, para exercer, em comissão, a função 
de Subdeiegado de Polícia do Povoado do Tabuleiro 
Grande, Município de Anadia.

SECRETARIA DE SEGURANÇA P0BLlCA,.-em Maceió (AL) 
05 de outubro de 1995. /

. j o s ^ Í Í E ^ a Íz  e v e d c T a m a r a l

Secretário de Segurança Pública

O SECRETARIO DE SEGURANÍÁ PÚBLICA, no uso de su 
as atribuições, RESOLVE designar o Cb PM G1VALDO 
CÂNDIDO, para exercer, em comissão, a função de Sub 
delegado de Polícia do Distrito de Santo Aieixo, M̂ i 
nicípio de Murici.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, em Maceió (AL) 
05 de outubro de 1995.

- C e i . J O S É / líÉ O S Z B V E D O
Secretãfiuá^de' Segurança Pública

0 SECRETARIO DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atri 
buições, RESOLVE dispensar o Cb PM GERALDO ANTONIO BERTO, dã 
função em comissão de Subdeiegado de Polícia da Cidade de Pia 
çabuçu, Município do mesmo nome.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, em Maceió <AL), 05 de 
outubro de 1995.

Cel. JOSÉ DE ÁZEVEBÒ AMARAL
Secretário de Segurança Pública

0 SECRETARIO DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atri 
buições, RESOLVE dispensar o 32 Sgt. PM R/R EDNELSON LOPES PE 
REIRA, da funçaõ em comissão de Subdeiegado de Polícia da Ci 
dade de Rio Largo, Município do mesmo nome.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, em Maceió (AL), 05 de 
outubro de 1995. s

Cel. JOSÉ DÉ^AZÉ^EDOTAMARAL
Secretário de Segurança Pública

0 SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atri 
buições, RESOLVE dispensar o 32 Sgt. PM R/R AGENOR IOLANDA DA 
SILVA, da função em comissão de Subdeiegado de Polícia do Dis 
trito Residencial Brasil Novo, Município de Rio Largo.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, em Maceió (AL), 05 de 
outubro de 1995. /

Cel. JOSÍ DE AZEVEDO AMARAL
Secretário de Segurança Pública

0 SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atri 
buições, RESOLVE designar o 32_Sgt. PM R/R EDNELSON LOPES PE 
REIRA, para exercer, em comissão, a função de Subdeiegado de 
Polícia do Distrito Residencial Brasil Novo, Município de Rio 
Largo.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, em Maceió (AL), 05 de 
outubro de 1995.

'S'"■ ' * ■* s-Cel. JOSÉ* DE AZEVEDO AMARAL
Secretário de Segurança Pública

0 SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atri 
buições, RESOLVE designar o 32 Sgt. PM R/R AGENOR IOLANDA DA 
SILVA, para exercer, em comissão, a função de Subdeiegado de 
Polícia da Cidade de Rio Largo, Município do mesmo nome.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, em Maceió (AL), 05 de 
outubro de 1995.

Cel. JOSÉ DE AZEVEDO AMARAL
Secretário de Segurança Pública

•  •  •

PORTARIA N2 763/GS/95

0 SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atri 
buições, RESOLVE dispensar da função gratificada de Chefe da 
Seção de Expediente, Nível FGDI-1, da Delegacia do 22 Distri^ 
to Policial, com sede no Município de Porto Calvo, integrante 
da circunscrição da 12 Região Policial, MARCELO HUGO LINS, 
Agente de Polícia, Nível PC-VI, lotado nesta Pasta.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLCIA, em Maceió (AL), 05 de 
outubro de 1995.

Cel. JOSÉ DE AZEVEDO AMARAL
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA N2 764/GS/95

0 SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atri 
buições, RESOLVE designar MARCELO HUGO LINS, Agente de Poli 
cia, Nível PC-VI, lotado nesta Pasta, para exercer a função 
gratificada de Chefe da Seção de Expediente, Nível FGDI-1, da 
Delegacia do 12 Distrito Policial, com sede no Município dé 
Matriz de Camaragibe, integrante da circunscrição da ISRegião 
Policial, até ulterior deliberação.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, em Maceió (AL), 05 de 
outubro de 1995.

C e l .  JOSÉ DÈf AZEVEDO A)tARAL
Secretário de Segurança Pública

i 3
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Ó R G Ã O :  SECRETARIA DE SEGURANÇA PIÍBLICA 

B A L A N C E T E  D E  M O V I M E N T A Ç Ã O  F I N A N C E I R A  -  M É S  DE AGOSTO n r  19 95

R E C E I T A S D E S P E S A S

N O  M Ê S A T É  0  M É S NO MÊS A T É  O  M É SE S P E C I F I C A Ç Ã O Cr$ Cr$ E S P E C I F I C A Ç Ã O C rS Cr$

ORÇAMENTÃRIA: ............................... ................. 641.379^00 622*044^72 1.664.932.38
641.379,00 1.686.294.83 622.044,72 1.664.932,38
641.379,00 63.665,72 486.987,89

462.192,00 6.957,50
17.763,17

Corrente: DETRAN / O R G .  VINCULADO: . . o . » ......... 45.433,83 2.069 - Manutenção do Dept® de Tel. Inf. e Estatistica 19.907,20 107.094,15
2.134 - Manutenção do Dept8 Central de Policia Civil.. 4.917,63 89.733,32
2.065 - Manutenção do Dept8 de Policia Cientifica.. 0 *o 995,22 11.871,01
2.130 - Manutenção da Corregedoria de Policia Civil... - 2.383,16
2.070 - Manutenção da Academia de Policia Civil.*,».*. 13.125,00 46.267,85
2.087 - Ativ. ã Cargo do Detran ( Org. Vinculado - 45.433,83
CAPITAL: ..o»........ .......................................... 558.379,00 1.177.944.49
1.078 - Recuperação de Prédios de Delegacias de Policia 45.000,00 317.305,00
1.010 - Integralização do Funerpol:.....•••••o........ - 57.470,49
1.105 - Renovação e Ampliação da Frota de Veiculos:... 513.379,00 803.169,00

EXTRA ORÇAMENTARIA:..... ................................. 80.132^15 124^086^26 85.766.55
Funerpol:.*«.«.ooooooo..o.ooo..«-«0no«----^A«„0fTOceoo 80.132,15

SALDO VINDO DO MES ANTERIOR:...... oco................... 13.172a44 26.872,32
Banco do Estado de Alaqoas S/A Conta tfnica:. 2.028,17 - Banco do Estado de Alagoas S/A - Conta línica:..... . 21.362,45
Recursos Préprios - Corrente:,0411.........t„.ttci,tco0(l 1.303,66

2- 3

Recursos Próprios - Capital:..... . 724,51
Banco do Estado de Alaqoas S/A - Conta 101.891-0. 11.144,27 Banco do Estado de Alagoas S/A - Conta 101.891-0..,.,. 5.509,87

o i '
TOTAL DO BALANCETE:.............................. 734.683,59 734.683,59

Divisão Finaceira do Depart< mento de Administr jção policial da Secr taria de Segurança Péblica, 05 de Outubro de 1995.

j o ã o  Í ^ csÍ^V e i r a BENEDITO ONTEIRO TORRES Cel# JOc 1 JW*XZÉ$ e !2^'íAMARAL
CRC 3 U 0 2  (CONTADOR) Dir. do Dept de Adro. Policial SECRETARI0Í IE SEGURANÇÁ PÍBLICA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA DO INTERIOR
ESCALA DE PLANTÃO DA 3» DELEGACIA REGIONAL 

DE POLÍCIA, COM SEDE NA CIDADE DE UNIÃO DOS PALMA­
RES, REFERENTE AO MES DE OUTUBRO DO ANO Hú CURSO , 
SOB A RESPONSABILIDADE DO BEL. ANTONIO MONTEIRO DE 
SOUZA FILHO.

Delegacias Dias
2s Distrito de Polícia/São José da Lage 01 e 29/10 
Bel. EDERALDO AZEVEDO DA SILVA

52 Distrito de Polícia/Satuba 
Bel. JOSÍ CARLOS SALES

07 e 28/10

38 Distrito de Polícia/tóurici 
Bel. R0BS0N C0UTINH0

0 8 /10

4® Distrito de Polícia/Rio Largo 
Bel. R0BERVALD0 DAVIN0

14/10

6e Distrito de Polícia/Branquínha 
Bel. RUBENS 0. ARAÚJO FILHO

15/10

18 Distrito de Polícia/U. dos Palmares 
Bel. BELMIR0 CAVALCANTE

21/10

Não transforme as 
lacas de sinalização 

em alvo.
A vítima pode 

ser você.

Evite acidentes
Respeite a v ida

SETOR 
Secretaria 

dos Transportes
SECOM u

7* Distrito de Polícia/Ibateguara 22/10
Bel. EDERALDO AZEVEDO DA SILVA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA' 
de outubro de 1995.

OR ■ \DEPIN, em 05

Respondendo pelo DEPIN

CORREGEDORIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL
OFÍCIO N8 102/95-4*CRP g,
DESPACHO N2 125/95-CGP

Tendo em vista o que consta no bojo do ofí 
cio n? 102/95, de 02 de outubro fluente da 4* Cor- 
regedoria Regional de Polícia e demais documentos 
apensos, designo os-corregedores, NEWTON SALDANHA 
DA CUNHA ,LIMÂ e D^NIS LIMA LOUREIRO FARIAS, para ' 
em Sindj-çâncij .e spb.a prçsiflgocia. do primeiro pro 
moverem diligencias em torno dos fatos narrados no 
Termo de Declarações do Sr. LINALDO FERNANDES COS­

TA, imputados a exercentes das funções de Polícia 
Judiciária, envidando os esforços necessários na 
busca dos fins colimados.

CORREGEDORIA GERAL DE 
Maceió, 05 de outubro de 1996

LÍÇIA CIVIL,

t  b  s :
e  -BÇL* MÃfliq WÍÉO.-DpS,' SANTOS , 

.. . iPpçregedor-.Geral de POlícia
■nau I
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Procuradoria 
Geral do Estado

-

PORTARIA PGE N9 222, de 05 de oututro de 1995.

0 PROCURADOR GERAL DO ESTADO,no uso de suas atribuições le 
gais, tendo em vista o que consta no processo PGE N9 39877 
95, RESOLVE, na forma do art. 59^do Decreto Estadual n9
36.619, de 29/07/95, determinar ã Comissão Permanente de 
Inquérito, constituída pela Portaria n9 958/95, a apuração 
da responsabilidade funcional do servidor JOÃO BATISTA DOS 
SANTOS FIIHO, motorista^ matrícula n9 61.590,lotado na Se­
cretaria de Administração, no tocante ao seu afastamento de 
sautorizado ao serviço por mais de 30(trinta)dias consecu­
tivos.

MARCELO TEIXEIRA CAVALCANTE 
Procurador Geral do Estado

PORTARIA PGE N9 223, de 05 de outubro de 1995.

0 PROCURADOR GERAL D0 ESTADO,no uso de suas atribuições le 
gais,tendo em vista o que oonsta no processo PGE n9 4380 7 
95, RESOLVE, na forma do art. 59 do Decreto Estadual n?
36.619, de 24/07/95, determinar ã Comissão Permanente de 
Inquérito, constituída pela Portaria n9 958/95, a apuraçao 
da responsabilidade funcional do servidor JOSÉ CARRAZONI NE 
T0, perquisador de InfOrmação Social,matrícula n9 26.885-2. 
lotado na Secretaria de Administração,no tocante ao sei 
afastamento desautorizado ao serviço por mais de 30(trinta! 
dias consecutivos.

MARCELO TEIXEIRA CAVALCANTE 
Procurador Geral do Estado

8

PORTARIA PGE N9 224, de 05 de outubro de 1995.

0 PROCURADOR GERAL DO ESTADO,no uso de suas atribuições le 
gais,tendo em vista o que consta no processo PGE n9. 4383 T  
95, RESOLVE, na forma do art. 59 do Decreto Estadual n9
36.619, de 24/07/95, determinar ã Oomissão Permanente de 
Inquérito, constituída pela Portaria n9 958/95, a apuração 
da responsabilidade funcional do servidor EDUARDO JORGE JA 
T0BÃ CAVALCANTE, Assessor de Serviços Administrativos, ma ­
tricula n9 54.011-0, lotado na Secretaria de-Administração. 
no tocante ao seu afastamento desautorizado ao serviço por 
mais de 3Oétrinta)dias consecutivos.

MARCELO TEIXEIRA CAVALCANTE 
Procurador Geral do Estado

PORTARIA PGE N9 225, de 05 de oututro de 1995.

0 PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas atriubições le 
gais, tendo em vista o que consta no processo PGE n9 4377T  
95,RESOLVE, na forma do art. 59 do Decreto Estadual n9
36.619, de 24/07/95, determinar ã Comissão Permanente _de 
Inquérito, constituído pela Portarian? 958/95, a apuraçao 
da responsabilidade funcional do servidor TEÕNIA VIEIRA BAR 
ROS ALVES, Oficial de Cadastro, matrícula n9 47.421-5, lo­
tada na Secretaria de Administração,no tocante ao seu afas 
tamento desautorizado ao serviço por mais de 30(trinta) dl 
as consecutivos.

MARCELO TEIXEIRA CAVALCANTE 
Procurador Geral do Estado

PORTARIA PGE N9 226, de 05 de outubro de 1995.

0 PROCURADOR GERAL DO ESTADO,no uso de suas atribuições le 
gais, ibendo em vista o que consta no processo PGE n9 43767 
95, RESOLVE, na forma do art. 59 do Decreto Estadual n9
36.619, de 24/07/95, determinar à Comissão Permanente de 
Inquérito,constituída pela Portaria n9 958/95, a apuração 
da responsabilidade funcional do servidor JOSÉ RANILSON LO 
CIO CHAVES, Assistente de Serviços Administrativos,matrícu 
la n9 54.707,lotado na Secretaria de Administração,no to - 
cante ao seu afastamento desautorizado ao serviço por mais 
de 30(trinta)dias consecutivos. •*

MARCEO TEIXEIRA. CAVALCANTE 
Procurador Gèral do Estado

* PORTARIA PGE N9 217, de 27 de setembro de 1995.

0 PROCURADOR GEFAL DO ESTADO,recuso.de suas atribuições e 
de oonformidade com o que preceitua o art. 11, inciso X da 
JaaiComplementar n9 07/91, RESOLVE designar a Procuradora de 
Estado MARIA APARECIDA TELES ARAÚJO, para acompanhar pro - 
cesso n9 95001141708 e audiência na Junta de Conciliação e 
Julgamento de Santana do Ipanema.

MARCELO TEIXEIRA CAVALCANTE 
Procurador Geral do Estado

^Reproduzida por Incorreção.

0 PRÕCÜRAP6R êBIAL DO ESTADO.DR■ MARÕfLB 7B1KÊÍRA 
CAVALCANTE, despachou em data de 05/10/95,’ os seguintes pro 
cessos:

PR0C.PSE-3869/I6 - SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES(JtiSÉ G0 
MES DE MORAIS E OUTROS)

Aprovo o' Parecer PGÉ/PA-06-4i6/95-SED,já conhecido 
pela douta Coordenação da Procuradoria Administra-

................................................. .....  I t— f  | i - H- i  ....................................

tiva Central,sendo, pois, pelo deferimento da ces­
são.
Â consideração do Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado.

PBOC.FGE-WV95 - JOSÉ RODRIGUES BE OLIVEIRA
Aprovo o Parecer PGE/PA-06-5T5/95-SED, jã conheci­
do pela douta Còordenação da Procuradoria Adminis­
trativa Central.
Pela concessão da aposentadoria.
Â consideração do Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado.

PROC.PGE-4422/95 - MARIA CICERA BERNARDO CARDOSO
Aprovo o Parecer PGE/PA-06-498/95-SED, já conheci­
do pela douta Coordenação da Procuradoria Adminis­
trativa Central.Pelo deferimento.
Ao Órgão de origem.

PROC. FGE-2607/95 - SECRETARIA DF.ADMim^KAÇAOÍMARIA CE Fj$H 
MA OICNA PONTES)

Aprovo o Parecer PGE/PA-09-041/95-SSSS,já conhecido 
pela douta Coordenação da Procuradoria Administri- 
va Central,sendo, assim, pelo indeferimento da ces 
são .por falta de amparo legal .
Ao Órgão de origem.

BWI.ÍGE-I42W9S - JOSÉ DALVINQ
Aprovo o Parecer PGE/P(^-06-464/95-SED,já conhecido 
pela douta Coordenação da Procuradoria Administra­
tiva Central.
Pelo sobrestamento dos autos.
Ao Õrgão de origem.

PROC.PGE-4423/95 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHA PRETA(MAURO 
ROBERTO DE V. TEIXEIRA)

Aprovo o Parecer PGE/PA-06-495/95-SED,já conhecido 
pela douta Coordenação da Procuradoria Administra­
tiva Central.
Cessão que deve ser indeferida por falta de anparo 
legal.^
Ac Õrgão de origem.

PROC.PGE-U409/95 - DELEGACIA DE POLICIA DO 8* DISTRITO DA 
CAPITAL!JOSÉ MARIA DOS SABTOS)

Aprovo o Parecer PGE/PA-06-503/95-SED, já conhecido 
pela douta Coordenação da Procuradoria Administra­
tiva Central.
Indeferimento da cessão, por falta de amparo legal. 
Ao órgão de origem.

PROC. PGE-4247/95 - ANIDNIO AMANC20 DE 01JVORA
Aprovo: o Parecer PGE/PA^09-I25/95-FUSAL,com-a
ementa seguinte:

Averbaçao de Tenpo de serviço,solicitado por servi 
dor Públioo.Corrçrovação de Certidão do INSS, como 
autônomo. Existência do propósito estabelecido no 
art. 49, XIII, da Constituição do Estado de Alagp- 
as e art. 105, V, da Lei 5.247/91.Pressupostos ne­
cessários para o atendimento ao pleito.
Ao Õrgão de origem.

PROC .PGE-4254/95 - CLEDBULO EE HOLANDA SANTOS
Aprovo o Parecer PGE/PA-09-110/95-PJ3AL,com a 
enenta seguinte:

Servidor da FUSAL solicita averbaçao_do tenpo de 
serviço que contribuiu para a Previdência Social , 
como autqnomo.
Procede.
Ao Õrgão de origem.

PROC .FGE-2H2/95 - ANA PAU1A RODRIGUES F. BARBOSA
Com o pronunciamento do Setor de Pessoal,somos pe 
la concessão das férias requeridas. Por outro la­
do, em decorrência do Decreto n9 36.504/95,vão os 
autos ã Secretaria para Assuntos do Gabinete Ci - 
vil,em busca do autorizativo governamental. 

PROC.FGE-4462/95 - D.A./SED
Aprovo o Parecer PGE/LIC-025/9j,com a enenta se - 
guinte:
Procedimento licitatório.Possibilidade de dispen­
sa. Situação inadequada ao Estatuto das Licitações 
e Contratos.
Ao Õrgão de origem.

PROC.FGE-4421/95 - UJCIA MARIA MOTA DE QUEIROZ
Aprovo o Parecer PGE/PA-09-105-FUSAL,com a ementa 
seguinte:
Pedido de Averbaçao de Tenpo de Serviço Prestado' 
a Empresa Privada.
Documentos comprobatórios subsistente.Admissibili 
dade.Pedido consubstanciado na legislação vigente. 
Pelo atendimento.
Ao Õrgão de origem.

PR0C.PGE-3080/95 - EREMITA BARBOSA DE VASCONCELOS
Aprovo o Parecer PGE/PA-09-040/95,com a ementa se­
guinte:
Servidor Públioo Civil.Aposentadoria.Exercício de 
Cargs Comissionados ininterruptos, por irais de 4 
anos. Ato Aposentatório, com base no Cargo Comis - 
sionado de maior remuneração.Possibilidade. 
Intelecçao do art. 273 da Oonstituição Estadual , 
c/c o art. 1? e §§ da Lei Complementar n? 02/90 e 
Art.202, § 19, da Lei Estadual n9 5.247/91. 
-Aposentadoria oom base na remuneração do Cargo 
Comissionado, acrescida de anuénios, somente.
A consideração do Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado.

FROC.PGE-4721/95 - DIVISÃO DE ESTUDOS E PROJLTOS/DER
Ao Sr. Coordenador da Procuradoria da Ãdministra - 
ção Descentralizada,para que se pronuncie,voltando. 

PROC. PGE-4619/95 - MARIA DAS NEVES SIQUEIRA MELO
Com o pronunciamento do Setor de Pessoal,sonts pe 
la concessão das férias requeridas.Por outro lado, 
em decorrência do Decreto n9 36.504/95,vão os autos 
â Secretaria para Assuntos do Gabinete Civil, em 
busca de autorizativo govemanrntal.

FROC. PGE-4039/95 - BENEDITO JOSÉ DE AIMETOA
Aprovo o Parecer PGE/PA-06-447/95-SED,já conhecido 
pela douta Coordenação da Procuradoria Administra­
tiva Central) Pelo deferimento.
Ao Õrgão de origem.

FRnC.FGE-4461/95 - ERONILDO MARCOUNO DE OLIVEIRA
Aprovo o Parecer ptaE/PA-06-502/95,oom a enenta 
seguinte:

APOSENTADORIA POR ihVALIDEZ.Sei-vidor público subme 
tido á  inspeção de saúde, pela Junta Médica Esta - 

' dual considerado incapaz definitivamente para o
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serviço público.Inteligência do art. 40,1 da Cons­
tituição Federal, Art. 57,1 de Constituição Estadu 
al e Art. 199, I, § 1? c/c o art. 201, § 19 e 29 
da Lei n9 5247/91.Proventos integrais. Deferimento. 
Á consideração do Exoelentissimo Senhor Governador 
do Estado.

FROC.PGE-4415/9S - SEBASTIÃO JOSÉ MARTINS
Aprovo o Parecer PGE/PA-06-514/95,com a ementa se 
guinte:
APOSENTADORIA COMFULSÕRIA: Concessão do ato, nos 
termos da Lei Estadual 5.247/91 art. 199, II c/c 
o art. 72.
A consideração do Excelentíssimo Senhor Governa - 
dor do Estado.

EROC. PGE-4416/95 - JOSÉ MELQUIADES 1» SILVA
Aprovo o Parecer PGE/PA-06-513/9S,
Idem.

PR0C.PGE-3289/95 - VALDENICE CARVAU» MOREIRA CIRINO
Aprovo o Parecer FGE/PA-06-289/95,com a ementa se 
guinte:
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
Servidor públioo submetido a inspeção de saúde,pe 
la Junta Médica Estadual,foi considerado incapazT 
definitsvaaente para o serviço público estadual. 
Inteligência dko art. 40, inciso I da Lex Mater,ar­
tigo 57, inciso I da Constituição Estadual e art. 
201, § 19 e ! 29 da Lei n9 5.247 de 26/07/91. 
Atestado pela Junta Medica "doença grave".Proven­
tos integrais.Pelo deferimento.
A consideração do Excelentíssimo Senhor Governa - 
dor do Estado.

PROC.PGE-3295/95 - MARIA JOSÉ DA SILVA
Aprovo o Parecer PGE/PA-06-255/95,
Idem.

PROC.PGE-2897/95 - MARIA DO CAEMO VIEIRA EE ASSIS
Aprovo o Parecer PGE/PA-06-198/95,
Idem.

PROC.PGE-4251/95 - JOCEUNA MOURA DE OMENA
Aprovo o Par-cer PGE/PA-09-055/95-EUSAL,com a emen 
ta seguinte:
Pedido de averbação de tempo de serviços,prestados 
em atividade privada e ao Estado.
Documentos comprobatórios subsistentes.Admissibili 
dade do computo apenas para efeito de aposentado - 
ria.(Intelectualidade da Carta Política de Alagoas 
art. 49, XIII e da lei n? 5.247/91,art. 105,1, V. 
Pelo deferimento.
Ao Õrgão de origem.

FROC.PGE-4447/95 - CÉLIA MARIA DA ROCHA GUSMÃO
Aprovo o Parecer FGE/PA-06-497/95,oom a ementa se­
guinte:
LICENCA PARA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL.
Servidor do Quadro do Magistério Estadual de 19 e 
2? Graus.Disciplina da Lei Estadual n9 5.465/93.Do 
cumentaçao conprobatória.Liberação por um períodoT 
máximo de 24 meses.Deferimento.
Ã oonsideração do Excelentíssimo Senhor Governa - 
dor do Estado

PROC. PGE-4445/95 - ELIANE MARIA EE SOUZA NOGUEIRA
Aprovo o Parecer PGE/PA-06-496/95,
Idem.

PROC.PGE-4250/95 - WARNER MAGALHÃES MAURÍCIO VEIGA
Aprovo o Parecer PGE/PA-09-0118/95-FUSAL,com a 
ementa seguinte:
Averbação de tenpo de serviço,prestado a entidade 
privada.Certidão comprobatória subsistente.Admissi 

■>. bilidade do computo,apenas para efeito de aposenta 
daria.(Intelectualidade da Lei n9 3.533/85,da Car­
ta Política de Alagoas,e da Lei 5.247/91.Pelo defe 
rimento.
Ao Õrgão de origem.

FTOC.PGL-4446/95 - BENEDITA VIEIRA DOS SANTOS
Aprovo o Parecer PGE/PA-06-501/95,com a enenta se 
guinte:
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. Servidor Público sub 
metido a inspeção de saúde pela Jünta Médica Esta 
dual consideração incapaz definitivamente para 5 
serviço públioo.Inteligência do art. 40, I da Gons 
tituição Federal, art. 57, I da Constituição Esta 
dual e art. 199, I, § 19 c/c o art. 201, § 19 e 
29 da Lei n9 5.247/91.Proventos integrais. Deferi 
mento.
Â consideração do Excelentíssimo Senhor Governa - 
dor do Estado

ffiOC.PGE-4685/95 - SECRETARIA EE SEGURANÇA P0BUCA(1AERS0N 
MESSIAS EA SILVA)

Preliminarmente, vão os autos ã Coordenação __ da 
Procuradoria Administrativa (fèntral ,para análise 
e parecer,por conpetente.

FROC.FGE-4489/9S - DIRETOR M  DIV1SA0 SERVIÇOS GE3WIS/ 
3BPLAN

Aprovo o Parecer PGE/PA-04-21/95,com a ementa se­
guintes :
Procedimento licitatório.Leilão bens moveis - veí 
culos com cerca de 10(dez)anos de uso.-considera­
dos inservíveis para a Administração Pública. 
Necessidade de prévia avaliação e autorização do 
Chefe do Poder Executivo.
Inteligência do art. 17, II e $ 59,do mesmo arti­
go, c/c_o art. 22, V, da Lei n9 8.666/93 e suas 
alterações.
Pela continuidade do procedimento,com as cautelas 
da Lei
Ao Órgão de origem.

PROC.PGE-4062/95 - DIRETOR ADMINISTRATIVO/IPASEAL
Aprovo o despacho PGE/LIC-0T1/95, em que conclui 
pela procedência da dispensa de licitação, anpara 
do pelo art. 24, inciso II, da Lpí n9 8.666/93 T 
com^a sua redação atual.
Ao Órgão de origem.

EW»C.FGE-*722/95_- SJTOMD) TRIBUNAL FEDERAL
Com urgência, encaminhar ao eminente Coordenador? 
da Procuradoria Judicial,para as providências le­
gais carpe tentes.

PROCURADORIA GERAL D0 ESTADCÁem 05 de outubro de 1995,
r

JOSIVANY BAIPQSA DOS SANTOS 
Resp. pe\a\Resenha
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0 SUBPROCURADOR GERAL DO ESTADO, DR. EVILÁSIO FEITOSA DASIL 
VA, despachou etn data de 05/10/95, os seguintes processos:

Proc. PGE n° 4440/95 -  ALE - Silvio Amoral de Almeida Araújo

À PAC para análise e parecer.

Proc. PGE n# 2817/95 -  FIPLAN - Suely Cavalcante Litranta

Conheço o Parecer PGE/PA 06.185/95 e sugiro a sua aprovação. Pelo indeferimento da 

cessão, mormente nesse instante em que a carência de professores é efetiva. Ao 

Procurador Geral do Estado.

Proc. PGE n* 3361 - ALE - Napoleão Cavalcante Lopes Barbosa Jr.
Conheço o Parecer PGE/PA 05.010/95 e sugiro a sua aprovação. Pelo indeferimento da 

cessão. Ao Procurador Geral do Estado.

Proc. PGE n° 3328/95 - Preieitura de Barra de São Miguel

À P.A.C. para reanalisar o pleito, em virtude da suposta existência de convênio, inclusive 

para se averiguar se, por este meio, é possível ceder funcionários de empresas publicas 

ou de economia mista a prefeituras sem ânus para as últimas. Ao Procurador Geral do 

Estado.

Proc. PGE n* 3005/95 -  Valna Moura Brandão Vilela

Conheço o Parecer PGE/PA 00.079/95 e sugiro a sua aprovação. Ao Procurador Geral do 

Estado.

Proc. PGE n° 1626/95 -  Preieitura de União dos Palmares

Conheço e sugiro a aprovação do Despacho PGE/PA 00. 1755/35, concluindo pelo 

indeferimento da cessão. Ao Procurador Geral do Estado.

Proc. PGE n* 4452/95 - IPASEAL

Conheço o Parecer PGE/PA 06.500/95 e sugiro a sua aprovação. 0  pedido não tem 

embasamento legal algum em relação ò cessão de professores para suprir atividades 

burocráticas do IPASEAL e, menos ainda, quando requer concessão de "gratificação de 

pá-de-giz" a servidor afastado da sala de aula e da própria SED. Ao Procurador Geral do 

Estado.

Proc. PGE n* 3871/95 - Delegacia do Ministério da Educação em Alagoas

Conheço o Parecer PGE/PA 06.415/95 e sugiro a sua aprovação. Pelo deferimento da 

cessão para exercício de cargo comissionado em órgão da União. Ao Procurador Geral do 

Estado.

Proc. PGE n* 3375/95 -  Erico Rodrigues de Almeida

Conheço o Parecer PGE/PA 02. 098/95 e sugiro o seu indeferimento.

Na realidade a situação dos autos éde pedido de cessão de servidor público estadual, com 

ônus para o Estado de Alagoas, como fim de exercer mandato de vice-prefeito.

Além do pleito como acima relatado não ter embasamento na Lei n° 

5700/95, discordamos também do entendimento da Coordenadora da PAC que opinou pela 

rejeição do parecer, por falta de suporte legal, com o que concordamos, mas, deixando nos 
autos a inteligência de que o mesmo podeser deferido se existir convênio entre a 

Prefeitura e o município.

Na realidade o convênio é inaplicável neste caso, pois implicaria em 

criar situação expressa de acumulação ilícita de cargos. 0  servidor passaria a perceber 

seus vencimentos como vice-prefeito e como servidor público estadual o que vedado pela 

Constituição Federal.

Para o presente caso só há no mundo jurídico a  hipótese do 

afastamento para exercício de mandato eletivo, sem direito à remuneração, a teor do 

disposto no RJU, art. 97, incisos e parágrafos. Se fosse o postulante Prefeito Municipal, só 

nesse caso, poderia optar pela remuneração do cargo efetivo do serviço público estadual.

Ao Procurador Geral do Estado.
Proc. PGE n* 4627/95 -  Zenaide Pimenteiro Tomaz

À P.A.C. para análise e parecer sugerindo a oitiva dos membros da Comissão de análise 

dos Enquadramentos.

Proc. PGE n* 4629/95 - Claudia Maria Rodrigues de Jesus 

Idem.

Proc. PGE n* 4628/95 - José Regivaldo da Silva 

Idem.

Proc. PGE n* 2730/95 -  Tribunal de Justiça 

À Procuradoria Judicial para ter ciência do Acórdão.

Proc. PGE n* 3875/95 -  Alice Virgínia Barros Santos Leite

Conheço o Parecer PGE/PA 06.412/95 e  sugiro a sua aprovação, acrescentado as 

seguintes razões, proferidas em outro processo administrativo com o mesmo pedido.
'a  exigência do concurso público, para todos os cargos, é inconteste. Veda-se por 
conseguinte as formas de provimento derivado que promovam o ingresso em cargos 
diversos do ocupado. No caso de provimento de cargos de professor a Constituição 
Federal, para não deixar a menor dúvida, disciplinou no art 206, que a valorização do 
magistério público se perfaz, dentre outras coisas, pela existência de plano de carreira 
especial, *com piso salarial profissional e ingresso exclusivamente por concurso público". 
Feto indeferimento do pleito."

Ao Procurador Geral do Estado.

Proc. PGE n ' 3442 /9 5 -H EM 0A L

Preliminarmente, encaminhen-se os autos à Comissão formada pela Portaria 180 - PGE 

voltando.

Proc. PGE n* 3068/95 • Associação Comunitária das Donas de Casa da Chã de 

Bebedouro

Sugiro o encaminha monta dos autos ao Exmo. Sr. Socretário do Saúde para informar a 

titularidade do imóvel solicitado no requerimento. Ao Procurador Geral do Estado.

Proc. PGE n* 3248/95 - Urbano Máquinas Lida.

Diante dos fotos sobjemente expostos nas autos, sugiro a anulação do feito por violação de 

proposta, como explicitado no Despacho LIC 011/95. Ao Procurador Geral do Estado.

Proc. PGE 0*2545/94  - Usina Alogria S/A

Sugiro a convocação do interessado para recebimento da Certidão emitida pela DSG, ou o 

envio da mesma por via pastai à sede da empresa representada. Ao Procurador Geral do 

Estado.

Proc. PGE n* 4340/95 - Lanuzia da Racha Stuza 

À D.S.G. para as providências cabíveis.

Proc. PGE n* 203/95 -  José Casado Silva

Ciente. Ao Procurador Geral do Estado, para análise das sugestões.

Proc. PGE n* 2 9 5 0 /9 5 -E P E A L

Sugiro o encaminhamento dos autos à EPEAL com a orientação contida no 

pronunciamento de fls. 12, devendo, sob pena de responsabilidade, acompanhar o setor 

jurídico o andamento do processo e informar a Procuradoria Judicial de qualquer 

publicação que tiver conhecimento. Ao Procurador Geral do Estado.

Proc. PGE n* 3051/95 - José Deison Portela

Retornem os autos à Procuradoria Administrativa Setorial da PAS/SED para analisar a 

regularidade das vantagens a que terá direito o servidor ao inativar-xe.
Proc. PGE n* 4 5 5 /9 5 -SEAD

À DSG para informar sobre a participação ou não de servidores no referido curso.

Proc. PGE n* 1531/95 - Editora NDJ

Ciente. Diante da impossibilidade financeira (fe arcar com os custos da referida 

assinatura sugerimos o arquivamento do processo.

Proc. PGE n* 4235/94 anexo o 4236/94 - Hidro Solo Indústria e Comércio

Anexei aopresente o processo 4236/94. Entendemos serem as compras dos referidos 

imóveis assunto estranho à PGE, no que tange a análise prévia e  conveniência das 

alienações. Entretanto, salientamos que qualquer transação desse vulto deve ser 

procedida de licitação, aí, nesse momento, cabe à PGE analisar as minutas do Edital e 

contrato.

Proc. PGE n* 3819/94 - HD Livros e Editora

Arquive-se em face da conclusão do objeto da proposto.

Proc. PGE n* 1200/95 - Ematur

Conforme sugestão do Coordenado da Procuradoria Judicial remetam-se os presentes 
autos à EMATUR

Proc. PGE n* 2065/95 - Associação dos Magistrados

Sugiro o arquivamento dos autos eis que já lavrado o decreto de que trata a exordial. Ao 

Procurador Geral do Estado.

PROC. PGE nv 4.479/95 - Tribunal de Justiça/Heliodoro da Rocha Barros 
Por competente, vão os autos à Coordenadoria 
da Procuradoria Administrativa Central para 
conhecer e opinar.

PROC. PGE n» 4.475/95 SERVEAL
Por competente, vào os autos à Coordenadoria 
da Procuradoria da Administração Descentraliza­
da para conhecer e adotar as providências 
pertinentes.

PROC. PGE n9 4.402/95 - SERVEAL
Por competente, vão os autos à Coordenadoria 
da Procuradoria da Administração Descentraliza­
da para conhecer e adotar as providências 
pertinentes.

PROC. PGE n# 4.489/95 - SEPLAN
Conheço e recomendo a aprovação do Parecer 
n9 PGE/PA-04-21/95, por sua conclusões e na 
forma do Despacho PGE-LIC n? 026/95 da Douta 
Comissão Especial de Licitação.
Ao Exmo. Sr. Procurador-Geral do Estado.

PROC. PGE n9 3.097/95 - Otávio Bernardino de Souza Neto
Conheço e recomendo a aprovação do Parecer 
PPI n9 033/95, em atenção ao Despacho do Sr. 
Coordenador da Procuradoria do Patrimônio 
Imobiliário.
Ao Exmo. Sr. Procurador-Geral do Estado.

PROC. PGE n9 1.711/95 - Jassen Lemos Calaça.
Conheço e recomendo a aprovação do Parecer 
PPI n8 031/95, em atenção ao Despacho de fls.
12 do Sr. Coordenador da Procuradoria do 
Patrimônio Imobiliário.
Ao Exmo. Sr. Procurador-Geral do Estado.

PROC. PGE n9 3.098/95 - José Jesuino de Oliveira.
Conheço e recomendo a aprovação do Parecer 
PPI ntf 032/95, em atenção ao Despacho de fls.
12 do Sr. Coordenador da Procuradoria do 
Patrimônio Imobiliário.
Ao Exmo. Sr. Procurador-Geral do Estado.

PROC. PGE n8 3.635/95 - EMATUR-AL.
Conheço e recomendo a aprovaçao do Parecer 
PPI n9 039/95, em atençao ao Despacho de fls.
10 do Sr. Coordenador da Procuradoha do 
Patrimônio Imobiliário 
Ao Exmo. Sr. Procurador-Geral do Estado 

PROC. PGE n9 4.608/95 - CEAL/Cleonice Gonçalves Cavalcante Martins 
Preliminarmente, vão os autos à Procuradoria 
Administrativa Central, para conhecer e opinar, 
com a necessária urgência.

PROC. PGE n9 830/95 - Associação dos Deficientes Físicos de Alagoas 
Conheço e recomendo a aprovação do Parecer 
PPI N9 038/95. atento ao aconselhamento do 
douto Coordenador da Procuradoria do Patrimô­
nio Imobiliário.
Ao Exmo. Sr. Procurador-Geral do Estado

P roc. P G E  n° 4 4 0 2 / 9 5  - F U N T E D  
À  PA C para análise.
P roc. P G E  n ° 3 7 6 5 /9 5  - D ep. Lucila T oled o 

Idem.
P roc. P G E  n ° 4 1 5 5 / 9 5  - PM /A L 
Idem.
P roc. P G E  n ° 2 8 7 0 /9 5  - M a r in iu  B atin g a  dos S an to s 
Conheço e sugiro a aprovação do Parecer P G E /P A  0 0 .0 7 3  /9 5 ,  em 
consonância com o entendimento da coordenação da Procuradoria 
Administrativa Central. Ao Procurador Geral do Estado.

P roc. P G E  n° 1 0 9 8 /9 5  - Ix>onice B alh in o  L oureiro  
Conheço e sugiro a aprovação do Parecer P G E /P A  0 1 .0 2 6 /9 5 ,  em 
consonância com o entendimento da coordenação da Procuradoria 
Administrativa Central. O  ato de aposentadoria reveste-se de perfeição. 
O s adicionais de insaluhridade e produtividade, não se incorporam aos 
vencimentos nem tampouco aos proventos da inatividade. A  
incorporação pretendida carece de respaldo legal que lhe dê sustento. 
Não pode o administrador fazer aquilo que a lei não determina (princípio 
da legalidade). Não há no ordenamento jurídico local norma alguma que 
garanta a incorporação dos referidos adicionais aos proventos. Ao 
Procurador Geral do Estado.
P roc. P G E  n ° 3 4 4 9 /9 5  - C E D 1M
Nada há mai» a analisar eis que a servidora não tem vínculo com a 
S E IC O T  e o cargo comissionado que ela exercia ficou vago em virtude 
de sua exoneração. Para que se possa falar em cessão há de se estar 
comprovado, o que não é a  hipótese doa autos, o  vínculo da servidora 
cedida com o ente estatal. Ao Procurador Geral do Estado.
P roc. P G E  n ° 3 6 2 3 /9 5  - F U S A L  
À  PAC para análise e parecer.
Proc. P G E  n° 4 4 1 3 / 9 5  - P refe itu ra  de Paripueira 
Conheço e sugiro a aprovação do Parecer P G E /P A  0 6 .5 1 6 /9 5 ,  em 
consonância com o entendimento da coordenação da Procuradoria 
Administrativa Central. O  pedido há de ser indeferido tamhém porque 
formulado por pessoa ahsolutamcnte incompetente para tal. Ao

— — 4— *■ * ■ h 1-1-4 .4- 4 i-f i-U
Procurador Geral do Estado.
Proc. IH3E n° 4 3 5 3 /9 5  .  S E J l  S
Preliminarmente sugiro o encaminhamento dos autos à Diretora do 
P R O C O N  para informar se existe quadro de lotação formado naquele 
órgão, sem o que invijável será a redis l ri hui ção a teor da Súmula 0 1 /9 3  
da Procuradoria Geral do Estado.
Proc. P G E  n° 4 5 9 1 / 9 5  - Assem bléia Legislativa Estadual
A  PAC para análise e parecer.
P roc. P G E  n° 3 5 8 1 /9 5  - S E R V E A L  
À  Comissão formada pela Portaria P G E  n° 1 8 0 /9 5 .
Proc. P G E  n° 4 1 7 4 /9 5  - F U S A L  
Procuradoria Administrativa Setorial da S E T O R  
Proc. P G E  n ° 4 1 7 3 / 9 5  - Ana M árcia B arro s W anderley 
À Procuradoria Administrativa Setorial da S E D  para análise.
Proc. P G E  n° 4 1 8 1 / 9 5  - M arja Katia L eite  Palm eira 
idem.

PROC. PGE ny 3.635/95 - EMATUR-AL.
Conheço e recomendo a aprovaçao do Parecer 
PPI nw 039/95, em atençào ao Despacho de fls.
10 do Sr. Coordenador da Procuradoha do 
Patrimônio Imobiliário.
Ao Exmo. Sr. Procurador-Geral do Estado.

PROC. PGE n9 4.608/95 - CEAL/Cleonice Gonçalves Cavalcante Martins 
Preliminarmente, vão os autos á Procuradoria 
Administrativa Central, para conhecer e opinar, 
com a necessária urgência.

PROC. PGE n9 830/95 - Associação dos Deficientes Físicos de Alagoas 
Conheço e recomendo a aprovação do Parecer 
PPI N9 036/95, atento ao aconselhamento do 
douto Coordenador da Procuradoria do Patrimô­
nio Imobiliário.
Ao Exmo. Sr. Procurador-Geral do Estado

PROC. PGE n9 4.617/95 - Câmara Municipal de Santana do Ipanema
Por competente, vão os autos a Coordenadoria 
da Procuradoria Administrativa Central, para 
análise e parecer. Destaco, por oportuno, a 
necessidade do cotejamento do assunto em tela 
com o Parecer PGE/PA-010/93. da lavra do 
Procurador Renato Pereira Cavalcante e bem 
assim, com o  Despacho PGE/PA-OO. 114/93, 
exarado pelo Procurador Márcio Guedes de 
Souza.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em 05 de outubro de 1995.

M? DA SILVA

ADVOCACIA GERAL DO ESTADO 
CORREGEDORIA GERAL

0 CORREGEDOR GERAL Í)A ADVOCACIA GERAL ' 
DO ESTADO, Dr. SEBASTIÃO JOSÉ PALMEIRA, DESPACHOU ' 
EM 04.10.95, 0 SEGUINTE PROCESSO:
Proc.PGE n.9 1367/95 
INTERESSADO - GORREGEDORIA GERAL
DESPACHO - Acolho o entendimento do Douto Presiden­

te do Conselho Superior da Advocacia Ge­
ral do Estado, determinando que seja 1 
oficiado ab Presidente do SINDIPISCO , 
Dr. Irineu Torres, a fim de que o mesmo' 
compareça a esta Corregedoria no sentido 
de ser ouvido sobre a acusação que fora' 
assacada contra o Procurador de Estado 1 
Edison Holanda Moreira,ves que, o mesmo' 
deixou de atender ao chamamento anterior 
Designo, desde já, o dia 30 de outubro ' 
do corrente ano, às 16 horas, para ouvi- 
lo nesta Corregedoria.

Relação do Mobiliário existente nesta Cor­
regedoria Geral em 02.10.95.

Gabinete do Corregedor
Geral: - Ol(um) armário branco;

- 01(um) birô com cadeira no 
estilo poltrona marrom;

- Ol(uma) mesa com tampo de': 
vidro e seis cadeiras em ' 
palhinha;

- 02(duas) poltronas de côr' 
marrom pará atendimento;

- Ol(um) ar condicionado que 
no momento encontra-se co* 
defeito.

- Ol(um)aparelho telefônico 
marca Nutron Stil 20 memó­
rias.

Obs.: no gabinete nãó há cortinas.
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çãõ do objeto deste convênio, no montante de
R$141.000,00 (Cento e quarenta e vim mil reais) por 
ano, correrão por conta da CODEVASF em 50% do to­
tal, proveniente do subprograma Fortalecimento do 
Setor Pesqueiro, fónto 115, natureza de despesa 
340939, e do Governo do Estado de Alagoas, também 
em 50% do total, de acordo com o Plano de Trabalho 
previsto na Cláusula Secunda. PRAZO:03(três) anos, 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado se houver interesse das partes, median 
te termo aditivo. DATA DA ASSINATURA: 21.08.95. 
SIGNATÁRIOS-: Airson Bezerra Lócio, presidente da 
CODEVASF, Guilherme A.G. de Oliveira, Sec. de Rec. 
Hídricos e Irrigação e Dgerson Gonçalves Novais , 
Secretário de Agricultura.

PROC.SERHI-477/95 - Gabinete do Secretário
AO DAF, autorizo o pagamento.

GABINETE DO CHEFE DE GABINETE DA SECRETÁRIA EXTRA 
ORDINÁRIA DE RECURSOS HÍDRICOS E IRRIGAÇÃO, em Ma 
ceió 05 de outubro de 1995.

-i— I- I i i l - i  I

CONTINUAÇÃO 
Sala da Secretaria: - geladeira com mesa;

- 01(um) armário de aço;
- 01(um) armário de madeira;
- 03(três) hirôs com respecti 

vas cadeiras(sendo uma da 1 
sala do Corregedor) mesa;

- 02(duas) cadeiras para aten 
dimento de côr marrom;

- 02(duas) máquinas de datilo 
grafia uma manual e outra ' 
elétrica com respectivas me 
sas;

- 01(um) ar condicionado que' 
no momento encontra-se em ' 
manutenção;

- 01(um) fichário vermelho;
- 01(um) aparelho telefônico' 
marca centek - TE - 117.

Reproduzido por incorreção

Secretaria de Justiça

O CHEFE DE GABINETE, Bel. JOSÉ FRAGOSO CAVALCANTI, 
despachou em data de 05.10.95, o seguinte processo: 
Proc. SEJUS no 591/95 - SECRETARIA DE JUSTIÇA - En­
caminhe-se ao Diretor da Divisão de Pessoal.Voltan 
do.

O SECRETÁRIO DE JUgTIÇA, Bel. RUBENS BRAGA QUINTEL 
LA CAVALCANTI,/despachou em data de 05.10.95, o se 
guinte processo:
Proc. SEJUS no 591/95 - SECRETARIA DE JUSTIÇA - De 
volva-se ã Secretaria de Educação^póalo^cumprimen 
to do despacho exarado às fls. 2C

Secretaria d a  Indústria 
e do  C om ércio

PORTARIA SEIC N9 063/95-GS.

0 SECRETARIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO, no 
uso de suas atribuições e prerrogativas legais, tendo em 
vista o que prevê o Art. 63, § 19, da Lei n9 5.247, de 26 
de julho de 1991, e ainda o que dispõe o Decreto Governamen­
tal n9 33.172, de 26 de outubro de 1988;

RESOLVE arbitrar em seu favor, 04 (quatro) 
diárias no valor unitário de R$ 120,00 (cento e vinte reais) 
perfazendo um total de R$ 480,00 (Quatrocentos e oitenta re­
ais), para fazer face as despesas com alimentação e pousada, 
na viagem que irá realizar, a cidade de São Paulo/SP., no pe­
ríodo de 09 a 12 do corrente, a fim de tratar de assuntos do 
interesse da Administração Estadual, correndo as despesas a- 
travcs da Unidade Orçamentária 16.01 - Categoria Econômica 
3111/02 - do Orçamento vigente.

SECRETARIA DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO, em 
Maceiõ, aos 05 de Outubro de 1995.

Secretario de Estado

Secretaria Extraordinária 
de Recursos Hídricos de Irrigação

O CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA 
DE RECURSOS HÍRICOS E IRRIGAÇÃO, o seguinte extra 
to no dia 27/09 e o processo no dia 05/10/95.

EXTRATO DE CONVÊNIO

ESPÉCIE: convênio nC 095.95.0012/00, firmado entre 
a Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Fran 
cisco e o Governo do Estado de Alagoas através da 
Secretaria Extraordinária de Recursos Hídricos e 
Irrigação, com interveniência da Secretaria de Agri­
cultura.
OBJETO: A produçáo de alevinos e o peixamento de açu 
des públicos do Vale do Rio São Francisco, no es­
tado de Alagoas, pela CODEVASF. RECURSOS: Os recur_ 
sos orçamentãrios/finánceiros necessários a execu

LUIZ ALBERTO NOGUEIRA 
Chefe de Gabinete

IRA

S e c r e t a r i a  d a  F a z e n d a

P O R T A  R I A  N° S  F  -  202 / 95.

O  SE C R E T Á R I O  D A  FAZEDA, no uao de suas atribuições e 
prerrogativas Legais, tendo em vista o que estabelece o Decreto 
no 33.172, de 26 de outubro de 1988,

RESOLVE baixar as seguintes instruções:

I - conceder a cada um dos funcionários da 
Secretaria da Fazenda, abaixo relacionados, 13 (treze) diárias , 
no valor unitário de R$ 80.00 (oitenta reais), perfazendo o 
total global de R$ 1.040,00 (hum mil e quarenta reais), a título 
de indenização das despesas de alimentação e pousada, a serem 
efetuadas na cidade do Rio de Janeiro, RJ.f em objeto do servi­
ço:

01. SÉRGIO LUIZ LUNA VIANNA 
CPF/MF no 241.079.214-68

02. PAULO BARBOLOMEU RAMOS BARROS 
CPF/MF nO 101.407.864-49

II - a despesa decorrente des encargos cria 
dos pela presente Portaria, correrá à cvnta do Projeto Atividade 
2.082 - Categoria Econômica 3.1.1.1-02, do Orçamento vigente.

PUBLIQUE-SE.
SECRETARIA DA FAZENDA,

tubro de 1995.

da Fazenda

P O R T A R I A  N* S F

O  SE C R E T Á R I O  D A  FAZEDA, no uso de.suas atribuições e 
prerrogativas Legais , tendo em vista o que estabelece o Deere 
to no 33.172, de 26 de outubro ce 1988, e ainda o que consta 
do Ofício DA-429/95.1.10, de 04 de outubro de 1995,

RESOLVE baixar as seguintes instruções:

I - conceder a cada um dos funcionários da 
Secretaria da Fazenda, abaixo relacionados, diárias, nas quanti­
dades infra-mencionadas, no valer unitário de R$ 25.00 (vinte e 
cinco reais) , a título de indenização das despesas de alimenta - 
ção e pousada, a serem efetuadas no Interior do Estado, em obje 
to do serviço:

NOME DO FUNCIONÁRIO QUANTIDADE DE DIÁRIAS

01. ELSON OLIVEIRA BARBOSA 
CPF/MF nO 144.401.994-53

02. HUMBERTO BARROS QUEIROZ 
CPF/MF nO 061.235.304-34 04

II - a despesa decorrente dos encargos criados 
pela presente Portaria, correrá à conta do Projeto Atividade 
2.291 - Categoria Econômica 3.1.1.1-02, do Orçamento vigente. 

PUBLIQUE-SE.
SECRETARIA DA FAZENDA, em Maceiór, 05 àe outu

bro de 1995.

Coordenadoria Geral 
da Administração Tributária

EDITAL
CAT.NO 268-95/0.37

O COORDENADOR GERAL DE ADMINISTRAÇÁO 
TRIBUTÁRIA, no usçt de suas atribuições e prerroga 
tivas legais, tendo em vista medida liminar conce 
dida em sede de ..Mandado de Segurança pelo Exmv 
Sr. Dr. Klever Rego Loureiro, Juiz de Direito da 
26a Vara da Comarca da Capital, em 25 de setembro 
de 1995. RESOLVE :

revogar o EDITAL CAT.NO 2 4 7-9 5/0 .3 7 ,
publicado no DOE de 15.09.95, que cancela ”ex-ofí 
cio” a inscrição da firma TRR TRANSDIESEL LTDA, 
CACEAL 2 4 0.8 4 4 0 2—5 , do Cadastro de Contribuintes 
do Estado de Alagoas.

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA, em Maceió, 03 de outubro de 1995.

Silvio CarlosLUSa Vianna 
Coordenador Geral

EDITAL
CAT.NO 269-95/0.37

Pelo presente EDITAL ficam as firmas abai 
xo discriminadas, convidadas a dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias, conforme Inciso V, S 1° do 
art.131 da Lei nO 4.418/82, apresentarem defesa 
contra Autos de Infração lavrados por infringirem 
a dispositivos da legislação tributária, conforme 
Ofício AMA.NO 874/95.

5015/95
8501/94

5570/95
5526/95

3484/95
5184/95

4924/95
3915/95

4014/95
5013/95

5014/95
5017/95

COMERCIAL CRISTAL LTDA.

DAMIÃO TEIXEIRA DE ARAÚJO
COMERCIAL JOSÉ LUIZ E 
FILHOS LTDA.
FRANCISCO MOURA MEDEIROS.

CASA DO PANIFICADOR COM.E 
REP. LTDA.
SACOLA CHEIA HORTIGRANGEI 
ROS LTDA.
JEOVÁ IVO BEZERRA.

COPESCAL COM DE PESCA E 
CAÇA DE ALAGOAS LTDA. 
USINA CANSANÇÃO DE SINIM 
BÚ S/A.
COMERCIAL CRISTAL LTDA. 

COMERCIAL CRISTAL LTDA. 

COMERCIAL CRISTAL LTDA. 
COMERCIAL CRISTAL LTDA.

PROCESSO AMA 
AI.065706 
PROECSSO AMA 
AI.055473 
PROCESSO AMA 
AI.069703 
PROCESSO AMA 
AI.069307 
PROCESSO AMA 
AI.070919 
PROCESSO AMA 
AI.066408 
PROCESSO AMA 
AI.073449 
PROCESSO AMA 
AI.073866 
PROCESSO AMA 
AI.064412 
PROCESSO AMA 
Al.065710
P&OECSSO AMA - 5016/95 
AI.065703 
PROCESSO AMA - 
AI.065709 
PROCESSO AMA - 
AI.065702 
PROCESSO AMA - 
AI. 07386,7 
PROCESSO AMA - 
AI.069874 
PROCESSO AMA - 
AI.065714 
PROCESSO ÁMA - 
AI. 073865)* V  
PROCESSO í AM^ - 
AI.070915

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
BUTÁRIA, em Maceió, 03 de outubro de 1.995.

S í l v i o  Q a f l o s  L u n a  V i a n n a  
C o o r d e n a d o r  G e r a l

3914/95 - COPESCAL COM DE PESCA E 
ÇA DE ALAGOAS LTDA. 
ELETRÔNICA ALAGOANA LTDA.5028/95

5018/95
3916/95

2941/95

COMERCIAL CRISTAL LTDA.

COPESCAL COM DE PESCA I 
CAÇA DE ALAGOAS LTDA. 
USINA CACHOEIRA S/A.

C o n s e l h o  T r i b u t á r i o  E s t a d u a l

Pauta de julgamento da Sessão n! 41 
que realizar-se-á dia 10.10.95, ás 16:00 horas 
na sala de reunião deste Conselho.

Convoco aos senhores representantes 
das empresas abaixo especificadas, á comparece 
rem na sala-de reunião do Conselho Tributário' 
Estadual, no edificio sede da Secretaria da Fa 
zenda, andar - sala 702.

PROCESSOS:

CTE 41/95 - SF 10.633/94 
LAGINHA AGRO INDUSTRIAL S/A

CTE 43/95 - SF 6,084/95 
J.C. DALLES

CTE 04/93 - SF 3.031/90 
CEREALISTA LEITE LTDA 
C.T.E. em MAceió, 05.10.1995

Laudi eell
e á r e t a r i a
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Secretaria de Educação e Desporto

PORTARIA NO 842/95
A SECRETARIA DA e d u c a çAo E DO DESPORTO, no 

uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 16 da Lei Federal de NO 4.024- 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional de 
20 de dezembro de 1961, as normas baixadas pelo 
Conselho Estadual de Educação e o Parecer de NQ 
122/95-CONSED, constantes dos Processos NOs 649 
/92 - SED e NO 123/95 - CONSED.

RESOLVE:

Art. 10 - Conceder autorização para funcio­
namento da Educação Pré-Escolar e Curso de lo 
Grau (13 ã 43 série) da Escola de 10 Grau Deputa­
do Antonio Ferreira, mantida pela Associação Bene 
ficente Frei Damião, com sede no Distrito de Cana 
fístula, em Palmeira dos Índios, neste Estado.

Art. 2 Q - 0  período de autorização será de 
02 (dois) anos na forma do que estabelece a Reso­
lução NO 04/92-CEE.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na 
da de sua publicação.

IRT0, em Ma

PORTARlX NO 844/95 ,w

A SECRETARIA DA EDUCAÇAO E D0 DESPORTO, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE dispensar 
NÚBIA CRISTINA DE ALMEIDA HOLANDA, Professor N-IV, 
Matrícula no 44.912-1, da função de Diretor Adjun­
to da Escola Romeu de Avelar, localizada nesta Ca 
pial.

taria da ed u c a çAo e d o b s s p o r t o ,
05 de out|

nice Auto da'silv'à Nonô 
s e c r e t a r i a d a ed u c a çAo e d o d e s p o r t o

sec r e t a r i a d a edu caçAo e 
ceiõ(AL), 04 outubr^^e 1995

t -7tuJjC.hJunice

E DO DESPORTO

Eunice Auto da Silva Nonô
sec re t a r i a d a e d u c a çAo e d o d e s p o r t o

PORTARIA NO 843/95
a  sec re t a r i a d a e d u c a çAo e d o d e s p o r t o, no 

uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 16 da Lei Federal de N0 4.024- 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional de 
20 de dezembro de 1961, as normas baixadas pelo
Conselho Estadual de Educação e o Parecer de NQ
127/95 - CONSED, constantes dos Processos NOs.... 
7799/94 - SED e NQ 128/95/ - CONSED.

RESOLVE:
Art. 10 - Conceder autorização para funcio 

namento da Educação Pré-Escolar e o Curso de lõ
Grau (13 à 43 série) da Escçla de 10 Grau São Car
los, mantida por Marinalva maria Silva do Nasci - 
mento, com sede na cidade de Maceió, Capital do 
Estado de Aiagoas.

Art. 2 0 - 0  período de autorização serã de 
02 /dois) .os na forma do que estabelece a Reso­
lução NO 0 ' '92-CEE.

Art. 3Q - íe-3 Portaria entrará ero vigor na 
data de su publicação.

SECRETARIA. DA EDUCAÇÃO E DO DESPO S ft f , em Ma 
ceió(AL) , . , de (outubro de(T^95. fj I I

Eunice Auto da Silva Nonô
s e c r e t a r i a d a ed u c a çAo e d o d e s p o r t o

PORTARIA NO 845/95

a s e c r e t a r i a d a e d u c a çAo e do d e s p o r t o, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE designar 
GENILSON LAZARO DA SILVA, Professor N-VI , Matrí­
cula no 39.606-0, para a função de Diretor Adjunto 
da Escola Romeu de Avelar, localizada nesta Capital.

s e c r e t a r i a d a e d u c a çAo _e dc/B e s p o r t o, em
Maceió (AL)(, )ü5 de oíttlbra de I

Eunice Auto da Silva Nonô
s e c r e t a r i a d a ed u c a çAo e d o d e s porto 

PORTARIA NO 846/95
a s e c r e t a r i a da ed u c a çAo e do d e s p o r t o, no

uso de suas atribuições legais, RESOLVE designar 
MARIA DA PAZ GOMES, Professor N-IV, Matrícula nQ.. 
31.439-0, para a função de Diretor Adjunto do Colé 
gio Integrado Professor Eduardo da Mota Trigueiros, 
localizado nesta Capital.

Se/Í&TARIA D» EDUCAÇAO E/DO DEPORTO, em
Maceió T M S - L

Eunice Auto da Silva Nonô
s e c r e t a r i a d a e d u c a çAo e d o d e s p o r t o

PORTARIA NQ 847/95
a  s e c r e t a r i a d a e d u c a çAo e do d e s p o r t o , no

uso de suas atribuições legais, RESOLVE designar 
FATIMA MARIA WOLMER DE CASTRO, Professor N-VI, Ma 
trícula no 34.595-4, para a função de Diretor Ad­
junto da Escola Presidente Kennedy, localizada ne£ 
ta Capital.

SECBÉÍARIA DA EDUCAÇAO E BO DESPORTO, em 
Maceió (Alrt [ 05 _de outur>]|o de 1 9 9 y .l ?  ]

Eunice Autoda Silva Nonô
s e c r e t a r i a d a e d u c a çAo e d o d e s p o r t o

PORTARIA NQ 848/95

A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE dispensar, 
a pedido, ANA LUIZA DE VASCONCELOS TENÓRIO, Profes 
sor N- VI, Matrícula no 12.832-5, da função de Di­
retor do Colégio Normal Joaquim Diégues, localiza 
do em Viçosa.

SECRETARIA DA EDUCAÇAO E DO DESPORTO, em 
Maceió (AL), K)9 d^ outdíirp de li) 9». (  ]

Eunice Auto da Silva Nonô
s e c r e t a r i a d a ed u c a çAo e d o d e s porto

PORTARIA NO 850/95

a s e c r e t a r i a d a ed u c a çAo e do d e s p o r t o, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE dispensar, 
a pedido, CACILDA RODRIGUES DA SILVA, Professor N- 
VI, Matrícula nQ 41.904-4, da função de Diretor Ad 
junto do Colégio Normal Joaquim Diégues, localiza­
do em Viçosa.

SECRETARIA DA EDUCAÇAO E.D0 BÉíjpORTO, em 
Maceió (AL) ,105 <je oubtG^io de l f 9 Í -  \  1

Eunice Auto da Silva Nonô
s e c r e t a r i a d a edu caçAo e d o d e s p o r t o

PORTARIA NO 851/95
A SECRETARIA da eb u c a çAo e DO DESPORTO, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE dispensar 
CLAUDINETE BATISTA DA SILVA, Professor N-VI, Matrí 
cuia no 44.411-1, da função de Diretor Adjunto da 
Escola de lo Grau Dr. Júlio Auto, localizada nesta 
Capital.

s e c b é í a r i a d a .ed u c a çAo e / ,
(AL1 ( Ü5 de OutWrorfde 19BMaceió 51 ( 95 de outWrorfde 1 

Eunice Auto da SiSilva Nonô
s e c r e t a r i a d a ed u c a çAo e d o d e s porto

PORTARIA NO 852/95
a s e c r e t a r i a d a ed u c a çAo e d o d e s p o r t o, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE designar 
JOSÉ CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO, Professor N-VI,Ma 
trícula nQ 39.400-9, para a função de Diretor Ad­
junto da Escola de 10 Grau Dr. Júlio Auto, locali 
zado nesta Capital.

s ec sÊt ã r i a da ed u c a çAo E„pp (Zé^p o r t o, em 
Maceió (ALJ X 05 de outiipro de IS

ÊSuckçIè £aD8°BisPORTO

PORTARIA N® 849/95

A SECRETÁRIA D» EDUCAÇÃO E D0 DESPORTO, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do 
processo n® 15.171/95, e considerando o que dispõe o Decreto 
n* 3 3 .12 7 de 26.10. 88, Resolve conceder a cada um dos servi 
dores desta Secretaria abaixo relacionados, diarias no valor 
de R$ 25,00 ( vinte e cinco reais ), para fazer face as des­
pesas de viagem, pousada e alimentaçao, nas cidades de Mata* 
Grande, Água Branca, Canapi, Delmiro Gouveia, Jacuipe, Jundia, 
Japaratinga, Maragogi, Pao de Açúcar, Batalha, Belo Monte e 1 
Jacaré dos Homens, com 0 objetivo de supervisionar a coleta •
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de dados do Boletim Informativo N® 02 ; no período de 05 a 07 
.10,95, correndo as despesas por conta da Unidade Orçamentá- 
ria:l8.01 - Categotia Econômica: 3.1.1.1-02 da vigente Lei 1 
de Meios.

NOME: CPF: DIÁRIAS:
- TEGNIA BOTELHO ALVES 483-591.734-00 03
- JOSÉ ALBERTO DE L.WANDERLEY 309.519.254-15 2 1/2
- LUZIA COST» DE ALENCAR O98.775.504-82 03

Publique-se.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO , 
em Maceió, 05 de outubro de 1995.

EUNICE AUTO DA SILVA NONS 
Secretaria da Educação e do Desporto

A SECRETARIA d a e d u c a ç ã o e d o d e s p o r t o , drs 
EUNICE AUTO DA SILVA NONO, EXAROU, EM DATA DE 
04.10.95, OS SEGUINTES PROCESSOS NOS DESPACHOS ' 
ABAIXO RELACIONADOS:
PROC.NO 13.087/95 - 9a CRE

1. Considerando o que consta dos autos,AUTO
RIZO.

2. Ao Departamento de Administração, para ' 
as providências ulteriores.
PROC.NO 11.254/95 
PROC.NO 14.342/95 
PROC.NO 14.343/95 
PROC.NO 14.567/95 
PROC.NO 14.892/95

43 CRE - IDEM 
SETRAN/SED - IDEM 
SE7RAN/SED IDEM 
ALMOXARIFADO - IDEM 
PREFEITURA DE MATRIZ DE CAMARA 
GIBE

1. Vista.
2. Â Unidade de Planejamento e Coordenação, 

para análise e pronunciamento.
PROC.NO 14.290/95 - COMUNIDADE CATÓLICA DO CONJ.

BENEDITO BENTES II
Â Procuradoria Administrativa Setorial, pa 

ra análise da pretenção e parecer quanto à viabili 
dade legal.
PROC.NO 14.999/95 - FEJAL - FUND.EDUCACIONAL JAYME 

DE ALTAVILA
Considerando o parecer do Egrégio Conselho 

Estadual de Educação, vão os autos à Inspetoria Ge 
ra! de Ensino, para as devidas providências. 
PROC.NO 2.848/95 - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

1. AUTORIZO mediante comprovante de pedido 
de autorização da escola.

2. Ao Núcleo de Convênio da DAE, para as 
providências cabíveis.
PROC.NO 13.087/95 - 9a C R E

1. Considerando o que consta dos autos, AUTO
RIZO.

2. Ao Departamento de Administração, para as 
providências ulteriores.
PROC.NO 11.254/95 - 48 C R E

I D E M

PROC.NO 15.006/95 - SINDICATO DOS TRABALHADORES DE 
EDUCAÇAO DE ALAGOAS.

1. Com referência ao assunto, informo que a 
paralisação dos servidores da Educação continua ' 
após 29 de setembro de 1995, não havendo perspec­
tiva de retorno, enquanto não se reiniciar o paga 
mento dos vencimentos em atraso, até porque na 
maioria dos casos, não dispõem aqueles servidores 
de numerário para a despesa de deslocamento para 
o local de trabalho. Poucas escolas estão funcio 
nando e na Administração Central é também escassa 
a frequência.

2. Com esses esclarecimentos, voltem os au - 
tos ao Gabinete do Excelentíssimo Senhor Governa­
dor do Estado.
PROC.NO 14.872/95 - ESCOLA ISOLADA MARIA AMALIA

1. Visto.
2. Ao Departamento de Administração,para anã 

lise e pronunciamento, voltando com urgência.

PROC.NO 14.980/95 - P E A E /AL
1. De acordo.
2. Ao Departamento de Administração,para jun 

to ao Setor Competente, providenciar a anulação' 
do empenho referente à Farinha de Milho, emitido, 
em substituição, novo empenho, relativo à Carne ' 
Bovina, com o respectivo contrato.

PROC.NO 3.674/95 - ADEILDO SILVA DAMASCENO
1 - AUTROIZO a celebração de Convênio, para 

concessão de 100 bolsas estudantis.
2. Â Diretoria de Assistência Educacional,pa 

ra as providências ulteriores.
PROC.NO 13.205/95 - CENTRO CENECISTA GRACILIANO ' 
RAMOS.

1. Considerando o que consta dos autos, AUTO
RIZO.

2. A Diretoria de Assistência Educacional,pa 
ra as providências ulteriores.

ASSESSORIA DO GABINETE DA SED, em Maceió, 05 
de outubro de 1995.

O SUBSECRETÁRIO DA EDUCAÇAO E DO DESPORTO,DR. 
EDIVALDO NEIVA PIRES, EXAROU, EM DATA DE 04.10.95, 
OS SEGUINTES PROCESSOS NOS DESPACHOS ABAIXO RELA - 
CIONADOS:
PROC.NO 11.378/95 - 109 CRE

1- A teor da Portaria Governamental nQ 734 
de 26.05.95, encaminhe-se o processo à Procurado - 
ria Administrativa Setorial na SED, solicitando-se 
lhe análise e pronunciamento.
PROC.NO 11.835/95 - UFAL

Atendida a diligência, volte o processo à 
Procuradoria Administrativa Setorial na SED.

ASSESSORIA DO GABINETE DA SECRETARIA DA EDU 
CAÇAO E DO DESPORTO, em Maceió (AL), 05 de outu­
bro de 1995.

Proc.SP-0950/95-

JORGE NHNES 
COORDENADOR

C O N V I T E  NO 31/95

A DIVISÃO DE PESSOAL DA SECRETARIA DA EDUCAÇAO 
E DO DESPORTO, convida os servidores abaixo discri­
minados, a comparecerem éi esta Divisão com a máxima 
urgência, para tratar de assunto referente à APOSEN 
TADORIA.
MARIA DO CARMO DOS SANTOS Mat.nO 41.225-2
MARIA DE LOURDES GOMES 26.385-0
LUZIA MARIA DA CONCEIçAO-trazer informe

de reassunção .................  27.746-0
MARIA DE LOURDES DA SILVA BRITO-trazer

Decreto de Efetivação e últi­
mo Contracheque ............... 42.550-8

DIVISÃO DE PESSOAL DA SED, em Maceió, 03 de 
outubro de 1995.

Proc.$P-0942/95-

Proc.SP-0945/95-

Proc.SP-0946/95-

Proc.SP-0963/95-

Proc.SP-0967/95- 

Proc.SP-0981/95-

- Diretor de.
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Encaminhe-se os autos ao Departamento de ' 
Administração da SEPL/N, para atender soli  ̂
citação de f ls .  13.

DIRETOR DE SERVIÇOS GERAIS.
A0 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO 
Autorizo 0 pagamento aos menores da FUNDAÇ 
relacionados na in ic ia l,  que prestam servi 
ços nesta SEPLAN, no valor de um salário T 
mínimo vigente, referente ao mês de setem- 
bro/95.

CHEFE DA SEÇAO DE MATERIAL.
A0 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO 
Autorizo so licitação supra.
Encaminhe-se para as providências.

DIRETOR DE SERVIÇOS GERAIS.
Idem.

DIRETOR DE SERVIÇOS GERAIS.
Idem.

JOSÉ FRANCISCO DA SILVA.
A Secretaria de Administração, para 0 que' 
couber.

MACEIÓ TURISMO.
Ao
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO 
Autorizo solicitação na in ic ia l,  conforme' 
fatura 0566/95 em anexo. Encaminhe-se par 
ra as providências.

PREFEITURA DA BARRA DE SA0 MIGUEL. 
Encaminhe-se 0 processo ao Instituto do ' 
Meio Ambiente - IMA.

fjaceiõ, 05 de outubro de 1995.

Paulo Roberto dos Santos Lima 
Chefe da Seção de Documentação

Precisou, 
é só ligar

221-4072

Secretaria de 
Saneam ento e Energia

O Governo de Alagoas criot, através da Secretaria 
do Trabalho e Açio Social e do Sistema Naoic 
programa que vai Um ajudar a eofraitar os pequaoos e graodaa 

problema* do teu dia-*-4ia. É o PT A. Programa do Trabaftador 
Autônomo, que oferece profiram*»» tramados para prartar aarviços

eaaea profissionais fonas aabcioniidos a eatSo à wa 

por um custo abaixo do mercado j i  que toda a eatiutu 

i  mantida pato governo a ^ o é  cobrada oanfeana tcxa 

de ■Éraadiaçto. Pum a tia m  m bnaaçta, é (6  fipr.

Eletricista Encanador Faxineira

JófgepNunds 
—W  | Coor danado

------------------------ ---------  A

Secretaria de 
Planejamento

DATA 0E 05.10.95;
0 SECRETARIO DE PLANEJAMENTO DESPACHOU EM’ 

0S SEGUINTES PROCESSOS:

Proc.SP-0412/95- SEC0M.
Tornem os autos ã Procuradoria Administra­
tiva Setorial em atenção ao despacho de ' 
f ls .  19.

Proc.SP-0036/95- PREFEITURA MUNICIPAL 0E MACEIÜ.
Devolva-se ã Procuradoria Administrativa ' 
Setoria l.

Proc.SP-0976/95- GABINETE D0 VICE-G0VERNAD0R.
Ao Instituto de Orçamento - INOR.para as' 
providências cabíveis ã solicitação.

Proc.SP-0980/95- SECRETARIA DA FAZENDA. 
Idem.

Proc.SP-0969/95- TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
Idem.

Proc.SP-0968/95- SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL. 
Idem.

Proc.SP-0971/95'- SECRETARIA DA EDUCAÇAO. 
Idem.

Proc.SP-3i70/95- TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
Idem.

Proc.SP-0830/95- MARIA ClCERA LOPES 00 NASCIMENTO.

O Sub-Secretârio de Saneamento e Energia do Estado 
de Alagoas, em data de 05/10/95, baixou a seguinte 
Portaria:

PORTARIA NO 016/95
0 SUB-SECRETARIO DE SANEAMENTO E 

ENERGIA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atri­
buições legais e tendo em vista o que estabelece a 
Lei nQ 3.421, de 20/12/84, alterada pela Lei no 
5.206, de 07/03/91 e ainda o Decreto nQ 33.172, de 
26/10/88, RESOLVE conceder em seu favor 03 (três) 
diárias no valor unitário de R$ 120,00(centoevin­
te reais),a titulo de indenização das despesas com 
alimentação e pousada durante sua permanência na ci 
dade de Salvador-BA, em objeto de serviço, corren­
do a despesa ã conta da Unidade Orçamentária 24.01 
e do Projeto Atividade 2.002 Categoria Econômica 
3.1.1.1.02 do orçamento vigente.

Dê-se ciência,
Publique-se e
Cumpra-se.
Maceió, 05 de outubro de 1995

JOSÉ GILDc/ rOBf̂ ÍGÜES SILVA
Sub-Secretário de Estado

Secretaria de 
Adm inistração

0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, EXAROU EM DATA DE 05 DE OU 
TUBRO DE 1995, OS SEGUINTES DESPACHOS:

PROC. SEAD N2 H . 022/95 - MARIA GÜIOMAR ALVES DE NOVAIS AL­
MEIDA - Arquive-se, por inoportuno.

Laualr &  I‘ Barros 
Responsável pela Resenha

0 SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, POR DELEGAÇÃO, EXAROU,
EM DATA DE 05 DE OÜTUBRO DE 1995, 0S SEGUINTES DESPACHOS:

PROC. SEAD NS 12155/95 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - A
Procuradoria Geral de Justiça para conhecimento.

PROC. SEAD N2 18953/95 - PAULO PEREIRA DA COSTA - Ratificamos 
as informações da Secretaria da Fazenda contidas em fls 
13. Devolva-se ã Secretaria para Assuntos do Gabinete ' 
Civil.

PROC. SEAD N2 05932/95 - MARCÜS HKRMIN10 DE LIRA - Ao IPASEAI 
para se pronunciar, voltando.

PROC. SEAD N2 18407/95 - VALTER FERNANDES FILHO - IDEM
PROC. SEAD N2 18949/95 - LEONIZIO DE M. FREITAS - IDEM
PROC: SEAD N2 29573/93 - ERENITA BARROS DE OLIVEIRA - Tendo'

em vista a Portaria Governamental n2 734 de 26.05.95 , 
encaminhe-se ã Procuradoria Administrativa Setorial do 
órgão, para análise.
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PROC. SEAD N2 06630/95 - ADELINA AQÜILINO DOS SANTOS - IDEM
PROC. SEAD N2 35128/93 - MARIA HELENA DOS SANTOS - IDEM
PROC. SEAD N2 08703/9* - GEDALVA L. DE OLIVEIRA - IDEM
PROC. SEAD N2 35252/93 - LEIDE NASCIMENTO DA COSTA - IDEM
PROC. SEAD N2 33814/93 - ESTER PEREIRA ALVES - IDEM
PROC. SEAD N2 10756/95 - V AN IRA M§ DE A. PACHECO - IDEM
PROC: SEAD N2 07667/95 - M5 DE LOURDES DA SILVA - IDEM
PROC. SEAD N2 36904/93 - TEREZINHA B. DE ALMEIDA - IDEM
PROC. SEAD N2 04679/95 - BENILDO BARBOSA MEDEIROS - IDEM
PROC. SEAD N2 30189/93 - MARIA BENVINDO SILVA - Encaminhe-se 

ao órgão de origem para atendimento da diligência do 
DCP.

PROC. SEAD N2 10177/95 - M5 LDIZA SOUZA DE MELO - IDEM
PROC. SEAD N2 31308/93 - M§ LEONOR C.R. FURTADO - IDEM
PROC. SEAD N2 06232/94 - HILMA CARDOSO DE ARAÚJO - IDEM
PROC. SEAD N2 30515/93 - M§ TÂNIA M. DE GUSMÃO - IDEM
PROC. SEAD N2 33812/93 - M§ DE LOURDES V.BINÀ - IDEM
PROC. SEAD N2 01088/94 - ELITA LOURENÇO DOS SANTOS - IDEM
PROC. SEAD N2 10442/95 - ELBA BANDEIRA RIOS MELO - IDEM
PROC. SEAD N2 35116/93 - LUCIA REGUEIRA LUCENA - IDEM
PROC. SEAD N2 22824/93 - LIGIA M§ MOREIRA DE ALMEIDA - IDEM
PROC. SEAD N2 32276/93 - EVA M§ BRAGA DE SOUZA - IDEM
PROC. SEAD N2 35263/93 - GEOSINA FERNANDES DA ROCHA - IDEM
PROC. SEAD N2 09297/95 - VERA LÚCIA DO N.BEZERRA - IDEM
PROC. SEAD N2 31287/93 - ZULEIDE BUARQUE DE LIMA - IDEM
PROC. SEAD N2 00052/95 - MARIA QUITÉRIA VALDEREZ DA PAZ SAN­

TOS - Averbem-se os períodos requeridos, conforme pro­
nunciamento do DCP. A DCL para registro e, seguidamen­
te, ao órgão de origem, para as devidas anotações, vol 
tando para arquivar.

PROC. SEAD N2 15850/95 - RITA DE CÁSSIA PINO CARDOSO - Aver­
bem-se os períodos de Licença Prêmio não gozados, con 
forme pronunciamento do DCP. À DCL, para registro e se 
guidamente ao órgão de origem para as anotações, vol-' 
tando para arquivar.

PROC. SEAD N2 12531/95 - NESTORILDA DE SOUZA MDNIZ - Averbe- 
se o período de Licença Prêmio não gozado, conforme ' 
pronunciamento do DCP. Â DCL para registro e, seguida­
mente, ao órgão de origem, para as devidas anotações , 
voltando para arquivar.

PROC. SEAD N2 17627/95 - AUXILIADORA BARALDI PACHECO - Ao 
IPASEAL, para se pronunciar, voltando.

PROC. SEAD N2 16376/95 - ROZANGELA FERREIRA DA SILVA - Mat. 
045141-0/SED - Na forma dos Arts. 91 e 243 da Lei n2 
5247/91, concedo 03 (três) meses de Licença Prêmio,con 
cernente ao 22 (segundo) quinquênio. À DCL para regis­
tro e, seguidamente ao órgão de origem, para as anota­
ções, voltando para arquivar.

PROC. SEAD N2 19033/95 - MARIA ClCERA ROCHA - Mat. 31.136 - 
SED - Na forma dos Arts. 91 e 243 da Lei n2 5247/91, 
concedo 06 (seis) meses de Licença Prêmio, concernen-’ 
tes aos 12 e 22 quinquênios, à DCL para registro e se­
guidamente ao órgão de origem, para as anotações , vol 
tando para arquivar.

PROC. SEAD N2 18408/95 - AUDITORIA GERAL DO ESTADO - Devida­
mente informado, encaminhe-se a Auditoria Geral do Es­
tado.

PROC. SEAD n2 13447/95 - JAMILLE WANDERLEY DE CARVALHO LIMA- 
Tendo em vista a Lei n2 5.700 de 16.06.95 e a Portaria 
Governamental n2 734 de 26.05.95,encaminhem-se os Au-' 
tos a Procuradoria Administrativa Setorial desta Pasta 
para análise.

PROC. SEAD n2 13669/95 - ADEILDA GERONTMO CARDOSO - Encarai-' 
nhe-se a Secretaria da Educação e do Desporto, para a- 
tender a diligência do DCP.

PROC. SEAD N2 06911/95 - JOSE BENIGNO DOS SANTOS - Ao Setor 
Pèssoal, através do DA, para dar ciência ao servidor , 
do Parecer PGE/PAS 02-029/95, posteriormente ao DCD pa 
ra arquivar.

PROC. SEAD N2 18062/95 -GGWKOIHDO TENORIO CAVALCANTE NETO - 
Encaminhe-se a CAC, para que o Chefe imediato se pro-' 
nuncle quanto ao horário especial a ser cumprido pelo 
servidor.

PROC. SEAD N2 18998/95 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (PRESI­
DENTE DA COMISSÃO - Devidamente providenciado, encami­
nhe-se ao DCD, para arquivar.

PROC. SEAD N2 11159/95 - MARIA DO ROSÁRIO MAFRA FERRAZ- A Se 
cretarla da Educação e do Desporto, para proceder os 
cálculos da diferença, posteriormente a Secretaria da 
Fazenda por se tratar de exercício findo.

PROC. SEAD N2 12891/95 - MILTON VIEIRA DE FARIAS - Ao Setor' 
Pessoal através do*DA, para proceder os cálculos da dl 
ferença, posteriormente encamlnhe-se a Secretaria da 
Fazenda por se tratar de exercício findo.

PROC. SEAD N2 16857/95 - DIVISÃO DE INATIVOS E PENSIONISTAS 
Ciente. De acordo. Devolva-se à CAPEAL para providênci

PROC. SEAD N2 20749/94 - ZILDA FERREIRA BATISTA CAVALCANTE - 
Encaminhe-se ao DCD, para arquivar.

PROC. SEAD N2 17532/95 - MARIA LBOHOR L. OLIVEIRA - Encarai-' 
nhe-se a Inspetoria de Contabilidade e Finanças da SE- 
FAZ, para as providências necessárias.

PROC. SEAD N2 18193/95 - MARIA SALETE DA SILVA - IDEM
PROC. SEAD N2 18438/95 - MARIA SALETE DA SILVA - IDEM
PROC. SEAD N2 17506/95 - MARIENE LISBOA DA CRUZ - IDEM
PROC. SEAD N2 18067/95 - MARIA JOSE DA SILVA BEZERRA - Mat.'

n2 43931/SED - Defiro na forma da Lei n2 5.670 de 31 
janeiro de 1995. Ao DCP, para registro e, seguidamente 
ao órgão de origem para as devidas anotações, voltando 

PROC. SEAD N2 16086/95 - JOÃO JOSÍ DA SILVA - Mat. 41.728-9- 
SED - IDEM

PROC. SEAD N2 15664/95 - LIDIA GUEIROS ROCHA - Mat. 038086-5 
SED - IDEM

PROC. SEAD N2 16506/95 - SUELY DA COSTA PEREIRA PACHECO -Mat 
045363-3/SED - IDEM

PROC. SEAD N2 36570/93 - CLAUDETE SOARES ROSA - Encaminhe-se 
ao Órgão dé origem, para que seja ouvida sua Procurado 
RIA Administrativa Setorial.

PROC. SEAD N2 05270/95 - LUZINETE MARIA DA SILVA - IDEM
PROC. SEAD N2 18068/95 - GILDENE MIRANDA L.FERREIRA - IDEM
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D epartam ento  C entral de Pessoal
DEMONSTRATIVO DOS PROCESSOSINFORMADOS E ANOTADOS PELO DEPARTAMENTO CENTRAL DE PESSOAL, DURANTE O MÊS DE 

SETEMBRO DE 1995, POR DIVISÃO, SEGUNDO A SUA NATUREZA.

m U I M C A C i o
DIVISÃO

DCC DCL DNDD J W SBC. DO DCP
Averbação de tempo de serviço _ 64 17 65Averbação de licença especial _ 76 36 _ 50Anuênio _ 265 350 _ 589Aposentadoria por tempo de serviço _  . 5 133 _ 93Aposentadoria compulsória _ 1 3 4Aposentadoria proporcional _ _ 5 _ 27Aposentadoria por invalidez _ 1 5 12 13Cessão à disposição _ 1 _ 1Concessão de licença medica _ 1 _ 300 1Concessão de licença especial _ 377 116 _ 252Concessão de licença p/acompanhar conjuge _ - _ 3Concessão de licença p/trato de int. part. _ 13 14 24Concessão de licença alternativa _ 5 7 _ 3Concessão de salário família _ 36 76 _ 101Certidões 119 _
Diversos _ 29 6 14 15Exoneração _ 4 - _ 12Enquadramento 3 - - _

Retificação de processos diversos _ 1 1 _ 1Vantagens - - - - 3
T O T A L 3 998 769 330 1.253

Departamento Central de Pessoal, em Maceió» 05 de outubro de 1995.

J ío M l toLM cLt, 
Maria de Lourden Gdnç 

Diretora
lvea Barbosa Seíma Carnaúba da Mota 

Chefe da Secretaria do DCP

Departam ento
Central de Material

REL.ACRO DAS EMPRESAS INSCRITAS NO 
REGISTRO CADASTRAL DE HABILITACBO DO 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE MATERIAL 
íart.34,parágrafo 1. da Lei 8.666/93)

EMPRESAS CADASTRADAS COMO FORNECEDORAS
REGISTRO EMPRESAS

0757 ADELSON POREIRIO DA CRUZ
0971 AL FRUTAS LTDA.
0804 ANTONIO DA SILVA RIBEIRO
0831 ART-FORM IND DE FORMULÁRIOS LTDA
0756 ASBRASIL NORDESTE IRRIGACAO LTDA
0132 BARROS E CIA LTDA.
1434 BAXTER HOSPITALAR LTDA
1334 BLUMARE VEICOLO LTDA
0686 BRINK MOBIL IND E COM DE BRINQUEDOS LT
1066 CARDAPIO S/C LTDA.
0884 CASA DAS TINTAS ! T)A.
0726 ÇFBRAVÁ! r.FMTPA; PRAST! FIRA DF VENDAS L
0794 nr-9FA' T ST A S. LA7AR0 LTDA
1008 CHRTSTIANO ALBUQUERQUE IND E COM LTDA
1450 CIRÚRGICA PAULISTA COM E REP DE P. HOSP
0730 C N V - CENTRAL NORDESTINA DE VENDAS LT
0842 COBRA COMPUTADORRES E SISTEMAS B. S.A
0799 COM. E IND. DE PREMOLDADOS CHAMA L.
0745 COMERCIAL DE LIMPEZA SANTOS LTDA
1001 COMERCIAL DIAS LTDA
0659 COMERCIAL GERDAU LTDA
1356 COMERCIAL IOTA LIMITADA.
1164 CONTROL S.A - INDUSTRIAL
0640 COOPERATIVA AGROPEC. DE MAJOR IZIDORO
0852 CYCOSA - CYRO ACIOLY COM. LTDA.
0671 DATAGEO INFORMÁTICA E COM. LTDA.
0006 DENTAL CIRÚRGICA LTDA.
0883 DENTAL MACEIÓ LTDA.
0657 DlMAS DE MELO PIMENTA COM E SERV LTDA
1338 DIPROGRAF DlST DE PROD GRÁFICOS LTDA
0673 D M C DISTR. DE MAT. CIRÚRGICOS LTDA
0759 DROGAMEDICA- HELIOPOLIS LTDA
0010 EDITORA DO BRASIL S.A.
0682 ELETRO GRAFICA LTDA.
1290 EQUITEL TELECOMUNICAÇOES
0749 EXECUTIVA COMERCIAL LTDA.
0803 FABRICA DE CALCADOS CHEBEL LTDA
0697 FABRICA DE MOVEIS FLORENSE LTDA.
0768 FARMEX FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA
1397 FAX PAPELARIA LTDA
0937 FRIOAR LTDA
0974 GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.
0700 GRAFICA ALOÍSIO GUERRA LTDA.
OB21 HAROLDO COM E SERVIÇOS LTDA
1084 IBRAS - CBO IND. CIRÚRGICAS S.A.
1082 IMPORTADORA AUTO PECAS LTDA.
0796 IND COM E REP SEMPRE BOM LTDA.
0796 IND COM PROD ALIMENTÍCIO POPULAR L
0223 IND E COM MOVEIS KUTZ LTDA
0996 INFOTEC INFORMÁTICA E TECNOLOGIA L.
0975 INSTRONI C~”ÍNSTRUMENTOS DE TESTES L.
1268 INTERMED EQUIP MEDICO HOSPITALAR LTDA
0667 TTACA LABAORATORIOS LTDA
0344 J. B. DE MELO ASSISTEC - ME 
128B J. L. D. FRIGORÍFICO LTDA.
0800 JOAO BATISTA DO NASCIMENTO COM. -ME
0806 JOAO PONTES COM E REP LTDA.
0681 JOSE FIRMINO DOS SANTOS I-FARMACÊUTICA
0778 KSS - COM E IND. DE EQUIP. MÉDICOS L.

0637 LAPIS JOHANN FABER S.A
0761 LEAL COM E REPRESENTAÇÃO LTDA
0924 LICITEX COMERCIO E REPRESENTAÇÃO
1339 LIOTECNICA IND. E COMERCIO LTDA.
0953 LIVRARIA JORGE DE LIMA E EMP CULTURAIS 
0743 MACEIÓ FRUTAS LTDA.
0584 MACIL MACEIÓ CIRÚRGICA LTDA
0848 MADECENTER MOVEIS LTDA.
1270 MADISHOPPING COM IMP. E EXPORTACAO LTDA
0208 MANGABEIRAS VEÍCULOS LTDA
1484 MAPRA IND E COMERCIO LTDA
0232 MAVEL - MASCARENHAS VEÍCULOS LTDA.
1283 MAVESUL ESTALEIRO E NAV. ATL. SUL LTDA
0733 MAXPEL DISTRIBUIDORA LTDA.
0878 M. B. MAT. ELETRICO E DE CONST. L
0747 METALÚRGICA ESTRUTURAL IND E COM LTDA.
0780 METALÚRGICA HOSP IND E COM DE APARELHOS
0774 MICROLITE S.A
1067 MICROTEC SISTEMAS IND. E COMERCIO S.A
0343 MOVEIS RICCO LTDA
0864 NASA NORDESTE ARTEFATOS IND E COM L. 
1491 NUTRIMENTAL S.A IND E COM DE ALIMENTOS
0633 0. FILIZZOLA &. CIA LTDA.
0735 ORION INFORMÁTICA E REPROGRAFIA LTDA
0902 PATURY VEÍCULOS E PECAS LTDA
0650 PAULO FERNANDO MATOS
1226 PERSDNAL LTDA
1374 PETROLAB PROD PARA LABORATORIOS LTDA
0955 PLEUGER COM E SERV DE B. HIDRÁULICAS
0894 PORCINO IRMÃOS COMERCIAL LTDA
0967 RAVENA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
0972 REFRIGERAÇÃO PAULISTA COM IMP E EXP L.
0819 RELM CHATRAL TELECOMUNICACOES LTDA
0776 RESMA COMERCIAL DlST. DE PAPELARIA L
0560 ROMILDO ROCHA & CIA LTDA.
0834 ROSANGELA SOARES DA SILVA.
0809 RITZ DO BRASIL S.A
0660 SERVITEL SERV. TEC DE TELEFONIA LTDA-ME
0807 SMAN COM E SERV. TÉCNICOS LTDA-ME
0950 SUPRIFITAS LTDA - ME
0766 SUPRIMAQ COM REPRESENTAÇÕES LTDA.
1425 TECNOFORMAS INDUSTRIA GRAFICA LTDA.
0709 TERBUBOS COM E DIST DE PROD FIBROCIMENTI
0873 TEXFORM S.A.
0683 TOOLBRASIL LTDA.
1391 TROFORM - FORMULÁRIO CONTINUO LTDA
0075 UNISYS ELETRÔNICA LTDA.
0632 VALBRINKE COM DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS
1470 VENDETH & VENDETH LTDA.
0832 VIVIANE VIANA FERREIRA
1493 WHITE MARTINS GASES IND DO NORD S.A
EMPRESAS CADASTRADAS COMO PRESTADORAS DE 

SERVIÇOS.

REGISTRO EMPRESAS

0935 ABC TAXI AEREO S.A
0651 AMERICAN BANK C. GRAFICA E SERV.
0714 APTA EMPREENDIMENTOS E SERV. LTDA
0962 BAHIA BRILHO SERV. DE LIMPEZA LTDA. 
0642 BLUE CARDS REFEIÇÕES CONVÊNIO S/C •
0753 BRASLINEA SINALIZAÇAO VIARIA LTDA
0713 BRILUX SERVIÇOS GERAIS LTDA
0467 CANNES PUBLICIDADE LTDA.
0856 CENTRAL DE LIMP E SERV GERAIS 
0679 CHAMA PUBLICIDADE E COM DE ALAGOAS 
0786 CLINICA MEDICA E CARDIOLOGICA L
0317 CONSERGE CONST E SERV GERAIS LTDA
0810 CONSERVADORA IDEAL LTDA.
1243 CONSERVADORA SANTA CLARA LTDA
0719 DATACONSULT SISTEMA LTDA
'0835 DINAMICA SERVIÇOS GERAIS LTDA
0685 EMBRACON EMP BRAS DE CONSERVACAO 1 
0909 . EHPRESERG EMP PROM SERV 6ERAIS 
0767 ESAL - EMP DE SEGURANÇA DE AL
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<*>837
0795
0755
0653
0226
0754
0152
0346
0703
0847
0656
0287
0824
0963
0764
0838
0647
0783
0777
0741
0382
0830
0710
0699
0678
0701
0702 
0698 
1376

FENIX SERVIÇOS GERAIS LTDA 
GARRA VIGILÂNCIA LTDA.
GOLD STAR GRAFICA E EDTTORA L 
GRAFICA IMPERADOR LTDA 
GRAFITEX IND E EDITORA LTDA 
GRAFSUL LTDA
•3. F. SERVIÇOS GERAIS LTDA 
J. F. SERV DE VIGILÂNCIA LTDA 
JOUBERT FERREIRA DA GUIA - MF 
LABORATORIO DE ANALISES CLI DE AL 
LABORATOR10 DE ANALISES C .DO NORD 
LEON HEIMER IND E COM LTDA 
LIMA MELO COM REP E SERV LTDA 
LTMPEL LIMPEZA E SERV. GERAIS LTDA 
LIMPEX SOC E SERV DE LIMPEZA LTDA 
MASTER LIMPE SERV E EMP LTDA 
MÉTODO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 
MOLDGLASS IND E ART. DE PLÁSTICOS 
MOGRE FORMULÁRIOS DO NORDESTE S.A 
NORDESTE EQUIP E SERV PARA GASES 
NORDESTE SEGURANÇA DE VAL ALAGOAS 
OBJETIVA REC. HUM & SERV LTDA 
OLIVEIRA EMP. E SERVIÇOS LTDA.
PERFILGRAFICA LTDA - ME.
PLASEL PLANEJ E SERVIÇOS S/C LTDA 
RANGEL & FARIAS LTDA.
REALIZA - TERCEIRIZACAO LTDA. 
RESERV REP. E SERV. GERAIS LTDA 
R. I. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

0717 R. N. SILVEIRA - ME
0807 SMAN COM E SERV TÉCNICOS LTDA
1143 SUPRISERVI COM E REP E SERV L 
0707 TRANSFORTE ALAGOAS - VIGILÂNCIA 
0721 TRANSFORTE SERVIÇOS LTDA.
0739 TRANSUR SERVIÇOS LTDA
0840 UNI RO StKVICE LTDA
0945 UNIVERSO SERV GERAIS LTDA
1197 VALE REFEICRO LTDA

EMPRESAS CADASTRADAS PARA OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA

REGISTRO EMPRESAS VI

1226 ALACOL - ALAGOAS CONST. LTDA.
0793 ALBUQUERQUE TRANSP. E CONST. LTDA. 
0070 ANCQL ANJOS ENG IND COM LTDA
0641 ANDRADE CONSTRUCRO LTDA
0791 A QUATRO E CONST. LTDA.
1340 ARAÚJO BARROS CONSTRUC0ES
1279 ARAÜJD ENGENHARIA E COM. LTDA
1167 AVBN - PROJ CONST CIVIL E COM LTDA
0818 CASULO ENG. LTDA.
0670 CAVALCANTE MOURA ENGENHARIA LTDA
1364 C.C.B. ENG IND E COM LTDA.
0665 CGPO CONSTRUCOES E GER PROJ E OBRAS
0528 CITEL - CM E TÉCNICAS DE ENGENHARIA
1305 COBRA CONSTR. BRANDRO DE ALMEIDA
0532 COBRATE - CIA BRAS DE TERRAP E ENG.
0970 CONCREART ENGENHARIA LTDA.
0550 CONCREMAT ENG. E TECNOLOGIA S.A
1415 CONSENGE ENGENHARIA E CONST.LTDA.
1299 CONSTRUART LTDA.
0654 CONSTRUCOES TÉCNICAS LTDA
0680 CONSTRUTORA ASSUMPCRO LTDA.
0158 CONSTRUTORA CELI LTDA.
1321 CONSTRUTORA CRISTIANO CINTRA LTDA
0054 CONSTRUTORA C.T.S. LTDA
0676 CONSTRUTORA ELCONN LTDA
0039 CONSTRUTORA HUMBERTO LOBO
0879 CONSTRUTORA J. A. LTDA.
0645 CONSTRUTORA LUNA LTDA
1328 CONSTRUTORA MARTIM LTDA.
0758 CONSTRUTORA PILAR LTDA.
0827 CONSTRUTORA R M LTDA.
0843 CONSTRUTORA SAUER LTDA.
1418 CONSTRUTORA TAMARINA LTDA.
0280 CONTECNICA LTDA O CONS. E PLANEJ.
0732 COSNTRUTORA TEIXEIRA LEBO
0696 CONSTRUTORA VENANCIQ LTDA.
0862 CONSTRUTORA MALDO JUNIOR LTDA.
1388 CONSTRUTORA WANDERLEY LTDA.
0875 CONTINENTAL CONSTRUCOES LTDA.
0666 D.S. CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA
1499 E. B, M. CONSTRUCOES LTDA.
0674 EISA EMP. DE INCORP. E SANEAMENTO
0723 EMEC - ENGENHARIA E CONSTRUCOES LT.
0604 EMPRETEL EMP TEC DO NORDESTE LTDA
0789 ENGEDRIL ENG DE PERF E MAL DE POCOS
0675 ESTEIO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
0805 ESTRUTURAL ENGENHARIA LTDA.
0979 ENGEPLAN - ENG PLANIFIÇADA LTDA.
0544 ENGEVIX ENGENHARIA S/C LTDA.
1435 F. C. K . PROJETOS E CONST. LTDA.
1075 FERGOM - PROJETOS E CONST. LTDA.
1190 FRIGEL ENGENHARIA DE CLIMATATIZACRO
0638 GEO CONSTRUCOES LTDA
1178 GEOGRUPO ENGENHARIA LTDA
0762_ J30MES CAMARGO ENG E CONST LTDA 
1428 H. F. ARQUITETURA LTDA."
0769 IMCONSIL IMOBILIÁRIA E CONST LTDA.
1436 LEF CONSTRUCOES LTDA
0652 LIMA CONSTRUCOES LTDA
1411 MACEIÓ SANEAMENTO E CONST LTDA
0813 MACPAV MACEIÓ PAVIMENTADORA CONST.
1465 MANASSU CONST. LTDA.
0092 MARCA CONSTRUCOES LTDA
0837 MARÇON ARQUITETURA E CONSTRUCOES
0863 MERC INCORPORACOES LTDA.
1480 M. LYRA CONSTRUCOES LTDA.
0814 M & ROSSI - PROJ CONST E INC LTDA
0746 M.S. LEOPOLOINO CONSTRUCBO LTDA
0358 M. T. CONSTRUCOES LTDA.
1 43 2  K .  ' Ü . PR O JÇTD S  E  CONSTRUCOES- LTDA
08e'2  •' InIÔBRE'\MAI'A‘ EN G . E. CONST. LTD Á

2 444 OLIVEIRA SANTANA E CONSTRUCOES
OQ70 P' ANFNGF - PLANEJ E ENG. LTDA.
1971 PRAYMFR CONST. F COM. LTDA.
<477 *DRTIçn CONS.TRUCOES LTDA.
0881 PREFERENCIAL ENGENHARIA LTDA.
098? PREM MONTEIRO E CONST LTDA PREMONTE
‘367 ' FRODUCBG ENGENHARIA LTDA.
-21 < PROJEC.IL PROJ. E CONST. CIVIL LTDA
070*- PROJFSERV PROJETOS E SERVIÇOS LTDA
'•713 PROJETEC - PROJETOS TÉCNICOS LTDA
0636 PROJETE ENGENHARIA ELETRICA LTDA
648 QUALITY COM E REPRESENTAÇÕES LTDA
1323 PITA DE CASSIA IND E CONSTRUCOES
0946 SERVICE ENGENHARIA LTDA.
0874 SIGMA CONSTRUCOES LTDA.
1241 SISTEMA ENGENHARIA LTDA.
0812 SOL IDOS ENG E REPRESENTAÇÕES LTDA

.0217 SOTFM ENGENHARIA LTDA.

0 PRESIDENTE DA JUNTA MÉDICA ESTADUAL,Exarou era 04 
de Outubro de 1995,Os Seguintes Laudos Médicos: 
LICENÇAS DA CAPITAL.
LICENÇAS PARA TRATAMENTO DE SAÜDE ARTIGO 214.
Laudo Médico de:MARINILDES RIBEIRO DA SILVA,mat. 43. 
654,Oficial de Apoio Técnico,Sec.de Aâministração- 
30dias a Partir de:01.07.95até 30.07.95.
Laudo Médico de:MARIA LEONETE SERQUEIRA GONÇALVES^ 
mat.45.461,Aux.de Serviços Diversos,Sec.de Educação 
45dias a Partir de:28.09.95até 11.11.95.
Lauao Médico de:MARIA CLEONICE BEZERRA SOUZA DO NAS 
CIMENTO,mat.26.123,Prof9 Nivel VI,Sec.de Educação - 
90dias a Partir de:03.10.95atê 31.12.95.
Laudo Médico de:IVETE SILVA DE LIMA,mat.29486-1,Aux 
de Serviços Diversos,Sec.de Educação-120dias a Par­
tir de:02 .O l& . 95até 29.ftl.96.
Laudo Médico de:MARIA DE LOURDES NASCIMENTO DOS SAK 
TOS,nat.21.877,Aux.de Serviços Diversos,Sec.de Edu- 
cação-30dias a Partir de:06.10.95até 04.11.95.
Laudo Médico de:IVONETE BARBOSA ALVES,mat.10.564-3, 
ProfV,Sec.de Educação-15dias a Partir de:02.10.95 
até 16.10.95.
LICENÇAS EM PRORROGAÇÃO ARTIGO 86.
Laudo Médico de:ANA DA SILVA,mat.40.727-5,Aux.de - 
Serviços Diversos Nivel I,Sec.de Educação-05dias a 
Partir de:02.10.95até 06.10.95.
Laudo Médico de:MARIA JOSÉ DA SILVA,mat.31.330-0, 
Prof9 Nível IV,Sec.de Educaçio-60dias a Partir de: 
30.09.95até 28.11.95.
Laudo Médico de:MARIA LUI2A DAMASCENO,mat.24.424-4, 
Aux.de Serviços Diversos Nivel I,Sec.de Educação-3C 
dias a Partir de:02.10.95até 31.10.95.
Laudo Médico de:JOSÉ RINALDO^DE CASTRO,mat.8445-0, 
Prof9 Nivel VI,Sec.de Educação-30dias a Partir de: 
06.09.95até 05.10.95.
Laudo Médico de:MARIA NEIDE FERREIRA LIRA,mat.40.1 
03-0,Prof9 Nível IV,Sec.de Educação-60dias a Partii 
de:24.09.95até 22.11.95.
Laudo Médico de:ANA LUCIA SILVA DE MORAES,mat.4655 
8-5,Prof9,Sec.de Educação-30dias a Partir de:29.09. 
95até 28.10.95.
Laudo Médico de:SONIA DO NASCIMENTO SILVA,mat.45.9€ 
0-7,Prof9 Nível IV,Sec.de Educação-60dias a Partir 
de:30.09.95até 28.11.95.
Laudo Médico de:MARCXA ROBERTA LIRA DE CASTRO,mat. 
15642-6,Prof9,Sec.de Educação-30dias a Partir de:03 
09.95até 30.09.95.
Laudo Médico de:GLÃCIA P. TAVARES,mat.52.900-1,FATH 
II,Sec.da Fazenda-15dias a Partir de:03.10.95atél7
10.95.
Laudo Médico de:MARIA DO CARMO CRUZ,mat.45.010,Aux^ 
de Serviços Diversos,SESAU-20dias a Partir de:01.1q 
95até 20.10.95.
Laudo Médico de:MIRIAN SOUZA DE ARAÚJO,mat.39.112, 
Atendente,SESAU-90dias a Partir de:02.09.95atê 30.
11.95.
LICENÇAS PARA ACOMPANHAR PESSOA DA FAMÍLIA ART.87. I 
Laudo Médico de-.MARIA CARMELITA VIEIRA JANUARIO,matt 
26360-5,Prof9,Sec.de Educação-30dias a Partir de:0} 
10.95atê 03.11.95.
LICENÇAS PARA GESTANTE ARTIGO 216.
Laudo Médico de:ANA PAULA MAIA DE &OUZA BARBOSA,matl 
58.769,0f icial,Tribunal d€; Contas-r*4meses a Partir I 
de-28.^8.95 ate 25_.l2.95.

Laudo Médico de:MARIA EMILIÂ TOMÉ DOS SANTOS,mat.23 
879.1.Assistente de Administração-04meses a Partir 
de:25.09.95até 22.01.96.
FUNDAÇÕES.
Laudo Médico de:SYLVIA MARIA DE BULHÕES DA SILVA,mat 
5.559-0,Assistente de Administração,FUSAL-lddias a 
Partir de:29.09.95até 13.10.95.
Laudo Médico de:JOSE CÍCERO DA SILVA,mat.1606-3,Aux 
de Serviços Diversos,Fundação Governador Lamenha - 
Filho-30dias a Partir de:Ol.10.95até 30.10.95.
Laudo Médico .de:MARIA ELINETE MARTINS BARBOSA,mat.2 
146-6.Aux.de Serviços de Saúde,FUSAL-30dias a Partir 
de:06.09.95atâ 05.10.95.
Laudo Médico de:MARIA DE LOURDES RAMOS DA SILVA,mat 
966-0,Aux.de Enfermagem,Fundação Governador Lamenha 
Filho-30dias a Partir de:27.09.95até 26.10.95.
Laudo Médico de:CREUZA DA SILVA LIMA,mat.1035-9,Aux 
de Serviços de Saúde.Fundação Governador Lamenha -

SERVIÇOS GRÁFICOS DE ALAGOAS S.A. 
SERGASA
NOVO TELEFONE 

241-1122 (PABX)
Av. Durval de Góes Monteiro, Km 7 
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223-3799
ASSINATURAS EJPUBLICIDADES
Rua Barão de Penedo, 259 ^ a la |1 0 1  -Centro

Filho-90dias a Partir de:03.10.95até 31.12.95.

SUELY(^LISB0A RODRIGUES.
CHEFE DE SECRETARIA.

^ l j a L U i A < i -  OtV%L 4 * à .  à
PRÇ.GLAUCIA MARIA DA COSTA BARROS.
PRESIDENTE DA JUNTA MÉDICA ESTADUAL.

C o m i s s ã o  d e  A c u m u l a ç ã o  

d e  C a r g o s

la. SUBCOMISSÃO ESPECIALIZADA 
PRESIDENTE: DR. ROMUALDO PATRIOTA COTA 
MEMBROS: DR. MARCOS ANTONIO MOREIRA CA 
LHEIROS E DR. IRINEÜ TORRES
Decisão proferida pela la. Subcomissão 

Especializada da Comissão de Acumulação de Cargos:
01. PROCESSO CAC NÇ 0400-1/95

INTERESSADO: JOSfi DE BARROS LIMA 
RELATOR: DR. ROMUALDO PATRIOTA COTA 
EMENTA: PROCURADOR DE ESTADO APOSENTADO - HO­

ME AÇÃO POSTERIOR PARA EXERCER OUTRO T CARGO PÜBLICO "EFETIVO" INACUMULÃVEL 
NA ATIVIDADE - VEDAÇÃO DA ACUMULAÇÃO 
PRETENDIDA FACE LIMINAR CONCEDIDA PE­
LO STF.
1. Servidor público estadual aposenta­
do no cargo de PROCURADOR DE ESTADO 1
ocupante do cargo vitãlicio de JUIZ DE 
DIREITO.
2. Hipótese pretensamente amparada no 
parágrafo único do artigo 50 da Constl 
tulção Estadual a qual fora vedada por 
LIMINAR concedida pelo STF que conslde 
rou inconstitucional o festejado dispo 
sitivo da Carta Política Caétes. Sus—  
pensão pedida e concedida.
3. Oferecimento do Direito de “opção"
concedido aos servidores atingidos pe­
la decisão do STF por conduto do Deere 
to Estadual N9 36.640, de 22.08.95. ’
(proventos versus vencimentos do cargo 
ativo).
4. Escoado o prazo de desílo) dias de 
que trata o Decreto N9 36.640/95 e não 
manifestada pelo servidor a referida ’ 
"opção” determine-se a imediata suspen 
são dos pagamentos referentes aos pro­
ventos de aposentadoria do servidor 1 
por ter sido os mesmos produto de car­
go público efetivo exercido na esfera’ 
do Poder Execütivo Estadual.
5. Resta, por imperativo legal (art. 1 
24 do Decreto n9 34.980/91) a apuração 
do elemento subjetivo presente nô ilí­
cito ora denunciado, mediante a instau 
ração de processo Administrativo disci 
plinar.
Vão os autos ã Comissão Plena da CAC. 

(DECISÃO UNÂNIME)
A D V E R T Ê N C I A

I. O interessado fica intimado da decisão supra 
II. Na forma do Decreto Estadual 34.980 de 18.07. 

91, o interessado tem o prazo de 10 (dez) dias 
para interpor pedido de reconsideração ao ór­
gão prolator da decisão.

CAC, em 05 de outubro de 1995.

ERONILDA TENORIO PLÃCIDO 
SECRETARIA EXECUTIVA.
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Tribunal de 
C ontas de A lagoas

b - - - —fi

ISNMJDO BULHÕES BARBOS 
P r e s i d e n t e

AH3HUR VAIFNTE JUCÁ 
V ic e -  P r e s id e n te

O on aelh eizo
O n n se lh e iro
C D nselheiro
C o n se lh e iro
Q an selh e iro

JOSÊ ALFREDO PINHEIRO BE HBMX1ÇA 
JOSÉ DE MELO GOMES 
LUIZ EUST&QOIO TOLEDO 
JOSÉ BERNARDES METO 
EDIVAL V IE IR A  GAIA

A u d ito r -C h e fe . • CARLOS ALBERTO TEMÕRIO (CURA

D ir e to r  G e r a l. . MANOEL SERTÕRIO QUEIROZ FERRO

mental, datado de 22 de setembro de 1989, e publicado no Diá­
rio Oficial do Estado, na edição do dia subsequente que apo—  
sentou por invalidez a servidora SALETE MORAES RCDRIGUES,ocu­
pante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, Código AG - 
333-SG, nível II, classe "E" do grupo Atividades Administra - 
ção Geral, do Serviço Civil do Poder Executivo.

As fls. 04, do presente feito, consta a Ata de Saú­
de, a qual atesta a incapacidade definitiva da servidora para 
o serviço público estadual.

Os cálculos dos proventos elaborados pela Divisão 
de Inativos e Pensionistas da SEFAZ, estão oorretos.

Nestas condições e considerando os Pareceres favorá 
veis da Douta Procuradoria Jurídica e Jlinistério Público Espe 
ciai junto a este õrgão, os Conselheiros do Tribunal de Con - 
tas do Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais e 
a unanimidade de votos, ACORDAM pela legalidade do Ato apo sen 
tatõrio ora apreciado.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, em Maceió, 26 de setembro de 1995.

Conselheiro ISNALDO BULHÕES BARROS - Presidente 
Conselheiro JOSÊ BERNARDES NETO - Relator 
Conselheiro ARTHUR VALENTE JUCÁ - Vice-Presidente 
Conselheiro JOSÊ ALFREDO DE MENDONÇA 
Conselheiro EDIVAL VIEIRA GAIA 
Auditor-Chefe CARLOS ALBERTO T. MOURA 
Procurador-Chefe MURILDD ROCHA MENDES - Fui Presen­

te
Anditor-Chefe CARLOS ALBERTO T. MOURA 
Procurador-Chefe MURILLO ROCHA MENDES- Fui Presente

tária por tenpo de serviço de MARIA IGNEZ LIRA DE LIMA, ocu - 
pante do cargo de Professor II, Nível VI do Quadro do Magis­
tério Estadual de 19 e 29 Graus, na forma do Ato incluso às 
fls. 19, e publicado no Diário Oficial do Estado, edição dc 
dia 03 de dezembro de 1993.

Conforme certidão de fls. 12 v., a requerente conta 
para efeito de sua inativação, com 29 anos, 04 meses e 29 
dias de serviço.

Os proventos, são integrais e foram elaborados cor­
retamente pela Inspetoria de Finanças da SEFAZ (fls. 20).

A Procuradoria Jurídica deste Tribunal e o Ministé­
rio Público Especial junto a este Orgão, emitiram pareceres 
favoráveis à anotação do referido Ato.

Isto posto, o Tribunal de Contas do Estado de Ala - 
goas, no uso de suas atribuições legais, ACORDA, pela legali­
dade do Ato de Aposentadoria por tenpo de serviço de MARIA 
IGNEZ U R A  DE LIMA.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado cfe 
Alagoas, em Maceió, 14 de setembro de 1995.

Conselheiro ISNALDO BULHÕES BARROS - Presidente
Conselheiro JOSÊ BERNARDES NETO - Relator
Conselheiro ARTHUR VALENTE JUCÁ - Vice-Presidente
Conselheiro JOSÊ ALFREDO DE MENDONÇA
Conselheiro JOSÊ DE MELO GOMES
Procurador-Chefe MURILLO ROCHA MENDES - Fui Presen­

te
PROCESSO N9 TC-4691/94

A C Õ R D Ã O  N9 318
PROCESSO N9 TC-4054/95, anexo TC-3598/95

RESOLUÇÃO N9 155

Aprova sob o ponto de vista con 
tabil e aritimétrico os Documen 
tos Contábeis referentes aos 
meses de julho à dezembro de 
1994.

Trata o presente processo do Relatório de Inspeção 
"IN LOCO" realizada na Secretaria da Educação, analizando-se 
os demonstrativos contábeis referentes aos meses de julho à 
dezembro de 1994.

Considerando o Relatório da Auditoria Financeira e 
Orçamentária deste Õrgão, no qual informa que houve regulari­
dade na documentação examinada, quando da fiscalização;

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas ck> 
Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais e a una­
nimidade de votos, tomar conhecimento dos Demonstrativos Con­
tábeis em referência, sendo pela sua respectiva Aprovação.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, em Maceió, 21 de setembro de 1995.

Conselheiro ISNAIDO BULHÕES BARROS - Presidente
Conselheiro JOSÊ BERNARDES NETO - Relator
Conselheiro ARTHUR VALENTE JUCÁ - Vice-Presidente
Conselheiro JOSÊ ALFREDO DE MENDONÇA
Auditor-Chefe CARLOS ALBERTO TENÕRIO MOURA
Procurador-Chefe MURILLO ROCHA MENDES - Fui Presen­

te
PROCESSO N9 TC-2260/92, ANEXOS: TC-5872/91, TC-1030/91, TC - 

4750/90, TC-5122/89, TC-5214/90.

RESOLUÇÃO N9 158

Termo de Apostila de Prorroga - 
ção Contratual DLC-15/89, firma 
do entre o DER/AL e a firma 
ENARQ - Engenharia e Arquitetu­
ra Ltda. Processo regular. Pela 
Anotação.

Refere-se o presente processo ao Termo de Apostila 
de Prorrogação de Contrato DLC-15/89, celebrado em 24 de mar­
ço de 1992, entre o Departamento de Estradas de Rodagem -DER/ 
AL e a firma ENARQ - Engenharia e Arquitetura Ltda.

O presente instrumento tem como objeto prorrogar o 
prazo contratual estabelecido na Cláusula V, item I, do con - 
trato DLC n9 15/89, por mais 180 (cento e oitenta) dias oorri 
dos, contados a partir de 25 de março de 1992 até 24 de se - 
Vembro de 1992.

A  presente prorrogação encontra-se fundamentada na

Êláusula V - ítem 4, parágrafo 19, letra "a", do contrato ora 
postilado.

As demais cláusulas e condições do contrato origi - 
permanecem inalteradas.

Qs Pareceres exarados pela Douta Procuradoria Jurí­
dica e Ministério Públioo Especial junto a este Õrgão sao fa­
voráveis ã anotação do presente Termo de Apostila de Prorroga 
ção.

Nestas condições, o Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, no uso de suas atribuições legais e a unanimidade de 
votos, RESOLVE anotar o presente Termo de Apostila de Prorro­
gação Contratual.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, em Maceió, 26 de setembro de 1995.

Conselheiro ISNAUX) BUUCES BARROS - Presidente 
Conselheiro JOSÉ BEFNARDES NETO - Relator 
Conselheiro ARTHUR VALENTE JUCÁ - Vice-Presidente 
Conselheiro JOSÉ ALFREDO DE MENDONÇA 
Conselheiro JOSÊ DE MELO GOMES 
Conselheiro EDIVAL VIEIRA GAIA 
Auditor-Chefe CARLOS ALBERTO T. MOURA 
Procurador-Chefe MURILLO ROCHA MENDES - Fui Presen­

te

PROCESSO N9 TC-3475/94

A C Õ R D Ã O  N9 330

Aposentadoria por Invalidez.Ate 
Legal.

Trata o .presente^processo do exame do Ato Governa -

PROCESSO N9 TC-4517/94
PCCftôO N9 332

Aposentadoria por Tempo 
de Serviço. Ato Legal.

Trata o presente processo da apreciação do Ato Go­
vernamental datado de 23 de junho de 1994 e publicado no Diá 
rio Oficial do Estado, edição do dia subsequente que aposen­
tou por tenpo de serviço a servidora M A M A  JOSÊ UE CTJVEHA 
COELHO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professor I , nível 
IV, do ÇXiadro do Magistério Estadual de 19 e 29 Graus, ocm 
proventos integrais e danais vantagens inerentes â função.

A requerente, conforme informação às fls. 12v, con 
tava con 25 anos, 09 meses e 08 dias de efetivo exercício.

As fls. 18 constam os cálculos dos proventos, ela­
borados pela Inspetoria de Finanças da SEFAZ, que segundo in 
fome o Setor competente, estão oorretos.

Os Pareceres elaborados pela Douta Procuradoria Ju 
rídica deste Tribunal e Ministério Público Especial junto a 
este Õrgão estão corretos.

Nestas condições, os Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado de Alagoas, no de suas atribuições legais , 
e a unanimidade de votos, ACORDAM, pela legalidade do Ato 
aposentatório, na forma e para fins de direito.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado 
de Alagoas, em Maceió, 26 de setembro de 1995.

Conselheiro ISNAUX) BUUCES BARROS - Presidente 
Conselheiro Jtfi! BERNARDES METO - Relator

Presentes:
Conselheiro ARTHUR VALENTE JUCÁ - Vice-Presidente 
Conselheiro JOSÊ ALFREDO DE MENDONÇA 
Conselheiro JOSÊ EE MELO GOMES 
Conselheiro EDIVAL VIEIRA GAIA 
Auditor-Chefe CARLOS ALBERTO T. MOURA 
Procurador-Chefe MURILLO ROCHA MENDES -Fui Presente

PROCESSO N9 TC-5360/94
AGfrDÜO N9 331

Aposentadoria Voluntária 
por Tempo de Serviço.
Ato Legal.

Trata o presente processo da apreciação do Ato Go­
vernamental datado de 23 de junho de 1994, e publicado no 
Diário Oficial do dia subsequente, que aposentou por tempo 
de serviço ANAIRES MARQUES DOS SANTOS, ocupante do cargo de 
Professor II, nível VI, do Quadro do Magistério Estadual de 
19 e 29 Graus, ocm os proventos integrais e outras vantagens 
inerentes à função.

Conforme Certidão às fls. lOv., a servidora contava 
com 28 anos e 07 dias de serviço, ao solicitar sua inativa - 
ção.

Os cálculos dos proventos, informados às fls. 16 ,
foram elaborados corretamente pela Inspetoria de Finanças da 
SEFAZ.

Os Pareceres elaborados pela Douta Procuradoria Ju­
rídica e Ministério Públioo Especial são favoráveis quanto a 
legalidade do Ato apo senta tório.

Nestas condições, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições le­
gais, e a unanimidade de votos, AGCRDAM, pela legalidade do 
Ato aposentatório.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, em Maceió, 26 de setembto de 1995.

Conselheiro ISNAUX) BUUCES BARROS - Presidente 
Conselheiro JOE£ BBFNARCES NETO - Relator

Presentes:
Conselheiro ARTHUR VALENTE JUCÁ -Vice-Presidente 
Conselheiro JOSÊ ALFREDO DE MENDONÇA 
Conselheiro JOSÉ DE MEDO GOMES 
Conselheiro EDIVAL VIEIRA GAIA 
Auditor-Chefe CARLOS ALBERTO T. MOURA 
Procurador-Chefe MURILLO ROCHA MENDES -Fui Presente

PROCESSO N9 5348/94

A C Ó R D Ã O  N9 317

Aposentadoria por Tenpo de Ser­
viço. Regularidade. Pela Anota­
ção.

Sob exame processo que trata da Aposentadoria Volun

Aposentadoria por Tempo de Ser­
viço. Ato Legal.

Refere-se o presente processo a apreciação do Ate 
Governamental, datado de 07 de janeiro de 1994, e publicado 
no Diário Oficial do Estado, edição do dia subsequente, que 
aposentou por tenpo de serviço LENIR LOPES CE ROZA, no cargo 
de Professor II, Nível VI, do Quadro do Magistério Estadual, 
com proventos integrais e demais vantagens inerentes á fun - 
ção ora exercida pela referida servidora.

Conforme informação prestada às fls. 14 e verso, a 
servidora, contava, ao solicitar sua inativação, com 33anos, 
07 meses e 10 dias de serviço, incluindo-se os períodos aver 
bados legalmente.

As fls. 20 constam os cálculos dos proventos que , 
segundo informação do setor competente deste Tribunal, estão 
corretos.

Os Pareceres exarados pela Douta Procuradoria Jurí­
dica e Ministério Público Especial junto a este Õrgão, sãc 
favoráveis quanto a legalidade do Ato aposentatório.

Nestas condições, os Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições le - 
gais e a unanimidade de votos, ACORDAM pela legalidade, cb 
Ato aposentatório.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado da 
Alagoas, em Maceió, 14 de setembro de 1995.

Conselheiro ISNAIDO BUUCES BARROS - Presidente
Conselheiro JOSÊ BERNARDES NETO - Relator
Conselheiro ARTHUR VALENTE JUCÁ - Vice-Presidente
Conselheira JOSÊ ALFREDO DE MENDCNÇA
Conselheiro JOSÊ DE MEDO GOMES
Procurador-Chefe MURILLO ROCHA MENDES - Fui Presen­

te

PROCESSO N9 TC-5350/94

A C Õ R D Ã O  N9 323

Aposentadoria por Tenpo de Ser­
viço. Ato Legal.

Trata o presente processo da apreciação do Ato Go­
vernamental, datado de 30 de setembro de 1993, e publicado nc 
Diário Oficial do Estado, edição do dia seguinte, que aposen­
tou IRACYLDA DE ALENCAR IMBUZEIRO, ocupante do Cargo de Pro - 
fessor II, Classe "F", Nível VI, do Quadro do Magistério Es—  
tadual de 19 e 29 Graus.

A requerente, ao solicitar sua aposentadoria conta­
va com 26 anos, 06 meses e 08 dias de serviço, incluindo-se 
os tempos averbados legalmente.

Os cálculos dos proventos elaborados pela Inspeto - 
ria de Finanças da SEFAZ, (fls. 19) estão corretos.

Os Pareceres elaborados pela Douta Procuradoria Ju­
rídica e Ministério Público Especial junto a este õrgão, sãc 
favoráveis ã anotação do referido Ato aposentatório.

Nestas condições, os Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições le - 
gais e a unanimidade de votos, ACORDAM, pela legalidade dc 
Ato Aposentatório, na forma e para fins de direito.

Sa^a das Sessões do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, em Maceió, 21 de setembro de 1995.

Conselheiro ISNAIDO BULHÕES BARROS - Presidente
Conselheiro JOSÊ BERNARDES NETO - Relator
Conselheira ARTHUR VALENTE JUCÁ - Vice-Presidente
Conselheiro JOSÊ ALFREDO DE MENDONÇA
Auditor-Chefe CARLOS ALBERTO TENÕRIO MOURA

PROCESSO N9 TC-1196/94 e ANEXO TC-1198/94 
PARECER PRÉVIO

O PROCESSO EM APRECIAÇÁO TRATA DA PRESTAÇÃO DE CCN- 
TAS GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATINGA, EXERCÍCIO 
DE 1993.

Atendendo ao dispositivo da Lei Federal n9 4.320 ,
de 17.03.64, deram entrada neste Tribunal, todos os anexos 
exigidos através do ofício n9 23/94, de 11 de abril de 1994.

Com autorização da Lei Municipal n9 06/92, de 10 de 
setembro de 1992, o Orçamento da Prefeitura sob exame, esti­
mou a Receita em CR$ 5.780.000,00(Cinco milhões, setecentos 
e oitenta mil cruzeiros reais), em moeda vigente à epoca, e 
fixou a Despesa em importância de igual montante.

Anulações e Excesso de Arrecadação, esses Recursos 
serviram como cobertura para abertura de Créditos Adicio-
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nais no valor de CR$ 41.803.150,00(Quarenta e um milhões, oi 
tocentos e três mil, cento e cinquenta cruzeiros reais), em 
moeda vigente ã época; da mesma forma os Créditos e Recursos 
foram utilizados oorretamente.

Extratos Bancários e Termo de Conferência de Caixa, 
seus saldos mostram concordância com os Balanços Financeiro 
e Patrimonial.

Cumprindo os preceitos da Lei Federal n9 7.348 de 
24.07.85 e o Art. 212 da atual Constituição Federal, obede­
ceu-se os percentuais exigidos, aplicando 0,88* a maior, do 
que os 25% exigidos nas áreas de Educação e Cultura.

Nestas condições, considerando o Relatório da Audi­
toria Financeira e Orçamentária dos Técnicos deste Tribunal, 
sob os aspectos Aritmético e Contábil, as Contas da adminis­
tração da Sra. MARIA IRACI MARQUES PEREIRA, Prefeita do Muni 
cípio de Japaratinga, exercício de 1993, estão em condições 
de merecer aprovação pelo Legislativo Municipal , podendo 
este fazer outras verificações caso julgue oportuno.
Ê o Parecer.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, 
etn Maceió, 26 de setembro de 1996.

Conselheiro JOGE BE»»RDES NETO - Relator
O Tribunal de Coitas do Estado de Alagoas, em Ses - 

são Ordinária realizada nesta data Aprovou o Parecer Prévio.
Conselheiro ISNAIDO BULHÕES BARBOS - Presidente 
Conselheiro ARTHUR VALENTE JUCÃ -Vice-Presidente 
Conselheiro JOSÉ ALFREDO DE MENDONÇA 
Conselheiro JOSE DE MELO GCMES 
Conselheiro EDIVAL VIEIRA GAIA 
Auditor-Chefe CARLOS ALBERTO T. MOURA

PROCESSO N9 TC-1618/94 E ANEXO TC-3826/94.
PAFECHt PRÉVIO

Bn exame o processo atinente a Prestação de Contas 
Geral da Prefeitura Muncipal de Flexeiras, exercício de 1993.

Cbedecendo diretrizes da Lei Federal n? 4.320, de

■ T f >- ■> I I I I ! I - I  ... - ............. I - t -  | | | ! | I i ,

17 de março de 1964, foram enviados todos anexos, através do 
Ofício s/n 194-GP.

O Orçamento do Município ora em análise teve auto­
rização através da Lei Municipal 258, de 30 de setembro de 
1992, estimou a Receita em CR$ 20.000.000,00( Vinte Milhões 
de Cruzeiros Reais), em moeda vigente à época, e fixou a Des 
pesa em montante de igual valor.

Através de Lei foram abertos Créditos Adicionais , 
utilizando-se ccmo cobertura o recurso. Excesso de Arrecada-i
ção apurado no exercício, ao tempo que os Créditos e Recurso 
foram utilizados corretamente.

Extratos Bancários, T e m o  de Conferência de Caixa 
esses mostram concordância can os Balanços Financeiro e Pa­
trimonial.

Cuiprindo o Art. 212 da atual Constituição Federal 
e o Art. 19 da Lei 7.348, de 24.07.85 foram aplicados os per 
oentuais exigidos nas áreas de Educação e Cultura.

Diante do exposto, considerando o Relatório da Au­
ditoria Financeira e Orçamentária do Coordenador Técnico des 
te Tribunal , scb os Aspectos Artrétioo e Contábil as Contas 
da Administração da Sra. Arlene Cavalcante da Gosta, Prefei­
ta do Município de Flexeiras, exercício de 1993, estão em 
condições de merecer aprovação pelo Legislativo Municipal , 
podendo este fazer outras verificações caso julgue necessãric 
É o Parecer
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas , 
em Maceió, 21 de setembro de 1995.

Conselheiro JOSÉ BEJUARTES NETO - Relator
O TRIBUNAL DE CCNTAS DO ESTADO DE AIAGQAS, em Sessão reali - 
zada nesta data, APROVOU o Parecei: retro.

Conselheiro ISNAIGO BULHÕES BARROS -Presidente 
Conselheiro ARTHUR VAI£NTE JUCÃ- Vice-Presidente 
Conselheiro JOSE ALFREDO DE MENDONÇA 
Conselheiro JOSE DE MELO GOMES 
Conselheiro EDIVAL VIEIRA GAIA 
Auditor-Chefe CARLOS ALBERTO T. MOURA

-t— I- I I I I I

PROCESSO N9 TC-4639/94
ACÓRDÃO N 9 3 2 9

Aposentadoria Proporcio­
nal. Regularidade.
Pela Anotação.

Sob exame, processo de aposentadoria de JOSÉ ODR- 
M U A  FUflD, ocupante do cargo de Professor II,classe"F",nível 
VT , da Parte Suplementar do Quadro do Magistério Estadual de 
19 e 29 Graus, nos termos do Ato incluso às fls. 24 , datadc 

' de 08 de outubro de 1993, publicado no Diário Oficial do Esta 
do, edição do dia posterior.

Ccntava o servidor ao requerer sua inativação, 3C 
anos, 04 meses e 09 dias de serviço, inclusive período aver­
bado.

Os proventos, são proporcionais e foram elaborados 
corretanente pela SEFAZ (fls.22).

Os Pareceres exarados pelos órgãos jurídicos dests 
Tribunal de Contas, são favoráveis a aposentaçâo do referidc 
servidor.

Nestas condições, o Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, no uso de suas atribuições legais, ACORDA, pela legs 
lidade do Ato.

Sala das Sessões do Tribunal de Cantas do Estado de 
Alagoas, em Maoeiõ, 26 de setembro de 1995.

Conselheiro ENALDO BUUfiES BARROS - Presidente 
Conselheiro JOSÉ BEMJAREES NETO - Relator

(Presentes:
Conselheiro ARIHUR VALENTE JUCÃ - Vioe-Presldente 
Conselheiro JOSÉ ALFREDO DE MENDCNÇA 
Conselheiro JOSÉ DE MELO GOMES 
Conselheiro EDIVAL VIEIRA GAIA

PARECER N.° &e?/fz/?f

. t)°
------ COMISSÃO CS Q N S T IT U IC A O . JUKTTCA r  REDAÇAO

Processo N ‘ — 0  O /  V- -í

Relator — j)^p CCCÕruO Çô tlQ

Encontra-se nesta Comissão, o Projeto de Lei NO 120/95, 
de origem Governamental, que cria a Letra Financeira do Tesouro 
do Estado de Alagoas I.F.T.AL, e adota providências correlatas.

A proposição tem por escopo estabelecer um " mecanismo' 
ágil para regularização e recuperação de um significativo mon ' 
tante de obrigações assumidas pelo Governo do Estado, consusbs/ 
tanciadas em precatórios e outras obrigações de natureza fiscal 
e social ".

Consoante diretriz constitucional, Art. 33 do Ato das 1 
Disposições Transitórias, ressalvadas os créditos alimentares,' 
o valor dos precatórias judiciais pendentes do pagamento na da' 
ta da promulgação da Constituição, incluído o remanescente de ' 
juros e correção monetária, poderá ser pago em moeda corrente,' 
com atualização em prestações anuais, iguais e sucessivas, no 1 
prazo máximo de oito anos, a partir de lo de julho de 1989.

Cumpre ressaltar, o Parágrafo Onico do mencionado art^'
go:

" PARAGRAf o  ONICO - Poderão as entidades devedo' 
ras, para cumprimento do disposto neste artigo, emitir, em cada 
ano, no exato montante do dispêndio, títulos de dívida pública' 
náo computáveis para efeito do limite global de endividamento

Com efeito , de acordo com o dispositivo acima referi' 
do, busca a medida ora proposta a criação e a emissão das Le ' 
tras Financeiras do Estado de Alagoas, atitude esta, que desen' 
cadeará positivos reflexos sociais.

Frente ao exposto, opinamos pela aprovação do Projeto;

M ESA DIRETORA

Presidente D eputado ANTÔNIO ALBUQUERQUE
1* V ice-Presidente ” CESAR MALTA
2* V ice-Presidente ” LUCILA TOLEDO
3* V ice-Presidente ” DANILO DÂMASO
1* Secretário " ClCERO AMÉTJO
2* Secretário ” JOÁ O  CALDAS
3a Secretário ” FRANCISCO TENÓRIO
4* Secretário ” JÚ N IO R  LEAO
1* Suplente ” CELSO LUIZ
2* Suplente ” D ÉU O  ALMEIDA

D ireção Geral
P r o f  G ILBERTO  GOM ES DE BA R R O S

D iretor-G eral

Coordenadoria para Assunto* Legislativo*
Dr* A N D R É A  M ARIA C. PA C H EC O  PA C ÍFIC O

C oordenadora G eral

Procuradoria Geral
D r. LUIZ D E  GONZAGA M ENDES DE BA R R O S

P rocurador G eral

por ser constitucional e jurídico e, no mérito, por ser oportuno 
e conveniente, tudo, nos termos das normas regimentais que regem 

a matéria.

Ê o Parecer;

SALA DAS COMISSÓES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL; 
em Maceió, 0 b  de OUlluitfU? de 1995.
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PA R EC ER  N.° o

- l í  COMISSÃO Dc ORÇAMENTO a g PLANEJAM ENTO E

ECONOMIA.
Processo N : —  £ ?  Q

Relator CL '̂Srt.% 7 S J

to e Vinte Milhões de Reais ).
Assim, considerando que o Projeto indica a fonte dos recur ' 

sos necessários ao atendimento das despesas, cumprindo as normas de ' 
Finanças Públicas aplicáveis ã espécie, somos de Parecer favorável a 1 
sua aprovação.

É o Parecer;
SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL; em ’

Recebemos, para emitir Parecer, o Projeto de Lei NO 120/95, 
que cria a Letra Financeira do Tesouro do Estado de Alagoas L.F.T.AL. 
e adota providências correlatas.

A  proposição mereceu acolhimento da 2a Comissão de Constitu 
ição, justiça e Kedação, que a entenoeu conforme as disposições c o n s 1 
titucionais pertinentes à matéria.

Quanto ao aspecto regimental que nos compete examinar, veri' 
ficamos que o Projeto cuida da abertura de crédito adicional especial 
para atender as despesas de emissão, colocação e resgate do documento, 
em relação ao presente exercício, no valor de R$ 120.000.000,00 ( Cen

PORTARIA N ° 7 2 / 9 5 - P .

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL,
no uso de suas atribuições e, de acordo com o Processo nO 
4.730/95, Resolve colocar à disposição do Poder Executivo, a 
funcionária, ROSÂNGELA LOPES DOS SANTOS, a fim de exercer 
cargo em comissão na Secretaria para Assuntos do Gabinete 
Civil.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
ESTADUAL, em Maceió, 13 de setembro de 1995.

Deputado
Presidente

título de aposentadoria

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o 
gue consta do Processo no 000708/95, Parecer no 220-011/95 da Procu 
radoria Geral deste Poder e considerando o que estabelecem os arti 
gos 57, inciso I da Constituição Estadual em vigor e 199, inciso I, 
da Lei no 5247, de 26 de julho de 1991, Regime Jurídico Onico dos 
Servidores Públicos Civis do Estado de Alagoas,

RESOLVE:
Conceder aposentadoria por invalidez permanente ao 

servidor ENOCH TAVARES SANTOS, matrícula nO 55.559, ocupante do car 
;go Assessor da Coordenação Geral, Símbolo-25, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria desta Assembléia Legislativa Estadual, com proventos

I'integrais, acrescidos das vantagens pecuniárias correspondentes a 
01 (um) quinquênio de acordo com o artigo 1Q e seus parágrafos da 
|Lei nO 9698, de 02 de junho de 1995, com mais 03 (três)anuênios,com 
amparo na vigência do artigo 72 da Lei nO 5247/91, da gratificação 
de representação, vantagem permanente, a que se refere o artigo 46, 
S 20, da supra mencionada Lei nO 5247/91 e artigo 11 da Resolução rf> 
382/94.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ES 
TADUAL, em Maceió, 12 de setembro de 1995.

ATO DA MESA 240/95
A MESA DIRETORA DA ASSÉMBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL, 

no u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,  RESOLVE e x o n e r a r  

ANA CRISTIN A  SANTOS PEREIRA ,  d o  c a r g o  em

c o m is s ã o  d e  ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE , S im b o lo  

PLDAS-3 , d o  q u a d r o  d e  p e s s o a l  d a  S e c r e t a r i a  d a  A s s é m b le ia  

' L e g i s l a t i v a  E s t a d u a l .

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Presidente 

1o Vice-Presidente 

2o Vice-Presidente 

3° Vice-Presidente

A MESA DIRETORA DA ASSÉMBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL, 

no u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s  e ,  d e  a c o r d o  com a

R e s o lu ç ã o  n® 3 7 4 , d e  15 d e  s e te m b r o  d e  1 9 9 3 , a l t e r a d a  p e l a  

R e s o lu ç ã o  n® 3 8 3 , d e  16  d e  d ezem bro  d e  1 9 9 4 , RESOLVE 

n om ear ANA CRISTINA SANTOS PEREIRA , p a r a  e x e r c e r

em c o m i s s ã o ,  o  c a r g o  d e  ASSESSOR AUXILIAR DE GABINETE , 

S ím b o lo  PLD AI-1 ,d o  q u a d r o  d e  p e s s o a l  d a  S e c r e t a r i a  d a  

A s s é m b le ia  L e g i s l a t i v a  E s t a d u a l .

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

ESTADUAL, em Maceió.
d e  A g o s to  d e  1 9 9 5 .

Presidente 

1" Vice-Presidente 

2° Vice-Presidente 

3® Vice-Presidente 

1® Secretário 

2® Secretário 

3® Secretário 

4® Secretário

ATO DA MESA 2 4 1 /9 5

A MESA DIRETORA DA ASSÉMBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL, 

no u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,  RESOLVE e x o n e r a r  

JANE MERCIA FREIRE COSTA ,  d o  c a r g o  em 

c o m i s s ã o  d e  ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE , S ím b o lo  

PLDAS-3 ,  d o  q u a d r o  d e  p e s s o a l  d a  S e c r e t a r i a  d a  A s s é m b le ia  

L e g i s l a t i v a  E s t a d u a l .
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

ESTADUAL, em Maceió, j  JUJOSto d e  19 9 5 .

Presidente 

1® Vioe-Presidente 

2® Vice-Presidente 

3® Vice-Presidente 

1® Secretário 

2® Secretário 

3® Secretário 

4° Secretário

TÍTULO DE NOMEAÇÃO
A MESA DIRETORA DA ASSÉMBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL, 

n o  u s o  d e  su a B  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s  s ,  d e  a c o r d o  com a 

R e s o lu ç ã o  n® 3 7 4 , d e  15  d e  s e te m b r o  d e  1 9 9 3 , a l t e r a d a  p e l a  

R e s o lu ç ã o  n® 3 8 3 , d e  16  d e  d e z e m b ro  d e  1 9 9 4 , RESOLVE 

n om ear JANE MERCIA FREIRE COSTA ,  p a r a  e x e r c e r

em c o m i s s ã o ,  o  c a r g o  d e  O FICIA L DE GABINETE ,

S im b o lo  PLD A I-2 ,d o  q u a d r o  d e  p e s s o a l  d a  S e c r e t a r i a  d a  

A s s é m b le ia  L e g i s l a t i v a  E s t a d u a l .

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

ESTADUAL, em Maceió, 1 d e  A g o s t o  d e  1 9 9 5 .

s '  /

, \

E t —

1° Vice-Presidente 

2° Vice-Presidente 

3® Vice-Presidente 

1® Secretário 

2® Secretário 

3® Secretário

ATO DA MESA 2 4 2 /9 5

A MESA DIRETORA DA ASSÉMBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL, 

n o  u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,  RESOLVE e x o n e r a r  

MANOEL ANGELINO DA SILVA ,  d o  c a r g o  em

c o m is s ã o  d e  ASSESSOR PARLAMENTAR DE GABINETE , S ím b o lo  

PLD AS-1 ,  d o  q u a d r o  d e  p e s s o a l  d a  S e c r e t a r i a  d a  A s s é m b le ia  

L e g i s l a t i v a  E s t a d u a l .
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

ESTADUAL, em Maceió. 1 x g o . t o  d e  1 9 9 5 .

TÍTULO DE NOMEAÇAO
A MESA DIRETORA DA ASSÉMBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL, 

no u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s  e ,  d e  a c o r d o  c o a  a  

R e so lu ç A o  n® 3 7 4 , d e  15 d e  s e te m b r o  d e  1 9 9 3 , a l t e r a d a  p e l a  

R e s o lu ç ã o  n® 3 8 3 , d e  16 d e  d e z e m b ro  d e  1 9 9 4 , RESOLVE 

n om ear MANOEL ANGELINO DA SILV A  ' ,  p a r a  e x e r c e r

em c o m i s s ã o ,  o  c a r g o  d e  ASSESSOR AUXILIAR DE GABINETE , 

S ím b o lo  P LD A I-1 ,d o  q u a d r o  d e  p e s s o a l  d a  S e c r e t a r i a  d a  

A s s é m b le ia  L e g i s l a t i v a  E s t a d u a l .

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

ESTADUAL, em Maceió. 1 d e  A g o s to  d e  1 9 9 5 .

ATO DA MESA 2 4 3 /9 5

A MESA DIRETORA DA ASSÉMBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL, 

no u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,  RESOLVE e x o n e r a r  

DENISE BARROSO PEREIRA ,  d o  c a r g o  em

c o m is s ã o  d e  ASSISTEN TE LEGISLATIVO DE GABINETE , S ím b o lo  

PLDAS-2 , d o  q u a d r o  d e  p e s s o a l  d a  S e c r e t a r i a  d a  A s s é m b le ia  

L e g i s l a t i v a  E s t a d u a l .

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

ESTADUAL, em Maceió. 1 A g o s to  d e  1 9 9 5 .

VJüUcfir-,

Presidente 

1® Vice-Presidente 

2® Vice-Presidente 

3® Vice-Presidente 

1® Secretário 

2* Secretário 

3® Secretário

4° Secretário 4® Secretário
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TÍTULO DE NOMEAÇÃO
A MESA DIRETORA DA ASSÉMBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL, 

no uso d« suas «tribuiçõés lsgais «, do acordo coa a 
RasoluçAo n» 374, da 15 da aataabro da 1993, altarada pala 
RaaoluçAo n* 383, da 16 da d«z«abro da 1994, RESOLVE 
noãaar DEMISE BARROSO PEREIRA , para axarcar
aa coaissâo, O cargo da ASSESSOR AUXILIAR DE GABINETE , 
SIabolo PLDAI-1 ,do quadro da passoal da Sacratarla da 
Asséablala Laglslatlva Estadual.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

DIÁRIO OFICIAL
do Estado de Alagoas
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ESTADUAL, c a  M r a ò . 1 d a  A q o a to  d a  1 9 9 5 .

1* V/lca-Prasidonla 

2a \óc*-Pre*idente 

3* Vlcs-Presidento 

1* SacmUno 

2* Secretário 

3* Secretáno 

4* Secretário

ATO DA MESA 2 4 4 /9 5

A MESA DIRETORA DA ASSÉKBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL, 

n o  u s o  d a  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l a ç a i s ,  RESOLVE a x o n a r a r  

ROSANA BARBOSA VISGUEIRO . ,  d o  c a r g o  a a

c o a i s s â o  d a  ASSESSOR AUXILIAR DE GABINETE ,  S l a b o l o  

PLD A I-1 ,  d o  q u a d r o  d a  p a s s o a l  d a  S a c r a t a r l a  d a  A s s é a b l a l a  

L a g i a l a t i v a  E s t a d u a l .

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

ESTADUAL, em Maceió. 1 A g o s to

1a Vice-Presidente 

2a Vice-Presidente 

3a Vice-Presidente 

Ia Secretário 

2a Secretário 

3* Secretário 

4* Secretário

TÍTULO DE NOMEAÇÃO
A MESA DIRETORA DA ASSÉMBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL, 

no u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s  e ,  d e  a c o r d o  c o a  a  

R e s o lu ç ã o  n a 3 7 4 , d a  15 d e  s e t e a b r o  d e  1 9 9 3 , a l t e r a d a  p a l a  

R e s o lu ç ã o  n a 3 8 3 , d e  16 d e  d e z e a b r o  d e  1 9 9 4 , RESOLVE 

n o a a a r  ROSANA BARBOSA VISGUEIRO , p a r a  e x e r c e r

e a  c o a i s s â o ,  o  c a r g o  d e  ASSISTENTfc LEGISLATIVO DE GABINETE, 

S l a b o l o  PLDAS-2 ,d o  q u a d r o  d e  p e s s o a l  d a  S e c r a t a r i a  d a  

A s s é a b l e i a  L e g i s l a t i v a  E s t a d u a l .

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

ESTADUAL, em Maceió, 1 d e  A ç jo sto  d a  1 9 9 5 .

£ 1a Vice-Presidente 

2a Vice-Presidente 

3a Vice-Presidente 

1a Secretário 

2a Secretário 

3° Secretário 

4a Secretário

ATO DA MESA 2 4 5 /9 5  

A MESA DIRETORA DA ASSÉMBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL, 

n o  u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,  RESOLVE e x o n e r a r  

JO SIR LEN K SOARES PEREIRA ,  d o  c a r g o  e a

c o a i s s â o  d e  ASSISTEN TE LEGISLATIVO DE GABINETE , S l a b o l o  

PLDAS-2 , d o  q u a d r o  d e  p e s s o a l  d a  S e c r e t a r i a  d a  A a s é a b le i a  

L e g i s l a t i v a  E s t a d u a l .

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

ESTADUAL, em Maceió. x A goB tQ  d e  i g 9 5 .

Presidente 

1° Vice-Presidente

3a Vice-Presidente 

Ia Secretário

TÍTULO DE NOMEAÇÃO
A MESA DIRETORA DA ASSÉMBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL, 

n o  u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s  a ,  d a  a c o r d o  c o a  a  

R e s o lu ç ã o  n a 3 7 4 ,  d a  15  d a  s e t e a b r o  d a  1 9 9 3 ,  a l t e r a d a  p a l a  

R e s o lu ç ã o  n a 3 8 3 ,  d a  16  d a  d e z e a b r o  d a  1 9 9 4 , RESOLVE 

n o a a a r  JO SIR LEN E SOARES PEREIRA , p a r a  a x a r c a r

a a  c o a i s s â o ,  o  c a r g o  d a  ASSESSOR A JX IL IA R  DE GABINETE ,  

S l a b o l o  PLD A I-1 ,d o  q u a d r o  d a  p e & s o a l  d a  S a c r a t a r l a  d a  

A a s â a b l e l a  L e g i s l a t i v a  E s t a d u a l .

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

ATO DA MESA 2 4 6 /9 5

A MESA DIRETORA DA ASSÉMBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL, 

n o  u s o  d .  .U M  a t r i b u i  ç ò . .  RESOLVE . « o n e r a r

JO SE  CARLOS COSTA M ILITO ,  « o  OAKJO « »

c o . i 8 . A o  d .  ASSESSOR AUXILIAR DE GABINETE ,  S I r t o l o  

P L D A I-1  ,  <S° q u a d r o  d a  p a s s o a l  d a  S o c i e t á r i a  d a  A s s M b l e l a  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

ESTADUAL, em Maceió. x  19 „ .

TÍTULO DE NOMEAÇAO
A MESA DIRETORA DA ASSÉMBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL, 

n o  u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s  e ,  d e  a c o r d o  c o a  a  

R e s o lu ç ã o  n a 3 7 4 , d e  15 d e  s e t e a b r o  d e  1 9 9 3 , a l t e r a d a  p e l a  

R e s o lu ç ã o  n» 3 8 3 , d e  16 d e  d e z e m a ro  d e  1 9 9 4 , RESOLVE 

n o a e a r  JO S E  CARLOS COSTA M ILITO , p a r a  e x e r c e r

e a  c o a i s s â o ,  o  c a r g o  d e  O FIC IA L DE GABINETE ,

S l a b o l o  PLD A I-2 ,d o  q u a d r o  d e  p e s s o a l  d a  S e c r e t a r i a  d a  

A a s é a b l e i a  L e g i s l a t i v a  E s t a d u a l .

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
ESTADUAL, em Maceió. 1 d ® A g o s t o  <le 1 9 9 5 .

c a  . . j & g & a t ô

-----

1a Vice-Presidente 

2a Vice-Presidente 

3a Vice-Presidente 

1a Secretário 

2a Secretário 

3a Secretário 

4a Secretário

ATO DA MESA 2 4 7 /9 5

A MESA DIRETORA OA ASSÉMBLEIA 1.EGISLATIVA ESTADUAL, 

no u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i t i ,  RESOLVE e x o n e r a r  

CRISTIN A  PBDROSA MONTEIRO , d o  c a r g o  e a

c o a i s s â o  d e  ASSISTEN TE LEGISLATIVO Di: GABINETE ,  S l a b o l o  

PLD AS-2 , d o  q u a d r o  d e  p e s s o a l  d a  S e c r e t a r i a  d a  A a s é a b le i a  

L e g i s l a t i v a  E s t a d u a l .

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

ESTADUAL, em Macekí, ,  ____ d a  l 9 5 6

1' Vice-Presidente

2a Vice-Presidente

TÍTULO DE NOMEAÇÃO
A MESA DIRETORA DA ASSÉMBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL, 

no u s o  d a  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s  e ,  d e  a c o r d o  c o a  a  

R e s o lu ç ã o  n a 3 7 4 ,  d e  15 d e  s e t e a b r o  d e  1 9 9 3 , a l t e r a d a  p a l a  

R e s o lu ç ã o  n a 3 8 3 ,  d e  16  d e  d e z e a b r o  d a  1 9 9 4 , RESOLVE 

n o a e a r  CRISTIN A  PEDROSA MONTEIRO ,  p a r a  e x e r c e r

e a  c o a i s s â o ,  o  c a r g o  d e  ASSESSOR AUXILIAR DK GABINETE , 

S l a b o l o  P LD A I-1  ,d o  q u a d r o  d a  p e s s o a l  d a  S e c r e t a r i a  d a  

A a s é a b l e i a  L e g i s l a t i v a  E s t a d u a l .

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

ESTADUAL, cm Maceió, 1 A g o s t o  d s  1 9 9 5 .

TÍTULO DE NOMEAÇÃO
A MESA DIRETORA DA ASSÉMBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL, 

no u s o  d s  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s  e ,  d s  a c o r d o  c o a  a  

R e s o lu ç ã o  n a 3 7 4 ,  d e  15 d e  s e t e a b r o  d e  1 9 9 3 , a l t e r a d a  p a l a  

R e s o lu ç ã o  n *  3 8 3 ,  d s  16  d s  d e z e a b r o  d a  1 9 9 4 , RESOLVE 

n o a e a r  DANIELA MA IA DE MELO , p a r a  e x e r c e r

e a  c o a i s s â o ,  o  c a r g o  d e  ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE, 

S l a b o l o  PLDAS-3 ,d o  q u a d r o  d e  p e s s o a l  d a  S a c r a t a r l a  d a  

A s s é a b l a l a  L a g i a l a t i v a  E s t a d u a l .

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

ESTADUAL, em Maceió, *  A g o s to  d s  1 9 9 5 .

3a Vice-Presidente

r  \

o Presidente da Assembléia Legislativa Estadual, no
uso de suas atribuições, em data de 27 de setembro'
do corrente ano, despachou os seguintes processos:
•Proc.SF-6976/95 - Juiz de Direito da 5a Vara - Â Di 

retoria de Recursos Humanos.
Proc.004827/95 - Edmar Lima Dias - A Diretoria de 

Recursos Humanos.
Proc.004830/95 - Pedro Farias Sarmento - Â Diretorii 

de Recursos Humanos.
Proc.004839/95 - Tereza Angélica Pinheiro - A Dire­

toria de Recursos Humanos.
Proc.003856/95 - Carlos Ivan da Câmara - A Diretorií 

de Recursos Humanos.
Proc.004356/95 - Jilvon R.de Barros - A Diretoria d« 

Recursos Humanos.
Proc.000493/95 - José Ivaldi Gomes - A Diretoria de 

Recursos Humanos.
Proc.004913/95 - Poder Judiciário - A Diretoria de 

Recursos Humanos.
Proc.004917/95 - Gab.do Governador - A Diretoria de 

Recursos Humanos.
Proc.004205/95 - Neide A.do Nascimento - A Direto­

ria de Recursos Humanos.
Proc.003216/95 - Ricardo F.Barbosa - A Diretoria de 

Recursos Humanos.
Proc.004971/95 - Roberto Gonzaga - A Diretoria de 

Recursos Humanos.
Proc.002176/95 - Gerson de S.Ferraz - A Diretoria di 

Recursos Humanos.
Proc.002259/95 - Ma.Lúcia M.da Silva - A Diretoria 

de Recursos Humanos.
Proc.002755/95 - Verônica Maria Macêdo - A Dipeto 

ria de Recursos Humanos.
■ÍProc. 004885/95 - Dep.César Malta - A Diretoria de| 

Recursos Humanos.
JProc. 000222/95 - Gerba Alves P.Melo - A Diretoria 

de Recursos Humanos
iProc.003843/95 - Paulo Holanda Costa - A Diretoria 

de Recursos Humanos.
|Proc.003847/95 - César R.Reis de Amorim - A Direto­

ria de Recursos Humanos.
jprocl003993/95 - Antonio Lopes da Silva - A Diretof 

ria de Recursos Humanos.
ÍProc.004280/95 - Jonilson B.Modesto - A Diretoria 

de Recursos Humanos.
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]Proc.004390/95 
jproc.004889/95 
jProc. 004899/95 
|proc. 004750/95 
|proc.004769/95 
|proc. 004770/95 
(Proc. 004775/95 
jproc. 004776/95 
proc.004778/95

- Lícia do Monte Rossiter - A Direto; 
ria de Recursos Humanos.

- Ma.Célia G.de C.Soares - A Direto-' 
ria de Recursos Humanos.

- Dep.Danilo Dãmaso - A Diretoria de; 
Recursos Humanos.

- Gab.do Governador - A Diretoria dej 
Recursos Humanos.

- Henrique G.de B.Teixeira - A Dire-I 
toria de Recursos Humanos.

- Heliomar da S.LÔbo - A Diretoria 
de Recursos Humanos.

- José Wanderley Neto - A Diretoria 
de Recursos Humanos.

- Carlos T.A.de Lima - A Diretoria 
de Recursos Humanos.

- Arnaldo S.Reis - A Diretoria de 
Recursos Humanos.

Proc.004773/95
Proc.004779/95
Proc.004844/95
Proc.004847/95 
Proc.004848/95 
Proc.004870/95
Proc.004882/95
Proc.005060/95

- Dep.Heloisa Helena - A Diretoria 
de Recursos Humanos.

- Arnaldo Silva Reis - A Diretoria d> 
Recursos Humanos.

- Ayrton G.Calheiros - A Diretoria 
de Recursos Humanos.

- Dep.Roberto Torres - Ao Cerimonial
- Ismael Pereira - Ao Cerimonial.
- Dep.Miguel Martine - A Diretoria 

Financeira.
- Andréa Mô.P.Pacífico - Ao Cerimo­

nial .
- Dep.Heloisa Helena-”A Direção Ge­

ral.

'GABINETE DO PRESIDENTE f  
CHEFE

/

Poder Judiciário
, ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -

Tribunal de 
Justiça de A lagoas

-

OF. GPTJ- 221/95
Maceió, 5 de outubro de 1995

Excelentíssimo Senhor
Dr.HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS 
Digníssimo Vice-Presidente, no exercício da 
Presidência, da
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,
SECÇÃO DE ALAGOAS
NESTA

Senhor Presidente:

Tenho comigo o ofício de referência GP/n° 
367/95, datado de ontem e expedido por essa 
Presidência, em que malgrado reconheça a 
procedência dos reclamos que se acham a 
motivar a paralisação que ora vê-se instalada 
nas atividades cartorárias e da Secretaria do 
Tribunal de Justiça, aponta para a natureza 
essencial dos serviços considerados, lembra 
os efeitos danosos que do quadro posto deflui 
para o desempenho das ações advocatícias e 
por consequência para todos os 
jurisdicionados, pugna por novas providências 
ensejadoras da pronta superação do impasse, 
propõe-se à congregação de esforços 
tendentes ao restabelecimento da 
normalidade.

Certamente que se recheia a exposição 
remetida de verdades incontestáveis, a 
exemplo, inclusive, de quando reconhece 
residir no Poder Executivo a fonte das 
dificuldades enfrentadas, na medida em que 
ignora as garantias constitucionalmente 
asseguradas ao Poder Judiciário, nega-se a 
proceder ás transferências de recursos 
financeiros indispensáveis à manutenção das 
atividades deste, resiste, até mesmo, ao 
cumprimento de decisão do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal.

Não é menos verdadeiro, contudo, o 
angustiante drama presentemente amargado 
pelos Serventuários da Justiça e Funcionários 
da Secretaria do Tribunal de Justiça, cidadãos 
prestantes e agentes públicos dedicados, que, 
além de mal remunerados pelos trabalhos 
efetivamente prestados à coletividade, são 
lançados ao desespero pela indisponibilidade 
dos mais mínimos meios de mantença de suas 
famílias, inaptos, pela gerência inconsequente 
dos cofres públicos, a até atenderem despesas 
mínimas com locomoção no percurso lar-local 
de trabalho-lar.

Homens e mulheres que, premidos pela

Des. JOSÉ AGNALDO DE SOOZA ARAÔJO 
P re s id en te

Des. OHLAXDQMORTEIRO CAVALCANTI MANSO
V ic e -P re s id e n te  

Des. JOSE PERNASDO LIMA SOOZA
C orregedor G era l da J u s t i ç a

1« CÂMARA CÍVEL
Des. HÉLIO ROCHA CABRAL DE VASCCNCELLOS 
,  P re s id e n te

Des . ORLANDO MCNTdRO CAVALCANTI MANSO 
D es. ADALBERTO CORREIA DE LIMA

TRIBUNAL PLENO
Des. JOSÉ ACNALDO DE SOUZA ARA0JO 

P re s id e n te
Des. JOSE MARÇAL CAVALCANTI
Des. PAULO DA ROCHA MENDES
Des. HÉLIO ROCHA CABRAL DE VASCONCELLOS
Des. GERSON OMENA BEZERRA
Des. JAIRON MAIA FERNANDES
Des. ORLANDO MONTEIRO CAVALCANTI MANSO
Des. JOSÉ FERNANDO LIMA SOUZA
Des. AYRTON TENÔRIO CAVALCANTE
Des. GERALDO TENÔRIO SILVEIRA
Des. ADALBERTO CORREIA DE LIMA

21 CÂMARA CÍVEL 
Des. GERSON OMENA BEZERRA 

P re s id e n te
Des. PAULO DA ROCHA MENDES 
Des. AYRTON TENÔRIO CAVALCANTE

CÂMARA CRIMINAL 
Des. GERALDO TENÔRIO SILVEIRA 

P re s id e n te
Des. JOSÉ MARÇAL CAVALCANTI 
Des. JAIRON MAIA FERNANDES

SEÇÃO ESPECIALIZADA CÍVEL CONSELHO ESTADUAL DA MAGISTRATURA
Des. GERSON OMENA BEZERRA 

P re s id e n te
Des. PAULO DA ROCHA MENDES 
Des. HÉLIO ROCHA CABRAL DE VASCCNCELLOS 
Des. ORLANDO MONTEIRO CAVALCANTI MANSO 
Des AYRTON TENÔRIO CAVALCANTE 
Des. ADALBERTO CORREIA DE LIMA

Des. JOSE AGNALDO DE SOUZA ARA0JO 
P re s id e n te

Des. HÉLIO ROCHA CABRAL DE VASCCNCELLOS 
Des. ORLANDO MONTEIRO CAVALCANTI MWSO 
Des. JOSÉ FERNANDO LIMA SOUZA

Dr. DILMAR LOPES CAMERINO
P ro cu rado r G era l de J u s t i ç a

D rt. MARIA CELINA BRAVO 
D iretara-G era 1

indigência que lhes vem pela mão indiferente 
dos que não renunciam ao fausto do poder, já
se desfazem, até mesmo, de utensílios 
domésticos os mais comezinhos, por preços 
vis, como recurso único a garantirem o 
alimento dos seus próprios filhos.

O trabalho, Senhor Presidente, não é uma 
opção diletante, mas uma necessidade, não é 
um dever estritamente unilateral, mas uma 
prestação recompensável, não é um fim em si 
mesmo, mas um meio: meio de realização 
pessoal, meio de realização profissional, meio 
de asseguramento de condições à própria 
subsistência.

Se cessou a prestação do serviço, não há 
deixar de enxergar que antes cessou a 
retribuição devida pelo Estado por trabalhos já 
prestados, retribuição que se retraiu há mais 
de três meses, projetando a todos na mais 
absoluta insolvância.

E o mais assustador, é que o mesmo 
Estado, auto-indulgente para reclamar, apesar 
de tudo, a compreensão dos seus deserdados, 
ágil para reconvidá-los ao trabalho, 
estendendo a bandeira conveniente dos 
sacrificios dos demais, é o mesmo Estado 
insensível que produz a fome para proteger os 
potentados da economia, negando o salário do 
trabalhador para afagar a voracidade de 
empreiteiros, o mesmo Estado que, tolerante 
com a sua própria inadimplência, cresce em 
arrogância quando se trata de exigir do 
cidadão.

Como então sustentar a injustiça da 
resistência dos Serventuários e Funcionários 
do Poder Judiciário, pelos efeitos que trazem a 
terceiros, não comprometidos com o quadro 
plantado, quando nem ao menos cuida o 
Estado das consequências que de seu 
desacerto refletem-se na garantia da 
educação, da saúde, dos alimentos dos filhos
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dos seus servidores?

Muito ao contrário, Senhor Presidente, 
são os servidores do Judiciário que merecem 
compreensão, compreensão pelo sacrifício 
do trabalho continuado, apesar do 
injustificável retardamento em suas 
remunerações, compreensão pela grandeza 
em permanecerem ativos por tanto tempo, 
malgrado as agruras a que conduzidos, só 
decidindo pela paralisação ao clímax da 
penúria a que condenados.

Mesmo assim e igualmente sacrificados, 
pois que há mais de dois meses não
remunerados e suportando as evasivas de uma 
governança descomprometida com o cidadão, 
lá estão os Senhores Magistrados, Juizes de 
Direito e Desembargadores, a cumprir suas 
obrigações constitucionais e funcionais, 
presevando, ao menos, a condução dos 
procedimentos judiciais de urgência e assim 
protegendo a comunidade.

Oportuna, por consequência, a iniciativa 
dessa Presidência, pronta a participar da luta 
do Judiciário pelo restabelecimento de suas 
garantias, garantias que lhe não são 
relevantes porque exclusivas, mas sim porque 
indispensáveis ao resguardo do Estado 
Democrático de Direito, isso sim, móvel da 
aspiração maior da coletividade.

Conta o Poder Judiciário, dessarte, com o 
ajudoso apoio da aguerrida Ordem dos 
Advogados do Brasil, Secção de Alagoas, não 
apenas preocupada, o que é dignificante, com 
a garantia de meios ao desempenho dos seus 
ilustres filiados, mas também, e 
principalmente, com o restabelecimento da 
ordem constitucional deliberadamente 
rompida, com a proteção ao direito à justa 
remuneração dos membros da Magistratura, 
dos Serventuários da Justiça e Funcionários do 
Tribunal de Justiça, todos igualmente 
conduzidos ao desespero.

Tenha Vossa Excelência o testemunho do 
meu mais especial apreço.

O DESEMBARGADOR PRESIOENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE, r e v o g a r  a P o r t a r i a  
no  2 4 6 /9 5  e  d e s i g n a r  o  D r. JAMIL AMIL ALBUQUERQUE DE HOLLANDA FERREIRA, 
J u i z  S u b s t i t u t o ,  p a r a  r e s p o n d e r  p e l a  C om arca d e  C a ju e i r o ,  d e  l ê  e n t r ã n  
c i a ,  até u l t e r i o r  d e l i b e r a ç ã o .

M a c e ió , 05 d e  o u tu b r o  de 1 99 5 .

PORTARIA N*.

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE r e v o g a r  a  p o r t a r i a  
no  2 6 2 /9 5  e  d e s i g n a r  a  D rê ELIANA NORMANDE ACIOLI, J u í z a  S u b s t i t u t a , p a  
r a  a u x i l i a r  a  J u i z a  S u b s t i t u t a  q u e  o r a  re s p o n d e  p e l a  C om arca d e P a s s o  
de C a m a ra g ib e , d e  l ê  e n t r â n c i a ,  a t é  u l t e r i o r  d e l i b e r a ç ã o .

M a c e ió , 05 d e  o u tu b r o  d e  1 99 5 .

rf i^Jf fn
I J 0 á t  lAGNAL^D DE SOUZA ARAÜJOf j  

f  J P r e s i d e n t e  *

PORTARIA N°. 302/.5

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DE ALAGOAS, no uso  de su as  atribuições legais, RESOLVE, r e v o g a r  a P o r t a r i a  
nO 1 9 8 /9 5  e  d e s i g n a r  o  D r. MAURlLIO DA SILVA FERRAZ, J u i z  d e D i r e i t o  
d e  3* e n t r â n c i a ,  com a t r i b u i ç õ e s  d e  A u x i l i a r ,  p a r a  a u x i l i a r  o  J u i z  de 
D i r e i t o  da 3ê v a r a  d a  C a p i t a l ,  d e  i g u a l  e n t r â n c i a ,  a t é  u l t e r i o r  d e l i b e  
r a ç ã o .

M a c e ió , 05 d e  o u tu b r o  de 1 9$ 5 .
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'.PROCESSO NO 32.362
MANDADO DE SEGURANÇA NO 1.049
IMPETRANTE: JOSfi DUARTE SANTANA
ADVOGADOS: JOSfi PETRUCIO DE OLIVEIRA E ALDE LEAL SILVA SANTOS
IMPETRADOS: COMISSÃO EXAMINADORA NO CONCURSO POBLICO PARA PROVIMENTO, 

DE CARGOS E JUIZ SUBSTITUTO E PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA.

DESPACHO:

Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetra 
do por JOSfi DUARTE SANTANA contra atos praticados pela Comissão Exami 
nadora do Concurso Público para Provimento de Cargos de Juiz Substitu 
to e pelo Plenário do Tribunal de Justiça, que entende abuaivos e 
atentatórios a direito seu certo e liquido.

O primeiro, adotado pela Banca Examinado 
ra do certame concurjivo apontado, abrangería o computo das notas par­
ciais atribuídas à prova prática que prestara, bem assim a inacolhida 
ao reexame pleiteiado, posto entender fazer jus à pontuação equivale» 
te a 6,24 ( seis ponto vinte e quatro) e não 4,56 ( quatro ponto cin­
quenta e seis) que lhe fora conferido no recõmputo efetivado pele 
Colegiado e divulgado no Diário Oficial, edição de 08.06.95.

Quanto ao segundo, se traduziría no vene 
rando Acórdão no 5.114/95, que conheceu para negar provimento ao Re­
curso Administrativo n0 335, intentado pela Impetrante, o qual objeti 
vava o resultado que agora volta a perseguir, fundando-se o aresto na 
prejudicabilidade do pedido, haja vista que na oportunidade do julga­
mento do apelo, já se tinham cumprido os Acórdãos nOs. 5.111/95 e 
5.113/95, que ordenavam a feitura de novo Computo atinente a todas as 
notas dadas aos exame saque se submeteram os candidatos, o que se proces 
sou, alcançando inclusive a prova prática prestada pelo Impetrante.

Postula, finalmente, a outorga de medida 
liminar, para que lhe seja reservada uma vaga, quando das nomeações , 
para o cargo de Juiz de Direito Substituto, o que ensejaria, em últi­
ma instância, a sua nomeação, porquanto, antecedentemente, teria defe 
rida a média parcial pretendida, a qual se somariam os pontos refere: 
tes à prova de titulos, dando- o como aprovado.

Analisando o conteúdo da peça vestibular; 
de logo exsurge que a Impetrante tenciona ver reformados atos diver- 
|sos praticados por órgãos distintos, ambicionando, precipuamente, in 
validar aqueles ditados pela Comissão referenciada, no curso do pro­
cedimento que conduziu e que hoje se encontra ultimado, face o deví 
do processo homologatório, já exaurida, consequentementem a presta­
ção administrativa daquela.

No que pertine á deliberação do Plenáricv 
retoma argumentos já espancados pela decisão impugnada, expressamen- 
te, quando insiste em defeito na computação de pontos já objeto de 
recurso conhecido e improvido, tendo-se efetuado, segundo reconhece 
o próprio Impetrante, a reforma nos cálculos primitivos.

Insiste, porém,com o alegativa de que o no 
vo computo mais uma vez estaria equivocado, pois incluira como elementos 
de único aspecto a avaliação pertinente a Linguagem Técnica e Requi­
sitos Processuais, quando a primeira destas deveria ter sido agrupa­
da com Conceitos Jurídicos.

Junta, entretando, cópia do ato regula­
mentar do torneio seletivo, em cujo subitem 2.3.1 tem-se textualmen 
te estabelecido que:

• No julgamento das sentenças elaboradas pelo: 
candidatos serão apreciados três aspectos: o
da correção gramatical, o da observância de 
linguagem técnica e dos requisitos processu­
ais pertinentes, bem como a precisão ejusteza 
dos conceitos jurídicos emitidos ou invocado^ 
(verbis).

Elementos, portanto, a serem enfocados , 
em flagrante contrariedade ao alegado: a) correção gramatical, b) 
linguagem técnica e requisitos processuais e c) precisão e justezal 
(dos conceitos jurídicos esdtidos ou invocados.

Desse modo, incisivamente presente a
inconsistência de todo o alegado com a própria prova produzida.

Ora, cogitando-se de Mandado de Seguran­
ça, é certo que seu objeto há de apontar para direito certo e líqui 
do que estaria o Impetrante a ver afrontado, em razão de ato de au­
toridade apta a rever a decisão impugnada.

Na espécie, entretanto,o que se encontra 
é um prolixo arrazoado- ao curso do qual não consegue o impetrante 
precisamente indicar o ato que toma por efetivamente hostilisador do I 
seu presumido direito, perdendo-se na dubiedade. Estaria a investir 
contra ato da Comissão Examinadora, que crã a apurar-lhe defeituosa­
mente a pontuação, ou aquele do Plenário do Tribunal de Justiça, es 
seu decisório, quando entende que a nova correção foi efetivada, que 
Çevei.v í'í execução segundo os princípios reguladores do certame, que 
como isso a pretenção recusai do ora requerente fora integralmente • 
‘atendida?

Se é contra o primeiro que procede, já 
o faz quando cumprida a missão do Colegiado, hoje já desconstituido, 
confirmados todos os seus atoa em instância hierárquica superior,vis 
to já homologado o certame, falecendo-lhe, pois, aptidão, para reve­
lo-; .

Se é contra o segundo que se insurge,co- 
llide com impedimento insuperável â evolução do feito, ã vista da im- 
propriedade de sede juriadicional escolhida.

Evidente, por conseguinte, que manifesta 
mente confusa e imprecisa é a inicial, plena da contraditoriedades que 
tobstam a visualização segura da pretensão, sendo ainda emergente a 
incompatibilidade dos pleitos a final expandidos.

Sendo assim, induvidosa a insatisfação ’ 
aos requesitos postos pela Lei Federal n© 1.533, de 31 de dezembro 
de 1951, considerado o disposto em seu art, 80, caput, combinado com 
as disposições dos arte. 267, inciso* I, e 295, parágrafo único, in­
cisos XI e IV do Código de Processo Civil.

Indefiro a inicial, portanto.

Maceió, 02 de outubro de 1995.

ÒRRES pAd ILHA 
Juíza Convocada -\Relatora

Departamento de Apoio Judiciário do Tri­
bunal de Justiça do Estado de Alagoas,em Maceió , 
aos cinco(05) dias do mês de outubro de 1995.

Bela ROSALICE RIBEIRO LIMA
Diretora de Apoio Judiciário,substituta

T r ib u n a l  R eg iona l  
Ele ito ra l  de A la g o a s

edital
Com o pra;:o de três dias.

Torno público, para conhecimento de quem interessar poa- 
sa, que pelo Dr. Lauro Farias, Presidente do Partido Liberal (PL),

Seção de Alagoae, foi requerido o registro do Diretó­
rio Plunicipe I e Comissão Exerutius do mesmo psrtido em
Coque i ro Seco.

Na forma do artigo 92, da Resolução n° 10.785, de 15 de 
fevereiro de 1980, do Tribunal Superior Eleitoral, caberá a qual­
quer convencional impugnar no prazo da três dias, contados da
publicação deata edital, em petição fundamentada o registro 1 
do referido diretório.

SECRETARIA 00 TRIBUNAL REtIDNAL ELEITORAL 0E ALAGOAS, em 
Maceió, d e  o u tu b r o  d e  1995-

Eleitoral.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Z0R0ASTR0 BEZERRA DE BARR0S 
Diretor Gerei

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITO RAL DE ALAG O AS

PAUTA PARA JULGAMENTO

Tomo público, para conhecimento de quem interessar 
possa, que foi designado o dia 09 (nove) de outubro de 1995, às 13:30 horas, 
o julgamento do seguinte processo:

PROCESSO N° 1.354 - CLASSE XIU 
ASSUNTO: Representação contra Magistrado por ter

dirigido palavras injuriosas a membro do Ministério Público Estadual, durante 
os trabalhos de recontagem de votos do pleito de 03 de outubro de 1992.

REPRESENTANTE: Dra. Sandra Malta Prata Lima, 
Promotora de Justiça.

REPRESENTADO: Dr. Gustavo Souza Lima, Juiz Auxiliar 
junto aos trabalhos de recontagem de votos da 1* Zona (Maceió).

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

RESOLUÇÃO N° 12.676

Determina o registro d:t 
Comissão Municipal Provisória 
do Pnrtido Comunista do Brasil 
(PC do B). no município de 
I )clmiro Gouveia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos registrados 
sob n° 1.259 - Classe IX. cm que o Dr. Eduardo Bomlim Gomes Rilwiro. 
Presidente do Partido Comunista do Brasil (PC do B). Seção de Alagoas, 
mediante requerimento dc lis. 02. solicita o registro da Comissão Municipal 
Provisória da referida agremiação partidária, no município de Dclmiro 
Gouveia.

Acostado ao pedido, encontra-sc cópia da Ata da Comissão 
Diretora Regional Provisória onde foram leitos as deliberações, devidamente 
conferida pelo Secretaria deste Tribunal, bem como a declaração de apoio ao 
programa c estatuto assinada pelos mcnibri»s rcccm designados.

Com vista dos autos o Douto Procurador Regional 
Eleitoral, cm parecer dc lis. 09. opinou pelo deferimento do pedido.

E o relatório.
O que tudo devidamente examinado:
R E S O L V E  o Tribunal Regional Eleitoral dc Alagoas, 

por unanimidade de votos c dc acordo cem o parcccr do Douto Procurador 
Regional Eleitoral, dclerminur o registro da Comissão Municipal Provisória do 
Partido Comunista do Brasil (PC do B). no município dc Dclmiro Gouveia, a 
qual está assim constftuída:
Presidente: Edvaldo Francisco do Nascimento. Rogério Alves da Silva. F.dini 
Miranda Moreira. Ilclin Silva, Josc Marcelo Alves Barreto.

Maceió. 29 de setembro de 1995

RESOLUÇÃO Nn 12.682
Determina o registro do 

Diretório Municipal c Comissão 
Executiva do Partido l.ihcral 
(PL). no município de São Luiz 
do O iiíIiiikIc.

Vistos, relatados c discutidos os presentes autos registrados 
sob n° 1.236 - Classe IX. em que o Dr. Lauro Farias. Presidente do Partido 
Liberal (PL). Seção de Alagoas, mediante requerimento de íls. 02. solicita o 
registro do Diretório Municipal e sua respectiva Comissão Executiva da 
referida agremiação partidária, no município dc São Luiz do Quiliindc.

Publicado o edital a que se refere o art. 91. da Resolução n° 
10.785/80. do TSE, sem ter havido impugnação (cert. de íls. 17), lendo a

(Secretaria deste Tribunal, anexado aos nutos formulário de ils. 18, contendo 
dados para o  registro do reíerido diretório.

Com vista dos autos, o Douto Procurador Regional 
k Eleitoral, em parecer dc fls. 23. opinou pelo dclcrímcnto do pedido.

F, o relatório.
O que tudo devidamente examinado.
R E S O L V E  o Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, 

por unanimidade dc vokts e de acordo com o parecer do IXuito Procurador 
Regional Eleitoral, determinar o registro do Diretório Municipal c sua 
respectiva Comissão Executiva do Partido Liberal (PL). no município dc São 
Luiz do Quilundc, o qual está assim constituído:

MEMBROS DO DIRETÓRIO
Vaga do Líder. Pedro Jorge Braga Cancro. Geraldo Bc/crru Silva. Eliane Lins 
da Silva. Evcraldo Lins da Silva. Elcnizc Lins da Silva. Edneuza da Silva 
Santos. Fraldo Pedro da Silva Júnior. João Pedro da Silva. Maria de Lonrdes 
Lins da Silva. Cristina Muriu da Silva Lins.

SUPLENTES
José Jorge Pereira. Scbustião Ernesto dos Sunlos. Anu Puula da Silva. Maria 
Diienc Rego Santos.
DEl.KOADt): Pedro Jorge Braga Cancio.
SUPLENTE: Maria (Juilcriu da Silva.

COMISSÃO EXECUTIVA
Picsidculc: Pedro Jorge BiagaCuncio. Vice-Presidente: Gcruldo Bezerra Silva. 
Secretária: Eliane Lins da Silvu. Tesoureiro: Evcraldo Lins da Silva. Vaga do 
Líder.

SUPLENTES
Fraldo Pedro da Silva Júnior. Cristina Maria da Silva Lins.

JOSÉ FERNANDES DE HOl J  ANDA FERREIRA

Eleitoral-
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

RESOLUÇÃO N* 12.683

EMENTA: ELEITORAL RE­
QUERIM ENTO DO JUÍZO  
ELEITORAL DA 2* VARA - 
COMARCA DE RIO LARGO - 
RESOLUÇÃO N# 12.657 DO  
TR E/A L

1. Juizo Eleitoral. Designação de 
serventia eleitoral para outra 
vara, no âmbito da mesma 
ju rb d iç lo  da Zona Eleitoral. 
Inexistência de m otivaçlo  
superveniente.

2. ApHcabiEdade do resolutivo 
deste TRE, a partir de sua 
publicação, e  com o  
cumprimento do prazo bienal 
estabelecida

3. Entendimento diverso de sua 
inteligênda seria tom ar estéril

f  o  novo disciplinamento adotado.
Indeferimento. .

Vistos, relatados e discutidos estes autos sob n° 1.355 - 
Classe XUI, referentes ao requerimento do Juiz da 2* Vara da Comarca de Rio 
Largo, em que solicita a designaçfio da mesma, para ficar com os encargos do 
Serviço Eleitoral, buscando arrimo da Resolução n° 12.657 deste TRE, que

estabelece gratificação eleitoral e rodízio nas Zonas Eleitorais com mais de 
uma Vara.

2. Ouvido o Douto Procurador Regional Eleitoral, opinou 
em seu parecer de fls. 09, pela procedência do pleito a teor do disposto na 
resolução supracitada, sem se deter a outras considerações.
*  3. Descabe entendimento diverso da inicial inteligência do
resolutivo deste Tribunal, em que objetiva o melhor disciplinamento do 
exercício da função eleitoral pelo Magistrado de primeiro grau, na precisa 
interpretação dos termos em que foi baixada, ante o postulado pelo Douto Juiz 
de Direito Titular da 2a Vara da Comarca de Rio Largo.

4. De outro lado, sem motivação superveniente, não se 
justifica a transferência dos encargos do Serviço Eleitoral, de uma vara para 
outra no âmbito da mesma jurisdição de um Zona Eleitoral, sem que se 
complete e tão só a partir da publicação do resolutivo, o período bienal 
constitucionalmente regrado. Acordar-se pela concessão do pleito, como 
formulado, seria tornar estéril o disciplinamento que se quer.

Tudo bem examinado e discutido, R E S O L V E M o s  
membros do Tribunal Regional Eleitoral, por maioria, com o voto discordante 
do eminente Juiz Dr. José Fernandes de Hollanda Ferreira, que acompanhou o 
parecer da Douta Procuradoria Regional Eleitoral, indeferir o pedido em a 
inicial de fls. 02.

Maceió, 02 de outubro de

f

FRANCISCO

E, Presidente

iA DANTAS, Relator

JOSÉ FERNANDES DE HOLL VNDA FERREIRA

‘̂éliÍ ^ etÍi/carVÃliiÒ^ascimento

Regional Eleitoral
MARCELO TOLEDO SILVA, Procurador

r
TRIBUNAL. REGIONAL ELEITORAL. DE AIACOA&

RESOLUÇÃO N" 12.085

Determina o registro das 
Comissões Municipais Provisó­
rias do Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro
(PMDB), nos municípios de 
Brunquinha. Cajueiro, Campo 
Grande. Chã Preta. Delmiro 
Gouveia. Estrela de Alagoas. 
Inliupi. Joaquim Gomes. 
Limoeiro de Anadia. Major 
l/idoio. Matriz de Cnmurngibe. 
Murici. Puricoiilm. Palmeira dos 
índios. Penedo. Pilar. Poço das 
Trincheiras. Piudoba, Rio Largo. 
Santana do Ipanema, São Luiz 
do Quiluudc. Teotonio Vilela. 
Troipú. União dos Pulmures. 
Arapiracn c Maravilho.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos registrados 
sob n'' 1.256 - Classe IX. em que o l)r. Dialma Falcão. Presidente do Partido
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do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), Seção dc Alagoas, mediante 
requerimento de fls. 02. solicita o registro das Comissões Municipais 
Provisórias da referida agremiação partidária, nos municípios de Branquinlia, 
Cajueiro, Campo Grande, Chã Preta, Delmiro Gouveia, Estrela dc Alagoas, 
Inhapi. Joaquim Gomes. Limoeiro de Anndin. Major Izidoro. Matriz dc 
Camarogibe. Murici. Puricouhu. Palmeira dos índios. Penedo. Pilar. Poço das

Trincheiras, Piudoba. Rio Juirgo. Santana do Ipanema. São Luiz do Quilunde. 
Teotonio Vilela, Tiraipú. União dos Palmares, Arapiraca e Marav ilha.

Acostado ao (xxlido. encontra-se cópia da Ata dn Comissão 
Diretora Regional Provisória onde foram feitas as deliberuções. devidamente 
conferida pela Sccrelariu deste Tribunal, bem como as declarações de apoio uo 
programa e estatuto assinadas pelos membros reccm designados.

Com vista dos autos, o Douto Procurador Regional 
Eleitoral cm parecer de fls. 48. opinou pelo deferimento do pedido.

E o relatório.
O que tudo devidamente examinado:
R E S O L V E  o Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, 

por unanimidade de votos e dc acordo com o parecer do Douto Procurador 
Regional Eleitoral, determinar o registro dos Comissões Municipais 
Provisórias do Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), nos 
municípios dc Brnnquinhn. Cajueiro. Campo Grande. Chã Preta. Delmiro 
Gouveia. Estrela de Alugoas. Inliupi. Jouquim Gomes. Limoeiro dc Anadia. 
Major Izidoro, Matriz dc Cnmuragibc. Murici. Pnriconha. Palmeira dos 1 
índios.Penedo. Pilar. Poço das Trincheira. Pindobn. Rio Urgo, Santana do 
Ipanema. Süo Luiz do Quilunde. Teotonio Vilela. Traipú. União dos Palmares. 
Arapiraca e Maravilha.

JOSÉ FERNANDES DE IIOLI ANDA FERREIRA

MARTINS

ARCEI.O TOI.EIX) SILVA. Procurador Regional
Eleitoral.

NOM INATA DAS COMISSÒI-S MUNICIPAIS PROVISÓRIAS IX) 
PARTIDO JX) MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO (PMDB), A 
QUE SE REFERE A RESOUJçÀt > N° 12.685. |)K 0210/95:

BRANQUINIIA

Presidente: lúlvuldo Menezes Vasconcelos. Gerson Teodoro dos Santos. 
Marileidc de Oliveira Santos. Joscfu Maria da ConcciçãoJosc Ubirajarn da 
Silva.

CAJUEIRO

Presidente: José Aillon Coslu. João R íIlcíio Costa. Eduardo Jorge Calliciros 
Cosia, Norma Teixeira Costa. Eraucisco Luiz da Silva.

CAM1X) GRANDE

Presidente: Alirio Norbcrto dos Snnlos. Lanes Barbosa Ramos. Manoel 
Messias Tavares Araújo. José Ronaldo dos Santos. Anlonio Ecrreira Barljosn.

CHÁ PRI TA

Presidente: Jorge José Rebelo de Vasconcelos. Mauro Roberto de Vasconcelos 
Teixeira. Célio José Rebelo dc Vasconcelos. Alzina Maria de Vasconcelos. 
Pcdio Sinulo Nunes.

DELMIRO GOUVEIA

Presidente: Luiz Carlos Costa. Jnmil Cordeiro dc Araújo Filho. Antonio Pedro 
Filho. Carlos Roberto Correiu da Silva. Marcos Antonio Silva.

ES TRELA DE ALAGOAS

Presidente: Francisco Josc Sobrinho. Josc Roberto Carnaúba dc Araújo. 
Mclquicdcs de Oliveira Trança. Augclila Fausto dos Santos. Bento Nascimento 
da Silva.

INIlAPi

Presidente: José Gomes dc Oliveira. Manoel José da Silva. José Menezes 
Guerra. Silus Nunes dc Olivoiiu, .lo/adaquc Nunes de Oliveira.

J( íAQUIM GOMES

Presidente: Luiz Anlonio Arcanjo da Silva. lTancisca Acioly Arcanjo. 
Valdemar Sebastião do Silva. José Natalício da Silvo. Antonio Márcio 
Gerónimo da Silva.

LIMOEIRO DE ANADIA

Presidente: Luiz Eduardo Lopes dc Cavalcanti. Nivaldo Ferreira de 
Albuquerque. Maria das Graças Ribeiro dc Albuquerque. Benedito Tcnório 
Lisboa. José Ferreira dc Albuquerque.

MAJOR INIIX >RO

Presidente: João Batista Cuvalcanli. José Jarbas dc Oliveira. Josc Antonio dc 
Oliveira. Joscta Nunes dc Oliveira. Joscanc Nunes dc Oliveira.
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MATRIZ DE CAMARAGIBE

Presidente: Cícero Cavalcante dc Aroújo. Petnicio Benedito Bugari, Marcos 
Paulo do Nascimento. Vitor Afonso Mendonça, Ramiro Martins dos Santos.

MURICi

Presidente. José Medeiros dos Santos. Remi Vasconcelos Calheiros. José | 
Hilton de Amorim. José Vuscoucclos da Silva. Josc Ani/.io de amorim.

PARICONIIA

Presidente: Antonio Feitoza dos Santos. Gilberto Rodrigues da Silva. 
Francisco dc Assis Gomes. Josc Correio ilc Souza. Mnrin do Socorro Alves 
Banos.

PALMEIRA IX>S ÍNDIOS
/

Presidente: Noé Simplício do Nascimento. João Belo dc Almeida. José 
Antonio dc Melo. Ary José Sobrinho. Eraldo Felicinno dc Assis.

PENEDO

Presidente: Sérgio Francisco dos Saídos. José Calixlo de l.yra Chagas. Joâo 
Francisco dos Santos, Maria de Fátima de Oliveira Galvâo. Jorge Vieira 
Pereira.

PILAR

Presidente: José Soares Camela Manoel Moraes Correia. Manoel Soares 
Camelo. Luiz Gonzaga dos Santos. Josc Edvan Camelo da Silva.

I*OÇO DAS TRINCHEIRAS

Presidente: José Gildo Rodrigues Silva. Rcnildo Alencar da Silva, Arnor Abes 
kamalho. Edvaldo kocha da Silva. Gilvo Rodrigues du Silva.

PIN1XJBA

Presidente: Vero Lúcia Ncmésio do Carmo. Cícero Mnria Ncmésio Freire. 
Arislcu Fernandes dc Moura. Adcliiia Alves do Carmo Ncmésio. Marlúcia 
Ncmésio do Canno Henrique.

RIO IARGO

Presidente. Audcnis l.imn dc Aguiar Peixoto. Josc Lins dc Souza. Antonio 
Virtuoso da Silva, Odilo José Lins dc Souza. Cirano Mntias dc Melo.

SANTANA IX) IPANEMA

Presidente: Roberto Galindo Ncpomucono Marques. Adcrval Wandcrlcy 
Tenório. Miguel Caetano dn Silvn. Mnrin Aparecida Teodozio. Paulo Roberto 
de Oliveira.

SÃO EUIZ IX) QUTTUNDE

Presidente: Joâo Alves Cordeiro, Francisco José dc Freitas, José Santos de 
Lima Carvalho, Márcio Correia Braga. José Alves de Souza Neto.

TEOTONIO VILELA

Presidente: José Pereira da Silva. Geraldo Gomes de Burros. Antonio Si>ures 
Pimcnlcl. Adclson Borges Pereira da Silva, Franciscu dc Assis Borges Pereira.

TRAIPÚ

Presidente: Tânia Mnria dc Freitas Melro. Antonio Inocêncio de Santana, José 
Francisco Palmeira de Farias. Marcos Viciru dos Santos. I/aias Gomes dos 
Santos.

UNIÃO DOS PALMARES

Presidente: Arcski Dainnra dc Omenn Freitas Junior. Paulo Nevvton de Paiva 
Gonçalves. Benedito Correiu de Lima. José Ciccro D>|»cs du Silva, Cluudio 
José dc Oliveira.

ARAPIRACA

Presidente: Sebastião de Oliveira Limo. Josc l.opcs dn Silvn. Dcmuricz Leão 
Barbosa. Fernando José Rezende de Barros. Dimas Tcogencs dos Santos.

MARAVILHA

Piesidcntc: José Aguiar Gomes. Etilulin Soares Mene/cs. Fvalda Menezes 
Rochn, Edvaldo Cnssinno Menezes. Mareio Fidclson Menezes Gomes.

RESOLUÇÃO N° 12.686

Detcre o registro dos 
Comissões Municipais Provisó­
rias do Partido dos 
Trabalhadores (PT). nos
municípios de Viçosa, Maceió, 
São Luiz do Quitunde, Campe 
Grande. Cajueiro, Teotonio 
Vilela, Porto Calvo, Messias. 
Água Branca. Igací. Palmeira 
dos índios. Penedo. Santana do 
Ipanema. Arapiraca. Santa Luzia 
do Norte. Jacaré dos Homens. 
Matriz dc Cnmorngibc. Delmiro 
Gouveia. Chà Preta. ' Pilar. 
Atalaia. Rio Largo. União dos 
Palmares. Porto Real do Colégio 
e Pão de Açúcar.

Indefere o registro da 
Comissão Municipal Provisória 
do referido partido no município 
de São Miguel dos Campos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos registrados 
sob n° 1.257 - Classe IX. cm que o Dep. Heloísa Helena L. dc M. Carvalho. 
Presidente do Partido dos Trabalhadores (PT), Seção dc Alagoas, mediante 
requerimento dc fls. 02. solicita o registro das Comissões Municipais 
Provisórias da referida agremiação partidária, nos municípios de Viçosa,
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Maceió. São Luiz do Quitunde. Campo Grande. São Miguel dos Campos. 
Cajueiro. Teotonio Vilela. Porlo Calvo. Messias. Água Branca. Igocí. Palmeira 
dos índios, Penedo, Suniuna do Ipanema. Arapiruca. Santa Luzia do Norte. 
Jacarc dos Homens, Matriz dc Camaragilw, Delmiro Gouveia, Chã Preta. 
Pilar. Atalaia. Rio Largo. União dos Palmares. Porto Real do Colégio e Pão de 
Açúcar.

Acostado ao pedido, encontra-se cópia da Ala do Comissão 
Executivo Regional onde foram feitas ns deliberações, devidamente.coniérida 
pela Secretaria deste Tribunal, bem coino as declarações de apoio ao 
programa c estatuto assinadas pelos membros recém designados.

Com vista dos autos, o Douto Procurador Regional 
Eleitoral, emitiu o seguinte parecer:

*1) partido acima mencionado, por 
intermédio de sen presidente regional neste 
Estado, requer o registro das Comissões 
Municipais Provisórias nos municípios supru- 
indicados.

Junta aos autos cópia da ata da reunião 
nn qual foram leilns as designações das 
reléridas Comissões, bem como as declai ações 
de apoio ao estatuto e programa do partido, 
assinadas colclivnmcntc pelos membros para 
elas designados. Contudo, quuuto ao 
município dc São Miguel dos Campos, 
detectou-se uma irregularidade, qnnl seja n 
ausência da indicação do nome de um dos 
membros à Comissão Municipal Provisória 
daquela cidade, compondo-se aquela dc apenas 
quatro liliados. contrariando ao disposto no 
art. 59, \  1°, da Lei n° 5.68271, e no ort ‘ 
R&blução TSE n* 10.785/80.

Por outro lado. consta na declaração d . 
apoio ao estatuto c programa do partido (11 
29) a assinalam do quinto membro, a compoi 
a referida Comissão. Entretanto, sendo 
requisito legal a indicação dc cinco membros, 
não sc nos parece |*>ssivel que se possa 
prescindir da completa menção de todos os 

—. - componentes nn referida Ata.
Ante o exposto, opina a Procuradoria 

Regional Eleitoral no sentido dc que:
at seja indeferido o pedido quanto ao 

município de São Miguel dos Campos:
b) seja deferido o registro para os 

demuis Comissões Municipais Provisórias dos 
municípios requerentes. lace a total 
observância da legislação pertinente."

K o relatório.
O que tudo devidamente examinado:
R E S O J. V E o Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, 

por unanimidade de votos e de acordo com o parecer do Douto Procurador 
Regional Eleitoral, determinar o registro das Comissões Municipais 
Provisórias do Partido dos Trabalhadores (PT), nos municípios de Viçosa, 
Maceió. Sâo Luiz do Quitunde. Cumpo Cirande. Cajueiro. Teotonio Vilela. 
Porto Calvo, Messias, Água Branca. Igací, Palmeira dos índios, Penedo, 
Santana do Ipanema, Arapiraca. Santa Luzia do Norte. Jacaré dos Homens. 
Matriz dc Camuragibe. Delmiro Gouveia. Chã Preta, Pilur. Atulaiu. Rio l^irgo. 
União dos Palmares, Porto Reul do Colégio c Pão dc Açúcar, e por idêntica 
votação indeíèrir o registro da Comissão Municipal Provisória do rclcrido 
partido, uo município de São Miguel dos Cumpos.

Maceió, 02 dc outubro de 1995

Eleitoral.

A V R IO t/T f iu íi ío  CAVAI .(_/\NTI:.. Presidente

lC I
MARCOS I pSDEMFLLO.RcIafor
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JUSK FERNANDES DP Uu I.I.aNDA FERREIRA

MARCELO TOLEIXÍ SILVA. Pr,.curador Regional

NOM1NATA DAS COMISSÕES MUNICIPAIS PROVISÓRIAS DO 
PARTIDO DOS TRABAI IIAIXTRKS (PT). A QUE SE RKPKRK A 
RESOLUÇÃO N“ 12.686, DE 02/10/95:

VIÇOSA
Presidente: José Lira da Silva. Agnaldo Pereiiu da Silvn. Carmem Lúcia 
Soares Alexandre Silva. Anlunio Volcriano da Silva Filho. Pedro Evandro 
César Correia Guedes

MACEIÓ
Presidente: Tnlmés Airnn dc Albuquerque Melo. Ihomás Dourado dc 
Carvalho Bellião. Lcnildu Luna dc Almcidu. Judson Cabral dc Santana. T.loisa
Gabriel dos Santos.

SÂO LIJ1ZIX) QUTIUNDE
Presidente: Luiz Alberto Melo Medeiros, Maria dc Fátima dc Lima Medeiros. 
Severino Venâncio da Silvo. Lauro Teixeira de Lima. Ailton da Silva

CAMPO GRANDE
Presidente: Evaldo Pereira dos Santos. Ingrácio Domingos Neto. Autouio
Pedro Tenóriu..Silvio Pereira da Costa, Múiio Pereiru.de Araqjo. , v

: ^CAlíURIRO •
Presidente: Jose Carlos da Costa Cardoso. Luiz Anlunio Oliveira dys Santos.
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Maurício José Moraes dc Mendonça, Márcio Jorge dc Souza, Múcio Murilo 
Cassiano Gama

TEOTONIO VILELA
Presidente: José Amilton da Silva. José Deoclccio dc I ima Filho, José 
Francisco da Trindade, Odete Maria dos Santos. José Jovino de Oliveira.

PORTO CALVO
Presidente: José Severino da Silva. Mimrilio João da Silva. Oliyar Tctix 
Tenório. João Antonio da Silva. João Antonio du Silva. Amaro Manoel 
Fcliciouo.

MT.SSIAS
Presidente: Raimundo Euzébic du Silva, Edmilson Antonio dos Santos, I unia 
Maria Gonçalves da Silva. Rosita Cnlheiros dos Santos. Arlindo Euzébio da 
Silva Filho.

ÁGUA BRANCA
Presidente: José Silva dos Santos. José Alves dos Santos. Muiiu Helena 
Gonçalves dos Santos. Maria dc Fátima Cavalcante da Silva. Lgídio Saudes 
dos Santos.

IGACI
Presidente. Raimundo Josino da Silva, José Leite de Souza. Antonio Gomes 
Sobrinho. José forres de Araújo. I obias Barbosa da Silva.

PALMEIRA IX>S ÍNDIOS
Piesuidcute: Muiiu Eunice de Jesus. Risomur Santos de Oliveira. Sulele 
Barbosa dc Oliveira, Maria Goretc Cípriano dc Souza. Maria da Glória F. S. 
Bezerra.

PENEDO
Presidente. Maria da Conceição Santana. Jorge Seixas Serapiâo, Ivanildo 
Gomes Pereira. Paulo de Souza Fraga. Pedro Vieira da Silva.

SANTANA IX) IPANEMA
Presidente: José Hordonho Silveira Filho. Paulo César Eufrúsio da Silva. 
Maurício Andrc Correia Alccio, Vallcr Alves dc Oliveira. Andréin Joscfa dc 
Farias.

ARAPIRACA
PrcsUlcnlc: Arnaldo Rocha c Silva. Anildo Ardonio Rosso. Sônia Maria da 
Sdva. Ldimlson da Silva Torres. William Ferreira da Silva.

s a n t a i .it/ i a d o n o r t e
Presidenta: Anlunio Romeiro de Lima. Francisco Pereira Ribeiro José 
Marcelino de Andrade. Elias Gonçalves da Silva, José Bezerra da Silva.

JACARÉ DOS HOMENS
Presidenta: Damito de Souza Melo, José Denlo de Melo Pilho, José Vieira da 
Silva, Dl mas Rodrigues Grigorio. Moisés Rixlrigucs de Melo.

MA TRIZ DE CAMARAGIBE
Presidente: Daniel Goldini da Silva. Qucdinio dc Lima Santos. Antonio 
Correia dos Santos. Ronaldo Francisco ilouórro. Plínio Sérgio Soares.

DELMIRO GOUVEIA
Presidente: Paulo Soures de Oliveira. Ilumilton Reis. Maria Aparecida M. 
Alves, Alonsina Maria Saudes, Maria dc Lourdes Barreto.

CIIÂ PRETA
Presidenta: Joio Oliveira Pilho, Joscla Nair dc A. Uma, Carlos Albuquerque 
Lima. Antonio Ferreira dos Sanlos. José Duarte Pilho

I 11./UV
Pre^dcate: Mana Jeanc dos Sanlos Alves. Edleide Carlos do Amaral Araújo 

PaulinJdaSilla Sa', lA  Mu",K:l lle" ril" le de Mel>' Santana. José

Presidenta: Lesso Benedito dos Sanlos. José da Silva Cidreira Nilson Souza 
Fillio, André ia Regina Xavier. Ja Jilson Antonio dos Snntos.

RIO LARGO
Presidente: João Vieira da Silvn. Arlindo Alexandre da Silva. Davi Ferreira 
Barbosa. João Murinho Firmino Willno Muriu da Silva Lima.

UNIÁC) IX KS PALMAR F.S
Presidente: Geniselc dc l.uccnu Saimeiilo. Manoel João Feliciauo. Rcginaldo 
de Mello, Quitério Malias da Silva. Mário Bispo de Burros.

POR TO REAL COLÉGIO
Presidente: José Raimundo Sou/a Costa. Teotonio Nascimento Neto. 
Reginaldo Teixeira dc Castro. Mzcquias Calnzans, Valdir Assis Dantas.

PÂO E'E AÇÚCAR
Presidente: Virgília Pinto dos Santos. Joscanc Rixlrigucs dc Oliveira. 
Roscnuldo de Oliveira Silva. Leu Correia Bragu. Áurea dos Suntos.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

RESOLUÇÃO N# 12.687

Transmissão de programa político 
partidário em Rádio e Televisão.

Transferência de data.
Pedido deferido unanimemente.

Vistos, relate dos e discutidos estes autos sob n° 1.356- 
Classe XIII, em que o Dr. JosS Djalma Batista de Almeida, Presidente do 
Diretório Regional do Partido Republicano Progressista (PRP), em Alagoas, 
requer a transferência da date. de transmissão gratuita do seu programa 
político-partidério do dia 09 (nove) do corrente mês, no periodo dc 20:00 ás 
20:30, para o dia 27 (vinte e sete) de novembro de 1995, no mesmo horário. O 
programa será transmitido em rede estadual nas emissoras dc Rádio e 
Televisão.

Com vista dos autos, o Exmo. Sr. Dr. Procurador Regional 
Eleitoral, exarou o seguinte parecer:

‘Trata-se de pedido dc transferência 
pera o dia 27 de novembro de 1995, da 
trunsmissflo de horário político do Partido 
Republicano Progressista (PRP), deferida para o 
dia 09 de outubro dè 1995, através do Proc. n°

DIÁRIO OFICIAL
do E stad o  de A lagoas

I I -h 1 1 ) 1— I I I I I I I I I i- V

e E S \T ç o e G a tA ria » i)« A L A fio « 8 JL
8 E R O A 8 A

nojo m r io x i
M M  i a *

1.327 - Classe XIII.
Consta do calendário fornecido por este 

Egrégio Tribunal, que o referido partido 
requereu o direito da transmissão, e, analisados* 
os pressupostos de admissibilidade deferiu esta 
Corte o pedido, concedendo-o para o dia 09 de 
outubro de 1995. Desta forma, fica evidenciado 
que o partido político cumpriu com todos os 

requisitos legais necessários para garantia de 
seu direito.

Mister se faz enaltecer a esta Egrégia 
Corte, que a transferência da transmissão de 
horário político partidário, não causaria 
qualquer dano as emissoras de rádio e televisão, 
desde que, comunicadas em tempo hábil para 
reorganizar sua programação, como fez o 
referido partido. Ressalta-se, ainda, que a nova 
data indicada para a transmissão, decaia nun^— 
dia de sugunda-feira, data ainda não inclusa no 
calendário para transmissão de outros partidos, 
cumprindo assim com o determinado pelo 
Colendo TSE através das Resoluções 17.741/91 
e 17.884/92.

Pelo exposto, opina a Procuradoria 
Regional Eleitoral pelo deferimento do pedido, 
visto que, os requisitos essenciais para o direito 
de transmissão foram assegurados através do 
Proc. n° 1.327 6-Cls.XlII, conforme determina 
as Resoluções n° 17.741/91 e 17.884/92 do C. 
TSE, assiir. sendo, a transferência trata-se
apenas de um requisito formal, observados o __
calendário semanal determinado pelo C. TSE, 
através das referidas Resoluções, e o calendário 
1995 fixado pelo C. TRE para formação das 
redes de transmissão.”

É o relatório.
O que tudo devidamente examinado:
Resolve o Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, por 

unanimidade de votos, e de acordo com o parecer do Exmo. Sr. Dr. 
Procurador Regional Eleitoral, transferir a data dc 09 (nove) dc outubro para 
27 (vinte e sete) de novembro do corrente ano, a fim de que o Partido

Republicano Progressistu (PRP), transmita cm rede estadual de Rádio e 
Televisão o seu programu pulltico-partidário, no horário de 20:00 às 20:30, no 
Rádio e de 20:30 ás 21:00 horas, na I clcvisão, devendo funcionar em ambos 
os programas, como geradoras, a Rádio e TV Gazeta de Alagoas.

Eleitoral

DES DE MELLO

ÍARCEI X> TOLEDO SILVA. Procurador Regional

T R I B U N A L  R E G I O N A L  E L E I T O R A L  DE ALAGOAS

PROCESSO N9 5 2 4 -C L A SS E  X I I ( R e q u e r i m e n t o  s o l i ò i  -  
t a n d o  C e r t i d ã o ) .
R e q u e r e n t e :  W a l l a c e  A l v e s  C o s t a .

DESPACHO

" F a c e  a in fo rm a ç ã o  de f l s .  04, i n d e f i r o  o 
d i d o .

PubI i q u e - s e .
M a ce ió ,  03 de o u t u b r o  de I 995.
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SDIIAL PS PUBLICAÇÃO 1)2 SZKEKCA POH S & S  YEZES.COM 
ElSaVALO 33 10 (DBS) PUS.
0 DOUTOR H2LD2K COSTA LOUBEERO - Juiz de Direito De 
signado da 28 Vara da Comarca de Palmeira doa Indie
os, Estado de Alagoas, na forma da Lei,etc........
PAZ SA32H que por este Juizo, 28 Cartório Judicial, 
correu seus tramites, uma AÇlO DE HíTEHDIçlO,a 'qual 
tomou o n® 9202, requerida pelo B E U  José Evoraldo' 
li tara de Araújo, tendo como Autora EUSXDICE PEBEO' 
DE ARAÚJO, e como Interditando o Senhor FINKLINO VI 
BIRA DE ARA, cuja sentença final é do teor seguin-I 
te :Vistoe,etc. 3DRIDECE PABRO DS ARAÚJO,brasileira, 
casada,de prendas dorneSticas,residente e domicilia­
da nesta cidade,à rua Vieira de Brito s/n,requereu' 
a este Juizo a interdição de seu marido PXKA1IK0 VI 
BIRA DE ARAÚJO,dizendo que o mesmo é portador de - 
alienação mental, o que impede de civilmente reger' 
sua vida.Processado o pedido,foi designada audiên-' 
cia para interrogatório do paciente, audiência esta 
realizada com a participação do Br. Promotor de Jus 
tiça e precedida da citação do interditando.Realiza 
da a audiência tomou-se imposaival tomar por termo 
as declarações do paciente em face do mutismo do - 
mesmo, o qual a partir de então fora intimado para - 
no prazo de cinco dias oferecer impugnação,nos ter­
mos do Art.l.l82 do CPC.Dooorrido esse prazo sem - 
oferecimento de qualquer impugnação da inicial,este 
Juizo determinou fosse o Interditando encaminhado _ 
ao Hospital Regional desta cidade afim de ser subme 
tido a exame pisiijuiátrico.Após ser submetido a re­
ferido exame os médicos chegaram a conclusão que o 
interditando não goza de bom estado de saúde orgâni 
ca e pisiquiea,não dispondo assim de condições sa-' 
tiafatórias para administrar seus bens,nem também - 
sua vida pessoal,apresentando, destarte desemvolvi- 
mento mental imoompleto sob OID 340.9/6.0 Promotor' 
de Justiça,a seguir, emitiu parecer favoravel ao - 
pleito requerido,alegando ser desnecessária a desi£ 
nação de audiência de instrução e julgamento diante 
das provas colhidas nos autoa.S o Relatório.Desne-' 
cessaria a produção de provas em audiência - eis - 
que não há dissenso sobre o Laudo Medico Pericial - 
que ateata sobre a doença que inabilita o Paciente' 
-,pode o Juiz, nos termos do Art.130 do CPO,dispen­
sar as provas que não forem úteis nem necessárias.- 
Perquerindo-se as provas consubstanciadas nos autos 
ocmtasta-ss a ligitimidade da requerente,sendo indu 
bitável a anomalia pisiqulca de Finelino Vieira de 
Araújo, o que eatá devidamente canprovado,por ocm 
pleto, pelos exames periciais e pisicuiátricos anê  
xados aos autos, verificando-se efetivamente que o 
Senhor Finelino Vimira de Araújo não tem condições 
para reger sua pessoa e administar seus bens.Intem 
peetivamente,viera aés autos oe documentos de flsT 
17 usque 28,sendo, destarte peça morta que não me­
rece maiores considerações.A vista do exposto tudo 
mais que dos autos constam deve o Paciente ser pos> 
to sobre Cura tela. Em ccnsequenoia, decreto a interà 
dição de Pinelino Vieira de Araújo, nos termos do' 
Art. 1.177 e seguintes do CPC.Declaro a absoluta - 
imcapaoidade civil do Paciente suprindo-se tal ca­
pacidade pela Curadora a seguir nomoada(CC.Art. 58 
inciso II, e 452} CPC., Art.l.l84} Decreto n*24»55 
9/34,Art.26).Nomeio sua esposa(20RIDECE PERRO DE - 
ARAÚJO), já qualificada nos autos para exercer a - 
Curatela, ccm os poderes referidos nos Arts. 453»' 
422 e 431, todos do Código Civil.Expeça-se Carta - 
de Sentença ao Registro Civil(Art.l.l84 do CPC), - 
efetuando-se publicação no Diário Oficial do Estad 
do de Alagoas por três vezes, ccm intervalo de 10' 
dias, constando do edital oe nemes do Interditando 
e Curadora, a causa da interdição(CID - 340./6) e' 
os limites da Curatela(para exercício de todo3 os' 
ato3 Juridicos).Deixo de exigir garantias reais pa 
ra o exercício da Curadora, ou melhor, da Curatela 
porque não há notícias de que a requerente tenha - 
bens suficientes para tal.Custas pela requerente.- 
Intime-se a nomeada, mediante Mandado ccm a nota - 
de ex-officio para, no prazo de cinco(05) dias (CPC 
Art. 1.187) nestes autos, assinar o termo em livro 
próprio(CPC.Art.l.l8$).Isento a Curadora de Garan­
tia real de jnunos(Art. 1.190, CPC) .Atente a nemea- 
da para o disposto nos Arts.422 a 431 do Código Ci 
vil, bem como do dever de prestar cantas de dois - 
em dois anos, através de um procedimento em apenso 
ao presente.P.R.I. P. dos índios, 20 de Setembro - 
de 1995. Helder Costa Loureiro - Juiz Designado 2® 
Vara.Dado e_pas aad o n e  s ta cidade de Palmeira dos - 
índios, Efijádo deAlagoas, aos 20 de Setembro de -
íqqS .E ur j ^ ^ - ---- - .E sc r iv ã o  que e s te  d a t i l o g r a f e i
e subsoapévo............. .......... .................

ESIltôí/CÕSTA LOUREIRO
JUIZTESIOUDO 2SVARA
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COMARCA DE QUEBRANGULO
EDITAL DE CITAÇÃO COM 0 PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

0 Doutor DOMINGOS DE ARAÚJO LIMA NETO, MM. • 
Juiz Substituto desta Comarca de Quebrangulo, Es­
tado de Aiaqoas, na forma da Lei, etc,

FAZ SABER a tod03 quanto o presente Edital ’ 
Citaçao com o prazo de trinta (30) dias virem ou 
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e ' 
Comarca correm os termos legais de uma AÇÁO DE ’ 
USUCAPlffO EXTRAORDINÁRIO DE BEM MÓVEL (LINHA TELE 
FÔNICA), sob na 2.309/95, requerida por AGÜINALDTJ 
LIMA^DE GÓES, através de Advogado legalmente cons 
tituido na pessoa do Dr. Lauro Braga Sobrinho, T 
OAB/AL 2.894, de um (01) BEM MÓVEL (LINHA TELEFÔ­
NICA) na 2BB-1112, registada em nome dos Srs. GE­
RALDO PASSOS LIMA e PAULO PASSOS LIMA, sócios-pro 
prietários da Firma LOURENÇO LIMA 4 FILHOS, situa 
da na praça da Independência, n® 57, nesta cidadã 
com uma LINHA TELEFÔNICA COMERCIAL da concessiona 
ria TELEBRÍS, matriculada sob n9 2B8-1112, na Su~ 
cursai da TELASA, em Palmeira dos Índios, Alagoas 
em nome da LOURENÇO LIMA 4 FILH05; cuja pos3e ad­
quiriu dos Srs. supra citados. \ vista do exposto 
mandou o MM. Juiz Substituto expedir o presente ' 
edital de citação de todos os interessados ausen­
tes, incertos e desconhecidos para tomarem conhe­
cimento da presente ação e contestaram, querendo, 
no prazo da Lei, cientificando da que o grazo pa­
ra contestação correra a partir da ddcisao que de 
clarar Justificada a posse, ficando exclarecido T 
que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão ' 
aceitos pelos réus todos os fatos açticulados pe- 
lo,autor. Que o presente Edital^será publicado no 
Diário^Oficial do Estado, e a cópia aerá publica­
da no átrio deste Fórum. "CUMPRA-SE". Dado e pas- 
\sado nesta cidade,de Quebrangulo, Estado de Alago 
as, Edifício do FÓrum, aos onze (11) dias do mêsT 
de Setembro de mil novecentos e noventa e cinco '
( 1995),, Eu, suj c\— a . <9- ___ ,
Bacriva, fiz datiloqr^Jfar e subscreví,.

Dr. DOMINGdS 'DE ARAUJU" LIMA NETO 
Juiz substituta

Assistência Judiciária

COMARCA DE MACEIÓ

EDITAI DE PUBLICAÇÃO DE UENT2KÇA DECLABAT03IA DE 
INTERDIÇÃO

0 Dr.Tiério Cr.sado Hamalho,Juiz de Direito da 20»// 
Vara de Família desta Comarca de Maceió,Capital do 
Estado de Alagoas,Republica Federativa do Brasil, 
na forma da lei,etc.Publicar por 3(tres)vezes por/ 
ser de Assistência Judiciária.

FAZ SABER a todos quantos o presente 
Edital virem ou dele conhecimento tiverem que se/ 
processando por este Juízo e Cartório da 20* Vara 
aos termos da ação de Interdição que Celina Maria 
Ticianeli Pinto,brasileira,casada,aposentada,resi 
dente à rua Miguel Omena,258,Prado,nesta cidade,/ 
move contra Hergênio Ticianeli Pinto,brasileiro,/ 
solteiro,beneficiário,residente no mesmo endereço 
acima,a interdição deste,ccmo ue vê na sentença / 
seguinte:Julgo procedente esta ação,para decretar 
a interdição de Hergênio Ticianeli Pinto,nomeando 
sua curadora a requerente,que exercerá o "munus"/ 
sem quaiaquér limites tendo em vista a natureza// 
da enfermidade mental que acomete o interdito.Preu 
te a nomeada o necessário compromisso.Dlapenso a / 
especialização de bens em hipoteca legal,era vista 

da presumida idoneidade da nomeada.Passada esta em 
juÍgado,promov: -se o registro previsto pelos urts. 
92 e 93 da Lei n® 6.015/73 e a publicação determi­
nada pelo ai’t.1184 do CPC.Intimem-se.Sem custas / 
nem honorários.Maceió,18 de.agoz o de 1995.Dr.Ha—  
rio Casado Ramalho-Juiz de ireito.E para que nin­
guém possa alegar ignorância,mandou expedir o pre­
sente que será publicado tres(03)-vezes pela Impren 
sa Oficial do E3tado,com Intervalo de 10(dez)dias/ 
ficando em lugar publico,de costume,na forma legal. 
Dado e passado nesta cidade de Maceió,Capital do// 
Estado de Alagoas,Republica Federativa do Brasil,/ 
aos treze(13)dias do me3 dá setembro dn anoda mil 
novecentos e noventa e lncof1995) .Eu lU lv-x 
Escrivã o subscrevo.

Ramalho 
de direito

. ■ ,
/ Í>V ■■ ;—r í~T~

MACEIÓ • SEXTA-FEIRA t~\ O  
06 DE OUTUBRO DE 1995 O

. I I I I t I I I I I I I I I I I I I 1 II I I i I <
EDITAL DE INTKRDIClO HOM PRtzp RS 10 DIAS

0 D r. João L uiz Azevedo L esse , J u iz  de Di­
r e i t o  da P r im e ira  V ara da Comarca da A rap lra o a , Es 
tad o  da A lagoas, na  form a da l a i ,  e t c .

FAZ SABER a  to d o s  q u an to s  o p re se n te  E d i ta l  
v irem , ou d e le  conhecim ento tiv e re m , que po r s e te  
J u iz o ,  e s t á  se processando a Ação de In te r d iç ã o ,  r e  
qu e rid o  p o r ESPKDITO MARQUES DOS SANTOS,̂  sob n®~ 
8 .1 8 1 /9 3 , a t r a v é s  da A s s is tê n c ia  J u d ic i á r i a  a  I n t e r  
d lçãodo  S r .  ERALDO MARQUES DOS SANTOS, alegando o 
mesmo e e r  d o e n te . Em sen ten ça  p ro la ta d a  p e lo  D r. 
João Luiz Azevedo L essa , nos a u to s  r e f e r id o  em d a ta  
0 5 .0 9 .9 5 , j á  t r a n s i t a d a  em ju lg a d a , f o i  d e o re ta d a  a 
I n te r d iç ã o  ao S r .  ERALDO MARQUES DOS SANTOS, por 1 
s e r  p o r ta d o r  de doença c u ja  in te r d iç ã o  se e s ten d e  a  
to d o s  os a to s  da  v id a  c i v i l  do in te r d i t a n d o ,  sen d o ' 
nomeado 0 cu ra d o r do mesmo ESPEDITO MARQUES DOS SAN 
TOS, e p a ra  que ninguém po esa r a le g a r  ig n o râ n c ia ,  ' 
mandou ex p ed ir  o p re s e n te  e d i t a l  que s e ra  publica*A  
no D ilírio  O f ic ia l  do E stado , e por t r ê s  v e zea , com 
in te r v a lo  de 10 d ia s  e f iz a a o  c ó p ia  no lu g a r  de oog 
tume do Foram .Cumpra-se na forma aa  l e i .  Dado a pas 
sado n e s ta  c id a a e  ae  A rapir& ca, aos (05) c in co  d ia s  
do mêe de aetem bro de 1995. Eu, i-Ç/.l í.i E sc r iv ã .
CKRTIDIO: C e r t i f io o  que o p re s e n te  Ação f o i  r e q u e r í  
da p e la  A s s is tê n c ia  J u d ic i á r i a .  Dou f é .  A ra p lra o a ,1 
OJ de ag osto  de i9 9 5 . Eu, S sc riv

.Al

D r. João DUa Jaz 
J u iz  d* D rre

1' ~õ5 'õs iO

ivedo/L asaa
. t o . /

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

D IL M A R  L O P E S  C A M E R IN O  
P R O C U R A D O R -G E R A L  D E  JU S T IÇ A

C O L É G IO  D E  P R O C U R A D O R E S  D E  J U S T I Ç A  
D IL M A R  L O P E S  C A M E R IN O  
JO S É  T O M À Z DA SIL V A  N O N Ô  N E T O  
E N O C H  C A V A L C A N T I D E  BA RR O S 
JO S E  M A R T IN S  F IL H O  
H Ê 1 JO  L U N A  T O R R E S
A N T Ô N IO  A R E O P P O  D E  B  T E IX E IR A  N E T O  
R E N A T O  B R U T O  D E  A N D R A D E  
FÁ B IO  RO C H A  C A B R A L  D E V A S C 0 N C E L L 0 8  
JO S Ê  A U T O  M O N T E IR O  G U IM A R Ã E S  
IT A M A R G A M A  E  SIL V A  
T A D E U  CO ST A
E D U A R D O  B A R R O S M A L H E IR O S
P E D R O  M A C Ê D O  M A R Q U E S
L U C IA N O  C H A G A S  D A  SIL V A
LU IZ  B A R B O SA  CA R N A Ú B A
C A R L O S  A L B E R T O  T O R R E S
F R A N C IS C O  J O S Ê  S A R M E N T O  D E  A Z E V E D O
V E R A  M A LTA  N O L A S C O  M O U R A

J O S É  A U T O  M O N T E I R O  G U IM A R Ã E S  
C O ÍR E G E D O R -G E R A L  D O  M P

C O N S E L H O  S U P E R IO R  
DILMAR LOPES CAMERINO 
JOSÉ AUTO MONTEIRO GUIMARÃES 
PÁIHQ ROCHA CABRAL DE VASCONCELOS 
TADRI COSTA
ANTÔNIO AREOPPO DE BARROS TEIXEIRA NETO,

P O R T A R I A  N® 199/95

0 Procurador-Geral de Justiça do Estado de Alagoas,

no uso de suas atribuições legais, RESOLVE designar 0 Dr.Mar! 
cos Barros Mero, Promotor de Justiça Substituto de 3® entrân 1 

cia, para responder pela 8® Promotoria de Justiça da Capital^ 

até ulterior deliberação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Procuradoria-Geral de Justiça, em Maceiá, 05 de Outubro de 1995.

DILMAR LDPES CAMERÍ 

Procurador -(Geral de biistiça

0 Procurador-Geral de Justiça do Estado de Ala - 

goas, despachou os seguintes processos:

Proc. n® 657/95. Dr. Márcio Roberto Tendrio de Albuquerque . 

Promotor de Justiça.

Assunto: Férias.

Despacho: "Em se tratando de férias não gozadas e na impossi 

bilidade de novo adiamento, defiro 0 pedido. Faça-se a desig 

nação do Dr. Valter Acioli para substituir."

Proc. n® 675/95.

Interessado: Dr. Péricles G. de L. Filho.

Assunto: Req. afastamento de suas funções.

Despacho: "Encaminhe-se ao Conselho Superior do Ministério 

Publico."

Proc. n® 672/95.

Inferessado: Fundação Ação Feminina da Asplana - FAFEPLAN 

Assunto: Req. atestado de aprovação do Estatuto da citada 

fundãção.
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Despacho: "Designe-se por Portaria o Dr. Denni$ Lima Calhei- 

ros para estudo e Parecer."

Proc. n2. 669/95.

INSS - Instituto Nacional do Seguro So­
cial e, como Ré, a Srs. ERNESTINA MARIA 
DA CONCEIÇÃO, usando de suas atribui^ 
ções,

92.0003863-5 . JOSEFA BARBOSA FERNANDES (ADV. 
JOSE MARINHO DE U M A  E ADV. ISALTINA DE SOUZA 
LEAO CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO 
SOCIAL-INSS (PROC ARSENIO SOARES MELO NETO)

Interessado: Dr. Antônio de S. Assis.

Promotor de Justiça.

Assunto: Req. 30 dias de licença médica. 

Despacho: "Defiro na forma do atestado médico."

Proc. nS 671/95. Dr. Artran de P. Monte.

Promotor de Justiça

Assunto: Retratação de opção para o regime anterior. 

Despacho: "À DP para informar qual a data da opção". 

Proc. nS 670/95. Dra. Margarida MS C. Monte 

Promotora de Justiça

Assunto: Retratação de opção para o regime anterior. 

Despacho: "Â DP para informar qual a data da opção." 

Secretaria Geral, PGJ, em Maceid, 05 de outubro de 1995.

WALBER JOSE VALENTE DE LIMA 

Promotor de Justiça 

Secretário Geral

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

Extrato da ata da sessão ordinária realizada em
Í06.09.95.

PRESIDENTE: Dr. Enoch Cavalcanti de Barros.
PRESENTES : Srs. Procuradores de Justiça, Drs. Antônio Are- 
.cippo de Barros Texeira Neto, Hélio Luna Torres, Renato Bri­
to de Andrade, José Auto Monteiro Guimarães, Tadeu Costa 
Carlos Alberto Torres, Pedro Macêdo Marques, Vera Malta No- 
ílasco Moura e Luciano Chagas da Silva; em sessão ordinária , 
jreuniu-se o Colégio de Procuradores de justiça. Havendo núme 
|ro legal, foi declarada aberta a sessão sendo determinada a 
leitura da ata da reunião anterior, que lida e achada confor 
me foi aprovada e devidamente assinada. Face a inexistência 
de assuntos em pauta, foi franqueada a palavra e dela fazen­
do uso inicialmente o Dr2 Carlos Alberto Torres, este indaji 
gou do SrS Presidente sobre o andamento dos trabalhos da 
Comissão encarregada de apresentar ante-projeto de nossa 
Lei Orgânica. Estando presente o Presidente da Comissão, Br2 
Hélio Luna Torres este disse a seus pares que os trabalhos 
estão em fase final, devendo ser concluídos na próxima sema­
na. Fazendo uso da palavra o Dr2 Antônio Arecippo de Barros 
lexeira Neto apresenta votos de congratulações ao Dr2 Aldo 
lubens Flores.novel imortal da Academia Alagoana de Letras , 
requerendo que se oficie ao mesmo e ao Sr. Presidente da Aca 
iemia, Jornalista Carlos Moliterno. A seguir, fez uso da pa­
lavra o Dr2 Hélio Luna Torres para congratular-se com a pas­
sagem do dia 07 de setembro, o 173S aniversário da Inde- 
iendência do Brasil. Nada mais havendo, foi encerrada a ses­
são da qual lavrou-se a presente que que,lida e achada con- 
'orme, vai

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

Extrato da ata da sessão ordinária realizada em
31.08.95.

PRESIDENTE: Dr. Dilmar Lopes Camerino, Procurador Geral de 
Justiça.
PRESENTES: Srs. Procuradores de Justiça, Drs. Enoch Caval­
canti de Barros, José Martins Filho, Hélio tuna torres, An­
tônio Arecippo de Barros Texeira Neto, Renato Brito de An­
drade, Tadeu Costa, Fábio Rocha Cabral de Vasconcelos, Pe­
dro Macêdo Marques, Luciano Chagas da Silva, Vera malta No- 
lasco Moura, Carlos Alberto Torres, José Auto Monteiro Gui­
marães e Itamar Gama e Silva. Esteve presente â sessão, a 
convite do Sr. Presidente, o Drfi Lean Antônio Ferreira de 
Araújo, Presidente da AMPAL. Havendo número legal, foi de­
clarada aberta a sessão sendo determinada a leitura da ata 
da reunião anterior, que lida e feita a ressalva devida foi 
devidamente aprovada e por todos assinada. A seguir, não ha 
vendo assunto em pauta, foi concedida a palavra aos presen­
tes e, dela fazendo uso o Dr. Enoch Cavalcanti de Barros,es^ 
te transmitiu a seus pares o convite formulado pela Dra l í- 
na Acioli para a reinauguração do Forum da Comarca de Mare­
chal Deodoro. Nada mais havendo para constar foi lavrada a 
respectiva ata que depois de lida e achada conforme foi a- 
provada e por todos assinada, sendo da mesma extraída o prê  
jsente instrumento.

VICENTE ̂ 1 X  CORREIA 
SECRETARIO

devidamente assinada.

VICENT/TOÍX CORREIA^- 
/SECRETARIO

f "V

J u s t i ç a  F e d e r a l
s____________________________________________________________

E D I T A L  D E  C I T A Ç Ã O  
( Com prazo de trinta dias )

O Excelentíssimo Senhor Juiz JOSÉ DELGA 
DO, .do Tribunal Regional Federal da 53 
Região, Relator na AR-389-AL (94.05.417 
05-3), em que figuram, como Autor, o

FAZ SABER
a todos quantos o presente EDITAL, com prazo de 
trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tive 
rem, que por este meio, C I T A, nos termos do art. 
231, II, do Código de Processo Civil, por incerto 
o lugar em que se encontra, ERNESTINA MARIA DA CON 
CEIÇÂO, brasileira, solteira, aposentada, id. no 
292.295-AL, para responder aos termos da Ação Res 
cisória nO 389-AL (94.05.41705-3), que se processa 
neste Tribunal, onde se pretende rescindir a sen­
tença de 13 instância da Ação Ordinária 93.0918-4, 
cuja tramitação ocorreu na 33 Vara Federal de Ala 
goas, conforme art. 491 do CPC, no prazo de trinta
(30) dias.

E, para que chegue ao conhecimento da 
interessada e não possa, no futuro, alegar ignorân 
cia, sob as penas do art. 235, segunda parte, do 
CPC, foi o presente EDITAL expedido, de acordo com 
o art. 232 do CPC, que será fixado no lugar de cos 
tume, na sede deste Tribunal, que funciona na Av. 
Martin Luther King, s/no, nesta cidade do Recife, 
Estado de Pernambuco e mandado publicar na forma 
da lei.

Dado e passado nesta cidade do Recife, 
capital do estado de Pernambuco, aos trinta e um
(31) dias dó mês de agosto do ano de mil novecen 
tos e noventa e cinco (1995).

wis

EDITAL DE CITAÇÃO ( com prazo de trinta dias)

O Excelentíssimo Senhor Juiz 
FRANCISCO FALCAO, do Tribunal Re 
gional Federal da 53 Região, Re 
lator na AR-401-AL (94.05.41717- 
7) , em que configuram como autor, 
O INSS - Instituto Nacional do 
Seguro Social e, como réu, o Sr. 
José Bernardino dos Santos, usan 
do de suas atribuições legais,

FAZ SABER
a todos quantos o presente EDITAL, com prazo de 
trinta (30) dias, virem, ou dele conhecimento ti­
verem, que por este meio, C I T A ,  nos termos do 
art. 231, II, do Código de Processo Civil, por in 
certo o lugar em que se encontra, JOSÉ BERNARDINO 
DOS SANTOS, brasileiro, casado, aposentado, para 
responder aos termos da Ação Rescisória nQ 401-AL 
(94.05.41717-7), que se processa neste Tribunal , 
onde se pretende rescindir a sentença prolatada ' 
nos autos do Proc. 92.2783-2, conforme art. 491 
do CPC, no prazo de trinta [30) dias.

E, para que chegue a#o conhecimen 
to do interessado e não possa, no futuro, alegar 
ignorância, sob as penas do art. 285, segunda par 
te, do Código de Processo Civil, foi o presente 
EDITAL expedido, de acordo com o art. 2 32 do Códi. 
go de Processo Civil, que será fixado no lugar de 
costume, na sede deste Tribunal, que funciona na 
Av. Martin Luther King, s/ní*, nesta cidade do Re­
cife, Estado de Pernambuco e mandado publicar na
forma da Lei.

Dado e passado nesta cidade do
Recife, capital de Pernambuco, aos nove (09) dias 
do mês de agosto do ano de iril novecentos e noven 
ta e cinco (1995) .
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IJUIZ FEDERAL: I
I DR. SEBASTI XO JOSÉ VASQtJES DE MORAES I
IDIRET0R DE SECRETARIA I
ISILVIA REGINA RODRIGUES CAMPOS I
I __________________________________________________________ I

EXPEDIENTE D0 DIA P8/09/95 

I a c o e s  O R D I N Á R I A S  I
91.0003519-0 . SILVESTRE AN0RE DA FONSECA (ADV. 
CLAU0INYER NICACI0) X INSTITUTO NACIONAL D0 
SEGURO SOCIAL-INSS (PROC EMILOO RIBEIRO 0A SILVA) 
DESP ACHO:" 1. Defiro o eue requerido às
fls.(...), pelo autor, pelo prazo de 30 dias. 2. 
Nada sendo providenciado, tornem os autos au ar­
quivo.”

91.0005035-0 GILBERTO CA SILVA (A0V. JOSE
MARINHO DE LIMA E ADV. ISALTINA 0E SOUZA LEAO 
CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO 
SOCIAL-INSS (PROC CREUZA COSTA PE0ROS A)
DESPACHO:" Fls. (...): diga o autor, no prazo de 
cinco dias."

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o 
seguinte despacho

0ESPACH0:”1. (...) 2. Após que expedido o preca­
tório, Intlmem-se as partes, para acompanhá-lo, 
que rendo. ’ '

92.0002363-0 . J0A0 T0T0 D0 NASCIMENTO (AOV. 
ISALTINA DE SOUZA LEAO CAVALCANTE E ADV. JOSE 
MARINHO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO 
SOCIAL-INSS (PROC VAL0EREZ RICARQ0 DA SILVA)

92.0004401-8 . EM I L I A I.ACERnA riF CARVALHO (AOV. 
IVANIA DOS SANTOS E AOV. GE0RGE S CAVALCANTE E 
AOV. ALUIZI0 DE BARROS ARAUJ0) X INSTITUTO 
NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL-INSS (PROC EMILD0 
RIBEIRO DA SIL V A)

92.0005013-1 . JOSE GENAUR0 DA SILVA (ADV. 
LE0NI0I0 CICER0 MONTENEGRO ALVES E ADV. PAULO 
JOSE 0MENA AUTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 
00 SEGURO SOCIAL-INSS (PROC JOSE TENORl0 FERRO)

92.0005395-5 . ANTONI0 BARROS SOBRINHO (AOV. 
NOELIA CARDOSO OE S. C. VERAS) X INSTITUTO 
NACIONAL D0 SEGURO SOCIAL-INSS (PROC DILENE MARIA 
RAMOS PEIXOTO)

93.0001643-1 . MARIA S0LI0A0E 0E LIMA (AOV. 
NOELIA CARDOSO DE S. C. VERAS E AOV. R0SEANE 
TORRES P. C. OE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL 00 
SEGURO SOCIAL-INSS (PROC CREUZA COSTA PEOROSA)

93.0001831-0 . A0ELIA BATISTA SILVA (ADV. NOELIA 
CAR00S0 DE S. C. VERAS E ADV. R0SEANE TORRES P. 
C. OE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL D0 SEGURO 
SOCIAL-INSS (PROC S0LANGE 0E MELO MARR00UIM)

93.0002361-6 . ANT0NI0 FRANCISCO DOS SANTOS (AOV. 
NOELIA CARDOSO DE S. C. VERAS E AOV. R0SEANE 
TORRES P. C. OE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL 00 
SEGURO SOCIAL-INSS (PROC JOSE GONÇALVES DE 
0UEIR0Z)

93.0004301-3 . J0A0 ARAUJ0 GUEDES (AOV. TANCRE00 
PEREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL D0 SEGURO 
SOCIAL-INSS (PROC BRUNO MENDES)

93.0005487-2 . GIRVAM MENOES LINS (AOV. GLEY0E 
MACEDO XIME NOES) X INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO 
SOCIAL-INSS (PROC AUZENEIDE MARIA DA SILVA 
WALLRAF )

93.0008237-9 . E0LA MOURA CALHElR0S (ADV. MILTON 
LUPES T DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL-INSS (PROC ARSENIO SOARES MELO 
NETO )

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o 
seguinte despacho

DESPACHO:" 1. (...) 2. Apos, que expedido o
precatorlo, Intlmem-se as partes para acompa­
nha-lo, querendo.

92.0005563-0 . MARIA Z E U A  DOS SANTOS (AOV. 
MARCONI CALHE IROS LOPES VIEIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL-INSS (PROC DILENE MARIA 
RAMOS PEIXOTO)

98.0002789-1 . FRANCISCO JOSE DOS SANTOS (ADV. 
JÒSE MOREIRA DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL-INSS (PROC SOLANGE OE MELO 
MARROQU|M)

i

Nos processos abaixo relacionados fol proferido o 
seguinte despacho

DESPACHO:" 1. (...) 2. Apos, que expedido o pre­
catorlo, intlmem-se as partes, para acompanha-1 o , 
querendo."

93.0001507-9 OSCARINA FALCAO DUARTE (ADV.
ADRIANA CAVALCANTI DE AL8U0UER0UE) X INSTITUTO 
NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL-INSS (PROC AUTA FRANCA

OE 0 NEMEZIO)

94.0001787-1 . SEBASTI AO FERREIRA OA SILVA (AOV. 
JARBAS DE ALMEIDA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL 
00 SEGURO SOCIAL-INSS (PROC ARSENIO SOARES MELO 
NETO)

Nos processos abaixo relacionados fol proferido o 
seguinte despacho

DESPACHO:" 1. Fls. (...): diga(m) o(s) autor(es), 
no prazo de cinco dias. 2. Nada sendo requerido, 
voltem-me os autos, para sentença de extinção."

93.0001639-3 . JOAO VENANCIO OE AMORIM (ADV. 
NOELIA CARDOSO OE S. C. VERAS E ADV. ROSEANE 
TORRES P. C. OE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL-INSS (PROC JOSE GONÇALVES OE 
QUEIROZ)

94.0000565-2 . JOSE REINALDO OA SILVA (AOV. ISAAC 
ACIOLY DE CASTRO E AOV. SIL V ANA ALVES SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL-INSS (PROC 
ARSENIO SOARES MELO NETO)

93.0003561-4 . JOAO RODRIGUES DOS SANTOS (AOv'. 
EULILIAN ANTONIO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL-INSS (PROC AUZENEIOE MARIA DA SILVA 
WAÍ.LRAF )
DESPACHO:" 1. Fls. (...): diga o autor, no prazo 
de cinco dias. 2. Nada sendo requerido, vol­
tem-me os autos para sentença de exticão."
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9 3 . 0 0 0 5 0 8 9 - 3  . 0 R I V A L 0 A  DE SOUZA C O RR E IA  
F ERNANDES  ( AOV.  JOSE  C L A U D I 0 N 0 R  ROCHA L IMA  MELO E 
ADV.  JOAO K L EB E R  MOURA DOS S A N T O S )  X I N S T I T U T O  
N AC I ONAL  00  SEGURO S O C I A L - I N S S  ( PROC  CREUZA COSTA 
P E D R O S A )
n F S P A C H O : "  1.  J u s t i f i q u e  o I N S S  o r e d u t o r  ae f l s .  
•9/90 r e a l i z a d o  n o s  c á l c u l o s  ae f l s .  151 p a r a  
o b t e n ç ã o  aa RMl  da a u t o r a ,  em> f a c e  a a s  o b j e ç ã e s  
de f l s .  15B ,  I t em  0 9 ,  a p r e s e n t a n d o  c o p i a ,  s e  o 
c a s o ,  ao p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  c o n c e s s o r l o ,  s ob  
pena  de d e s c o n s i d e r a ç ã o  do r e f e r i d o  r e d u t o r .  3 . 
I n t .  "

9 3 . 0 0 0 5 1 8 9 - 0  . JOSE  M A R IA  F A R I A S  ( A DV .  PAULO 
PANTALEAO DE SAN TA NA )  X I N S T I T U T O  NAC I ONAL  DO 
SEGURO S O C I A L - I N S S  ( PROC A R S E N I O  S OARES  MELO 
NETO)
I N F O R M A Ç I O : "  P r e c a t o r l o  e x p e d i d o  em 5 6 / 0 9 / 9 5 . ”

9 9 . 0 0 0 3 9 1 7 - #  . A L B E R T I N A  TENOR I 0 DA S I L V A  ( AOV.  
Z E N I T O  F E R R E I R A  OE S OUZA )  X I N S T I T U T O  NAC I ONAL  DO 
SEGURO S O C I A L - I N S S  (PROC A R S E N I O  S OAR ES  MELO 
NETO)
D E S P A C H O : ’  1. I n t l m e - s e  a a u t o r a  à f o r n e c e r  c o ­
p i a s  d a s  f l s .  ( . . . ) ,  p a r a  I n s t r u i r  o mandado  de 
c i t a ç ã o .  3 .  ( . . . ) . ”

9 5 . 0 0 0 1 5 9 7 - 9  . NEUZA BORGES  CARNAÚBA F I A L HO
F ERNANDES  ( A DV .  JOAO CARLOS  BUENO)  X I N S T I T U T O  
N AC ION AL  0 0  SEGURO S O C I A L - I N S S  (PROC O I L E N E  MAR I A  
RAMOS P E I X O T O )
D E S P A C H O : ’ A p r e s e n t e  o I N S S ,  no p r a z o  de 15 d i a s ,  
o p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o ,  r e l a t i v o  à c o n c e s s ã o  
do b e n f l c l o  o b j e t o  d e s t a  a ç ã o . "

9 5 . 0 0 0 3 6 0 5 - 6  . AUOAL IO  OOS S ANTOS  (ADV .  G I LV A N E T E  
SOUZA V E R Í S S I M O )  X I N S T I T U T O  N AC ION AL  DO SEGURO 
S O C I A L - I N S S  (PROC A R S E N I O  S OA RE S  MELO NETO)  
D E S P A C H O : " 1 . ( . . . )  9 .  Ém n ã o . h a v e n d o  e s p e c i f i c a ­
ção  de p r o v a s ,  o f e r e ç a m  a s  p a r t e s ,  q u e r e n d o ,  s u a s  
a l e g a ç ã e s  f i n a i s ,  no p r a z o  de 10 d i a s . ”

EMBARGOS A EXECUCAO
9 5 . 0 0 0 0 3 8 7 - 3  . I N S T I T U T O  N AC I ON AL  DO SEGURO
S O C I A L - I N S S  (PROC  SOLANGE DE MELO MARROQU|M)  X 
JOAQU IM  OOS SANTOS  AZEVEDO (A OV .  RA IMUNOA MORE I RA  
AZEV EDO )
D E S P A C H O : "  F l s .  3 3 v r . : d i g a  o I N S S  no p r a z o  de 
c i n c o  d i a s ,  p a r a  que r e q u e i r a  o que de s eu  I n t e ­
r e s s e . "

9 5 . 0 0 0 0 9 3 3 - 1  . I N S T I T U T O  N AC ION AL  00  SEGURO
S O C I A L - I N S S  (PROC  SOLANGE DE MELO M A RR OO UI M ) X 
MA R IA  DO CARMO DA S I L V A  ( A DV .  D AL MA R I O  F E R R E I R A  
S I L V A  E AOV.  N O E L I A  CARDOSO OE S .  C. V E R A S )  
D E S P A C H O : ’ F l s .  ( . . . ) :  d i g a  a e m b a rg ad a  no p r a z o  
de c i n c o  d i a s . "

9 5 . 0 0 0 0 9 8 6 - 0  . I N S T I T U T O  N AC I ON AL  DO SEGURO
S O C I A L - I N S S  (PROC  SOLANGE DE MELO M A RR OO UI M ) X 
C Í C E RO  AFONSO (A OV .  JOSE  MO R E I RA  DA S I L V A  F I L H O )  
D E S P A C H O : " ! .  R e c e b o  o r e c u r s o  de f l s .  ( . . . ) ,  em 
s e u s  J u r í d i c o s  e r e g u l a r e s  e f e i t o s .  3 .  v i s t a  a 
p a r t e  c o n t r a r i a ,  p a r a  C o n t r a - r a z ã e s  de a p e l a ç ã o ,  
no p r a z o  l e g a l " .

9 5 . 0 0 0 0 9 9 7 - 6  . I N S T I T U T O  N AC I ONAL  DO SEGURO
S O C I A L - I N S S  (PROC  SOLANGE DE MELO MARROOUI M)  X 
F R AN C I S C O  JOS E  DOS SANTOS  ( A DV .  JOS E  MO RE I RA  DA 
S I L V A F I L H O )
D E S P A C H O : " A r q u l v e m - s e  o s  a u t o s  com b a i x a  na d i s ­
t r i b u i ç ã o . "

9 5 . 0 0 0 1 1 6 9 - 6  . I N S T I T U T O  N AC I ONAL  DO SEGURO
S O C I A L - I N S S  (PROC  ROSA MA R IA  UCHOA L E S S A  A ZEVEDO)  
X HELENA  BELTRÃO COELHO DA PAZ ( A DV .  M AR IA  HELENA  
A LV ES  P IN T O  E ADV.  E V I L A S I O  C O RR E IA  OE ARAÚJO 
F I L H O  E AOV.  C L E U N I C E  V I C E N T E  DE L I M A )

9 5 . 0 0 0 1 3 7 9 - 7  . I N S T I T U T O  N AC I ONAL  DO SEGURO
S O C I A L - I N S S  (PROC ROSA MA R IA  UCHOA L E S S A  A ZEVEDO)  
X SANDOVAL  A S S I S  DOS SANTOS  ( A DV .  MARCOS 
ALBUQUERQUE DE L I MA  E ADV.  AOR I ANA  MA R IA  CAMARA 0 
L I M A )

9 5 . 0 0 0 3 7 5 0 - 0  I N S T I T U T O  N AC I ONAL  DO SEGURO
S O C I A L - I N S S  (PROC SOLANGE DE MELO MARROQUI M)  X 
JOAO F E R R E I R A  DA S I L V A  ( A DV .  MARCI  A MARGAR IDA  
NUNES  DA S I L V A )
D E S P A C H O : "  C o n e l d e r a n d o - s e  que a d i v e r g ê n c i a  e n ­
t r e  ae p l a n i l h a s  a p r e s e n t a d a s  p e l a s  p a r t e s  c o n ­
c e n t r a m - s e  na r e n d a  r e c e b i d a ,  a p r e s e n t e  o e mb a r ­
g a do  c o p i a s  d os  e x t r a t o s  de p a g am e nt o  do s e u  be­
n e f i c i o ,  no p e r í o d o  de s e t e m b r o / 8 9  a f e v e r e i -
r o / 9 5 ,  d o c u m e n t o s  I n d i s p e n s á v e i s  ao l e s l l d e  da 
q u e s t ã o . "

9 5 . 0 0 0 3 0 0 3 - 0  I N S T I T U T O  NAC I ONAL  00  SEGURO
S O C I A L - I N S S  (PROC SOLANGE DE MELO MARROQUI M)  X 

%  J U L I  TA MA R T I N S  DE ARAÚJO (AOV.  M A R I L E I O E  ROCHA 
M E S S I  A S )
S E N T E N Ç A : "  v i s t o s ,  e t c .  ( . . . )  A n t e  o e x p o s t o .  
J u l g o  I m p r o c e d e n t e s  o s  e m b a r g o s  p a r a  que a e x e c u ­

ção  r e c a l á  na q u a n t i a  de R$ 8 . 1 0 9 , 6 3  ( . . . ) ,  p r o ­
p o s t a  p e l o  a u t o r / e m b a r g a d o . C o n d e no  o e m b a r g a n t e  
em h o n o r a t l o s  a d v o c a t l c l o s  de s u c u m b e n c l a , . . .  em 
5%  do v a l o r  da c n o d e n a ç ã o , ' a t e o r  do a r t i g o  3 0 ,  
p a r a g r a f o  9  do CPC.  P . R . l . "

9 5 . 0 0 0 3 3 3 6 1 - 0  . I N S T I T U T O  N AC I ONAL  00  SEGURO
S O C I A L - I N S S  (PROC SOLANGE OE MELO MARROQUI M)  X 
A NTON I A  MA R IA  DE O L I V E I R A  ( AOV.  RONALDO F E L I X  OE 
O L I V E I R A )
S E N T E N Q A : "  v i s t o s ,  e t c .  ( . . . )  A n t e  o e x p o s t o ,  
j u l g o  I m p r o c e d e n t e s  o s  e m b a r g o s  p a r a  que a e x e c u ­
ção  r e c a i a  na q u a n t i a  de R$ 6 6 , 9 5 ( . . . ) ,  p r o p o s t a  
p e l o  a u t o r / e m b a r g a d o , po r  e n c o n t r a - s e  e s t a  r e s ­
p a l d a d a  n o s  c á l c u l o s  do C o n t a d o r  J u d i c i a l  e em 
h a r m o n i a  com o J u l g a d o .  C on d en o  o e m b a r g a n t e  em 
h o n o r á r i o s  a d v o c a t l c l o s  de s u c u m b e n c l a , . . .  em 5% 
s o b r e  o v a l o r  da c o n d e n a ç ã o ,  a t e o r  do a r t i g o  3 0 ,  
p a r a g r a f o  9 do CPC.  P . R . l . "

N os  p r o c e s s o s  a b a i x o  r e l a c i o n a d o s  f o i  p r o f e r i d o  o 
s e g u i n t e  d e s p a c h o

D E S P A C H O : " 1 . ( . . .  ) 3 .  Em não h a v e n d o  e s p e c i f i c a ­
ção  de p r o v a s ,  o f e r e ç a m  a s  p a r t e s ,  q u e r e n d o ,  s u a s  
a l e g a ç ã e 3  f i n a i s ,  no_- p r a z o  de 10 d i a s . "

9 5 . 0 0 0 3 9 9 3 - 5  I N S T I T U T O  N AC I ONAL  DO SEGURO
S O C I A L - I N S S  (PROC ROSA M AR IA  UCHOA L E S SA  A ZE VE DO )  
X MA R IA  JOS E  NAS C I ME NT O DOS SANTOS  ( A DV .  N O E L I A  
CARDOSO DE S .  C. VERAS  E ADV.  ROSEANE  TORRES  P. 
C. DE S O US A )

9 5 . 0 0 0 3 9 9 6 - 8  . I N S T I T U T O  N AC I ONAL  00  SEGURO
S O C I A L - I N S S  (PROC ROSA M AR IA  UCHOA L E S S A  AZ EV EDO )  
X C Í C E R O  B A T I S T A  DA S I L V A  ( A DV .  N O E L I A  CARDOSO DE 
S .  C. VERAS  E AOV.  ROSEANE  TORRES  P. C. DE S O US A )

9 5 . 0 0 0 3 7 3 3 - 0  I N S T I T U T O  N AC I ONAL  DO SEGURO
S O C I A L - I N S S  (PROC  A R S E N I O  S OAR ES  MELO NETO)  X 
A LMER IN O  F E R R E I R A  DE SOUZA ( A DV .  WALTER JOS E  DA 
ROCHA L I M A )

9 5 . 0 0 0 0 6 3 7 - 8  . I N S T I T U T O  NAC ION AL  DO SEGURO 
S O C I A L - I N S S  (PROC SOLANGE OE MELO MA RR OO UI M ) X 
ALONSO COSTA P E R E I R A  ( A DV .  D AL MA R I O  F E R R E I R A  
S I L V A  E ADV.  E L I E L  O L I V E I R A  DE ANDRADE)
D E S P A C H O : " 1 .  R e c e b o  o r e c u r s o  de f l s .  ( . . . ) ,  em 
s e u s  j u r í d i c o s  e r e g u l a r e s  e f e i t o s .  3 .  v i s t a  a 
p a r t e  c o n t r a r i a ,  p a r a  C o n t r a - r a z ã e s  de a p e l a ç ã o ,  
no p r a z o  l e g a  I "  .

9 5 . 0 0 0 1 0 3 3 - 1  . I N S T I T U T O  NAC ION AL  DO SEGURO
S O C I A L - I N S S  (PROC  SOLANGE DE MELO MARROQUI M)  X 
L U I Z  JOSE DA S I L V A  ( AOV.  B R A U L I O  BARROS DOS 
SANTOS  )
D E S P A C H O : "  1.  D e f l r o  o que  r e q u e r i d o  p e l o  a u t o r .

3 .  P r o v i d e n c i e  o S e t o r  a t u a l i z a n d o  o d e b i t o . "

9 5 . 0 0 0 1 0 8 7 - 9  I N S T I T U T O  NAC ION AL  00  SEGURO
S O C I A L - I N S S  (PROC ROSA M A R IA  UCHOA L E S S A  A ZEVEDO)  
X JOS E  GUEDES  F A R I A S  ( AOV.  J OS E  MO RE I RA  DA S I L V A  
F I L H O )
D E S P A C H O : " 1 .  R ec e b o  o r e c u r s o  de f l s .  ( . . . ) ,  em 
s e u s  J u r í d i c o s  e r e g u l a r e s  e f e i t o s .  3 .  V i s t a  a 
p a r t e  c o n t r a r i a ,  p a r a  C o n t r a - r a z ã e s  de a p e l a ç ã o ,  
no p r a z o  I e g a l "  .

9 5 . 0 0 0 1 0 9 3 - 3  I N S T I T U T O  N AC I ON AL  DO SEGURO 
S O C I A L - I N S S  (PROC  ROSA M A R IA  UCHOA L E S S A  AZEVEDO)  
X MA R IA  M A X I M I N A  DA CONC E I CA O ( A DV .  JOSE  MORE I RA  
DA S I L V A  F I L H O )
D E S P A C H O : " 1 .  R ec e b o  o r e c u r s o  de f l s .  ( . . . ) ,  em 
s e u s  J u r í d i c o s  e r e g u l a r e s  e f e i t o s .  3 .  v i s t a  a 
p a r t e  c o n t r a r i a ,  p a r a  C o n t r a - r a z ã e s  de a p e l a ç ã o ,  
no p r a z o  l e g a l " .

N os  p r o c e s s o s  a b a i x o  r e l a c i o n a d o s  f o i  p r o f e r i d o  o 
s e g u i n t e  d e s p a c h o

D E S P A C H O : "  1. I n t l m e - s e  o I N S S  a f o r n e c e r  c o p i a s  
d a s  f l s .  ( . . . ) ,  p a r a  i n s t r u i r  o mandado  de c i t a ­
ç ão .  3 .  ( . . . ) . ’

I D E SA P R O P R I A C AO  /
9 3 . 0 0 0 6 1 3 3 - 0  . COMPANH IA  DE O ES EN VO LV I  MENTO DO 
VALE  DO SAO F R AN C I S C O  CODEVASF  E OUTRO (AOV.  
EUR I P ED ES  PAUS DE S OUZ A )  X E S P O L I O  DE JONAS  
MONTE IRO  E OUTROS ( A DV .  SEM ADVOGADO)
D E S P A C H O : "  . . .  D i g a m  s o b r e  o l a u d o  p e r i c i a l . ”

9 9 . 0 0 0 1 8 9 9 - 0  . COMPANHIA  H ID RO  E L E T R I C A  DO SAO 
F R A N C I S C O  CHE SF  E OUTRO (A DV .  C LÁ UD I O  L U I Z  MACEDO 
DA S I L V A  E AOV.  R E I N A L D O  JOSE  C A RN E I RO  L E A O ) X 
F R A N C I S C O  C A L I X T O  DE O L I V E I R A  ( A DV .  SEM ADVOGADO)  
I N F 0 R M AÇ 10 :  CARTA DE SENTENÇA  A O I S P O S I Ç O  NA 
S E C R E T A R I A . ”

t D CO ES  C A UT EL A RE s I  „ „ „ „ „
9 1 . 0 0 0 5 3 9 5 - 7 ! J A I M E  AL VES  DOS SANTOS  E OUTROS 
( A DV .  B E N I C I O  F E R R E I R A  OOS S ANTOS  E ADV.  I LMAR DE 
O L I V E I R A  C A L D A S )  X I N S T I T U T O  N AC I ONAL  00  SEGURO 
S O C I A L - I N S S  (PROC SOLANGE DE MELO MARROQUIM)  
D E S P A C H O : "  1. D e f l r o  0 que r e q u e r i d o  è s  f l s .  100 ,  
p e l o  a u t o r ,  p e l o  p r a z o  de 30  d i a s .  3 .  Nada  s e n d o  
p r o v i d e n c i a d o ,  t o r n e m  o s  a u t o s  ao a r q u i v o . "

E X P E D I E N T E  00  D I A  3 9 / 0 9 / 9 5

/ a c o e s  o r d i n á r i a s /
9 3 . 0 0 0 6 0 9 9 - 3  . EDSON DA ROCHA FALCAO (AOV.
DAL MA R I O  F E R R E I R A  S I L V A )  X I N S T I T U T O  NAC ION AL  DO 
SEGURO S O C I A L - I N S S  (PROC JOSE  TENOR I 0 FERRO)  
DES PACHO:  1. F l s ; ( . . . ) :  d l g a ( m )  o ( s )  a u t o r ( e s )  no 
p r a z o  de 0 5 ( c I n c o  ) d l a s .

9 3 . 0 0 0 1 1 6 0 - 0  MAR IA  ANUNC IACAO DA C ONCE I CAO
(A DV .  JOS E  MO RE I RA  OA S I L V A  F I L H O )  X I N S T I T U T O  
N AC I ONAL  00  SEGURO S O C I A L - I N S S  (PROC  SOLANGE OE 
MELO MARROQUI M)
DESPACHO:  1. O b s e r v a - s e  a t r a v s  d a s  p l a n i l h a s  de 
f l s .  8 0 / 8 1 ,  d os  p r e s e n t e s  a u t o s  que a p a r t e  d e s -  
v i o u - s e  do o b j e t o  da c o n d e n a ç ã o  em f l a g r a n t e  d e s ­
r e s p e i t o  à c o i s a  j u l g a d a .  3 .  A s s i m ,  a p r e s e n t e  a 
a u t o r a  n o v o s  c l c u l o s  em que s e  a t e n h a  a o s  t e r m o s  
da s e n t e n ç a .

9 3 . 0 0 0 9 1 5 8 - 9  . F R AN C I S C O  PAULO F R E I R E  ( AOV.
WALTER JOS E  DA ROCHA L IM A  E AOV. JOSE  ME SQ U IT A  DA 
R L I M A )  X I N S T I T U T O  N AC I ONAL  DO SEGURO 
S O C I A L - I N S S  (PROC CREUZA COSTA PED ROS A)
DESPACHO:  1. F l s . ( . . . > :  d l g a ( m )  o ( s )  a u t o r ( e s )  no 
p r a z o  de 0 5 ( c I n c o > d  I a s  .

9 9 . 0 0 0 0 9 7 9 - 5  . GELZA  OMENA BARBOSA  ( A DV .  JORGE 
L UC I MAR  N E R I > X I N S T I T U T O  N AC I ONAL  00  SEGURO 
S O C I A L - I N S S  (PROC  A R S E N I O  S OA RE S  MELO NETO)  
OESPACHO:  1. C o n s I  d e r a n d o - s e  que a Aç ão  R e s c l s -  
r l a  n o t i c i a d a  3 f l s .  9 9 v o .  não  tem e f e i t o  s u s -  
p e n s l v o  s o b r e  a e x e c u ç ã o ,  r e l t e r e - s e  a I n t i m a ç ã o  
do d e s p a c h o  de f l s .  9 9 .

9 9 . 0 0 0 3 6 3 0 - 5  . H E L I O  ARAÚJO GUEDES  ( A DV .  I LMAR DE 
O L I V E I R A  C ALDAS  E ADV.  B E N I C I O  F E R R E I R A  DOS 
S AN T O S )  X I N S T I T U T O  NAC ION AL  DO SEGURO 
S O C I A L - I N S S  (PROC  D I L E N E  M AR IA  RAMOS P E I X O T O )  
DES PACHO:  1. I l e q u e l r a  o I N S S ,  no p r a z o  de
3 0 ( t r l n t a )  d i a s  o que de 3eu i n t e r e s s e  n o s  a u t o s .

I  EMBARGOS A EXECUCAO I
9 5 . 0 0 0 0 3 9 1 - 0  . I N S T I T U T O  N AC I ONAL  DO SEGURO
S O C I A L - I N S S  (PROC SOLANGE DE MELO MA RR OO UI M ) X 
MA R IA  A L I C E  OE MELO (A DV .  E S S I  QU E I RO Z  OE SOUTO)  
DES PACHO:  1. C u m p r a - s e  o V.  a c r d ã o  , I n t l m a n -  
d o - s e  a s  p a r t e s  da b a i x a  d os  a u t o s  do E g r g l o  
T . R . F  da 5 a .  R e g i ã o .

9 5 . 0 0 0 0 6 3 9 - 3  I N S T I T U T O  N AC I ONAL  DO SEGURO
S O C I A L - I N S S  (PROC SOLANGE DE MELO MARROQUI M)  X 
E F I G E N I A  M A R IA  DE ARAÚJO ( AOV.  JOSE  MO RE I RA  DA 
S I L V A  F I L H O )
DESPACHO:  1.  F l s . ( . . . ) :  d i g a  o a u t o r / e m b a r g a d o  no 
p r a z o  de 0 5 ( c l n c o  ) d I  a s .

9 5 . 0 0 0 3 7 5 3 - 6  . I N S T I T U T O  N AC I ONAL  00  SEGURO
S O C I A L - I N S S  (PROC  SOLANGE DE MELO M A RR OO UI M ) X 
JOSE  R I B E I R O  V I A N A  ( A DV .  D AL MA R I O  F E R R E I R A  S I L V A )  
OESPACHO:  1. A p r e s e n t e  o I N S S  n ov a  p l a n i l h a  de 
c l c u l o s ,  a t e n t a n d o  p a r a  o s  e x a t o s  t e r m o s  da s e n ­
t e n ç a  p r o l a t a d a  no p r o c e s s o  no .  9 3 . 5 5 3 0 - 6 ,  v ez  
que a q u e l a  c o n s t a n t e  de f l s .  0 7 / 0 9  v a i  m u l t o  a lm  
da c o n d e n a ç ã o  que l h e  f o i  i m p o s t a ,  em f l a g r a n t e  
o f e n s a  à c o i s a  J u l g a d a .

9 5 . 0 0 0 3 9 6 0 - 0  . I N S T I T U T O  N AC I ONAL  DO SEGURO
S O C I A L - I N S S  (PROC  SOLANGE OE MELO MARROQUI M)  X 
L I  NO I NA LVA I N Á C I O  DOS SANTOS  ( AOV.  A N I TA  L I MA  A. 
DE M I RANDA  G A M E L E I R A )
S E N T E N Ç A : " V l s t o s , e t c .  ( . . . ) .  A n t e  o e x p o s t o ,  
j u l g o  I m p r o c e d e n t e s  o s  e m b a r g o s  à e x e c u ç ã o  p a r a  
d e t e r m i n a r  que  a e x e c u ç ã o  r e c a i a  no v a l o r  de R t  
( . . . ) .  P .R

9 5 . 0 0 0 9 1 7 3 - 3  I N S T I T U T O  N AC I ONAL  0 0  SEGURO
S O C I A L - I N S S  (PROC  D I L E N E  M AR IA  RAMOS P E I X O T O )  X 
WALFR IDO  BARBOSA  ROCHA (A DV .  A N I TA  L I MA  A. DE 
M I RA NDA  G A M E L E I R A )
DESPACHO:  1.  ( . . . ) .  9 .  I n t l m e - s e  o e m b ar g ad o  p a r a  
I m p u g n a r  e s t e s  E m b a r g o s ,  no p r a z o  de 1 0 ( d e z )  
d i a s .

jÀcOES SUMAR I S S  I MAS /
9 0 . Ô 0 0 3 O 7 7 - 3  . YÉOA LOPES  AL VE S  P IN T O  (AOV.  MA R IA  
HELENA  AL VE S  P I N T O  E AOV.  E V I L A S I O  C O R R E I A  DE
ARAÚJO F I L H O  E ADV.  A DR IAN A  CAVA LCA NT I  DE 
ALBUQUERQUE)  X I N S T I T U T O  N AC ION AL  DO SEGURO
S O C I A L - I N S S  (PROC  CREUZA COSTA P ED ROS A )
DES PACHO:  1.  I n t l m e - s e  a s u b s c r i t o r a  da p e t i ç ã o  
de f l s .  1 0 8 / 1 0 9  a a p r e s e n t a r  c p i a  do mandado  que 
l h e  f o i  o u t o r g a d o  p e l a  a u t o r a ,  sem o que não  p o ­
d e r  a t u a r  n e s t e s  a u t o s .

9 0 . 0 0 0 3 1 8 8 - 5  . DORA OUTRA B R I T O  ( A DV .  JOSE
MO RE I RA  DA S F I L H O )  X I N S T I T U T O  NAC I ONAL  00 
SEGURO S O C I A L - I N S S  (PROC  ROSA M A R IA  UCHOA L E S S A  

' A ZEVEDO)
DESPACHO:  1.  C o n s I  d e r a n d o - s e  que a Ação  R e s c l s -  
r l a  n o t i c i a d a  s  f l s . 1 0 5 v o .  não tem e f e i t o  s u s -  
p e n s l v o  s o b r e  a e x e c u ç ã o ,  r e l t e r e - s e  a I n t i m a ç ã o  
do d e s p a c h o  de f l s . 105 .

9 1 . 0 0 0 1 8 1 9 - 7  . ALA I DE PRADO F E R R E I R A  ( AOV.
C L E U N I C E  V I C E N T E  DE L IM A  E AOV. JOS E  WI LSON  DOS 
S AN T O S )  X I N S T I T U T O  N AC I ONAL  00  SEGURO 
S O C I A L - I N S S  (PROC  JOSE  TENOR 10 FER RO)
DESPACHO:  1.  F I S .  9 9 / 1 0 1 :  C i ê n c i a  à a u t o r a ,  r e ­
q u e r e n d o  o que de s e u  I n t e r e s s e  em 3 0 ( t r l n t a )  
d i a s .

E X P E D I E N T E  00  O I A  3 7 / 0 9 / 9 5  

ACOES ORO I N A R I AS I
9 1 . 0 0 0 1 0 7 8 - 3  . RUY COSTA SOUZA ( AOV.  RA IMUNDA 
MO RE I RA  AZEV EDO )  X I N S T I T U T O  N AC I ONAL  DO SEGURO 
S O C I A L - I N S S  (PROC  ROSA M AR IA  UCHOA L E S S A  AZEV EDO )  
DES PACHO:  1. Nada  o b s t a n t e  a t a r d i a  d i v u l g a ç ã o  
d o s  í n d i c e s  do i P C - r  ou e x a t a m e n t e  em f u n ç ã o  d e s ­
s e  r e t a r d o ,  c a b í v e l  e a c o mp e me n ta çã o  do d e p o s i t o  
p e l o  I N S S .  3 .  C o n s I d e r a n d o - s e  que  o v a l o r  r e f e ­
r e n t e  ao p r e c a t o r l o  J I n c l u i  o s  J u r o s  m o r a t o -  
r l o s ,  e t e r l a  s i d o  d e v i d a m e n t e  a t u a l i z a d o  p e l o  E.  
TRF da 5 a .  R e g i ã o  e n g I o b a d a m e n t e , d e s c a b i d o  f a ­
l a r - s e  em J u r o s  I n c i d e n t e s  s o b r e  J u r o s ,  mormente  
em p e r c e n t u a l  s u p e r i o r  ao d o s  J u r o s  l e g a i s .  3 .  Ha 
a s e  c o n s i d e r a r ,  o u t r o s s l m ,  que  o v a l o r  do p r e c a ­
t o r l o  Ja ,  como d i t o ,  e l o  E.  TRF  da 5 a .  R e g i ã o  em 
0 1 . 0 7 . 9 9  e a p a r t i r  d e s s a  d a t a  p e l o  I N S S .  9 .  A -  
p r e s e n t e ( m ) ,  p o i s ,  o ( s >  a u t o r ( e s ) ,  q u e r e n d o ,  nov a  
P l a n i l h a  i n c l u i n d o  t ã o  s o  a t u a l i z a ç ã o  m o n e t á r i a  
r e f e r e n t e  ao p e r í o d o  f a l t a n t e ,  t e n d o  como d a t a  
i l n f l t e  a dq d e p o s i t o ,  e i s  que o r a  a p u r a m - s e  a p e ­
n a s  d i f e r e n ç a s  r e m a n e s c e n t e  em a b e r t o .  5 .  Nada  
s e n d o  r e r q u e r l d o ,  v o l t e m - m e  o s  a u t o s  à c o n c l u s ã o  
p a r a  s e n t e n ç a  de e x t i n ç ã o .
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9 2 . 0 0 0 2 8 6 6 - 7  . MAR I A OE FATIMA MENOES OOS SANTOS  
(ADV.  CL EUN I CE  V I CE NTE  OE L I M A )  X INS T I TUT O  
NACIONAL DO SEGURO S O C I A L - I N S S  <PROC VALOEREZ  
RI CARDO DA S I L V A )
SENTENÇA:  " V i s t o s ,  e t c .  1. Em f a c e  do pagamento  
0o d é b i t o  f  l s . ( . .  . )  e nada m a i s  n avendo  a p r o v e r .  
J u l g o  e x t i n t o  o f e i t o ,  com s u p o r t e  no a r t .  799,  I 
do C P C . 2 .  A r q u l v e m - s e  os  a u t o s ,  com b a i x a  na d i s ­
t r i b u i  ç ã o . P . R . I . ’ .

9 2 . 0 0 0 3 1 9 2 - 7  . JONAS AUGUSTO OE ALMEIDA  E OUTRO 
<A0V. ANA LEONOR MONTEIRO B A L B I N O )  X I NS T I TUT O  
NACIONAL DO SEGURO S O C I A L - I N S S  (PROC ELMA CARDOSO 
O L I V E I R A )
DESPACHO:  1. F l s . 81:  M a n l f e s t e - s e  o a u t o r  e,
q u e r en d o ,  a p r e s e n t e  nova  p l a n i l h a  de c á l c u l o s  em 
que se  a t e n n a  ao c o n t e ú do  do J u l g a d o .

9 2 . 0 0 0 9 1 9 2 - 2  . IRACEMA PAUL INO DE SOUZA (AOV.  
C L EUN I CE  V I CE NTE  DE L I M A )  X IN S T I T UT O  NACIONAL 00 
SEGURO S O C I A L - I N S S  (PROC JOSE TENOR 10 FERRO)  
SENTENÇA:  " V i s t o s ,  e t c .  1. Em f a c e  do pagamento  
do d é b i t o  f l s . ( . . . )  e nada m a i s  havendo  a p r o v e r ,  
J u l g o  e x t i n t o  o f e i t o ,  com s u p o r t e  no a r t .  79 9,  I 
do C P C . 2 .  A r q u l v e m - s e  o s  a u t o s ,  com b a i x a  na d i s ­
t r i b u i ç ã o .  P . R . I . " .

9 2 . 0 0 0 9 9 8 0 - 3  . JOSE V I E I R A  (AOV.  AÜZENE I OE  MARIA  
DA S I L V A  WALLRAF E ADV. ANA LEONOR MONTEIRO  
B A L B I N O )  X I NS T I TUT O NACIONAL 00 SEGURO 
S O C I A L - I N S S  (PROC A RS EN I O  SOARES  MELO NETO)  
DESPACHO:  1. F l s . ( . . . ) :  d l g a ( m )  o ( s )  a u t o r ( e s )  no 
p r a z o  de os(c l n c o ) d i a s .

9 3 . 0 0 0 0 9 5 6 - 7  . DOMINGOS MATI  AS DA S I L V A  (AOV.  
BRENO ME DE I ROS  L I N S )  X I NS T I TUT O NACIONAL 00 
SEGURO S O C I A L - I N S S  (PROC SOLANGE DE MELO 
MARROOUIM)
SENTENÇA:  " V i s t o s ,  e t c .  1. Em f a c e  do p agamento  
do d é b i t o  f t s . ( . . . )  e nada m a i s  havendo  a p r o v e r .  
J u l g o  e x t i n t o  o f e i t o ,  com s u p o r t e  no a r t .  799,  I 
do C P C . 2 .  A r q u l v e m - s e  os  a u t o s ,  com b a i x a  na d i s ­
t r i b u i ç ã o .  P . R . I . "  .

9 9 . 0 0 0 2 8 3 8 - 2  . PEDRO JANUARIO N I C A C I O  CHAVES
(ADV.  SAULO EMANOEL OE O L I V E I R A )  X I NS T I TUTO  
NACIONAL 00 SEGURO S O C I A L - I N S S  (PROC O I L EN E  MARIA  
RAMOS P E I XO TO)
DESPACHO:  1. C u m p r a - s e  o V. a c r d S o ,  i n t i m a n d o - s e  
as  p a r t e s  da b a i x a  dos  a u t o s  do E g r é g i o  T r i b u n a l  
R e g i o n a l  F e d e r a l  da 5 a .  R e g l S o .

9 9 . 0 0 0 2 8 8 0 - 1  . S E V E R IN A  OE ALMEIDA GUERRA (ADV.  
JOSE D E L F I M  DA MOTA BRANCO)  X I NS T I TUT O NACIONAL  
00 SEGURO S O C I A L - I N S S  (PROC D I L EN E  MAR IA  RAMOS 
PE I XO T O)
ASSENTADA:  ( . . . ) .  D e t e r m i n o u  o M a g l s t r u d o  f o s s e  a 
mesma r e d e s l g n a d a  p a ra  o d i a  2 9 . 1 0 . 9 5 ,  à s  15 :30  
h o r a s .  ( . . . ) .  D e t e r m i n o u ,  a i n d a ,  o M a g i s t r a d o ,  
p r o v i d e n c i a s s e  o S e t o r  a I n t l m a ç S o  do I NS S  da r e ­
f e r i d a  a u d I é n c I  a .

9 9 . 0 0 0 3 3 1 9 - 1  . L U I Z  MART I NS  F ILHO (ADV.  CL E UN I CE  
V I CE NTE  DE L I M A )  X INS T IT UT O  NACIONAL 00 SEGURO 
S O C I A L - I N S S  (PROC ARS EN I O SOARES  MELO NETO)  
DESPACHO:  1. O l g a  o I NS S  qu a n t o  ao e f e t i v o  cum­
p r i m e n t o  da o b r i g a ç ã o  de f a z e r ,  o b j e t o  do Mandado  
de c l t a ç à o  de f l s .  38,  e i s  que a p e t l ç à o  de f l s .  
37 e d oc ume nt os  que a acompanham n8o i n f e r e m  o e -  
x a t o  cu mp r im en t o  da d e t e r m l n a ç S o  j u d i c i a l ,  r e f e -  
r l n d o - s e  t S o  s omente  à J u n t a d a  do p r o c e s s o  a dmi ­
n i s t r a t i v o  o r i g i n a l ,  sem nenhuma r e f e r ê n c i a  à no ­
va RMl e n c o n t r a d a .  2 .  I n t .

9 5 . 0 0 0 0 9 8 8 - 9  . ANTONIO P E RE I R A  DE LUCENA (ADV.  
PAULO L U I Z  ZS CHOKA ) X I NS T I TUT O NACIONAL 00 
SEGURO S O C I A L - I N S S  (PROC ARS EN I O SOARES  MELO 
NETO)
OESPACHO:  1. R e n o v e - s e  a I n t l m a ç S o  do r .  d e s p a c h o  
de f l s .  25 .  OESPACHO F LS .  25 :  A p r e s e n t e  o a u t o r ,  
em 0 5 ( c l n c o )  d i a s ,  c p l a  da c a r t a  de c o n c e s s S o  do 
b e n e f c l o  o b j e t o  da a ç S o ,  documento  I n d l s p e n s v e l  
à a f e r l ç S o  de seu d i r e i t o  à s  v a n t a g e n s  p l e l t e i a -  
d a s ,  m a n I f e s t a n d o - s e , em i g u a l  p r a z o ,  s ob  a p r e s -  
c r I ç S o  a l e g a d a  p e l o  ru .

9 5 . 0 0 0 2 8 8 8 - 9  . E L I A S  HERCULANO OA S I L V A  (ADV.  
M I R I A N  P E RE I RA  OE ARAÚJO)  X I NS T I TUT O NACIONAL 00 
SEGURO S O C I A L - I N S S  (PROC SEM PROCURAOOR)

| OESPACHO:  * 1 . ( . . . ) .  2 . O f e r e c i d a  c o n t e s t a ç ã o , |

d ê - s e  v i s t a  a o ( s )  a u t o r ( e s )  p a r a  m a n l f e s t a ç S o , em 
dez d i a s .  3 . ( . . . ) . '

IEMP ARGOS A,_E.X_£Çy£AQ/
9 5 . 0 0 0 0 9 9 9 - 5  . INS T I TUT O NACIONAL DO SEGURO 
S O C I A L - I N S S  (PROC SOLANGE OE MELO MARROOUIM) X 
JOSE ALBERT INO D I A S  (AOV.  G I LV AN  OE SANTANA  
O L I V E I R A )
DESPACHO:  1. ( . . . ) .  2 .  O ê - s e  c i ê n c i a  à s  p a r t e s  da 
b a i x a  d os  a u t o s  do E g r é g i o  T r i b u n a l  R e g i o n a l  Fe ­
d e r a l  da 5 a .  R e g l S o ,  p a ra  que r e q u e i r a m  o que de 
seu  i n t e r e s s e .

9 5 . 0 0 0 2 7 5 1 - 8  . I NS T I TUT O NACIONAL 00 SEGURO
S O C I A L - I N S S  (PROC SOLANGE DE MELO MARROOUIM) X 
GERALOO BERTO DOS SANTOS (ADV.  M I R I A N  P E RE I R A  OE 
ARAÚJO)
s e n t e n ç a : " v l s t o s , e t c .  ( . . . ) .  An te  o e x p o s t o .  
J u l g o  p r o c e d e n t e  o s  e mb argo s  p a ra  a e x e c u ç S o  r e ­
c a i a  s o b r e  o v a l o r  de RS ( . . . ) ,  a t u a l i z a d o  p a ra  o 
mês de ma i o  de 1995,  como c o n s t a n t e  da p l a n i l h a  
a n e x a da  à I n i c i a l  d e s t e s  e m b a r g o s .  Condeno  o em­
b a r g a d o  na s  c u s t a s  p r o c e s s u a i s  e em h o n o r r l o s  
a d v o c a t c l o s  de 5% s o b r e  o v a l o r  da c a u s a ,  a t e o r  
da nova  r e d a ç S o  dada  ao a r t .  20 ,  p. 9o .  do CPC 
p e l a  Le i  8 . 9 5 2 ,  de 1 3 / 1 2 / 9 9 ,  a n t e  a p a d r o n i z a ç ã o  
dos  e m b a rg o s  e a a u s ê n c i a  de i n p u g n a ç S o .  P . R . I .

9 5 . 0 0 0 2 9 9 8 - 7  . I NS T I TUT O NACIONAL 00 SEGURO
i S O C I A L - I N S S  (PROC SOLANGE OE MELO MARROOUIM) X 

JOSE BEZERRA OE L IMA (ADV.  E S S I  QUE IROZ DE SOUTO)  
DESPACHO:  R e n o v e - s e  ao I NS S  o p r a zo  c o n c e d i d o  às

11MPUGNACAO AO VALOR OA CAUSA |
9 5 . 0 0 0 1 9 5 3 - 1  . ANTENOR AMARAL (AOV.  MAR IA  ARL E I OE
FRAGOSO GUEDES )  X I NS T I TUT O NACIONAL DO SEGURO 
S O C I A L - I N S S  (PROC ROSA MAR IA  UCHOA LESSA  AZEVEDO)  
DEC I S I  0:  1. T r a t a - s e  de I n c i d e n t e  de impugnação  
em que o e m b a r g a d o / I m p u g n a n t e  en ten de  deva  seT a -  
t r l b u t d o  à c a u s a  o e x a t o  v a l o r  da e xe c u ç S o .  
( . . . ) .  An te  o e x p o s t o  e c o n s i d e r a n d o ,  embora ,  que 
o r e s u l t a d o  d e s t e  I n c i d e n t e  p r o c e s s u a l  nSo d e c o r ­
r e r  v a n t a g e n s  p a ra  uma p a r t e  em d e t r i m e n t o  da 
o u t r a ,  J u l g o  p r o c e d e n t e  a i mp ugn açã o,  p a ra  que 
a o s  e mb argo s  s e j a  a t r i b u í d o  o e x a t o  v a l o r  da 
c a u s a .  O p o r t u na me n te ,  em t r a n s i t a n d o  em J u l g a d o  
e s t a  d e c l s S o ,  d e l a  t r a s l a d e - s e  c o p l a p a r a  os  a u t o s  
dos  e mb a r g o s ,  c e r t l f l c a n d o - s e  à s  f l s .  03 d a q u e l e  
f e i t o  o v a l o r  aqu i  f i x a d o ,  i n t i m e m - s e .

I a c o e s  s u m a r i s s i m a s  I
9 1 . 0 0 0 2 3 3 9 - 5  . U S I E L  FERRE I FIA LEMOS E OUTRO (AOV.  
RAIMUNOA MOREIRA AZEVEDO)  X I NS T I TUT O NACIONAL 00 
SEGURO S O C I A L - I N S S  (PROC ELMA CARDOSO O L I V E I R A )  
OESPACHO:  1. Man I f e s t e m - s e  a s  p a r t e s  s o b r e  a ma-

n l f e s t a ç S o  do S r .  C o n t a d o r .

E XP E D I E NT E  00 D I A  2 8 / 0 9 / 9 5  

^MANDADO OE SEGURANÇA- }
9 3 . 0 0 0 8 2 3 8 - 7  . COMFEL COMERCIO E I ND UST R I A  
F E R R E I R A  LTOA (AOV.  ANOREA LUC I A  TENOR 10 LEAO E 
AOV. MARIA 00 SOCORRO GUSMACi OE MELO)  X CHEFE OA 
A DM IN I S TRACAO 00 PORTO NO ESTADO OE ALAGOAS (PROC 
SEM PROCURAOOR)
DESPACHO:  F l s .  1 0 1 V .  e f l s .  1 0 3 / 1 0 8 :  C l e n c l a  a s  
p a r t e s ,  m a n I f e s t a n d o - s e . M a c e l o ,  2 6 / 0 9 / 9 5 .  
S E B A S T I J O  JOSE VASOUES DE MCRAES.  J U I Z  F e d e r a l .

S O C I A L - I N S S  (PROC EVALDO JOAOUIM P E R E I R A )  X HOTEL 
NORDESTE TURISMO LTOA (AOV.  SEM ADVOGADO)  
OE SPA CHO: "  1. Ho mo lo g o ,  p a r a  que p roduzam os  s e u s  
J u r í d i c o s  e l e g a i s  e f e i t o s ,  os  t e r m o s  do A co rdo  
de f l s .  2 .  Oe c o n s e q u ê n c i a ,  s u s p e n d o  o c u r s o  da 
e x e c u ç S o ,  e n q u a n t o  d u r a r  o r e g u l a r  p a r c e l a m e n t o  
a v e n ç a d o .  3.  i n t l m e m - s e . "

I AGRAVO DE INSTRUMENTO 1
9 5 . 0 0 0 2 9 5 9 - 8  . JOÃO SORIANO 00 BOMFIM JUNIOR  
(ADV.  L U I Z  ROBERTO PORTO F A R I A S )  X D I RETOR OA 
ACADEMIA NAC IONAL OE P O L I C I A  (PROC INACINHA  
R I B E I R O  CHAVES )
DESPACHO:  01 .  Ma nt enho  a d e c i s ã o  a g r a v a d a  de 
f l s . 8 1 / 8 2  por  s e u s  p r o p r l o s  f u n d a m e n t o s .  02.  Re ­
me t am- se  os  a u t o s  ao E. TRF da 5.  R e g i ã o ,  com as  
c a u t e l a s  l e g a i s .  03.  i n t i m a ç S e s  d e v i d a s .  M a c e l o ,  
1 8 / 0 9 / 9 5 .  S E B A S T I J O  JOSE VASOUES OE MORAES,  J u i z  
F e d e r a l  .

I EMBARGOS A EXECUÇÃO 1 »
9 9 . 0 0 0 9 1 7 1 - 3  . C I TR A I  ÇOMERÇIO INO TRANSP REPRES  
ALAGOANA LTOA (ADV.  MANUEL DE F R E I T A S  CAVALCANTE)  
X FAZENDA NACIONAL (PROC L U I Z  R I CARDO SELVA)
COA N. 93 2 93 00003 1—95DESPACH0:  " 1 .  C l e n c l a  as  
p a r t e s  dos  t e r m os  da c e r t i d ã o  s u p r a ,  r e qu e re n do  o

que de seu  I n t e r e s s e  q ua n t o  ao p r o s s e g u i m e n t o  do 
f e i t o ,  em f a c e  do " c i e n t e "  l a n ç a d o  as  f l s .  152 v.  
em 1 5 / 0 9 / 9 5  e do q ua n t o  r e q u e r i d o  a s  f l s .  193,  no 
t o c a n t e  a r e q u i s i ç ã o  do p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o .  
2.  i n t .  "

9 5 . 0 0 0 2 8 9 2 - 9  . FAZENDA NACIONAL (PROC L U I Z
R I CARDO S E L V A )  X FE I TOSA IRMÃO E C I A  LTOA (AOV.  
WALTER G I US E P P E  M A N Z I )
OESPACHO:  A p re s e n t e m  a s  p a r t e s ,  qu e re n do ,  s u a s  a -  
l e g a ç ã e s  f i n a i s ,  no p r a z o  l e g a l .  M a c e l o ,  
2 2 / 0 9 / 9 5 .  S E B A S T I J O  JOSE VASOUES OE MORAES,  J u i z  
F e d e r a l  .

9 9 . 0 0 0 0 2 9 5 - 5  . SA LEAO IRMÃOS ACUCAR E ÁLCOOL 
(AOV.  ANOREA LUCIA  TENOR 10 LEAO E AOV. MARIA 00 
SOCORRO GUSMÃO OE MELO)  X CHEFE OA ADMIN I STRACAO  
DO PORTO NO ESTADO OE ALAGOAS (PROC L U I Z  R ICAROO  
SE L VA )
OESPACHO:  F a l em as  p a r t e s  s o b r e  o t e o r  de f l s .  
12 3/ 12 8 ,  em c i n c o  d i a s .  M a c e l o ,  2 5 / 0 9 / 9 5 .  
S E B A S T I J O  JOSE VASOUES OE MORAES,  J u i z  F e d e r a l .

9 9 . 0 0 0 1 9 2 8 - 2  . US I  F É R T I L  IN D US T R I A  E COMERCIO OE 
F E R T I L I Z A N T E S  LTOA (ADV.  L U I Z  SOARES OE M O RA I S )  X 
CHEFE 00 S E R V I ÇO  OOS TRANSPORTES  AOUA VI AR I OS  
(PROC L U I Z  R ICAROO SE L VA )
O E C I S I O :  ( . . . )  C o n v e r t a m - s e ,  p o i s ,  em renda  da U-  
n l S o ,  o s  d e p o s l t o s  e f e t u a d o s  n e s t e s  a u t o s ,  a nte  
os  f u n d a m e n t o s  e x p o s t o s  no v.  a c o r d S o  s u p r a  
t r a n s c r i t o ,  c u j o s  f u n d a m e n t o s  a d o t o  como r a z S o  de 
d e c i d i r .  I n t i m a ç õ e s  d e v i d a s .  M a c e l o ,  2 0 / 0 9 / 9 5 .  
S E B A S T I J O  JOSE VASOUES OE MORAES,  J u i z  F e d e r a l .

9 5 . 0 0 0 3 7 7 0 - 0  MADE IRAS  YPI  RANGA LTOA (AOV.  
MANOEL OE F R E I T A S  CA V AL C AN T I )  X GERENTE DE 
ARRECAOACAO E F I S C A L I Z A C A O  00 INS S  EM ALAGOAS 
(PROC O I L EN E  MARIA RAMOS P E I XO TO)
S e n t e n ç a .  V i s t o s  e t c .  ( . . . )  Ante  o e x p o s t o  c o n c e ­
do a s e g u r a n ç a  p a ra  a f a s t a r  em r e l a ç ã o  a impe­
t r a n t e ,  por  I n c o n s t i t u c i o n a l ,  a e x l g e n c l s  da c o ­
b r a n ç a  da c o n t r i b u i ç ã o  s o c i a l  I n c i d e n t e  s o b r e  as  
r e m u n e r a ç õ e s  p a g a s  a o s  a u t o no mo s ,  a d m i n i s t r a d o r e s  
e e m p r e s á r i o s ,  p r e v i s t a  no a r t .  t e r c e i r o .  I n c i s o  
I ,  da Lei  7 . 7 8 7 / 8 9  e no a r t . 22 ,  I ,  da Lei  
8 . 2 1 2 / 9 1 .  sem h o n o r a -  
r l 0 9 - C u s t a s  " e x  l e g e ’ 
P . R . I .

9 5 . 0 0 0 3 9 1 3 - 3  . TRANSALAGOAS D I E S E L  LTDA (ADV.  
WELLINGTON OE SA BORBA P I N TO )  X DELEGADO OA 
R E CE I TA  FEDERAL EM MACE IÓ (PROC L U I Z  RICAROO  
SE LV A)
S e n t e n ç a .  V i s t o s  e t c .  ( . . . )  v e - s e ,  a s s i m ,  que a 
n a t u r e z a  t r i b u t a r i a  ou não da C o n t r i b u i ç ã o  p a ra  
F i n a n c i a m e n t o  da S e g u r i d a d e  S o c i a l  -  C O F i n s  nada

tem a ver  com a I m un id ade  o b j e t i v a  p r e v i s t a  p a ra  
a s  o p e r a ç õ e s  ( e x t r a ç ã o ,  c i r c u l a ç ã o ,  d i s t r i b u i ç ã o  
e co ns umo )  r e l a t i v a s  a c o n b u s t l v e l s .
An te  o e x p o s t o  denego  a s e g u r a n ç a  e t o r n o  sem e -  
f e l t o  a med i da  l i m i n a r  c o n c e d i d a .
Sem h o n o r á r i o s .  C u s ­
t a s  p e l a  I m p e t r a n t e .
P . R . I .

Ie x e c u c a o  F I S C A l I
8 5 . 0 0 1 2 5 2 1 - 7  FAZENDA NACIONAL (PROC L U I Z  
RI CARDO S E L V A )  X U S IN A  TERRA NOVA S / A  (AOV.  SEM 
AOVOGADO)
OESPACHO:  * 1 .  A g u a r d e - s e  o cu mp r im en t o  da p r e c a ­
t ó r i a  o b j e t o  do o f i c i o  de f l s .  152,  d e v o l v i d o  que 
f o i  ao J u í z o  d e p r e c a d o ,  em a t e n c a o  ao q u a n to  r e ­
q u e r i d o  a s  f l s .  197 v. e d e f e r i d o  a s  f l s .  151,  em 
f a c e  da m a n l f e s t a c a o  da F a zen da  N a c i o n a l  a s  f l s .  
1 5 8 / 15 7 .  2 .  I n t I m e m - s e . (COA N. 9 5 / 8 5 ,  9 8 / 8 5  e 
8 2 / 8 5 )

9 3 . 0 0 0 8 1 8 7 - 9  . CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA  
OE ALAGOAS (AOV.  ABELARDO I N ÁC I O  OA S I L V A  E ADV.  
ULOER ICO MARIO PAL LA OI NO)  X HEL I AN E  BARBOSA  
JATOBA (AOV.  SEM ADVOGADO)
SENTENÇA:  " . v i s t o s ,  e t c .  1. Em f a c e  do pagamento  
do d é b i t o ,  j u l g o  e x t i n t a  a e x e c u ç S o ,  com s u p o r t e  
no a r t .  79 9,  l do CPC.  2 .  L e v a n t e - s e  p e n h or a ,  
se  h o u v e r , p r o c e d a m - s e  a s  t r a n f e r ê n c I  a s  a c a s o  de ­
v i d a s ,  a rqu  I v a n d o - s e  o s  a u t o s  com b a i x a  na d i s ­
t r i b u i ç ã o .  P.  R. i . . "

9 5 . 0DD 3D97 -7  , . INST I TUTO NACIONAL 00 SEGURO

9 5 . 0 0 0 3 6 9 5 - 9  . COMPANHIA OE ABASTEC IMENTO OJGUA E 
SANEAMENTO 00 ESTADO DE ALAGOAS CASAL (ADV.  MARIA  
DE LOUROES MENEZES S I L V A )  X FAZENDA NACIONAL  
(PROC L U I Z  R ICAROO SE L VA )
C . D . A .  NO. 93 8 99 00 01 3 0 - 2 7 S E N T E N C A : " V i s t o s ,
e t c .  Em f a c e  do r e q u e r i m e n t o  f o r m u l a d o  a s  f l s .  
19, J u l g o  e x t i n t o  o p r e s e n t e  p r o c e s s o ,  sem J u l g a - '  
mento de m e r l t o ,  a t e o r  do a r t i g o  287,  V I ,  do 
CPC.  A r q u l v e m - s e  os  a u t o s ,  com b a i x a  na d i s t r i ­
b u i ç ã o . "

9 5 . 0 0 0 3 7 8 5 - 3  . OROGARIA PAJUCARA LTOA (ADV.  IVAN  
GOMES C O R R E I A )  X FAZENDA NACIONAL (PROC A LDE MA RI 0 
ARAÚJO)
C . D . A .  n. 93 8 93 000131-81
OESPACHO:  " E s p e c i f i q u e m  as  p a r t e s  a s  p r o v a s  que 
p re t en de m p r o d u z i r ,  J u s t l f l c a n d o - a s . "

9 5 . 0 0 0 9 5 9 2 - 7  . 00 M I X S E R V I Ç O S  G E R A I S  LTDA (ADV.  
V IVALOA B R A S I L  DE O L I V E I R A )  X INS T IT UT O  NACIONAL  
00 SEGURO S O C I A L - I N S S  (PROC EMILDO R I B E I R O  OA 
S I L V A  >
DESPACHO:  " 1 .  I n t l m e - s e  n a d v o g a d o  s u b s c r i t o r  da 
I n i c i a l  a J u n t a r  a ò s  a u t o s  p r o c u r a c a o  " a d  J u d i ­
c i a " ,  bem como a emendar  a I n i c i a l ,  r eq ue r e n d o  a 
i n t l m a c a o  do e m b a r g a d o / e x e q u e n t e  p a ra  r e s p o n d e r  
os  p r e s e n t e s  e mb argo s  e a t r i b u i n d o  v a l o r  a c a u s a  
no p r a z o  de 10 d i a s .  2 .  No mesmo p r a z o  comprove  o 
e mb a r g a n t e  a s ua  c o n d l c a o  de e x e c u t a d o  e de que 
e s t a r  s e g u r o  o J u í z o ,  p a r a  que se p o s s a  a p r e c i a r  
a t e m p e s t I v l d a d e  dos  e m b a r g o s . "

9 5 . 0 0 0 9 5 5 9 - 1  . P I MENTEL  LOPES ENGENHARIA E
AROU ITETURA LTDA (ADV.  ANTONIO S E BA S T I A O  OA 
S I L V A )  X INS T IT UT O  NACIONAL 00 SEGURO S O C I A L - I N S S  
(PROC VALOEREZ  R I CARDO DA S I L V A )
OESPACHO:  " 1 .  Comprove o ( a )  e mb a rg an t e  a sua  
c o n d l c a o  de e x e c u t a d o ( a )  a s s i m  como e s t a r  s e g u r o  
o J u í z o ,  s ob  pena de s e r  I n d e f e r i d o  os  p r e s e n t e s  
e m b a rg o s  a t e o r  do a r t .  737,  i ,  do CPC.  2.  P r o ­
v i d e n c i e  o ( a )  e mb a rg an t e  o p agamento  d a s  c u s t a s  
p r o c e s s u a i s  p r e v i a s  p e l o  p r a i o  do a r t .  257,  do 
CPC.  2.  P r o v i d e n c i e ,  o u t r o s s l m ,  o ( a )  e mb a rg an t e  
c o p i a  da i n i c i a i  p a r a  i n s t r u i r  a c o n t r a f e . "

MBARGOS DE TE RC E IR OS

9 5 . 0 0 0 9 9 5 3 - 6  . R O S I N E I O E  S I O U E I R A  OE AOUINO (AOV.  
ERALDO BULHÕES BARROS)  X FAZENDA NACIONAL (PROC  
L U I Z  R I CARDO SE LV A)
OESPACHO:  "Comprovem os  a u t o r e s ,  d o c u m e n t a I m e n t e , 
a c o n s t r l c a o  J u d i c i a l ,  no p r a z o  de 1 0  ( d e z )  d i a s ,  
s ob  pena de i n d e f e r i m e n t o  da i n i c i a i .  "

l OECLARATORI  A f
9 5 . 0 0 0 1 8 5 1 - 9  . R I OLAR  I M O B I L I Á R I A  E TURISMO SA E 
OUTRO (ADV.  F LAV IO  DE ALBUQUERQUE MOURA) X 
I NS T I TUT O NACIONAL DO SEGURO S O C I A L - I N S S  (PROC  
ARS EN I O SOARES MELO NETO)
SENTENÇA:  ( . . . )  Ante  o e x p o s t o  a c o l h o  o s  emba rgos  
de d e c l a r a ç ã o  t ão  s omente  p a r a ,  s u p r i n d o  a o m i s ­
s ão  a p o n t a d a ,  d e t e r m i n a r  que a co mp e ns a çS o  se  f a ­
ça nos  m o l d e s  do a r t i g o  89 da l e i  n. 8 . 2 1 2 / 9 1 ,  em 
s ua  a t u a l  r e d a ç S o  dada  p e l o  a r t i g o  2.  da l e i  n. 
9 . 0 3 2 ,  de 2 8 / 0 9 / 9 5 ,  mantendo  q ua n t o  ao m a i s  a 
s e n t e n ç a  de f l s . 6 8 / 7 0 .  P . R . I .  M a c e l o ,  19 de s e ­
tembro  de 1995.  S E B A S T I J O  JOSE VASOUES OE. 
M O R A E S . J u i z  F e d e r a l .

9 5 . J 0 0 3 9 7 1 - 9  . C I S E L  COMERCIO IN D US T R I A  E 
S E R V I Ç O S  LTOA (AOV.  F LA V I O  DE ALBUQUERQUE MOURA E 
AOV. MARCOS ANTONIO OE B R I T O )  X I NS T I TUT O  
NACIONAL 00 SEGURO S O C I A L - I N S S  (PROC D I L EN E  MARIA  
RAMOS P E I XO TO)
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DESPACHO: 01. Diga(m) o(s> autor(es), em dez 
dias, sobre a<s) contestaçSoíOes ) apresentada<s ). 
(...) MacelO, 22/09/95. SE0ASTIÍO JOSE VASQUES DE 
MO RA ES, Juiz Federal .

EXPEDIENTE DO DIA E^/09/95 

Ia c o e s  ORDINÁRIAS f
90.0000579-6 l C0SUPER COMERCIAL ALAGOANA 
LIMITADA (ADV. LEOPOLDO A L DE OLIVEIRA) X 
INSTITUTO DO AGUÇAR E DO ÁLCOOL - IAA (PROC JOSE 
EDMUNDO BARROS DE LACERDA)
DESPACHO: 0 1 . " intlmem-se as partes da baixa dos 
autos do Egrégio T.R.F. da 5a. Região, para que 
requeiram o que entenderem de direito. 5.Nada 
sendo requerido, arqulvem-se, com baixa na dis­
tribuição." rrr

S2.0001708-8 . SAMPAIO DE MELO COMERCIO LTOA 
(ADV. PAULO DE MELLO ALEIXO E ADV. CELINA DA GAMA 
SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PROC LUIZ RICARDO SELVA) 
DESPACHO. "Em face da certidão de fls. retro, re- 
metam-sé os autos ao Egrégio T.R.F. da 5a. Re­
gião." rrr

92.0002855-7 . PAULO ROBERTO OE OLIVEIRA LIMA E. 
OUTROS (ADV. JERONIMO ROBERTO) X CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF (PROC EVERALOO J. LYRA OE ALMEIDA) 
SENTENÇA: "Vistos, etc. Em face do pagamento do 
debito,e nada mais havendo a prover, Julgo extin­
to o feito, com suporte no artigo 734, I, do CPC. 
Arqulvim-se os autos, com baixa na distribuição. 
P.R.l . " rrr

92.0005182-0 . LUIZ CABRAL OE MEDEIROS (ADV. 
JORGE LUCIMAR NE RI) X BANCO CENTRAL 00 BRASIL 
(PROC KLEBIO CORDEIRO COELHO E PROC MAVIAEL MELO 
DE ANDRADE)
DESPACHO: 2 . ”(...), diga o autor, em dez dias, 
sobre a contestação apresentada." rrr

S3.000204B-0 . MARIA HELENA ALVES PINTO (ADV. 
EVILASIO FE I TOSA DA SILVA E ADV. PAULO LUIZ NETO 
LOBO E AOV. PATRÍCIA MELO MESSIAS) X FUNDACAO 
LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA (PROC NELSON 
MIGUEL DIAS)
DESPACHO. "Nad8 sendo requerido pela autora, re­
tornem os autos ao Arquivo." rrr

94.0000378-5 . JOSE MARCELO GUERRA LYRA E OUTROS 
(ADV. JORGE LUCIMAR N E RI ) X CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF (PROC CORNELIO ALVES)
DESPACHO: 1."Recebo o recurso de fls. 74/8D, em 
seus Jurídicos e regulares efeitos. 2. Vista à 
CEF, para contra-razães de apelação, no prazo le­
gal." rrr

84.0001604-2 . MARIA VALMA CAVALCANTI CASTRO E 
OUTROS (AOV. JOSE CLÁUDIO DE LIMA) X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROC EVERALDO J. LYRA DE 
ALMEIDA)
DESPACHO: 2."(...), Intlmem-se as partes da baixa 
dos autos do Egrégio T.R.F. da 5a. Região, para
que reque1 ram o que entenderem de direito. 3. Na­
da sendo requerido, 
d 1strIbulção." rrr

a rqu 1 vem-ee, com baixa na

94.0001B07-7 . OIONE COSTA NEVES (AOV . JOSE OE
SOUZA SANTOS E AOV. JOSE MENDES DE AMOR 1M) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL (PROC EVERALDO J. LYRA DE 
ALMEIDA)
DESPACHO: 2." (...), Intlmem-se a s p a r t e s  da bai­
xa dos autos do Egregiu T.R.F. da 5a. Região, com 
as cautelas legais. 3. Nada sendo requerido, ar- 
qulvem-se os aut03, com baixa na distribuição."

94.0001659-0 . JOSE RIBEIRO DA SILVA (AOV. JOSE 
DE SOUZA SANTOS E ADV. JOSE MENDES OE AMORIM) X 
CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ (PROC SEM PROCURADOR) 
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROC EVERALOO J. 
LYRA DE ALMEIDA)
DESPACHO: 2." (...), Intlmem-se as partes da bai­
xa dos autos do Egrégio T.R.F. da 5a. Região, pa­
ra que requeiram o que entenderem de direito. 3. 
Nada sendo requerido, arqulvem-se os autos, com 
baixa na distribuição." rrr

94.0002167-4 . EDUARDO PEREIRA DA COSTA (AOV. 
JOSE CORDEIRO LIMA) X REOE FERROVIÁRIA FEDERAL SA 
(PROC REJANE CORREIA DE SOUZA GONÇALVES)
DESPACHO: 3."(...), especifiquem as partes as 
provas que pretendem produzir, JustIflcando-as."

94.0003584-0 . BENEDITO FRANCISCO 00 NASCIMENTO 
(ADV. PAULO LUIZ ZSCHOKA) X UNIÃO FEDERAL (PROC 
INACINHA RIBEIRO CHAVES)
SEN TENÇA: "vistos, etc. Em face do pagamento do 
debito e nada mais havendo a prover, julgo extin­
to o feito, com suporte no artigo 794, lll, do 
CPC. Arqulvem-se os autos, com baixa na distri­
buição. P.R.I." rrr

no prazo l ega l . "

95.0000029-6 . CASA DAS TINTAS LTDA (ADV. JOSE 
ARNOBIO D ALVES E ADV. JOSE ALVES NETO) X 
INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL-INSS (PROC 
ARSENIO SOARES MELO NETO)
DESPACHO: 3."OferecI d a 3 ou não as contra-razães, 
remetam-se os autos ao Egrégio T.R.F. da 5a. Re­
gião, com as cautelas legais." rrr

95.0000317- 1 . NIVALDO SANTOS (AOV. PAULO OE MELO
MESSIAS E ADV. CLAUMIR ALOERMAN DE OLIVEIRA E 
AOV. MARIA DO CARMO DA SILVA SANTOS) X CAIXA 
ECONOMICA FEOERAL - CEF (PROC EVERALOO J. LYRA DE 
ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PROC INACINHA RIBEIRO 
CHAVES >
DESPACHO: 4 . "Não havendo especificação de provas, 
apresentem as partes, querendo, suas alegações 
finais nos autos no prazo de dez dias." rrr

95.0000318- 0 . HERCULES DE ALMEIDA MENOES (ADV. 
PAULO DE MELO MESSIAS E ADV. CLAUMIR ALDERMAN DE 
OLIVEIRA E ADV. MARIA DO CARMO DA SILVA SANTOS) X 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROC EVERALDO J. 
LYRA OE ALMEIOA) X UNIÃO FEDERAL (PROC EMIR 
ARAGAO NETO)
0ESPACH0:4."Não havendo especificação de provas, 
apresentem as partes, querendo, 3uas alegações 
finais nos autos no prazo de dez dias." rrr

95.0000324-4 . HAMILTON OLÍMPIO DA SILVA E OUTROS 
(ADV. PAULO DE MELO MESSIAS E ADV. CLAUMIR 
ALDERMAN OE OLIVEIRA E ADV. MARIA DO CARMO DA 
SILVA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
(PROC EVERALDO J. LYRA ’ DE ALMEIDA) X UNIÃO 
FEDERAL (PROC EMIR ARAGAO NETO)
DESPACHO:4."Não havendo especificação de provas, 

.apresentem as partes, querendo, suas alegações 
'finais nos autos no prazo de dez dias.” rrr

95.0000331-7 . CLAUOIR RODRIGUES DE MEDEIROS E 
OUTROS (ADV. PAULO OE MELO MESSIAS E ADV. CLAUMIR 
ALDERMAN OE OLIVEIRA E ADV. MARIA 00 CARMO OA 
SILVA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
(PROC EVERALOO J. LYRA DE ALMEIDA) X UNIÃO 
FEDERAL (PROC EMIR ARAGAO NETO)
DESPACHO:4."Não havendo especificação de provas, 
apresentem as partes, querendo, suas alegações 
finais nos autos no prazo de dez dias." rrr

95.0000381-3 . JOSEFA SARMENTO FERREIRA DA SILVA 
E OUTROS (ADV. GEORGE SARMENTO LINS) X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROC EVERALOO J. LYRA OE 
ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PROC INACINHA RIÔEI RO 
CHAVES ) ^--- ----- -
DESPACHO: 1."Recebo os recursos de fls. 212/221, 
223/266 E 268/273, em 3eus Jurídicos e regulares 
efeitos. 2. Vista às partes, para contra-razões 
de apelação, no prazo legal." rrr

95.00004D9-7 . PJULO SÉRGIO BERGO DE LACERCLA 
(ADV. ALDA DE BARROS ARAÚJO) X CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF (PROC EVERALOO J. LYRA DE ALMEIDA) 
X UNIÃO FEDERAL (PROC INACINHA RIBEIRO CHAVES) 
DESPACHO: 1."Recebo os recursos de fls. 64/69, 
71/85, em seus Jurídicos e regulares efeitos. £. 
vista ao autor, para contra-razões de apelação 
no prazo legal." rrr
95.0000501-8 . ESPOLIO OE THEMISTOCLES ALBERTO 
LEAO (ADV. JOSE ARNOBIO D ALVES E ADV. JOSE ALVES 
NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROC 
EVERALDO J. LYRA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL 
(PROC INACINHA RIBEIRO CHAVES)
DESPACHO: 1."Recebo os recursos de fls. 71/76, 
78/94, em seus Jurídicos e regulares efeitos. 2. 
Vista ao autor, para contra-razões de apelação, 
no prazo IegaI." rrr

95.0000688-0 . EDIBERTO FREITAS RAMOS (ADV.
A R U N D O  RAMOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
(PROC EVERALDO J. LYRA OE ALMEIDA) X BANCO 
CENTRAL DO BRASIL (PROC SEM PROCURADOR)
DESPACHO: 2."(...), diga o autor, em dez dias, 
sobre a contestação apresentada pelo Banco Cen­
tral do B r a s  l l . " rrr _

95.0000906-4 . ARMARINHO COSTA ARRUDA LTOA-ME 
(ADV. CREMILDA TENOR I0 SOARES E AOV. SORAIA OE 
FATIMA TENOR I0 SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL-INSS (PROC ARSENIO SOARES MELO 
NETO )
DESPACHO: 1."Recebo o recurso de fls. 60/65, com 
seus Jurídicos e regulares efeitos. 2. Vista ao 
8utor para contra-razões de apelação nõ prazo le­
gai." rrr

95.0000924-2 . AMAR ILES COSTA COIMBRA E OUTROS 
(ADV. DAM I AO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS (PROC ARSENIO 
SOARES MELO NETO E PROC SEM PROCURADOR)
DESPACHO: "Requeira a parte vencedora, em 30 
(trinta) dias, o que de seu direito nos autos.”

95.0001437-8 . NELSON AUGUSTO DE ANDRADE AZEVEOO 
E OUTROS (ADV. JOSE ARNOBIO D ALVES E ADV. JOSE 
ALVES NETO) X CAIXA EGONOMI CA FEDERAL - CEF (PROC 
CORNELIO ALVES) X UNIÃO FEDERAL (PROC INACINHA 
RIBEIRO CHAVES)
OESPACHO: 1."Recebo os recursos de fls. 162/191 e 
193/198^1 em seus Jurídicos e regulares efeitos. 
2. Vista aos autores, para contra-razões de ape­
lação, no prazo legal." rrr
95.0001471-8 . JOSE MAURO DE MORAES FERREIRA E 
OUTROS (ADV. ARLINOO RAMOS JUNIOR) X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROC EVERALDO J. LYRA DE 
ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PROC INACINHA RIBEIRO 
CHAVES >
OESPACHO: 1."Recebo os recursos de fls. 83/88 e 
90/104, em seus Jurídicos e regulares efeitos. 
2 .Vista aos autores, para contra-razões de apela­
ção, no prazo legal." rrr

95.0001484-0 CARLOS ALBERTO SILVA (ADV.
GERVASIO LOPES CALHE IROS) X CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF (PROC EVERALDO J. LYRA DE ALMEIDA) 
X UNIÃO FEDERAL (PROC INACINHA RIBEIRO CHAVES) 
DESPACHO: 1."Recebo os recursos de fls. 69/74 e 
76/92, em seus Jurídicos e regulares efeitos. 
2.Vista aos autores, para contra-razões de apela­
ção, no prazo legal." rrr

95.0001534-0 . FRNANDI MIZAEL DOS SANTOS (AOV. 
JOSE BENEDITO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEOERAL 
CEF (PROC EVERALDO J. LYRA DE ALMEIDA) X. UNIÃO 
FEOERAL (PROC INACINHA RIBEIRO CHAVES)
OESPACHO. ”1. Recebo os recursos de fls. 57/62 e 
84/80, em seus Jurídicos e regulares efeitos. 2. 
vista ao autor, para contra-razões de apelação, 
no prazo l egal . ” rrr

Maceift, 29 de setembra-.de 1995 
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Companhia Energética de Alagoas
Av Fvrnandn Lima. Km 06 - Farol - Macmó - AL 
Fone 241 5399
CGC 17.272.084/0001 00 Inac. Eh 24.007.177*

ÓRGÃO VINCULADO À SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA-SENERG

EDITAL RESUMIDO DA TOMADA DE PREÇOS Nfl 06/99

A COMP A N H I A  E NERQETICA DE ALAGOAS - CEAL, TORNA PUBLICO, PARA  
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, OUE PAR A  REALIZAR, NO DIA 26/10/93 
AS 09l 0 0  HORAS, NA SALA DA COMISSÃO DE LICITAÇAO, NO EDIFÍCIO 
SEDE. NA AV. FERNANDES LIM A  Nfl 3.349 - FAROL, NES T A  CIDADE DE 
MACEIÓ - ALAGOAS, A TOMADA OE PRE Ç O S  Nfl 06/99. OBJET I V A N D O  A 
RECEPÇÃO DE PROPO S T A S  PARAi

A QUISIÇAO DE M EDIDORES D E  ENERGIA.

O  CERTAME L I CITATORIO REGER - S E - A  PELA LEI Nfl 8.666 DE 21 OE JUNHO 
DE 1993 E  LEI ESTADUAL Nfl 5.237 DE 17 DE JUL H O  DE 1991.

0 EDITAL COMPLETO, E NCONTRA-SE AFIXADO N O  QUADRO OE AVISOS DESTA 
COMPANHIA, N O  ENDEREÇO A C I M A  MENCIONADO ONDE OS INTERESSADOS 
PODERÃO ADQUIRIR COPIAS DO MESMO, JUNTO A DIVISÃO DE COMPRAS E 
CONTRATAÇAO, DAS OSl O O  AS  lllOO HOR A S  E DAS 14.00 AS 17|00 HORAS.

SE R A  COBRADO A  QUANTIA DE R» 3,0 0  (CINCO REAIS) AFI M  DE FAZER 
FACE AS DESPESAS COM O  EDITAL.

ES T E  PROC E S S O  L I CITATORIO EST A  SENDO REPRO G R A M A D O  E M  VIRTUDE DE 
TER SIDO REVO G A D O  QUANDO DE SU A  PRIM E I R A  R EALIZAÇAO EH  14.09.93.^

HECURSOi 111.00.7 (PROPRIO)

EDITAL RESUMIDO DA TOMADA DE PREÇOS Nfl 07/99

A  COMPANHIA ENERQ E T I C A  DE  ALAGOAS - CEAL, TORNA POBLICO, PARA 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, C1UE FARA REALIZAR, NO DIA e6/10/93 
AS 0 9 l00  HORAS, NA  SALA DA COMISSÃO DE LICITAÇAO. NO EDIFÍCIO 
SEDE, NA AV. F ERNANDES LIM A  Nfl 3.349 - FAROL, NESTA CIDADE DE 
MACE IO - ALAGOAS, A TOMADA DE PREÇOS Na  07/99, OBJETIVANDO A 
RECEPÇÃO DE PROPOSTAS PARAi

AQUISIÇAO DE L U M I N A RIAS,REATORES,BRAÇOS INCLINADO E CURVO

0 CERTAME LICIT A T O R I O  R E GER-SE-A PE L A  LEI Nfl 8.666 DE BI DE JUNHO 
DE 1993 E LEI ESTADUAL Nfl 9.237 DE 17 DE JUL H O  DE 1991.

O EDITAL COMPLETO, E NCONTRA-SE AFIXADO NO QUAD R O  DE AVISOS DESTA 
COMPANHIA, NO  ENDE R E Ç O  ACIMA MENCIONADO ONDE OS INTERESSADOS 
PODERÃO ADQUIRIR COPIAS DO MESMO, JUN T O  A  DlVIBRO OE COMPRAS E 
CONTRATAÇAO, DAS OSlOO AS  IllOO HORAS E DAS 14i00 AS I7|00 HORAS.

SER A  COB R A D O  A QUANTIA DE R» 3,0 0  (CINCO REAIS) AFI M  DE FAZER 
FACE AS DESPESAS CO M  O EDITAL.

EST E  PROC E S S O  L I CITATORIO ESTA SENDO REPROGRAMADO ;M VIRTUDE DE 
TER SI D O  REVOGADO QUANDO DE SUA PRIMEIRA R EALIZAÇAO EM  14.09.95.

RECURSOi lll.00. 7  (PROPRIO»

MACE 10( A L .), 04 DE OUTUBRO DE 1993

94.0003676-0 . PAULO OE AL8UQUERQUE (AOV. JORGE 
LUCIMAR NERI) X CAÍXA ECONOMICA FEOERAL - CEF 
(PROC EVERALOO J. LYRA DE ALMEIDA)
OESPACHO: 1."Recebo oa recursos de fls. 84/86 e 
107/111, em seus Jurídicos e regulares efeitos. 
2. Vista aos autore3, para contra-razões de ape­
lação, no prazo legal.” rrr

34.0003882-1 . THEREZINHA VASCONCELLOS OE 
OLIVEIRA (AOV. JORGE LUCIMAR NERI) X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROC EVERALDO J. LYRA DE 
ALMEIOA) X UNIÃO FEDERAL (PROC INACINHA RIBEIRO 
CHAVES )
OESPACHO: 1."Recebo os recursos de fls. 85/90, e 
92/106, em ?eus Jurídicos e regulares efeitos. 2. 
Vista à autora, para contra-razões de apelação.

95.0001114-0 . JOAO TENOR 10 CAVALCANTE (AOV. JOAO 
TENOR I0 CAVALCANTE) X CAIXA ECONOMICA FEOERAL - 
CEF (PROC CORNELIO ALVES) X UNIÃO FEDERAL (PROC 
INACINHA RIBEIRO CHAVES)
OESPACHO: 1."Recebo os recursos de fie. 88/73, 
75/91, em seus jurídicos e regulares efeitos. 2. 
Vista ao autor, para contra-razões de apelação, 
no prazo Iegal." rrr

95.0001335-5 . TALVANES ROCHA DOS SANTOS E OUTROS 
(AOV. JOSE ARNOBIO D ALVES E ADV. JOSE ALVES 
NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROC 
CORNELIO ALVES) X UNIÃO FEDERAL (PROC INACINHA 
RIBEIRO CHAVES)
OESPACHO: "Fls. 101/106: manlfeste-se a CEF em 
cinco dias (art. 398 CPC)." rrr

EDITAL RESUHIDO D A  TOMADA DE PREÇOS N a  008/95

A C OMPANHIA E NERQETICA DE ALAGOAS - CEAL, TORNA PUBLICO, PARA 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, OUE FARA REALIZAR, NO DIA 26/10/99 
A S  13i00 HORAS, NA SALA DA COMISSÃO DE LICITAÇAO, NO  EDIFÍCIO 
SEDE. NA AV. FERNANDES LIMA Nfl 3.3 4 9  - FAROL, NESTA CIDADE DE 
MACEIÓ - ALAGOAS, A TOMADA DE PRE Ç O S  Nfl 008/93, OBJETIVANDO A 
RECEPÇÃO DE PROPOSTAS PARAt

A QUISIÇAO DE LAMPADAS.

0  CERTAME LICIT A T O R I O  R EGER-SE-A PE L A  LEI Nfl 8.666 DE 21 DE JUNHO 
DE 1993 E LEI FSTADUAL Nfl 5.2 3 7  DE 17 DE JULHO DE 1991.

0  EDIT A L  COMPLETO, E N CONTRA-SE AFIXADO NO OUADPO DE AVISOS DESTA 
COMPANHIA, N O  ENDEREÇO ACIMA M ENCIONADO ONDE O S  INTERESSADOS 
PODERÃO ADQU I R I R  COPIAS DO MESMO, JUN T O  A  DIVISÃO DE COMPRAS E 
CONTRATAÇAO, DAS 08»00 AS 11»00 HORAS E DAS I4iOO AS 17l00 HÒKAS.

SE R A  COBRADO A  QUANTIA DE  R« 9,00 (CINCO REAIS) AF I M  DE FAZER  
FACE AS DESPESAS CO M  0  EDITAL.
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DIÁRIO OFICIAL
do Estado de Alagoas
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ESTE PROCESSO L IC IT A T O R IO  ESTA SENDO REPROGRAMADO E fl VIRTUDE DE 
TER SIDO REVOGADO QUANDO DE SUA PR IM EIR A REAI.IZAÇRO EM IA .0 9 .R 5 .

RECURSOi 1 1 1 .0 0 .7  (PROPRIO)

MACE1 0 ( A L . ) ,  OA DE OUTUBRO DE 1993

PRESIDENTE

SAIA PE REUNIÕES DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DO DEPARTAMENTO 
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE ALAGOAS, em 03 de Outu-
bio de 1995.

X

M A I tô ^ o tó  
Pieiidonto do CA/DER/AL

DE PAPROJU tftf

I I 1 t I I I ■) I I 1 I I I— 1- 1 |

TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS f/A-TELASA 
EMPRESA DO SISTEMA TELEBRAS 

CGC 12.286.1(23/0001-07

AVISO AOS ACIONISTAS 
AUMENTO 00 CAPITAL SOCIAL 

EXERCÍCIO 00 DIREITO DE PREFERÊNCIA
ISO DS LJfelTAÇRO

ED ITA L RESUMIDO DA TOMADA DE PREÇOS N ft 0 0 9 /9 3

A COMPANHIA EMERGETICA DE ALAGOAS -  CEAL, TORNA PU BLIC O , PARA 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE FARA R EALIZAR , NO D IA  e ò / 1 0 /9 3  
AS 1 3 l0 0  HORAS, NA SALA DA COMISSÃO DE L IC IT A Ç A O , NO E D IF ÍC IO  
SEDE, NA AV. FERNANDES LIM A  Nft 3 .3 9 9  -  FAROL, NESTA CIDADE DE 
MACEIÓ -  ALAGOAS, A TOMADA DE PREÇOS N ft 0 0 9 /9 3 ,  OBJETIVANDO A 
RECEPÇÃO DE PROPOSTAS PARAi

AO UISIÇAO DE NACACAO, CAMISA E CALÇA

0  CERTAME L IC IT A T O R IO  REGER-SE-A PELA L E I Nç 8 .6 6 6  DE 21 DE JUNHO 
DE 19 93  E L E I ESTADUAL Na 3 .2 3 7  DE 17 DE JULHO DE 1 9 9 1 .

O E D ITA L COMPLETO, ENCONTRA-SE AFIXADO NO OUADRO DE AVISOS DESTA 
COMPANHIA. NO ENDEREÇO ACIMA MENCIONADO ONDE OS INTERESSADOS 
PODERÃO ADQU IR IA COPIAS DO MESMO, JUNTO A D IV IS Ã O  DE COMPRAS E 
CONTRATAÇAO, DAS OSlOO AS l l lO O  HORAS E DAS IA lO O  AS 1 7 |0 0  HORAS.

ESTE PROCESSO L IC IT A T O R IO  ESTA SENDO REPROGRAMADO EM VIRTUDE DE 
TER SIDO REVOGADO QUANDO DE SUA PR IM EIRA REALIZAÇAO EM 1 3 .0 9 .9 3 .

I  I I I . 0 0 .7  (PROPRIO)

MACE 10 ( AL . ) , 0 9  DE OUTUBRO DE I W

PRESIDENTETEoçíOTTSSMtrU E L IC IT A Ç A O

D e p a r ta m e n to  de E s tra d a s  
de R odagem  do E stado  
de A la g o a s  - D E R /A L

AVISO EE TJCTTTCflQ
TCMADA CE PFEÇ3S DLC N9 04/95

Ã D ire to r ia  de L ic ita ç ã o  e  O cntratos do Departa 
«tento cte E stradas de Rodagem do Estado de A lagoas, ocmunica T 
se empresas in te re s sa d a s  que f a rá  r e a l i z a r  à s  10:00 (dez) ho­
ra s  <to d ia  20 de outubro  de 1995, em sua  s a la  de reu n iõ es a  
TCMADA DE PREÇOS DLC N9 04/95, tendo ccmo o b je to : Construção
cte uma Ponte ccm 20,00 m etros de vão em concreto  armado sobre 
o  Rio do Meio na AL-105.

O certam e l i c i t a t õ r i o  re g e r -s e -â  p e la  Lei N<? 
8.666 de 21 de junho de 1993 e  L ei Estadual 5237 de 17 .07 .91 .

A ap resen tação  da Documentação e  P ropostas de­
verão  obedecer ao h o rá r io  e  d a ta  acima mencionados e  o  E d ita l  
poderá s e r  c b tid o  na D ire to r ia  de L ic ita ç ã o  e  O cn tra to s, das 
08:00 (o ito ) âs 13:00 (treze) h o ra s , na sede do EEí^AL, lo ca­
l iz a d a  na  BR-316 KM-14, T ab u le iro  dos M artins.

Maoeió, 04 de outubro  de 1995 
Eng9 Antônio Everaldo  V ito ria n o  de A raújo 

A s s is ta i te  d a  D ire to r ia  d A L ic ita ç ã o  e 
O cntratos do EER/An, \  /

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA 
GEM DO ESTADO DE ALAGOAS-DER/AL, no u s o  de  s u a s  a  
t r i b u i ç õ e s ,  t e n d o  em v i s t a  o  q u e  c o n s  do P r o c e s s o  T 
n 9 4 2 4 1 /9 4 ,  d e  17 d e  a g o s to  de  1 9 9 5 -R e s o lu ç ã o  CA/DER 
AL, n9  2 0 /9 5 .

PORTARIA n 9 4 7 3 /P /9 5 ,  d e  29 de  s e te m b ro  d e  1 9 9 5 , DE 
SIGNANDO o s  E n g 9 : FRANCISCO DE ASSIS SERPA DE MENE­
ZES, V i c e - D i r e t o r  G e r a l ,  (M em bro), JOSÉ ROBINSON DE 
MELO, D i r e t o r  d e  P la n e j a m e n to ,  (M em bro), MÃRCIO PIN 
TO DE ARAÜJO, D i r e t o r  de  O b r a s ,  (Ms«»bro) , FRANKLINT 
VILELA VASCONCELOS, D i r e t o r  de  M a n u te n ç ã o , (Membro) 
e  ANTONIO JESSÊ L EITE , C o o rd e n a d o r  do (U G P),Membro) 
p a r a  f a z e r e m  p a r t e  d o  C o m itê  d e  G e re n c ia m e n to  do 
S is te m a  d e  A d m in is t r a ç ã o  R o d o v iá r ia  (SA R ), d e  a c o r  
do  com a  R e s o lu ç ã o  CA/DER/AL, n9  2 0 /9 5 ,  d e  1 7 /0 8 /9 5 ' 
p u b l i c a d a  n o  D i á r i o  O f i c i a l  d o  E s t a d o ,  e d i ç ã o  do  d i  
a  26 d e  s e te m b ro  de  1995
PORTARIA n 9 4 7 4 /P /9 5 ,  d e  29 d e  s e te m b ro  d e  1 9 9 5 ,,  DE 
SIGNANDO o  E n g e n h e i ro  FRANCISCO DE ASSIS SERPA DE 
MENEZES, i n v e s t i d o  n o  C a rg o  em C o m issão  d e  V ic e - D i ­
r e t o r  G e r a l ,  como C o o rd e n a d o r  do  C o m itê  d e  G e r e n c ia  
m en to  do S is te m a  d e  A d m in is t r a ç ã o  R o d o v iá r ia  (SA R), 
d e  a c o r d o  com a  i n d i c a ç ã o  d o s  d e m a is  M embros ,  do  
C o m itê , em a t e n ç ã o  a o  i t e m  3 .2  do  R e g im e n to  do C tm i 

t ê -
E n g 9 . ROSIBER OLIVEIRA DE MELO 

D i r e t o r  G e r a l

DEPARTAMENTO VE ESTRADAS DE RODAGEM VO ESTADO VE ALAGOAS 
CONSELHO ADMINISTRATIVO

RESOIUÇÍO CA/DER/AL NÇ 26/95.

0 PRESIDENTE D0 CONSELHO ADMINISTRATIVO DO DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM VO ESTADO VE ALAGOAS, no ui o do iunx />- 
t iib u iç õ o i, tendo em v i i ta  do ouo conita o m ocoao  nÇxxxxxx 
50S5/95.

RESOLVE:

AUTORIZAR"Ad Re/oiendum” do Conselho AdminiàtAativo deite  
VER/AL, p o i iou V iie to i Geial, a /itm a i Convênio com a 
Aaodaçao doi CiiadoiOi do Alaaoai, objetivando a confecção 
do pio jota o execução do ie iv iç o i  do Engenhaiia no Paiouo do 
Expoiição JOSE DA SILVA NOGUEIRA............. '

rEPARTAFENK) IE ESTRADAS LE FOCW33M :DO ESTADO EE AIAGQAS -  
EER/AL

s Oe l a

C bntrato  DLC N9 16/95 
P rocesso N9 3336/94
P a rte s  : EER/AL e  a  Empresa PRDCAL -  P ro je to  Construções e 
A ssesso ria  L tda.
C bjeto  : S erv iços de C o n su lto ria  p a r i  a s se s so ra r  o  EER/AL na 
Supervisão  de Cbras do Programa de Racuperação das Rodw ias 
E stad u a is  das se g u in te s  R odovias/T reáx»  que oooçõem o  Lote 
2: AL-210, V içosa/tn t.A L -110, AL-210, Q uebrangulo/Ent. BR -  
316, AL-210, B i t .  AL-410/Capela-O it. A3L-440, Rio Largo/E nt. 
BR-101.
Prazo : 12 (doze) meses, a  p a r t i r  da expedição cte Ordan I n i ­
c i a l  de S erv iço s.
V alor: R$ 466.696,01 (Quatrocentos s S essen ta  e  S e is  M il, 
S e iscen to s e  noventa e  S e is  R eais e  um Oentavo ) .
C ategoria  Econômica : 3132.05 -  Outros se rv iço s_ e  encargos, 
4140.ÒO -  E s tu d o s ,C b n su lto r ia  e  A udLtoria, Função Programá- 
t i c a  5501.16090432.139- C c n su lto ria  e  Treinam ento, Fcntes 
de Recursoss: 00 Recursassdo E stado  e  051- B ird .
Eteta de A ssin a tu ra : 29 .09.95
ETig9 R osiber O liv e ira  de Melo
D ire to r  G eral do EER/AL
Dag9 F ra n k lin  V ile la  de Vasoonoelcs
DLretor de Manutenção do DER/AL
Big9 Jaim e Adolfo de O liv e ira  c a rn e iro
P rocal -  P ro je to s , Ccnstruções e  A ssesso ria  L tda
Eng9 Antcnio Everaldo  V. de Ar anjo
A ss is te n te  da EUC do EER/AL
B ela . E lian e  de O liv e ira  Ramos
Chefe da D ivisão de O cntratos da D ire to r ia  de L ic ita ç ã o  e  
O cntra tos do EER/AL

EEPAKTAfEMTO IE ESTRADAS EE RQDAEM DO ESTADO EE AIAGQAS -  
EER/AL.

S0MHA

P rim eiro  Termo à  C arta-C C ntrato DLC n9 10/95 -  A d itiv o  de ' 
V alor.
P rocesso N9 3524/95,
P a ttó s : EER/AL e  a  O cnstru to ra  Martim L tda .

F ica  o  V alor da  C arta-O ontra to  o r ig in a l  ausentado em 
RÍ 24 .635,34, passando seu  v a lo r  que In ic ia lm e n te  e r a  de 
R$ 118 .296 ,59 ,p a ra  R$ 142.931,93, acréscimo eq u iv a len te  a  um 
p ercen tu a l de 20,83%.
Função P ro g ran á tlca : 16070251,119 -  Oonstrução e  Melhoramen­
to  de E d if íc io s  P üb llo o s-  C a tegoria  Eocnomica 4110.OQ -  Fon­
t e  00 (Recursos do E stad o ).
Data de A ssin a tu ra  : 20 .09 .95.
Eng9 R osiber O liv e ira  de Melo 
D ire to r  G eral do EER/AL 
EngÇ Márcio P in to  de Araújo 
D ire to r  de Cbras do EER/AL 
SR. Martim Eda da Trindade 
C bnstru to ra  Martim Ltda.
Big9 Anbônio Everaldo V ito ria n o  de Araújo
A ss is te n te  da D ire to r ia  de L ic ita ç ã o  e  C on tra tes do EER/AL
B ela. E lian e  de O liv e ira  Ramos
Chefe da D ivisão de O ontratos da DLC do EER/AL., ítep. p /in c o r  
reção .

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE A 
LAGOAS-DER/AL.

SOMULA
CONTRATO DLC NO 1 7 /9 5  
PROCESSO NO 9 2 6 /9 5
PARTES: DER/AL E A EMPRESA CPL- CONSULTORIA E PRO­

JETOS LTDA.
OBJETO: SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DO 
PROJETO FINAL DE ENGENHARIA PARA RESTAURAÇÃO DAS ' 
SEGUINTES RODOVIAS/TRECHOS QUE COMP0EM O LOTE 2:A L- 
1 0 1 , JAPARATINGA/DIV. A L-PE, EXTENSÃO 2 5 ,0 0  KM -  
PROJETO FINAL DE ENGENHARIA (RECONS.); A L -1 1 0 , ENT. 
BR-101/COLONIA DE LEOPOLDINA, EXTENSÃO DE 9 ,2 0  KM- 
PROJETO FINAL DE ENGENHARIA (RECONS. ),• A L -105 , ENT. 
A L -43 0 /MATRIZ DE CAMARAGIBE, EXTENSÃO DE 1 8 ,7 0  KM- 
PROJETO DE ENGENHARIA (RECA P.).
PRAZO: 95 (n o v e n ta  e  c in c o )  DIAS CONSECUTIVOS, A 

PARTIR DA ORDEM IN IC IA L DE SERVIÇO.
VALOR: R $ .1 5 3 .4 1 0 ,0 0  x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x .
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 4 1 1 0 .0 0 ,  FUNÇÃO PROGRAMÂTICA 
5 5 0 1 .1 6 0 9 0 4 5 1 .117-ESTUDOS E PROJETOS, FONTE DE RE­
CURSOS DO ESTADO E 051 (B IR D ).
DATA DE ASSINATURA: 02 DE OUTUBRO DE 1 9 9 5 .
ENGO ROSIBER OLIVEIRA DE MELO
DIRETOR GERAL DO DER/AL
ENGO JOSÉ ROBISON DE MELO
DIRETOR DE PLANEJAMENTO DO DER/AL
ENGO JOSÉ PEDRO DOS SANTOS VIEIRA COSTA
CPL- CONSULTORIA E PROJETOS LTDA.
ENGO ANT0NIO EVERALDO V. DE ARAÚJO
ASSISTENTE DA DLC DO DER/AL
BELA. ELIANE DE OLIVEIRA RAMOS
CHEFE DA DIV. DE CONTRATOS DA DLC PO.DER/AL.

Atendendo às disposições legais e estatutárias, o Conselho de 
Administração da Telecomunicações de Alagoas S/A-TELA5A,comu­
nica aos Senhores Acionistas que foi aberta a subscrição para 
o aumento do Capital Social a ser efetuado mediante a capita­
lização de créditos da Telecomunicações Brasileiras S/A-TELE- 
BRÃS. a)Quantidade de Ações a serem emi tidas:3** 1.778.548 ações 
ordinárias nominativas e 341.778.548 ações preferenciais nomi­
nativas classe "A" e consequente elevação do Capital Social.b) 
Preços Emissão:_ no período do direito de preferência, o preço 
de emissão será de R$ l4,8l4(quatorze reais e oitocentosequa 
torze milésimos de real) por lote de 1.000 Ações Ordinárias T  
Nominativas e de R$ 17,381(dezessete reais, trezentos e olten^ 
ta e um milésimos de real) por lote de 1.000 Ações Preferen­
ciais Nominativas. c)Proporção do direito: é de'0,1587 AçãoOr 
dinária Nominativa e de 0,1164 Ação Preferencial para cada 
ação possuída em 05/10/95. d)Condições de integralização: i
vista. e)Local: sede social da Emprésa - Rua da Alegria, 320, 
Centro, nesta Capital. f)Prazo para o Exercício do Direito à 
subscrição das ações: fica assegurado aos acionistas, na pro­
porção das ações que possuírem, o prazo de 30(trinta)dias, a 
partir desta publicação. Maceió,(AL), 06 de outubro de 1995. 
NELLY SOUZA PINTO-Presidente do Conselho de Administração.

5 * 7 ?

C o m p a n h ia  B enefic iadora  
de Lixo - C O B E L

EDITAL VE C0NV0CAÇX0 
( I ? Convocado I

Companhia Beneficiadoia do Lixo-C08£L 
CGC n° 12.296.604/0001-06

A a  emblíia Geial Oidinãiia o íx tia o id in ã iia  
{Cumulativa. |

ficam oi S m . A d xm iita i da Cia. S m e fid a d o ia  do Lixo-COBEL 
convocadoi paia io  iouniiom om Aaembleia Geial Oidxnãixa o 
E xtiaoid inaiia , a io a liza i- io  cumulativamente om iua iodo io  
c ia i  iituada  na Rua GonoAal Hoimei, n? 2S1, Cambona, Maceió 
/AL., a 26 [vinte o i e i i )  do outubio do 1995, ãi 10:00 hoiai 
a fim do delibeiaiem iobio a iegu in te  oidem do dia:

1.T - Tomai, ai contai doi adm in iitiado ie i, examinai. , 
d i ic u t i i  o votai ai dom onitiadoi financeinai ie la t iv a i  ao o 
x o ic ld o  iocÁal findo em 31.12.94;

1.2 - Rofoiondai a eleição do um mombio do Conielho do
Adminiitiação;

1.3 - E ld d o  doi Membioi do Conielho E iical;
1.4 -  Apiovai a comoção da oxpioaão monotonia do ca­

p i ta l  i o d a i .
2. AGE

2.1 - Rcjjoima do E itatuto S o d a l da Companhia no iou
ait. 5?;

2.2 - Outioi a a u n to i do in te io n o  da ímpioia.

Maceió, 03 do Oi

$V 5Z
typ .eN - C S-té.

Eng? AI0ÍS10 FERREIRA
Viietorf Pieiidoiko

P re fe itu ra s  do Interior

P M R m n u  MUNICIPAL DC CACIMBINHAS 
PORTARIA. N* 03^5 

DE «  DR JUNHO DR IM S

O  F R IF in O  DO M V N IC inO  DR CACaMBINBAfi/AU M  a »  d e  m i  
«tribefrBes leyüi t  de conformidade coa o tacto rv  do «rtfjo (0  
da LeáOrgânica da Mamidpio e considerando n nacaaridndode 
twdtrdr uma nova C<raMo de Lidtaçdo noa tsnnea do A lt. 5 1 1 4 
da Ld a*. 8.6é6 da 21 de janho da 1993.

m a i i i
. MANOEL BAIRROS DE SOUZA, JOSEFA 

QUTTÉRIA GOMES PARANHOS E TÂNIA REGINA SILVA 
RIBEIRO, do quadro ónko do Poder Ezacnlhv, para aob a presi­
dência do primeiro constituir a COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
encarregada do racebhneato e j

ONZÂGA AMORIM 
EFETTO

3V7P
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S o c i e d a d e s  C iv is  
e M e r c a n t is

TRIltFO AGRO IfOJSTRIAL S/A 
CGZ / W  NB 12.733.937/0001-55 

SUMÁRIO DA ATA OA ASSEN9LEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

realizada no dia primeiro (10) de Setembro de mil novecentos e noventa e 
cinco (1995)

Base legal: artigo 130, parágrafo 30, da Lei nc 6.404/76 
Presidente da mesa: Joâo Evangelista da Costa Tendrio 
Secretária da mesa: Maria das Dores Tenorio Maia

Antes da instalação da ASSEICLEIA, os acionistas assinaram o Livro de pre 
senças ,que se encontrava sobre a mesa de trabalhos.Com a palavra o Sr. 
Presidente, este declarou instalada a ASSEICLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, so 
licitando a leitura do ATO CONVOCATÚRIO,publicado no DIÁRIO OFICIAL DO ES 
TADO DE ALAGOAS,edição do dia 24 de Agosto de 1995, e em 0 JORNAL, edição 
do dia 24 de Agosto de 1995,leitura que foi feita em voz alta pela SECRE 
TÁRIA DA MESA.
Em seguida foram Iniciados os trabalhos pela sequência do instrumento de 
convocação.
1. Reforma do Estatuto - As reformas propostas consubstanciam os seguintes 
aspectos, basicamente:(a)alteração dos orgãos administrativos e delibera 
tivos da Companhia,criando-se um CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO,prevendo-se a 
instalação de irn CONSELHO FISCAL e criação de duas (2) novas Diretorias 
(DIRETORIA FINANCEIRA e DIRETORIA INXJSTRIAL), com simultânea extinção 
das antigas diretorias ADMINISTRATIVAS E ABASTECDCNTO, ficando estn 
última incorporada ò diretoria agrícola;(b) eleição dos « B R O S  DO C0N5E 
LHO DE ADMINISTRAÇÃO; (c) eleição? pelo Conselho de Administração recém 
criado e eleito, dos menbros da nova DIRETORIA; (d) renúncia da DIRETORIA 
ANTERIOR e ADMISSÃO DE NDV05 ACIONISTAS.
Após apreciação e votação pela ASSEICLEIA GERAL, constatou-se haver sido 
a minuta do NOVO ESTATUTO SOCIAL DA TRIlfFO AGRO INDUSTRIAL S/A, unanlme- 
mente~aprovada.
Foram admitidos como acionistas PALIO FERNANDO TENÚRIO UCHOA e TERESA 
CRISTINA PERMAN TENÚRIO, pela transferência onerosa de uma única ação 
para cada un, provenientes, respectivamente, dos acionistas Maria das Do 
res Tenório Maia e Emerson de Melo Tendrio.O ingresso dos novos acionistas 
foi unanlmemente aprovado.
Criado o CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO da Companhia, com atribuiçfles legais, 
elegeu-se seus menbros, em número (5),os quais foram imediatamente empbs- 
sados perante Assembléia, ficando assim constituído:Presidente: Jorge
Tenório Maia - Vice-Presidente: João Evangelista da Costa Tenório-Venusia 
Raposo Tenório (meMbro) - Teresa Cristina Perman Tenório(membro) - Paulo 
Fernando Tenório Uchôa (membro). '
0 Conselho de A(toinistraç9o recém eleitos e empossados, pela assinatura 
LIVRO respectivo, p3ssou a eleger a NOVA DIRETORIA da Companhia, com 
funçOes legais e estatutárias, assim constituida: Diretor Presidente 
Maria Theresa de Melo Tenório- Diretor Comercial - João Evangelista da 
Costa Tenório - Diretor Financeiro - Jorge Luiz Maynart Tenório - Diretor 
INDUSTRIAL - Emerson de Melo Tenório - Diretor AGRÍCOLA - Gilvan Raposo 
Tenório - Diretora AUXILIAR - Maria das Dôres Tenório Maia.
A nova diretoria foi eleita por unanimidade de votos dos membros do Conse 
lho de Administração, perante a ASSEN3LÉIA GERAL e investida nos seus car 
gos mediante assinaturas dos termo de posse no LIVRO próprio da Companhia. 
Cumprida a ORDEM DE TRABALHOS específica do ato convocatório, a ASSEMBLÉ­
IA GERAL aprovou, por unanimidade, o NOVO ACORDO OE ACIONISTAS, subscrito 
pelos acionistas João Evangelista da Costa Tenório,Emersom de Melo Tenori? 
Jorge Tenório Mala, Maria das Dores Tenório Mala,Gilvan Raposo Tenório e 
Venúsla Raposo Tenório, pela Diretora Presidente Maria Theresa de Melo 
Tenório e pela Triunfo Agro Indsutrial S/A, datado de ifi de Setembro de 
de 1995r ficando expressamente revogados qualquer outros acordos anteri­
ores a presente data, constituido-se no único e exclusivo em vigor.
Em seguida, tendo-se exaurido o objeto de ASSEICLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 
0 Sr.Presidente da Mesa facultou a palavra aos presentes,dela ninguém que 
rendo fazer uso. Assim, determinou a suspensão dos trabalhos pelo exato 
tempo de lavratura da presente ATA, que lida em voz alta a todos os pre 
sentes.Foi unanimemente aprovada pela ASSEMBLÉIA GERAL DE ACIONISTAS 
da Triinfo Agro Industrial S/A, INDO POR TODOS ASSINADA,
Esta ATA, em SUMRIO, exprime com autenticidade todas as informaçOes da 
constante ÃS FOLHAS 139 A 149 00 LIVRO DE ATAS DAS ASSEWLÉIAS G E R A I S  
EXTRAORDINÁRIAS desta Companhia,OEVIOAICNTE ARQUIVADA NO REGISTRO 00 C O C R  
CIO. Boca da Mata, Estado de Alagoas, 1« de Seteatiro de 1995.Maria There 
za de Melo Tenório - JoSo Evangelista da Costa Tenório - Jorge Tenorio 
tola - Emerson de Melo Tenório - Gilvan Raposo Tenório - Venusia 
Tenório - Maria das Dores Tenório tola - Paulo Fernando Tenório 
e Teresa Cristina Perman Tenório.

Certffi-o im- « ...
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ESTATUTO DA ASSOCIACAO COMUNITAKIA DOS MORADORES DO SfTIO 
GLÓRIA DAS VIRGENS NO MUNICÍPIO DE JUNDli - ALAGOAS

I - DA NATUREZA E FINALIDADES
Art. 12 - À Associação Comunitária dos Moradores do Sj 
tio Glória das Virgens, á uma entidade sem fins lucra­
tivos fundada em 04 de setembro de 1995, com sede nc 
Sítio Glória das Virgens, s/n, no Município de Jundiá- 
Estado de Alagoas.

I 12 - 0 prazo de duração da Associação á por tem­
po indeterminado.

I 22 - À Associação, como pessoa jurídica de direi 
to privado reger-se-á por este estatuto e pela legislz 
ção que lhe for aplicável.

f  32 - A Associação terá personalidade destlnta dc 
seus associados os quais não respondem subsidiariamen­
te pelas obrigações assumidas por ela.

II - DOS OBJETIVOS SOCIAIS
Art. 22 - À Associação tem os seguintes objetivos:
a) Promover d desenvolvimento integral da comunidade ,

através da realizaçao de obras, atividades sociais, 
beneficentes,, assistênciais, culturais, recreati­
vas e desportivas, com recursos próprios ou orinun- 
dos de atividades públicas ou privadas;

b) Firmar convênios com órgãos públicos ou partícula - 
res voltados ao interesse de seus associados e da 
comunidade;

c) Representar a comunidade nos pleitos dirigidos ao 
Poder Público reivindicando melhorias para os asso­
ciados;

d) Reivindicar melhorias e lutar pelo desenvolvimento' 
da comunidade;

e) Auxiliar, orientar, assltir, socorrer e proteger 
seus associados;

Art. 32 - A Associação Comunitária dos Moradores dc 
Sítio Glória das Virgens, não professa nenhuma crença 
religiosa, nem está ligada a nenhum partido político.

III - DOS ASSOCIADOS
Art. 42 - Poderá ser sócio da Associação qualquer mo­
rador.

f Único - Os dependentes de sócio participarão neŝ  
sa qualidade, da Associação.

Art. 52 - Para filiação deverá ser preenchida uma fi-i 
cha própria,assinada pelo associado ou ã rogo deste.
Art. 6 2 - 0  Sócio deverá zelar pelo bom andamento e pe 
lo bom nome da Associação, envidando esforços no sen-; 
tido de colaborar da melhor forma possível com as ati­
vidades da mesma.
Art. 72 - Haverá dois tipos de sócios:
- Sócio Permanente (Sócio Fundador)
- Sócio Benemérito

§ Único - Saò sócios permanentes os que fundaram 
N a Associação Comunitária dos Moradores do Sítio Glória 
Mas Virgens.

Art. 82 - Não será permitida aos sócios entrada na As- 
ciação, alcoolizados e/ou portando armas.

Art. 92 - Terá direito a voto na Assembléia Geral o sc 
cio que não tiver mais de 30Z (trinta por cento) de 
falta nas reuniões ordinárias.

Art. 102 - 0 desligamento da Associação será comunica- 
escrito pelo associado que deseja se afastar.

IV - DA ASSEMBLfilA GERAL

Art. 112 - A Assembléia Geral da Associação Comunitê 
ria dos Moradores do Sítio Glória das Virgens, é órgãc 
máximo de decisão e reunir-se-á ordinariamente uma vez 
por ano quando convocada por pelo menos 20% (vinte por 
cento) dos associados ou pela Diretoria.

Art. 122 - As decisões serão tomadas por maioria sin 
pies, desde que presente no mínimo 1/3 (um terço) dos 
associados.
Art. 132 - Após cada Assembléia Geral será lavrada ums 
ata em livro próprio a qual depois de aprovada será as 
sinada pela Diretoria e pelos sócios que desejarem.

DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL
Art. 142 - A Associação será dirigida por uma Diretc 
ria composta de :
- Presidente
- Vice-Presidente
- 12 Secretário
- 22 Secretário
- 12 Tesoureiro
- 22 Tesoureiro
- Diretor Social

f Único - Não haverá qualquer remuneração pelo e 
xercício de cargo na Associação.

Art. 152 - As funções da Diretoria são as seguintes:
Presidente - Compete presidir a entidade, representá- 
la junto aos poderes constituídos, responder em juizo 
pela Associação, assinar documentos relativos a paga 
mentos e recebimentos, firmar convênios e acordos com 
instituições públicas e particulares, criar grupos de 
trabalhos e departamentos necessários ao perfeito fun 
cionamento da Associação.
Vice- Presidente - Compete responder pela Presidência * 1 II III IV * * * VIII IX 
nas ausências ou impedimentos do Presidênte quando as 
sumirá também as demais funções relativas ã Presidên 
cia.
12 Secretário - Compete secretariar todas as reuniões,! 
Assembléias da Associação, organizar e executar as ta-1 
refas fixadas pelo Presidênte.
22 Secretário - Compete organizar e responder pela se-j 
cretaria na ausência e impedimento do Secretário.
12 Tesoureiro - Compete organizar a tesouraria, fazer 
cobranças, recebimentos e juntamente com o Presidênte 
da Associação assinar documentos relativos a pagamen - 
tos e recebimentos das contribuições, doações, além de 
assinar cheques com o Presidente em conta aberta em no 
me da Associação.
22 Tesoureiro - Compete responder pela tesouraria nas 
ausências e impedimentos do primeiro tesoureiro.
Diretor Social - Compete -promover, coordenar e incenti 
var atividades sociais, culturais e esportivas; compé- 
te ainda respoder pelo patrimônio da Associação
Art. 162 - Os membros da Diretoria serão escolhidos '
por voto secreto para um mandato de 02 (dois) anos,sen 
do permitida a sua reeleição.

\ O c

f  12 -A eleição sempre será realizada no mês de 
março, assumindo os eleitos até 10 (dez) dias depois.

I 22 - Será eleita a chapa que obtiver a maioria 
simples dos votos.
Art. 172 - Findo cada período de gestão, a Diretoria re« 
pectiva apresentará dentro do prazo de 30 (trinta)dias, 
a Assembléia Geral, uma prestação de contas composta 
de:

I - Relatório das atividades do período;
II - Balanço ou Balancete patrimonial.

VI - DO CONSELHO FISCAL
Art. 182 - A Associação disporá de um Conselho Fiscal, 
composto de 03 (três) membros titulares da própria As­
sociação eleitos pela Assembléia Geral, dentre os asso 
ciados que estejam em pleno gozo de seus direitos, pa­
ra um mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reeleitos.
Art. 192 - Compete ao Conselho Fiscal acompanhar a ges 
tão financeira e patrimonial da Diretoria, emitindo pa 
recer, por escrito, nas matérias de sua competência.

VII - DOS RECURSOS E DOS BENS DA ASSOCIAÇÃO
Art. 202 - São recursos da Associação:

I - Contribuição dos Associados;
II - Doação de Particulares;

III - Doação de Entidades Públicas e Particulares;
IV - Recursos de outras fontes.

Art. 212 - A contribuição dos associados será mensal 
conforme decisão da Assembléia Geral.
Art. 222 - Os recursos serão mantidos em conta bancá - 
ria em nome da Associação, podendo serem aplicados em 
cardeneta de poupança ou outra aplicação que ofereça 
rentabilidade.
Art. 232 - A movimentação dos recursos será feita con 
juntamente pelo Presidente e pelo Tesoureiro, devendo*7 
ambos assinarem os respectivos cheques e retiradas, do
cumentos de despesas 
dos recursos.

e outros, relativos a aplicaçao

\ y

Art. 242 - São bens da Associação os adquiridos coml 
seus recursos, os recebimentos em doação permutas ouj 
qualquer outras forma legitima.
Art. 252 - Os recursos e os bens só poderão ser aplica 
dos ou utilizados em operações ou atividades em favor] 
da Associação.

. Art. 262 - Será mantido um livro de caixa para regis-: 
\* tro das receitas e das despesas e um livro para regisl 

tro de bens.
VIII - DO PATRIMÔNIO

Art. 272 - 0 patrimônio da Associação será constituído 
por bens móveis e imóveis, que possua ou venha possuir 
por compra, permuta, doação ou outra forma legal.

IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 282 - A Associação poderá ser dissolvida por moti 
vo de dificuldades insuperáveis com a aprovação da As­
sembléia Geral convocada para esse fim específico, a 
qual compareçam no mínimo 50% (cinquenta por cento)dos 
associados mais um.

$ Único - A destinação do patrimônio remanescente' 
após a liquidação de todas as obrigações será decidida 
na Assembléia de extinção.
Art. 292 - Este Estatuto poderá ser alterado a qualquer 
tfempo*i>4r deliberação da Assembléia Geral.

V

SILVÃNIA MÁRCIA GALDINO BONFIM 
Presidente

MARIA LDIZA TIAGO 
Vice-Presidente

LOURIVAL FERREIRA DE MENDONÇA 
12 Secretário

ÀNTONIO FERREIRA DE MENDONÇA 
22 Secretário

NEMÉSIO DOS SANTOS BRITO 
Tesoureiro

PAULO ROBERTO DA SILVA 
Vice- Tesoureiro

CONSELHO FISCAL:

S. CONSELHO FISCAL:
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DIÁRIO OFJCIAJ^
do Estado de Alagoas

SISTEM A
FINANCEIRO
^Prodoban
BANCO DO B8TADO DB ALAGOAS S .A . PBODTFBAN

Rua do Comércio, 121 - Maceió - AL 
C.G.C. 12.275.749/0001-20 

Carta Patenta N* 7.277

R E L A T Ó R IO  D A  A D M IN IS T R A Ç Ã O

S trtn rM  AdonM at.

Subm stam oélaprédéçlodéV .S a». as damonstraçóas conta tei» do Banco do Ettado d» 
A lago » S.A. -  PROOUBAN, rafaranta ao primeiro aomaatra da 1995.

A aatabC açfo da acononda, am eonseqOInda do Plano Real, lava reflexos bastante 
stgntftcatlvoe no Sistema Fhanealro Nacional na medkia em qua submeteu oa bancoa a vardadatro 
testada afldéndacorn a efm lnaçlodo pseudo randbnsnto da corroçlomonstérie nosinvsstimet»* 
toa.

A parti- da 23 da janato do corranta ano, o PROOUBAN passou a aar admáialrado aob 
ragjma da A rM nistraçlo Espadai Temporária, raHdando o programa da ajuste do quadro 
ámdonal Santa a una nova raaldada a a tn ttr t

Programamoa, para o dacorrar do aagundo aamaatra, o encurtamento daa Agência» qua 
oparavam am outroa aatadoa, eonaldarando q ie , anquanto a acoocnia  do Paia ara Wladonária 
aaaaa unidade* oonaagiiram aobravfiar, atém da earraar rectrao* par a Alagoaa. Com aa nudangas 
na accnomla ata* n lo  vêm apresentando r*ndni*nlo* * * ti»fát6closqu*faatülqu*ma aua parmanárv 
da naqualaa aatadoa.

Naaaa novo contanto admtntatrativp, no prlmalro aamaatra da IM S , o Banco ancarrou aa 
atMdadaa da aua ampreaa controlada PRODUBAN ÜTVM, passando a axarcar aa itrtxéçO a* qua 
Iw  aram pròprtaa, dada a aua condçlo da banco múMplo.

M E LH O R IA  DO A TE N D IM E N TO
Na tro ad a informática projatou a Imptantaglo do novo programa d» contas corrantaa. paaao 

Importante para a fatura automaçáo bancária atraváa do aiatama ‘CN-LINE’ .

Com aucaaao. acabou com a tia  para a ototonçio da aaldo da contaa^orrantaa, atraváa do 
Já conhecido TELE PROOUBAN, qua parmáa também a am faalo de axtratoa bancárioa via FAX.

A área d * Racursoa Humano* daaanvoNaudNerua* atMdadaa da treinamento votadae para 
a quaM caçio doa fandonártoe do PROOUBAN, com a paittdpaçáo doe aarvldoraa recrutado» 
tanto naa agándaa quanto na dk-açáo geral.

AMm daaaaaagdaa na área da traáiam eit o.oBanco manteve naata aamaatra um ptoyam a da 
convátáo com o Centro M agrado Empreaa Eacola -  CIEE, propidando aatágio a aatudantaa do 
2* a 3* grau» qua, aeafm, paeearam a colaborar naa atMdadaa do Banco a tiveram oportuédada 
da conviver com aa mala dhroraaa áraae da atuaçio do PROOUBAN.

Todaa eata» agóa» na área de Recweoe Humano» tam um objetivo ttnal qua é o atandmanto 
ao cáanta do PRODUBAN.

8A L A R IO  e m  c a s a  .
O  PRODUBAN mantém un  tratamento dfaranciado aoa aposentado» idoaoa a daádantaa 

m adanta o pagamento da panada» a aposentadoria», am aua» própria» raddándas.ccáainidattra 
pioneira, raeutou no confatánenlo de um pténáo do INSS. com raparcuaaáo atam ant» favorável 
ao Banco

PLANO  DE R E C U P E R A Ç Ã O  DE C R É D ITO
Com o objadvo da m alior adequar aa agda» no saiáido da re d u to  do vdune da Inadkrplánda 

da ra ü tiiç io , foi criado o PLANO DE RECUPERAÇÃO OE CRÉDITOS a fa s  aç6o*tám  o objatM) 
da propiciar a rscuparaçio da crérftoa vanddoe. O  Plano abranga todas a ftnhas da crédlo do 
PROOUBAN.

Para a imptamantagio do rafarido Plano foram consdtuido» oa COM ITÊS DE RECUPERA- 
çAO DE CRÉDITOS, formado» por fandonárioe daa dbaraas áraae da atuagáo do Banco, visando 
o daaanvolvimanto daa agdaa raladonadae com a oparadonataaglo do rafarido Plano.

Maceió (AL), 30 da Jdho da 1995

BALANÇO PATRIMONIAL EM 30 DE JUNHO ( V A L O R E S  E M :  R $  M I L )

EM MOEDA EM MOEDA
A T I V O CONSTANTE P A S S I V O CONSTANTE

1996 1994 1996 1994
A T IV O  CIRCULANTE 106.506 81414 PA SS IVO  CIRCULANTE 127.078 132.236

DiSP O féB IU D A D ES 1.952 1.639 DEPÓSITOS 54 .882 97 .3 8 0
APLICAÇ Õ ES IN TE R F. OE L IQ U ID EZ Q 2 0 .6 4 8 D epóeioe á VSata 17.580 28.127

A picag4a» no M arcado Aborto 0 20.554 D apóslos da Poupanga 18.831 30.735
A picagfiaa D apóslos M arllnaneairo»  

TÍTU LO S E VA LO R ES M O B ILIÁ R IO S  
C arteira Própria

0
6.595
2 .593

94
5 56 9
5.569

D epóstos M erDnancairoe 

D a p ó s lo sa  Prazo
2.376

16.295

0

4 0 .4 9 8

V ln ctlad o t a Com prom . da Racom pra» 2.150 0 CAPTAÇÕ ES N O  M ERCADO  ABERTO 2150 53

M nctáadoa ao Banco C entral 1.852 0 C arteira da Terceiro» 2150 53

RELAÇÕ ES INTER FINANCE IRAS 2 0 .8 4 6 20.618 RELAÇÕ ES INTERFINANCEIRAS 3 822 4 .859

Pagam ento a Rac. a  Liquidar 5.877 7.199 Rac. Pagam entos a Liquidar 3 622 4 659
C rád lo a  Vincula doa 14.969 13.419 RELAÇÕES INTERDEPENDÊNC1AIS 4Z 1 5

D apóato no Banco C entral 4 .3 2 3 4 .4 2 5 Rac. T rán s lo  da Tarcairoa 47 8 2
Taaouro Nacional Rac. C ré d lo  Rural 141 0 Tranaforánd» Interna da Racursoa 0 113
SFH -  S M  am a Fki. da H aM agáo  

RELAÇÕ ES IN TERDEPENDÊNC IA S  
Racursoa T ráns to  Tarcairoa

10.505
3 3 3

2 0

8 .9 9 4
152
2 0

O BRIG AÇÕ ES POR EM PR ÉS TIM O S  

Em préstim os P ais • Insttuig&a» O ltdale
9fc961
50.619

1.881

8 3 4

Tranaforándaa Intam aa da Racursoa 313 3 3 0 Em préstim os no E itario r 32 847

O P E R A Ç Ô E S D E C R É D ITO 76Ü 89 3 0 .8 9 2 O BRIG AÇÃ O  PARA REPASSES PA lS -

O paragóaa da C ré d lo 71.660 28.261 INSTITU IÇ Õ ES O FIC IA IS 3.124 8 .8 9 6

S étor Púbico 3 .728 9.075 Tesouro Nacional 218 186

Sétor Privado 67 .9 3 2 19.186 BNDES 1 26 9 5.003
O paragóaa C ré d lo  am  Atraso 6 .6 6 9 3 .2 8 8 CEF 2 0 0 743

Setor Privado 6 .6 6 9 3  288 FIN A M E 1.131 2.657
(P rovtsio  p /C rád. Uqudagáo Duvidosa) LL334J (957) O utras Instituir 3 0 6 307

O U TR O S C R É D ITO S  
C artaaa Câm bio 
R endM  a  R eceber

1.609
563

2

1.801
8 4 8

38

O UTRAS O BRIG AÇÕ ES  

Cobrança Arrtcadiçlo Tributos «Assemelhados
12.602

9 9 8
H A IS

665

Dhvaraoa 1.044 717 C arteira da Cám bic 0 18

O UTR O S VA LO R ES E BENS i a If f l Sociais a Estatutárias 9 4 .8 0 2

O utro» V alora» a Bana 176 107 Fiscais a P rovidencariat 8 8 2 1.689

A T IV O  REALIZÁVEL A  LO N G O  PRAZO 21 .398 70.180 Fundo» Financeiro* DeseflvoM m eflto 0 4 2 5
RELAÇÕ ES INTERFINA NC EIR AS 2 9 9 1QZ Diversas 10.913 11813
C rád lo a  Vinculado» 2 9 9 307 PA SSIVO  EX IG tV EL LO NG O  PRAZO i M l l â l i

SFH -  SM sm a Finan. da H a b ta ç lo 2 9 9 307 O BRIG AÇÃ O  PARA REPA SSES PA lS -
O PER A Ç Ô E SD E C R ÉD ITO  
O paragóaa da C réd lo

21.099
21.099

89 .853
89 .8 5 3

INSTITU IÇ Õ ES O FIC IA IS  

Taaouro Nacional
2.718

0
3 .8 0 8

f
Sator Púbico 13.345 10.828

1.174Sator Privado 7.754 59.025 BNDES 1 9 9 2

O paragóaa da C réd. Liquida g lo  DtM doea 4 .4 7 2 1.032 CEF 1.117 418

SaTor Privado 4 .4 7 2 1.032 FIN A M E 103 9 4 0

(P n M a lo  pf C réd . Liquidaçáo Duvidosa) 14 ,472) (1 .032) O utras Instituiçõas 3 2 4 457

A T IV O  PERM ANENTE 10.036 10.789 O UTRAS O BRIG AÇÕ ES 4 2 1 W

IN VE STIM E N TO 2Z3 522 Fiscais a Pravidandártat 4 2 3 110
Parttópaçáo «m CdigaCas e Controiada* no Pa» 101 357 PA TR IM Ô N IO  LIQ U ID O 9.721 2 6 .2 0 9
O utroa Invastim artoa 172 172 C a p ta i 57.431 82 .828

IM O B ILIZA D O  DE USO 9.763 10.250 da Dom icaadoe no Pala 57.431 52 .628
Im óvsiadaU ao
O utras Im obteaçóa» da Uao
(D apradagóaa Acum uladas)

«2.922
5 3 9 8

(8.557)

8 .8 3 0
5315

(3 .8 8 5 )

RESERVAS DE REAVALIAÇAO  

PR EJU ÍZO S ACUM ULADOS
5.537 

15). 247)

5.881

(3 2 .0 8 0 )

TOTAL 139 .940 162.363 TO TAL 139.940 162.363

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (VALORESEM r $ m il)

CONTAS EM MOEDA CONSTANTE

EvecncAçõc*
CAPITAL 

REALUADO

AUMENTO
OE

CAPITAL

CORREÇÃO
MONETÃRIAOO

CAPITAL
REALIZADO

RESERVA
DE

REAVALIAÇÃO

PREJUÍZOS
ACUMLLAOOS

TOTAL

SALDOS EM 01/JAN/94 526 2 8 0 0 5.897 (32 394) 25 931
OUTROS EVENTOS 
- Rever» !0 d» Provtaóa» 0 0 0 0 18 18
-  Reafaaglo da Reserva da R tavalag io 0 0 0 (36) 36 0
-LUCRO DO PERÍODO 0 0 0 0 280 260
SALDOS EM 30 /  JUN794 52.628 0 0 5 881 (32.080) 26.209
MUTAÇÕES DO PERÍOOO 0 0 0 (36) 314 278
SALDOS EM 11/DEZ-/94 526 28 4.803 0 5.570 < 3 i.n é ) 26.263
AJUSTES DE PERÍODOS ANTERIORES 0 0 0 “ 0 (3.1)80) (3.980)
OUTROS EVENTOS 
-  Ravarsio da Provlsóes 0 0 0 0 23 23
- Reafaaglo da Raaarva da Reavalaglo 0 o 0 (33)

0
33 0

PREJUÍZO DO PERÍODO 0 0 0 (12.585) (12.585)
saLDo  e M M /jUNJo í 52.628 4.803 0 5.537 (53 247) 8.721
MUTAÇÕES DO PERÍODO 0 ________ 2____ 0 (33)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO (VALORES EM: R$ MIL)

D I S C R I M I N A Ç Ã O
EM MOEDA 

CONSTANTE
1995 1994

RECEITAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA 20.723 18L191
OparaçSe* da Crédlo 17.442 7.430
Resutado da Operag&ts c/T Itiio» a Valoras M obM rtot (3 6 0 ) (4.476)
Raautado das Apicag5aa Compulsórias 
Ganhos com PassNos asm Encargos, deduzidos daa

1.588 1.306

Pardas com Ativo N lo  Ramunarávaí» 2.052 13.832
DESPESAS OA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA (19,469) (8.918)
Oparagóaa da Captagáo no Marcado (5.557) (7.949)
OparagOas da Empráatbno», Caaaóaa » Rapasses (5.810) 851
Raautado da Oparagóaa da Câmbio (97) (362)
Provialo para Cródtoe da Uquidaçfo Duvido»» (5005) (1456)

RESULTADO BRUTO DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA 4.254 9.275
OUTRAS RECEITAS/DESPESAS OPERACIONAIS (16.568) (9.134)

Recatas da Praataglo d» Serviço» 4.337 893
Daapa«a*daPa«»oal (12.575) (8.727)
Outras Daapaaas Administrativa» (8 .6 80 ) (3.183)
Despeia» Tributárias (389 ) (526)
Resutado d» Participagóaa am Coágsda» » Contratada» (91) 12
Outras Racatas Operacionais 1.107 620
Outra» De«pesaf Oparacionai» (377) 1.777

RESULTADO OPERACIONAL (12.414) Ml
RESULTADO N iO  OPERACIONAL (171) I S
PREJUÍZO/LUCRO (12585) 260
PREJUÍZOILUCRO POR LOTE OE MIL AÇÕES -  (RJ 1,00) (1.32) 0,03

DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS 
(VALO RES EM R$ M IL)

D I S C R I M I N A Ç Ã O
EM MOEDA 

CONSTANTE
1995 1994

ORIGEM DOS RECURSOS 38.156 i t m
LUCRO LÍQUIDO AJUSTADO DO PERÍODO 0 561

Raautado do Período 0 280
Daapaaaa da D spréoaçio 0 295
Raautado da EquNaiánda Patrimonial 0 (12)
Revsreio da Provtsio p / ContribUgáo Social 0 18

RECURSOS DE TERCEIROS ORIGINÁRIOS DE 38.156 18.234
Aumento doa Srtgrupos do Pateho Erig ire i 31.268 1SJ49

Depósito» 0 15.263
Oparagóaa Compromissadat (Captagóas M treado Aberto) 985 0
Relaçfte* Irterflnenceret e Interdependência» 4 .863 0
Obrigagóas por Empréstimo» a Rapasses 24 .302 0
Outras ObrigagOes 1.118 563

Reduçáo dos Subgrupo» do Ativo RsafaávU 6.846 2.384
Tltuto* •  Valores Mobüário* 0 88
Opsragóa» ds Crédlo 6.813 2.260
Outro» Valoro* a Bens 33 36

Aáanagáo d * Ben* a Investimento» 41 4
Ban* N lo  do Uao Próprio 40 0
Im obàado de U»o 1 3
Investimanlot 0 1

APLICAÇÕES DOS RECURSOS 
PREJUlZO AJUSTADO DO PERÍODO

41.577 19.381
16170 S

Resutado do Período 12.586 0
Deaposat de Dspreciaçlo (281) 0
Raautado da Equivalência Patrimonial (91) 0
Ravarsio do Provialo p/Contribuigio Soda! (2 3 ) 0
Ajustas da Período Anteriores 3.980 0

INVERSÕES EM 9 2 94
Bana N lo  da Uao Próprio 35 21
ImoWfaado da Uao 27 33

AUMENTO DOS SUBGRUPOS DO ATIVO REALIZÁVEL 916 16.279
Apleagóaa Inlorílnancairas do Liquidez 0 12937
Titulo* a V alorai Mobiliário» 117 0
ReiaçóM Intarífoancairas Intardepandáncla* 0 3.137
Outroa Crédito* 401 205

REDUÇÃO DOS SUBGRUPOS DO PASSIVO EXIGÍVEL 24.827 3.048
Depósito» 24.827 0
OparagOas Compromlsaada» (Captagóas Mercado Aberto) 0 299
Obrigagóa* par Empréstimos a Rapasses 

REDUÇÃO DAS DISPONIBILIDADES (A ■
0 2.749

(3 .4 22 ) (588)
MODIFICAÇÃO n a  p o s iç Ao  FINANCEIRA
início do Período 5.374 2.225
Fim do Pertodo 1.962 1.639
ttspontbiSdadaa/Raduçlo (3.4221 (588)
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NOTA 1. C O N TEXTO  O PER A C IO N A L
O  PRO D U BAN  opera como banco múMpio, eendo una  tnsttuiçlo llnanceira 

rwwBliIfti M b ifc f in id tM c lid td tfK h w Iid u c f lW f lf f l l i f la i i. f i^ d iio l if it id o  
p*k> Banco Central do Braal. Tam por llnaidada prestar serviços • rtataar 
operações a tva i passivas a acessórias', Inarcntaa àa carteiras autorizadas 
(Comtrdal da DaaanvoMmanto da Crédto Imobaário - 3 * R sgBo), indutiva 
câmbio, da acordo com aa deposições legais a ragdamantaraa am vigor.

NOTA 2. A P R E SE N T A Ç Ã O  D A S  D E M O N ST R A Ç Õ E S  C O N TÁBE IS
A t  damonatraçOat contábeis t t t lo  cando apratantadat am Moada 

Conttanta, da acordo com a Lai dat Sodedades por Ações, conaoante Instrução 
n* 191/92 a O fido Circular n’  02/95, da C om ltt io  da Valoras Mobltáriot a 
Circular n* 2.408/94, do Banco Cantral do Bratl, comparativamente com o 
primeiro semestre da 1994, expressas am m iiiaret da reais, da acordo com o 
podar aquisitivo da moada am 30^un./95.

O s  critérios uüzados na sua elaboração a lo  o s seguintes
a) as racalat a despesa s  retatam valores nominait conlgidos monetariameita 

até a data do balanço, ajustados pelos ganhos e perdas a que se vinedam;
b) os ganhos com passivos tam encargos foram deduzidos dat perdas com 

ativos nâoramunerévels ;e
c) os encargos com depredaçlo, como também o resultado de equivalência 

patrtneréal, foram apurados em registros auxSaret em UM C  e convertidos para 
reais na data do balanço.

NO TA  3. D IR E T R IZE S  C O N T Á B E IS
a) A PU R AÇ Ã O  D E  R ESU LT A D O  E  E F E IT O S  IN FLAC IO N ÁR IO S
A t recatas a despesas t io  apropriadas pelo regkne da competência a os 

afetos sobre atiro permanente, patrimônio liquido e demais contas eujotaa I  
correção monetária t io  reconhecidos com base na variaçlo da UFIR - Unidade 
Fiscal da Referência até a data do balanço, sendo o liquido dessa correçio 
ro lM d o  no resutado do semestre. .

b ) T ÍTU LO S E  V A L O R E S  M O B IL IÁ R IO S  "

Demonstrados polo valor da reakzaçlo, incluindo os rendmentos e as
variaç&et monetárias auferidas até a data do balanço.

c) O P E R A Ç Õ E S  D E  CRÉD ITO , D E P Ó S IT O  A  PRAZO, INTERFINAN- 
C E IR O S  E  DE PO U PANÇA

A t  operações pré-lixadat foram registradas peto valor futuro, retificadas 
pela conta Rendas/Despesat a Apropiar e a s  operações põs-lixadat pelo valor 
presente, atuafzadas pro rata dia até a data do balanço, de acordo com os índices 
pactuados.

d) O B R IG A Ç Õ E S  P O R  E M P R É S T IM O S  E  R E P A S S E S
S lo  demonstrados por valoras conhecidos ou calculáveis, incluindo, quando 

aplcáveit, o s encargos e as variações monetárias e cambiais incorridas, líquidos 
das despesas a apropriar

a) P R O V ISÃ O  PA R A  C R É D IT O S  D E  L IQ U ID AÇÁO  DU V IDO SA
Constituída am valor suficiente para cobrir eventuais perdas na reaizaçlo de 

créditos, de conformidade com a R e td u ç lo  n* 1.748/90, do Banco Cantral. No 
semestre, foram provitionadot R S  5.005 (R S  3.441 - junho da 1994); foram 
compensados como prejuízo a débto desta provitlo RS 1.125 (RS 208 -junho da 
1994); as recuperações no semestre atingiram o montante da RS 539(RJ14-j» iho 
da 1994).

f) IN VEST IM EN TO S
O  investimento am sociedade controlada foi a va ia  do pelo método da 

•quNaiéncia patrimonial O s  demais investimentos e stio  registrados pelo custo 
de aquisiçlo, corrigido monetariamente, deduzidos da provisão para perdas 
respectivas.

g) IM O B IL IZAD O
O  Imobilizado esté corrigido monetariamente aos Índices oficiais a 

depreciado pelo método linear és seguintes taxas anuais; edificações - entre 4 
e 1 8,53% ; sistema de transporte e processamento de dados - 2 0% , e demais 
Itens - 1 0% . A s  depreciações acum uladas também e s t io  corrigidas 
monetanamente.

h) P R O V ISÕ E S
A s prtMSões para férias e gratificação, 13° salário, Ikença-prémio a os 

respectivos encargos sociais foram calculados com base nos dreitoe adquiridos, 
proporcionalmente até a data do balanço estando registradas na rubrica Provislo 
para Pagamentos a Efetuar, em consonância com a Circular BACEN  n* 2.294/92, 
contemplando os valores decorrentes de aumento salarial Ibturo previsto em Lei.

N lo  foram constitutdae provisões para imposto de renda e contribuiçlo 
social no primeiro semestre, em decorrência de apuração de base de cálculo 
negativa

N O TA4. O U T R O S C R É D IT O S  - D IV E R S O S

DESCRIÇÃO R* MIL
1995 1994

Adantamtntos e antecipações salariais 754 561
Adiantamentos p/ pagamentos (V conta 2 2
Devedores («versos - Pais 288 154

TOTAL 1.044 Z1Z

NOTA 5. PART IC IPA Ç Á O  EM  C O N TRO LA D A
a) O  investimento em controlada foi a vaia do pelo método de equivalência 

patrimonial e esté assim  demonstrado na posiç lo  de 30/jun./95, a saber:

PRODUBAN 
DTVM  S A

CAPITAL 

SOCIAL 

RS MIL

P A R T K P A Ç Ã O R S  M IL

AÇÕ ES
E M %

PATRIMÔNIO
LÍQUIDO

Uq u o o  d o

1* SEMESTRE 
OE 1995

VALOR 
COWTAHL d o  

INVESTIMENTO

RESULTADO DA 
EOUfVALÊNOA 

EM 1994Q U AN T ID AD ES ESPÉCIE C LA SSE

1.320 350.000 Onfinárias Nominativas 100 101 95 101 95

b) A s  demonstrações contábeis da PRODUBAN - DTVM foram examinadas 
pela Bianchessi t  Cia. Audi ores

c) Adstrixádora ancontra-se em regime deadminMraçlotemporária decretado 
pelo Banco Central em 25^an.^5, devendo eer desobida a partir de Jtf»  de 1995.

NO TA  8. D ISC R IM IN A Ç Ã O  D O S  T ÍTU LO S G EN ÉR IC O S

Compostçlobásica de saldo dos etbgnbot do babnço patrimonial do semestre 
lindo em 308un./95. a saber

e registrados em lucros ou prejuízos acumulados.

NO TA  13. T R A N SA Ç Õ E S  EN TRE P A R T E S  RELA C IO N A D AS
A  remuneração de operações ou serviços com partes relacionadas é 

estabelecida com base em parâmetro de mercado e considerada adoqueds em 
âziçto da natiraza dae operações ou serviços prestados.

O s  saldos patrimoniais em 304unJ95 e oe resukadoe decorrentes de 
operações com sociedade corároiada, durante o primeiro semestre de 1995, s lo  
o s seguintes:

ATIVO PERMANENTE R$ MIL
1995 1994

Imóveis de Uso 12.921 8.830
Instalações 164 164
Móveis e Equipamentos de Uso 3.878 3.577
Sistema de Comunicaçlo 286 260
Sistema de Processamento de Dados 1.123 1.108
Sistema de Segurança 13 13
Sistema da Transporta 155 193
(-) Depredaçlo Acumulada (8.557) (3.885)

TOTAL 9.763 10.260

DESCRIÇÃO P A S S IV O D E S P E S A S
1995 1994 1995 1994

Comissões e Corretagens a Pagar 3 . .
Depóslos a Prazo 3 387 - -

Depótlot Espadais - D ER - 1 - -

Despesas de Depóslos a Prazo - - - 735

Detestas Strviçai - Sistemas Financeiros - - 3 806

Despesas da Depóslos Espadais - - * 8

NOTA 7. CONTINGÊNC IAS TRABALH ISTAS
A  Instituiçlo mantém provislo  de R S  308 pare amparar reclamatóriae 

trabalhistas. N lo  foram constituídas provisSes para a s pendências que, no 
entender da administraçlo, com bate na legislaçio vigente, em decisões judiciais 
em ca so s  análogo* e am parecera* de juristas e speda izados, n lo  daverflo 
trazer no seu desfecho resultados adversos significativos.

N O TA  9: O B R IG A Ç Õ E S  P O R  E M P R É S T IM O S  E  R E P A S S E S  D O  P A lS  - 
INSTITU IÇÕES O FIC IA IS

O s  repasses no P a is  compreendem recursos originários de fundo ou 
program as oficiais repassados a mutuários finais. E s t io  sujeitos a Juros que 
variam de 1 a 1 2 %  ao ano, acrescidos de correçio  monetária; a s  parcelas têm 
vencimentos m ensais previstos até 10/out./2007.

O s  empréstimos no Pa is  compreendem recursos originários do Banco 
Central do Brasil para garantia da liquidez da In stlu iç lo  com vencimerto diário 
e quinzenal, com base na taxa S E L IC  +  6 %  a.a.

NOTA 9. O U TRAS O B R IG A Ç Õ E S  - D IV E R SA S

D E S C R IÇ Ã O
R í MIL

1995 1994

Provislo p/Pagamsntos a Efetuar 8.072 9.012
Provislo p/Passivos Contingentes 306 344

Credoras Diverto» - Pais 2.512 2.427
Outros .2 3 Jfi

TOTAL 10.913 11.813

NOTA 10. GARANT IAS PR EST A D A S
Controladas em contas de Compensação na rubrica Beneficiários por 

Garantias Prestadas, com saldo de R$ 55.109 MIL, em 30/jixv/95, dentre os 
beneficiários destacamos como principal ciente o Governo do Estado de Alagoas, 
tendo o mesmo responsável por contratos da ordem de R$ 53.878 MIL, dos quais 
R )  9.806 M IL encontram-se vencidos.

O  C o n te i»  Diretor, no uso de suas atrtxáções, conjuntamente com a Secretaria 
da Fazenda do Estado de AJagoat, já está formaizartdo as negociações com os 
credores, acotrendo toda a documenta ç lo  necessária, indutfct sobre as parcelas 
em atraso.

NOTA 11. CAPITAL SOCIAL
O  capital todal está representado por 9.558.614.496 ações orrlnárias 

nominativas, devidamerée subscritas s  iraegratzadat, sem valor nominal.

NOTA 12. R E S E R V A S  DE REAVALIAÇÃO
Constituídas de reavalaçõet dos terrenos e edhtcações existentes em 1968, 

suas realzações s lo  fe ias á medKta em que os bens s lo  depreciados e/ou alienados

N O TA  14. G AN H O S/PER O AS  N O S  ITEN S  M O N E T Á R IO S  (C O R R EÇ Ã O  
INTEGRAL)

a) G anhos com Pa ssivo s  tem  Encargos - depósitos a vista R$  2.313 
(1994 R l  16.830), cobrança e a rrecadaçlo  de tributos e assem elhados R I  
102 (1994 R I  570), outros R |  3 (1994 R l  17).

b) Perdas com ativos N lo  Rem uieráveit - reservas compultóriat em 
espécie no Banco Central R l  27 (1994 R |  722); DitponfciUdadet R l  177 
(1994 R l  1.125); Serviço C om pen saç lo  de Cheques e Outros Papéis R Í  35 
(1994 R l  1.220); Relações Interdependências- R l  127 (1994 R l  (418)).

NOTA15. SE G U R O
O s  bens móveis e imóveis e stio  segurados em montante jUgedo suficiente 

á cobertura de eventuais sMstros.

NOTA 16. R E SP O N SA B IL ID A D E S
Com o patroclnador-insttuidor da Fundaçlo  PRO D U BAN , que tem 

por ftialdade complementar benefícios providenciais a teus funcionários, o 
Banco efetua contribuições m ensais á mesma, em montante equivalente a 
9 ,0 4 1 %  da folha de pagamento, sendo também responsável pela cobertura 
de eventual Insuficiência de reservas técnicas na citada Fundaçlo.

NOTA 17. O U T R A S  IN F O R M A Ç Õ ES
a) A D M IN IST R AÇ Ã O  E SP E C IA L  T E M P O R Á R IA
Face ás dificuldades apresentadas pela PRO D U B AN  em honrar os 

compromissos linanceirot assumidos, bem como dar segurança ao sistema 
financeiro nacional, o BAC EN  decretou regime de atáninistraçlo especial 
temporária no PRO D U BAN  S  A ,  em 234an./95, e na PRODUBAN DTVM S  A ,  am 
2S/)an./95. pelo prazo de 12 metes.

Foram adotadas dversat medklas pelo C o n te i»  Diretor, destacando;

1) o procerfmento facutatwo deposto na Creutar BACEN  n* 1.397/88, e 
Carta Circular BACEN  n* 1.952/89, de elevaçlo do nivel de rendas a apropriar 
sobre o s contratos trimestrais classificados como Fhandam sréos Hebâadonats,

2) o fechamento dat agências Interestaduais;
3) a dsto iuçlo, a partir da jtd»  de 1995, da PRO D UBAN  DTVM S A ; t
4) a reduçlo dos custos operacionais e administrativos e manutençio do 

piano de hcantM) á dem istlo até 31^á-/95.
b) L IM IT ES  O P ER A C IO N A IS
Em M tçJ o  dat m eddat adotadas para saneamento da Inottiáçio, com 

consequente relaxo no rastAado.o P R O D U B A N SA . n lo  se encontra enquadado 
nos M a s  estabelecidos na Resoájçlo CM N  n* 2.099/94, que determina ás 
intttuiçõet financeiras a manutençio de lan patrimônio liquido compatível com o 
grau de risco da estrutura de teus ativos.

C) A JU ST ES  D E  E X E R C ÍC IO S  A N T E R IO R E S
O s  ajustes decorram de mudança de critério contáM sm  reiaçlo ao registra 

dat rendas de financiamentos habásdonait - Circular BACEN  n* 1.397/68 e Carta 
Circiáar BACEN  ri* 1.952/89 e ds erra Imputtvei a exercidos anteriores em reiaçto 
ê tnáSse das dividas a receber de empréstimos ao setor privado

d) A D M IN IST R AÇ Ã O  D E  FUNDO
O  PRO D U BAN  S.A. é administrador do PRO D U BAN  - Fundo de Apleaçlo 

Financeira, que possui patrimônio liquido de R$ 8.490 em 304un795.

D IRETO RES. C O N SE LH E IR O S  E  A C IO N IST A S  do 
BANCO  D O  EST A D O  D E  A L A G O A S  S A  • PRO D UBAN  
Maceió-AL

1) Examinamos o balanço patrimonial do BAN CO  D O  E ST A D O  D E  A LA G O A S  
S .A  - PRODUBAN, levantado em 30 da junho de 1995, apresentado sob o titulo 
‘Moeda Constante', e a s respectivas demonstrações do rotulado, dat mutações 
do patrimônio liquido e das origens e apicações de recursos dc referido Banco, 
relativas ao semestre findo naquela data. elaborados sob a responsabOdade de 
tua administraçlo Nossa responsabüdade é a de expressar uma o p M lo  sobre 
e stas demonstrações contábeis.

2) N ossos exames foram conduzidos de acordo com as normas de auditoria e

compreenderam, (a) o planejamento dos trabahos, considerando a relevância dos 
saldos, o volume de transações e o sistema contábl e de controles Internos da 
Instluiçlo; (b) a constata çlo. com bate emtettes, das evidências e dos registros que 
suportam os valores e as Informações contábeis dvtágadot; e (c) a avadaçlo dat 
práticas e das estlnatlvis contibeis mais representativas adotadas pela adnéiitraçlo 
da Insttuiçfip, bem como da apresentação das demonstrações contábeis tomadas em 
conjunto.

3) Em nossa opinilo, as demonstrações cottábeit apresentadas sob o titulo ‘Moeda 
Constante’representam, adequadamente, em todos os aspectos rsievantet, a posiçlo 
patrimonial e financera do BANCO  D O  EST A D O  DE A LA G O A S  S  A  - PRODUBAN, 
am 30 de junho de 1995, o resutado de suas operações, as mutações de teu 
patrimônio liquido e as origens e apicações de seus recursos, relativas ao semestre 
fihdo naquela data, de acordo com os Princípios Fundamentais de ContabOdade.

4) A s  demonstrações contábeis retalhas a 30 de junho de 1994, apresentadas paro 
(tns de comparabidade, foram por nós «aminadas, conforme Parecer emKdo em 20 
de jdho de 1994, com réssahra quanto á apropriação dat receias de financiamentot 
habtacionalf, em atsndmento á Circular BACEN  n* 1.397/88, a qual foi regularizada

no decorrer do segundo semestre de 1994.

5) O  governo do Estado de Alagoas figura como principal beneficiário am 
operações de prestaçlo de garantias, tendo responsável em 30 de jjréw de 1995 
por contratos no valor da R3 53.678 M IL  dos quais RS 9.606 M IL  encontram-se 
vencidos (nota 9). A  Secretaria da Fazenda do Estado de Alagoas juntamente com 
o C o n te i»  Diretor, eetá negociando a dhéda com os credores, inckitive as 
parcelas em atraso

8) O  banco do Estado de Alagoas S A e  tua controlada, a ProdubanDiebtoidon 
dcntutos e Valores M o b B á r io sSA . estio  sob regime de admHatraçfio espadai 
temporária. O  C o n te i»  Diretor nomeado peto Banco Central do Brasi vem 
adotando dvertat medkies tansadorat para as Intttuiçõet. conforme deserto 
na nota 17, letra ‘a ‘. O  Banco do Estado de Aiagoaa S A  n lo  se encontra 
enquadrado nos M e e  estabelecidos pela Resolução IMN n* 2.099/94 (nota 17, 
letra V ) .

ERNAN I M A R C U C d  
CO N TADO R  C R C -P E  7.227-S-AL

B IAN CH ESSI 4  C IA  AU D ITO RES 
C R C -SP  ri* 75Ô-S-AL

D I R E T O R I A

FÁBIO MENEZES DE SÁ 
Presidente do C o n se t»  Diretor

AUGUSTO JOSÉ CAVALCANTI BRENNAND
Membro do C onse t»  Diretor

FRANCISCO JOSÉ BIZERRA DE CARVALHO
Membro do Conselho Diretor

NILVAN DE AZEVEDO CORREIA VASCONCELOS
Membro do C o n te i»  Oiratar

JOSÉ WILSON DE OLIVEIRA 
Contador CRC/AL 2071 
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ATA DE FUNDAÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DO MUSEU DOS 
ESPORTES LAUTHENAY PERDIOAO.

Ao primeiro dia do mês de março de 1995, às 20:00 bs, 
reuniram - se no andar térreo do Estádio Rei Pele (Trapichào ), na cidade 
de Maceió, capital de Alagoas, as seguintes pessoas: Lauthenay 
Perdigão do Carmo, Patrícia Valéria Acioli do Carmo, Virgínia Goretti 
Acioli do Carmo Fonlan e Marta Eugênia Acioli do Carmo Paiva, todas 
objetivando a Fundação do Museu dos Esportes Lauthenay Perdigão

Iniciando os trabalhos ibi indicado o Senhor Lauthenay 
Perdigão do Carmo para presidir os trabalhos, que usando da palavra, 
falou da necessidade da criação dos Museu dos Esportes, em seguida leu 
o projeto e o Estatuto elaborado pelo Prof. Wilson Moreira Consultor 
técnico, que foi solicitado, com tal objetivo, logo em seguida colocou o 
Estatuto em votação sendo aprovado por unanimidade, em seguida foi 
apresentada a Chapa da diretoria, que colocado em votação foi eleita por 
aclamação, ficando assim constituída:
Diretor Presidente - Lauthenay Perdigão do Carmo;
Diretor Vice Presidente - Patrícia Valéria Acioli do Carmo;
Diretor Secretário - Virgínia Goretti Acioli do Carmo Fonlan;
Diretor Tesoureiro - Marta Eugênia Acioli do Carmo Paiva.

Em seguida foram empossados todos os membros da 
Diretoria e para constar eu Virgínia Goretti Adob do Canno Fontan - 
Secretária, lavrei a presente ata, que vai por mim assinada e pelos 
demais membros da Diretoria.

CFF 351897204-97

Diretor Secretário M. -y -  - <y- o fe . Q u A '
Virgínia Goretti Acioli do Carmo 

CPF 309470814-53

Diretor T e a o u rw ro .^ ü ik  y&TAi Á  'L j  Pm t/rvip

Marta Eugênia Acioli do Carmo 
CPF 516790784-53

ESTATUTO DO MUSEU DOS ESPORTES LAUTHENAY PERDIGÃO 

CAPÍTULO - I -

DENOMINAÇÃO - SEDE - FINALIDADE • DURAÇÃO - FÓRUM

A lt 1° Fica constituído na cidade de Maceió. O Museu doa Esportes 
Lauthenay Perdigão, com o nome de fantasia Fundação Museu 
dos Esportes Lauthenay Perdigão, com sede no andar térreo do 
Estádio Rei Pelé ( trapichão ) na cidade de Maceió, sendo uma 
entidade filantrópica de direito privativo, sem fins lucrativos, 
com sede e fórum no Município de Maceió, Estado de Alagoas 
funcionando por prazo indeterminado.

A lt 2° O Museu dos Esportes Lauthenay Perdigão tem por finalidade:
I- Coletar, classificar, catalogar, conservar e restaurar matenal 

esportivo em geral, especiaimente, filmes e videos, fotografias, 
discos, fitas magnéticas de audio e outros de interesses ou valor 
histórico esportivos, não somente de Alagoas mas também do 
esporte brasileiro em geral,

D- Realizar, incentivar e promover a realização de pesquisas, 
palestras, estudos, depoimentos e programas de trabalhos 
esportivos;

Dl - Realizar e divulgar o resgistro audio visual de depoimentos, 
esportivos, fatos e acontecimentos importantes da vida esportiva 
Nacional, principalmente aqueles ligados ao Esporte de Alagoas,

IV- Colaborar com outras unidades culturais, administração Pública 
do Estado na promoção e divulgação de material audio visual;

V- Promover periodicamente, projeções de filmes esportivos e de 
outros materiais audio visual, audições de discos, fitas 
magnéticas e outros

A lt 3* No desenvolvimento de suas atividades o Museu dos Esportes 
lauthenay Perdigão não fará qualquer discriminação.

C A rtT U L O -n- 

DOS SÓCIOS

A lt 4* O Museu dos Esportes Lauthenay Perdigão é constituído por 
número ilimitado de Sócios, distribuídos nas seguintes 
categorias: fundador, benfeitor, honorário e contribuinte.

A lt 5° São direitos dos Sócios quites com suas obrigaçõés Sociais:
I- Votar é ser votado para cargos eletivos;

II- Tomar parte nas Assembléias genis.
A lt 6° São devores dos Sócios:

I- Cumpriras disposições estatutárias e regimentais;
ü- Acatar as determinações da Diretoria.

Art. 7° Os Sócios réto respondem, nem metmo subsidiariamenle pelos
os encargos da Instituição.

CAPtTULO-m- 

DA ADMIN18TRAÇAO

A lt 8* O Museu dos Esportes Lauthenay Perdigão será administado por:
I- A Assembléia geral;
II- Diretoria;

A rt 9" A Assembléia gerei órgão soberano da Instituição, constitui -se-á 
dos Sócios em pleno gozo de eeus direitos estatutários.

AitlO" Compete a Assembléia geral:
I- Eleger a Diretoria;

0 - Decidir sobre reformas de EiUlutos;

IH- Decidir sobre extinção da entidade:
IV- Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou 

permutar bens patrimôniais;
V- Aprovar o regimento interno.

Artl 1° A Assembléia geral realiza - a: - á, ordinariamente, uma vez por 
ano para:

I- Apreciar o relatório anual da diretoria;
II- Discutir e homologar as contas e o balanço.

Art 12° A Assembléia geral realizar - s e -á , extraordinariamente quando 
convocada:

I- Pela Diretoria,
n - Por requerimento de 6094 dos Sócios quites com as obrigações 

sócias.
Artl3" A convocação da Assembléia geral será feita por meio de edital 

afixado na sede da Instituição, Públicada na imprensa local por 
circulares ou outros meios convenientes com antecedência 
mtmma de quinze ( 15 ) dias.
Parágrafo únim  - Qualquer Assembléia instalarse - a em 
primeira convocação com qualquer número.

Art 14° A Diretoria será constituída por um Diretor Presidente, um Vice 
Diretor Presidente, um Diretor Secretário e um Diretor 
Tesoureiro
Parágrafo único - O mandato da diretoria será de quatro (04  ) 
anos podendo ser reconduzido apenas uma vez.

Aitl5° Compete a Diretoria.
I- Elaborar e executar programa anual de atividades;
II- Elaborar e apresentar, á Assembléia geral, o relatório anual; 

m - Entrosar - se com Instituições Públicas e privadas para mútua
colaboração em atividades de interesse comum;

IV- Contratar e demitir funcionário;
Artl6° Compete ao Presidente:

I- Representar o Museu extra judicialmente;
II- Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o regimento interno; 

m - Presidir a Assembléia geral;
IV- Convocar e presidir as reuniões da Diretoria.

Artl7” Complete ao Vice Presidente:
1- Substituir o Presidente em sua falta ou impedimento;

II- Assumir o mandato em caso de vacância, até o seu término;
UI- Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao presidente.

Art 18° Compete ao Secretário:
1- Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia geral e redigir 

atas;
n- Publicar todas as noticias das atividades da entidade;

Aitl9° Compete ao Tesoureiro:
I- Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, 

auxílios e donativos mantendo em dia a escrituração;
D- Pagar as contas autorizadas pelo Diretor Presidente; 
m - Apresentar relatório de receita é  despesas sempre que forem

solicitadas; - —  ------ '
IV- Movimentar toda conta bancarei juntamenle com o Diretor 

Presidente;
VI- Conservar sobre sua guarda e responsabilidade, os documentos 

relativos a Tesouraria;
VH- Manter todo o numerário em es abelecunento de crédito.

CAPITULO-IV- 

DO PATRIMÔNIO

Art20° O patrimônio do Museu dos Esportes Lauthenay Perdigão será 
constituído de bens moveis, imóveis, veículos, semoventes e 
apólices da dívida Pública bem conto as dotações e contribuições 
recebidas da União; do Estado cios Municípios e de outros 
Estados da Federação e donativos legados de pessoa fiaica ou 
jurídica, inclusive do estrangeiro.

Art2 P  No caso de dissolução da Instituição, os bens remanecentes serão 
destinados a outra Instituição congênere com Personalidade 
jurídica, que esteja registada no Conselho Nacional de Serviço 
Social.

Art22° A Instituição será dissolvida por decisão da Assembléia geral
extraordinária, especiaimente cc evocada para esse fim quando se 
tomar impossível a continuação de suas atividades

Art23“ O presente Estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, 
por decisão da maioria absoluta dos aasociadoa em Assembléia 
geral especiaimente convocada ]xua esse fim e entrará em vigor 
na data de seu registro em cartório.

Art24“ A Instituição poderá contratar, quando necessário serviços
técnicos de pessoas ou Empresai especializadas para realização 
de suas finalidades.

Art25” Haverá um quadro de honra do Ivtiiseu dos Esportes Lauthenay 
Perdigão, constituído por todos aqueles que se tomarem dignos 
deste título, em virtude de serviço relevantes prestados a 
Instituição ou que contribuiram para o enriquecimento do seu 
patrimônio, mediante grandes donativos.

Ait26* É vedado a Instituição realizar iqualquer investimento ou emprege 
de capital fora do pais.

Art27* A Instituição não distribuirá dr/idendoa omficações ou qualquer 
outra forma de participação financeira em n a  renda.

Art28 Os membros da Diretoria da Initituição não setfo remunerados 
pelo desempenho de suas funções.

Art29° O presente Estatuto foi aprovado em Assembléia geral de
01/03/95.

Diretor PresHfcnte, Lauthenay Perdigão do Carmo, brasileiro, 
casado, bancário, aposentado, CPF 005645164-49, C.I. 74.591 
SSP/AL, residente â Rua Máric Nunes Vieira, 725, Mangabeiras, 
Maceió - Al.

Diretor Vice Presidente q̂/i PcjIjQ à Â k & J u d jk & ia ú  
Patrícia V tléria Acioli do Carmo

Exija a nota 
fiscal

Sonogar impostos 
é crime e as viltmas sõo. 
principalmente, as 
pessoas
Justa mento as que 
precisam dos serviços 
prestados pelo Estado.
O Imposto que 4 
fica no bolso de quem 
não precisa, em detrimento 
da maioria da população, 

t
de benefícios para a sociedade, gerando um 
etolto multiplicador que Impulsiona o 
desenvolvimento econômico e social.
Cada cidadão pode combater a sonegação. 
A exigência da nota fiscal garanto que os 
impostos, dinheiro que ê do povo, serão 
arrecadadas.

(Paranta seu o direito. 
Exija a nota fiscal.

Diretor Vice Presidente, Patrícia Valéria Acioli do Carmo, 
brasileira, solteira, funcionária pública, CPF 351897204-97, C.L 
423.405 SSP/AL, residente no Loteamento Carmina Teixeira de
Araújo, Rua "A", 509, Poço, Maceió - Al.

Diretor Secretário x .Q .u / r ~ ' c ___
Virgínia cíf retti Acioli do Carmo 

Diretor Secretário, Virginia Goretti Acioli do Canno, brasileira, 
rmwrifl fimicionaria publica, CPF 309470814-53, C.I.295.602 
SSP/AL, residente á Rua João Lopes do Carmo, 40 Mangabeiras 
Maceioó - Al

Diretor Tesoureiro tflr,-!.!/:., jflsja ASógib A r,
Marta Eugênia Acioli dá Carmo 

Diretor Tesoureiro, Marta Eugênia Acioli do Canno, brasileira, 
f a v fá  funcionária pública, CPF 516790784-53, C.L550.318 
SSP/AL, residente à Rua José Carneiro da Cunha Sarmento, 76, 
Edificio Encanto do Mar, 402, Stella Máris, Maceió • Al.

Maceió, 01 de março de 1995.

Editais e A visos

ISISDICATO DOS TRABALHADORSS RURAIS PB PJ0 LAR0 0 . ALA00A3 
I 8LECA0 SmDICAL -  AVI30 BiBUtgK) |

S e rá  r e a l i z a d a  E le iç ã o  no d ia  3 da Dezembro d a  1995»na % 
da do S in d ic a to  dos  T ra b a lh a d o ra s  R u ra is  d a  R io  IÁ rgójA la*  
g o a s ,a  Fazendas p a ra  com posição da  D ire to r ia .C o n s a lh o  F i* .  
c a l  a  D elegado R e p re s e n ta n te s  a  r e s p e c t iv o s .S u p le n t e s ,d * - /  
vendo o R e g is tro  àq Chapas a s r  a p re se n ta d o  a  S e c r e ta r ia  nc 
H o rá rio  d a s  08 :00  as_ l7*00H s,no  p e r ío d o  da l5(Q0INZE;d±a*- 
a  c o n ta r  da p u b lic a ç ã o  d a s te  A v iso *0 J s ^ i ta l  da Convocação- 
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çença de O peraçao , nao f o i  e x ig id o  estudo  de im - 
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Ministério Público leva solidariedade
e destaca luta do Governador Suruagy
0  governador Divaldo Suruagy 

recebeu, ontem, no Salão de Despa­
chos do Palácio dos Martírios, uma 
comissão de representantes do Minis­
tério Público, aue foram hipotecar so­
lidariedade à luta por ele empreen­
dida para superar a crise financeira 
que o Estado atravessa. O procurador- 
geral de Justiça, Dilmar Camerino, 
que liderou a comitiva, observou que 
o apoio da população alagoana neste 
momento difícil é indispensável para 
que a crise seja superada.

“Como fiscais da lei, estamos em- 
buídos do mesmo propósito do gover­
nador Divaldo Suruagy e comparti­
lhamos com ele este momento de difi­
culdades, mas não temos dúvidas de 
que em curto espaço de tempo Ala­
goas voltará a trilhar pelo caminho 
do desenvolvimento”, destacou Dil­
mar Camerino.

Dilmar Camerino falou em nome dos Promotores de Justiça, que foram ao Palácio homenagear o governador Suruagy

A moção de apoio ao governo do 
Estado, acentua Camerino, resulta 
de decisão unânime dos integrantes 
do Colégio de Procuradores do Esta­
do.

Suruagy, ao agradecer o gesto 
dos procuradores, declarou que o tra­
tamento desigual dispensado pelo go­
verno federal aos Estados pequenos 
é inadimissível e adverte que “se não 
houver mudança na política econô­

mica do governo haverá uma quebra­
deira geral dos Estados”. O governa­
dor, por outro lado, se mostrou oti­
mista com a negociação que vem sen­
do mantida com o governo federal no 
sentido de equacionar os problemas 
financeiros, especialmente o atraso 
da folha de pagamento do funciona­
lismo. Disse que o presidente Fernan­
do Henrique Cardoso determinou ao 
ministro Pedro Malan, da Fazenda, 
que efetue o estudo dessa negociação

visando a aprovação dessa equação 
financeira.

Lembrando que seu governo 
sempre pagou os servidores rigorosa­
mente em dia, Suruagy observou que 
o salário dos servidores em atraso é 
problema que o angustia. Lembra 
que vem adotando todas as medidas 
saneadoras para a redução da folha 
de pagamento. Não fossem essas me­
didas — acentua ele — a folha estaria 
hoje em aproximadamente R$ 80 mi­

lhões.
A visita de apoio ao governador 

foi prestigiada pelo procuradores Lu- 
ciano Chagas da Silva, Enock Caval­
cante de Barros, Vera Malta Moura, 
José Martins Filho, Hélio Luna Tor­
res, Antônio Arecipo, Carlos Alberto 
Torres, Fábio Cabral, José Auto Mon­
teiro, Itamar Gama e Silva, Renato 
Brito de Andrade, Pedro Macedo 
Marques, Francisco Sarmento e Luís 
Carnaúba.

Finep apóia desenvolvimento de Alagoas
A reunião do Conselho de Desen­

volvimento Econômico, sob presidên­
cia do governador Divaldo Suruagy, 
ontem, no auditório da Cinal, teve co­
mo ponto culminante as assinaturas 
da compra de lotes no pólo de Mare­
chal Deodoro pelas empresas Refrine, 
Monteiro e Taperaguá e de convênios 
da. Finep (Financiadora de Estudos 
e Projetos) com a Fapeal e a Secretaria 
da Indústria e do Comércio para de­
senvolvimento de pesquisas e proje­
tos.

As autoridades e empresários 
que superlotara o auditório ouviram 
palestra sobre “Tecnologia e Desen­
volvimento Regional” proferida pelo 
presidente da Finep, Lourival Mona- 
co. O secretário Rui Guerra, da Indús­
tria e do Comércio, fez um balanço 
sobre os empreendimentos que pre­
tendem instalar-se no Estado e enfa­
tizou que o governo vem cumprindo 
sua parte na Dusca do caminho do de- Suruagy presidiu reunião com auditório da Cinal completamente lotado

senvolvimento.
Guerra disse que o governo está 

trabalhando com a meta de instalar 
dez unidades/ano no Estado. Informou 
que, entre empresas em implantação, 
projetos e estudos, chega-se a 35 o 
número de unidades interessadas em 
instalar-se em Alagoas, o que soma 
investimentos da ordem de R$ 800 
milhões, além da criação de 5.362 em­
pregos diretos.

O governador Divaldo Suruagy 
destacou que a meta é tirar o Estado 
do atraso e recuperar a década perdi­
da no Brasil e especialmente em Ala­
goas”. “A presença da Finep é a ponte 
que estava faltando para implantar 
a parceria conforme as necessidades 
do Estado”, acentuou.

Os investimentos das três em­
presas que adquiriram lotes no pólo 
de Marechal Deodoro são da ordem 
de R$ 28 milhões, com a criação de 
360 empregos diretos.



Associação do Ministério Público de AlagoasAMPAL
Ofício dirigido ao Governador Divaldo Suruagy pelo Presidente da Associação do 

Ministério Público de Alagoas, Dean Antonio Ferreira de Araújo
Maceió 04 de outubro de 1995 
Senhor Governador:

Diante das entrevis­
tas concedidas pelo Dr. Es- tácio Gama de Lima e pelo 
eminente desembargador José Fernando Lima Sou­
za, acusando o Governador do Estado de descumprir 
decisão do Supremo Tribu­nal Federal, dirijo-lhe esta 
correspondência para di­zer-lhe que as mesmas não 
demonstram a realidade C onstitucional entre as 
carreiras da Magistratura e do M inistério Público, 
nem retratam na plenitu­de as decisões prolatadas 
pelo STF, nas Ações Dire­tas de Inconstitucionalida- 
de. Primeiramente, é de 
se destacar que a paridade vencimental existente en­
tre o Ministério Público e a Magistratura decorre da 
competência exclusiva que detêm essas categorias pa­
ra início do processo legis­lativo, objetivando a cria­
ção, a extinção de cargos e fixação de seus venci­
mentos, conforme se de­
preende dos arts. 96, II, 
“b”, 127, 2o-, e 169 da Cons­tituição Federal.

Ademais, foi garanti­da a esses órgãos do Estado 
a independência funcional, administrativa e orçamen­
tária, como forma de per­mitir a elaboração anual 
de sua proposta orçamen­tária, bem assim gerir as

questões internas, assegu- rando-lhes, inclusive, o re­
passe mensal da parcela correspondente às suas 
respectivas despesas, con­soante estabelece o art. 
168, da Carta da Repúbli­ca.

É fundamental, para que se debata a questão 
vencimental, envolvendo a Magistratura e o Ministé­
rio Público, que se diferen­cie a isonomia assegurada 
Constitucionalmente en­tre essas categorias, da 
vinculação a que se referiu o Supremo Tribunal Fede­
ral. A isonomia existente resulta da assemelhação 
instituída no próprio texto Constitucional, e está rela­
cionada com o cargo, seus agentes e funções.

Constata-se como ga­rantia da assemelhação, 
que os provimentos origi­nários e derivados dos car­
gos da Magistratura e do M in istério  P úblico  são 
idênticos, possuindo a mes­ma organização interna. 
No que concerne aos agen­tes, as garantias são as 
mesmas, bem assim as ve­dações.

Ressalte-se, dentre as garantias, aquelas relacio- 
naaas com as chefias das Instituições, que assegu­
ram a não exoneração de ofício pelo Chefe do Execu­
tivo Estadual, e não per­mite a nomeação por ato 
unilateral do Chefe do re­ferido Poder.

A inda, em casos de

crimes de responsabilida­
de, o Chefe do Ministério Público recebe o mesmo 
tratamento do Chefe do Po­der Judiciário, devendo ser 
julgados pelo Poder Legis­lativo.

No tocante as funções como forma de assemelha­
ção existente, é de se reco­nhecer que a natureza jurí­
dica das funções da Magis­tratura e do Ministério Pú­
blico consiste no exercício de uma parcela direta da 
soberania do Estado. Ade­mais, a fim de assegurar 
a isonomia remuneratória, entre Magistratura e Mi­
nistério Público, são obser­vados os seguintes requi­
sitos: a) isonomia de venci­mentos depende do adven­
to de uma lei infraconstitu- cional, que a assegure; b) 
é necessário que se trate de cargos assemelhados.

No que se refere a as­semelhação essa decorre, 
como ficou am plam ente demonstrada, da correla­
ção existente entre as ins­tituições, mormente as re­
lacionadas com o cargo, seus agentes e funções. 
R essalto, por oportuno, que as decisões do Supre­
mo Tribunal Federal são no sentido de que inexiste 
o atrelamento entre as ca­tegorias que não guardam 
entre si a assemelhação ex­
pressa dentro do próprio 
texto Constitucional, e no caso específico de Alagoas 
a Corte Maior reconheceu a impossibilidade de vin­

culação rem uneratória  dentro do o rd en a m en to s  
Constitucional Estadual.Decerto, Senhor Go­
vernador, que tais conside­rações serão, também, tra­
zidas à colação pelo emi­nente presidente da Asso­
ciação dos Magistrados de « Alagoas, porquanto é pro­
fundo conhecedor da pro­blemática vencimental de 
sua categoria e das demais.Nunca é demais lem­
brar, que na atual conjun­tura Nacional e Estadual, 
desnecessária se faz a cria­ção de celeumas, pois o que i 
se espera das Instituições que exercem parcela da so­
berania do Estado é a har­monia e independência, 
com o objetivo de permitir o bem comum entre os 
mais diversos setores da sociedade.

C u m p r im e n ta n d o  *1 Vossa Excelência pela in- I cansável batalha que vem I travando com a finalidade I de reerguer o nosso Estado, I bem como pelas sucessivas 1 
demonstrações de apreço e J  respeito a nossa Institui- |  
ção, aproveito o ensejo pa- |  ra reiterar meus protestos I 
da mais alta estima e espe- I 
ciai consideração. I
Lean Antonio Ferreira de Araújo IPresidente-AMPAL I

AoExcelentíssimo Senhor Professor DIVALDO SURUAGY Governador do Estado de Alagoas
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Secretaria de Administração
Evolução e contenção da folha de pessoal

0  Secretário de Administração, Clayton Sampaio, enviou o seguinte expediente ao Governador Divaldo Suruagy

P R O J E Ç Ã O  D A  E V O L U Ç Ã O  DA  
F O L H A  D E  P A G A M E N T O /1995

M ÊS V A L O R  B R U T O
MARÇO 49.000.000,00
ABRIL 53.000.000,00
MAIO 68.000.000,00
JUNHO 73.000.000,00
JULHO 78.000.000,00
AGOSTO & .000.000,00
SETEMBRO 90.000.000,00
OUTUBRO 97.000.000,00
NOVEMBRO 104.000.000,00
DEZEMBRO 112.000.000,00
132 SALÁRIO 112.000.000,00

\

Senhor Governador,
^  Dirijo-me a V ossa Excelência  

para tr a n sm itir  a preocupação  
desta Secretaria de Estado com re­
lação à evolução do custo fin an ­
ceiro da folha de pagam ento dos 
Servidores do Estado.

O a tu a l G overn o  a s su m iu  g um a folha de pagam ento bruta, 
relativa ao m ês, de dezembro de 
1 9 9 4 ,  n o  v a l o r  d e  R $  
35.827.488,13 (trinta e cinco m i­
lhões oitocentos e v in te  e sete m il 
q u a t r o c e n t o s  e o i t e n t a  
e oito reais e treze centavos). Em  
decorrência dos trabalhos realiza­
dos pela A uditoria Geral do E sta­
do, por força da Portaria G overna­
m ental n- 01, de 1- de janeiro de 
1995, e das ativ idades de controle 
in terno d esen vo lv id as pela  pró­
pria Secretaria de A dm inistração, 
elaboram os a folha de janeiro/95, 
n o  v a l o r  b r u t o  d e  R $  
34.471.828,95 (trinta e quatro m i­
lh õ es q u a tro cen to s e se te n ta  e 
um  m il oitocentos e v in te e oito  

g  reais e noventa e cinco centavos), 
apesar dos im pactos resu ltan tes  
de parte do reajuste concedido aos 
exercentes de cargos em  com issão  
e  funções gratificad as, a lém  da 
elevação ao valor do salário m ín i­
mo dos valores dos vencim entos- 
base até então praticados, am bos 

* com efeitos financeiros a partir de 
1- de janeiro do corrente ano.

A folha bruta relativa  ao m ês 
de fevereiro/ 95 evolu iu  para R$ 
44.605.337,27 (quarenta e quatro 
m ilhões seiscentos e cinco m il tre­
zentos e trinta  e sete  reais e v in te  
e sete centavos) em  decorrência, 
principalm ente, do reajuste dos 
subsídios dos parlam entares fede­
rais e a consequente fixação, pela  
A ssem bléia L egislativa  Estadual, 
dos subsídios de seus Deputados 
e da rem uneração dos Secretários 
de Estado em  R$ 6 .000,00 (seis m il 
reais). Daí se estendendo aos M a­
gistrados, C onselheiros do Tribu­
nal de Contas, m em bros do M inis­
tério Público, Procuradores, D ele­
gados, F isca is de Renda, dentre

outras categorias.
São inúm eras as reivindica­

ções sa la r ia is  do funcionalism o, 
principalm ente dos servidores de 
nível médio, n ível superior, da Po­
lícia  C ivil e do M agistério E sta­
dual, m anifestadas ao titu lar des­
ta P asta por d irigentes de S indi­
catos e Associações de classe. A de­
m ais, em  m aio próximo será fixa­
do o novo valor do Salário M ínimo, 
com  rep ercu ssã o  profunda nos  
vencim entos dos servidores, por­
quanto, aproxim adam enté, 90% 
(noventa por cento) deles terão, 
em  conseqüência, majorada a sua  
rem uneração.

Por outro lado, a folha cresce,

a cada m ês, por fatores norm ais, 
provenientes de novas aposenta­
dorias, principalm ente as benefi­
ciadas com a Gratificação de Fim  
de Carreira, concessão de novos 
“A nuênios”, pagam ento de adicio­
nal de férias, aum ento de carga 
horária, gratificação por serviço  
extraordinário, dentre outros.

Preocupado com essas ques­
tões, solicitei e obtive dos técnicos 
da Secretaria  de A dm inistração  
estudos sobre a projeção da evolu­
ção da folha de pagam ento para 
os m eses r e sta n tes  do corrente  
ano, resultando no quadro anexo, 
que m e causou grande perplexi­
dade diante da fragilidade das for­
ças do Erário, incapaz de atender 
a despesas tão significativas.

D ian te  das razões expostas, 
solicito a Vossa Excelência dar ab­
soluta prioridade aos estudos que 
deverão ser realizados, com vistas  
à adoção de m edidas efetivas, ca­
pazes de inibir o crescim ento ou 
até m esm o a redução da folha de 
pagam ento dos Servidores E sta ­
duais.

Aproveito o ensejo para reno­
var a V ossa E xcelência protestos 
de estim a e elevada consideração.
José Clayton de Albuquerque Sampaio

Secretário de Administração
Excelentíssimo Senhor Professor Divaldo Suruagy
Digníssimo Governador do Estado 
Palácio Marechal FlorianoGreve na Santa Mônica pode provocar demissões

Os ser iores da Casa Maternal Santa Môm , em greve há quase um mês, não ter- o desta vez as faltas abo­nadas. Esta decisão do governo preo­cupa, inclusive, o diretor em exercício da Fundação Governador Lamenha Filho, médi Marcos Antônio Motta, pois, caso • novimento seja prolon­gado, esta incorrendo em  falta grave, pasf de demissão por aban­dono de em .go.
Diante sta possibilidade e con­siderando o o fechamento da ma­ternidade p aliza, principalmente,

a população mais carente, que não dispõe de recursos para obter na ini­ciativa privada o tratamento especia­lizado oferecido na unidade, Motta faz um apelo aos profissionais para que se conscientizem da gravidade do movimento que pode deixar sequelas irreversíveis.
A Casa Maternal Santa Mônica representa, hoje, a unidade referên­cia no Estado, para o atendimento à gestantes e recém-nascidos de'alto risco. “A qualidade no atendimento., principalmente aospacierites de alto

risco transformaram a maternidade numa unidade padrão dentro do setor de Saúde Pública” enfatiza, acrescen­tando que, apesar da crise financeira ue atinge o Estado, os profissionais a área têm sua importância reco­nhecida pelo governo que inclusive determinou prioridade na liberação do pagamento para a categoria.
“O governo compreende a situa­ção difícil dos servidores; mas é neces­sário lembrar que a crise é genera­lizada, e que os esforços estào sendo adotados no sentido de que o funciona­

lismo náo seja ainda mais penaliza­do” comenta. Na opinião de Marcos Motta a colaboração dos profissionais é imprescindível para garantir as so­luções dos problemas da área. Ele acredita que o momento é positivo e que as medidas implantadas pelo go­verno para sanear as finanças do Es­tado começam a surtir efeito. “Com os entendimentos mantidos junto ao governo federal no sentido de viabi­lizar uma solução financeira para o. Estado, podemos vislumbrar uma luz no fim ao túnel, é só uma questão de tempo” acredita.



Suruagy presidiu a reunião na Cinal, entregou escrituras para instalação de 3 novas empresas e coordenou palestra de Lourivai Mônaco, da Finep

Empresas compram lotes para se instalar 
no Pólo Industrial de Marechal Deodoro
O governador Divaldo Suruagy 

presidiu, ontem, no auditório da Ci- 
nal, a reuniáo do Conselho de Desen­
volvimento Econômico que teve como 
destaque as assinaturas da compra 
de lotes no pólo de Marechal Deodoro 
pelas empresas Refrinej Monteiro e 
Taperaguá e de convênios da Finep 
— Financiadora de Estudos e Proje­
tos, com a Fapeal e Secretaria da In­
dústria e do Comércio para o desen­
volvimento de pesquisas e projetos. 
Na ocasião, o presidente da Finep, 
Lourivai Mônaco, fez uma palestra 
sobre “Tecnologia e Desenvolvimento 
Regional”.

O auditório da Cinal foi pequeno 
para acolher o grande número de au­
toridades que prestigiaram a soleni­
dade, entre secretários de Estado, 
prefeitos, políticos, empresários, diri­
gentes de órgãos e instituições de en­
sino e pesquisa, o feitor da Ufal, Fer­

nando Gama, e o diretor da Petro- 
uisa, Francisco Chiara. O secretário 
a Indústria  e do Comércio, Rui 

Guerra fez um balanço sobre os em­
preendimentos que pretendem insta­
lar-se no Estado, enfatizando que o 
governo vem cumprindo a sua parte 
na busca do caminho do desenvolvi­
mento.

“A assinatura das escrituras re­
presenta a definição da implantação 
dessas três empresas. Estamos traba­
lhando com a meta de instalar dez 
unidades/ano no Estado e acredito 
que é absolutamente possível”, fri­
sou. De acordo com Rui Guerra, entre 
empresas em implantação, projetos e 
estudos, chega-se a 35 o número de 
unidades que pretendem instalar-se 
em Alagoas, o que representa investi­
mentos da ordem de R$ 800 milhões 
e a criação de 5.362 empregos diretos

ao longo dos quatro anos de governo. 
Na assinatura da compra dos terre­
nos, as empresas foram representa­
das por Elzio Leal Albuquerque (Re- 
frine); Antônio Monteiro da Silva

frupo Monteiro) e Danilo Dâmaso 
aperaguá).

Suruagy reafirmou a sua espe­
rança em Alagoas, por conta das suas 
potencialidades, e frisou que a meta 
é tirar ó Estado do atraso, uma vez
Sue a última década foi perdida no 
irasil e mais ainda para Alagoas. “A 

presença da Finep é a ponte que esta­
va faltando para implantar a parce­
ria de acordo com as necessidades do 
Estado. Nos últimos anos não foi re­
gistrada a implantação de nenhuma 
indústria no Estado, pelo contrário, 
mensalmente cerca de três empresas 
fechavam as portas, mas com a sensi­
bilidade da Cinal em transformar o

pólo em múltiplo, estamos colhendo 
os primeiros frutos”, destacou.

As três empresas que aquiriram 
lotes no pólo de Marechal Deodoro re­
presentam investimentos da ordem 
de R$ 28 milhões e a criação de 360 
empregos diretos. A Refrine, indús­
tria de refrigerantes de Pernambuco, 
tem a previsão de entrar em operação 
em março de 96; a Indústria e Comér­
cio Monteiro, de Maceió, que vai pro­
duzir sabão, sabonete e similares, 
pretende começar a operar em julho 
do próximo ano, enquando a Tape­
raguá Têxtil Ltda., de tecelagem e 
tinturaria, em dezembro de 96. O di­
retor da Refrine, Élzio Leal Albu-

?uerque, agradeceu ao governo e à 
iinal em nome dos empresários, por 

permitir a implantação das unidades 
industriais, salientando que contri­
buirão para o desenvolvimento do Es­
tado.

Presidente faz palestra e descreve ações da Finep
Em sua palestra destinada aos 

empresários e dirigentes de órgãos e 
instituições de ensino e pesquisa, o 
presidente da Finep, Lourivai Mônaco, 
defendeu a importância da tecnologia 
para que as empresas tornem-se com­
petitivas e explicou as formas de fi­
nanciamento ao órgão. A Finep — Fi­
nanciadora de Estudos e Projetos, é 
vinculada ao Ministério da Ciência 
e Tecnologia e repassa os recursos pa­
ra o financiamento dos projetos atra­
vés do BNDES — Banco Nacional do 
Desenvolvimento Social.

Lourivai Mônaco disse que a 
ciência e a tecnologia podem contri­
buir com as indústrias e empresas a 
serem competitivas e trabalharem 
com competência. “O Estado de Ala­
goas pode ser competitivo e criar con­
dições para isso. Nos Estados Unidos, 
34% das empresas começaram com Lourivai Mônaco, presidente da Finep

apenas US$ 10 mil. Temos a visão 
de que só as multinacionais e grandes 
conglomerados sobrevivem, o que não 
é verdade”, enfatizou. O presidente 
da Finep acrescentou que não haverá 
modernidade em lugares atrasados, 
e que a decisão econômica pode ser 
secundária, estando em primeiro lu­
gar a qualidade de vida, segurança 
e a qualificação do ser humano.

Na visão de Lourivai Mônaco, 
uma empresa para sobreviver tem 
que seguir três princípios, que são o 
de não perder clientes, recuperar os 
perdidos e ganhar novos clientes. 
“Quem não se atualizar não terá con­
dições de concorrer no mercado, por­
que a globalização da economia vai 
levar todos a seguirem o mesmo cami­
nho, apostando em tecnologia e de­
senvolvimento”, explicou. A Finep fi­
nancia projetos para universidades e

empresas, sendo que no primeiro caso 
com investimentos de bancos inter­
nacionais (BID e BIRD), FNDE e FAT, 
e jiara as empresas, através do BN-

A descentralização das ativida­
des está dentro das ações da Finep. 
Para os projetos orçados em até R$ 
700 mil os recursos são repassados 
pelo Banco do Nordeste, e em parce­
ria com o Sebrae existe o Fundo de 
Garantia de Empréstimo, que limita 
em R$ 120 mil o empréstimo para 
pequenas e médias empresas. “A fi­
nalidade da Finep não é criar pólos 
tecnológicos e sim desenvolvê-los, 
porque a tecnologia será o instrumen­
to mais importante para a moderni­
dade na virada do século”, completou. 
Em seguida Lourivai Mônaco respon­
deu as perguntas dos empresários e 
pesquisadores.



Finep assina convênio com o governo alagoano
A a ss in a tu ra  dos convê­

nios entre a  Finep e o governo
do Estado, através da Fapeal 
- Fundação de Amparo à Pes­
quisa de Alagoas, e a Secreta­
ria  da Indústria e do Comércio
marcou o encerramento da reu­
nião do Conselho de Desenvol­
vimento Econômico. O gover­
nador Divaldo Suruagy disse 
que é fundam enta l to rn a r a 
parceria entre a Finep e o go­

verno do Estado mais fortale­
cida, bem como o financiamen­
to de projetos na iniciativa pri­
vada para o desenvolvimento 
de Alagoas.

O diretor-técnico da Fa- 
eal, professor W ilbert, lem- 
rou que a parceria com a Fi­

nep existe há quase dois anos 
e que este novo convênio vai 
perm itir a criação de um a rede 
de informática, a recuperação

dos centros de pesquisas de 
Alagoas e a implantação de la­
boratórios associados. O convê­
nio com a Fapeal é no valor de 
R$ 250 mil e os recursos serão 
aplicados no financiamento de 
pesquisas.

Com investimentos de R$ 
1 milhão, o convênio entre a F i­
nep e a Secretaria da Indústria 
e do Comércio será destinado 
ao financiamento do Plano Dire­

tor de Desenvolvimento Econô­
mico de Alagoas, que será de­
senvolvido pela Seic e Codeal. 
O presidente da F inep disse 
que a parceria com órgão públi­
co e empresas privadas é perfei- 
tam ente  viável desde que os 
projetos sejam bem estru tu ra­
dos com uma equipe m inim a­
m ente qualificada. A Finep 
também assinou convênio com 
a Socôco em torno de R$ 5,5 mi­
lhões.

Funec implanta computação em julho de 96
A Fundação Educacional do Agreste 

Alagoano - Funec, a partir de julho de 
próximo ano, realiza vestibular para o 
Curso de Computação, segundo Flaudísio 
Barbosa, presidente da instituição. Além 
disso, estão sendo feitos estudos prelimi­
nares para a implantação do Curso de

Advocacia.
Segundo a direção da Funec, há um 

grande interesse na implantação do Cur­
so de Direito uma vez que população co­
bra isso repetidamente da Fundação, 
quanto ao curso de Computação, a neces­
sidade se dá pela exigência no mercado

de trabalho de profissionais capacitados 
de informática.

“Atualmente, os estudantes de Direi­
to têm que se deslocar para Maceió ou 
cursar em escolas pagas, pois a Funec é 
a única na região que oferece os cursos

gratuitamente”, explica Flaudísio. Ainda 
neste mês de outubro será formada a Co- 
missã Mista que vai tratar da criação da 
Universidade Estadual. A comissão será 
designada pelo governador Divaldo Su- 
ruagy, para ficar encarregada de todos 
os estudos preliminares.

Ematur promove curso de higiene alimentar
A Empresa Alagoana de Turis­

mo (Ematur), em parceria com o Se- 
brae-AL, promove o curso de Noções 
Básicas de Higiene Alimentar para 
Hotéis. Restaurantes. Bares e Simi­

lares, a ser ministrado pela nutricio­
nista Tânia Maria Costa Borges, da 
Universidade Federal de Pernambu­
co, no período de 17 a 20 deste mês, 
no Centro de Treinamento do Sebrae.

Voltado para gerentes, supervi­

sores e manipulados de gêneros ali­
mentícios de hotéis, restaurantes, ba­
res e similares, o referido curso será 
realizado das 14 às 18 horas, e a taxa 
de inscrição é de R$ 70,00 (sem visita 
técnica) e R$ 90,00 (com duas horas

de visita técnica à empresa). Informa­
ções e inscrições na sede do Sebrae- 
ÀL, à Rua Dr. Marinho de Gusmão, 
46, centro, no horário comercial, tele­
fone 326-1010 - ramal 254/257/263 - 
Fax’s 326-5927/221-8455.

Secretaria da Fazenda
Campanha “ICMS Vale uma Nota”

A Secretaria da Fazenda torna público que o consumidor já pode 
guardar a Nota Fiscal para trocar por prêmios.

A campanha ICMS VALE UMA NOTA será oficialmente lança­
da no próximo dia 27, com ampla divulgação de seus objetivos e das regras 
que valerão para os sorteios.
As Notas Fiscais e Cupons de Registradoras recolhidos a partir de agora 
valerão para concorrer aos primeiros sorteios da Campanha, que ao longo 
de sua execução distribuirá 500 mil prêmios com a população alagoana.

Secretaria da Fazenda 
Governo de Alagoas



Informática

Maceió reúne diretores e técnicos de estatais

Diretores técnicos de estatais no Fórum de Empresas de Processamento de 
Dados

Maceió está sendiando o 40- Fó­
rum das Empresas Estaduais de Pro­
cessamento de Dados do país, que 
ocorre a cada três meses reunindo es­
tatais ligadas ao setor. Durante a 
abertura, ocorrida na manha de on­
tem (10) no Centro de Convenções do 
Maceió Mar Hotel, estiveram presen­
tes 22 diretores técnicos de estatais 
estaduais.

Um dos diretores da Associação 
Brasileira de Empresas Estaduais de 
Processamento de Dados (ABCP), 
Luiz Alberto Matzenbacher, lembrou 
que por motivos de trabalho estive­
ram ausentes os estados do Acre, Ama­
pá, Roraima e Brasília. Tocantins en- 
contra-se em fase de organização ad­
ministrativa.

Luiz Alberto, também presiden­
te da Fisepe (Empresa de Fomento 
à Informática de Pernambuco), falou 
sobre as linhas gerais que estão ba­
seando as diversas palestras ocorri­
das ontem e com encerramento pre­
visto para hoje, às 17h.

Segundo ele, as discussões técni­
cas trazidas ao encontro abordarão 
projetos e idéias que produzam tecno­
logia direcionada a atividade fim das 
empresas estatais de informática: o 
usuário do serviço prestado pelo Esta­
do, como acesso à base de dados sobre 
impostos, veículos, taxas, pavimen­

tação de logradouros, acompanha­
mento de obras, turismo, entre ou­
tros.

Dentre os vários temas apresen­
tados estão os serviços “Disk Detran”

e “Disk Tribunal”, ambos em São 
Paulo. Alagoas, através do Detran/ 
AL, já colocou à disposição da socie­
dade uma linha de atendimento “on 
line ” para uso exclusivo dos usuários

do Departamento de Trânsito. O aces­
so aos serviços da Justiça (“Disk Tri­
bunal”) é outra novidade que facili­
tará a vida dos paulistanos, particu­
larmente, os advogados.

Ontem à tarde foi apresentada 
a experiência da estatal do Rio Gran­
de do Sul sobre soluções na área fa- 
zendária. Eles trouxeram a Alagoas 
o projeto “Girobanco”, que dará aces­
so aos contribuintes daquele estado 
sobre os registros de pagamento de 
impostos. Segundo o palestrante, o * 
sistema é semelhante ao serviço ban­
cário de apresentação de extrato ou 
saldo de contas.

A chamada In ternet — rede 
mundial que interliga via computa­
dor milhões de pessoas de todos os 
continentes — também foi alvo de 
discussão durante 25 sessões do even­
to. A Empresa Estatal de Informática 
do Paraná (Celepar) trouxe para o Fó­
rum sugestões de uso da Internet co­
mo forma de interligar as afiliadas 
da ABCP numa rede nacional de in­
formática.

A anfitriã do encontro, Inês Fal­
cão, coordenadora do Instituto de Pro­
cessamento de Dados do Estado, re­
presentou Alagoas mostrando-se sa­
tisfeita em acolher o Fórum de Dire-- 
tores Técnicos da ABCP.

Detran prende despachantes falsários
Dois despachantes que atua­

vam no Detran (Departamento 
Estadual de Trânsito) foram pre­
sos ontem por falsificação de guia
de recolhimento e por apropriação 
indébita de dinheiro do usuário.
Segundo o capitão Ivon de Lima, 
assessor da direção do órgão, San-
dro André Félix dos Santos e José 
Manoel dos Santos, que eram cre­

denciados pela associação da cate­
goria, serão indiciados em inqué­
rito policial pela prática desses 
crimes.

O primeiro despachante foi 
denunciado pelo usuário Avanil- 
son Vilaça dos Santos, que teve 
falsificada uma guia de recolhi­
mento para a renovação da sua 
carteira de habilitação. Já no se­
gundo caso, o despachante José

Manoel pegou o dinheiro do usuá­
rio Jurandir Figueiredo e não fez 
o pagamento.

De acordo com o capitão Ivon 
de Lima, os dois despachantes fo­
ram reconhecidos através de foto­
grafias, sendo im ediatam ente  
presos pela direção do Detran. On­
tem mesmo, eles foram encami­
nhados à Delegacia de Plantão,.

onde foram interrogados e feita a 
abertura dos inquéritos.

“Estamos alertas para coibir 
qualquer irregularidade que ve­
nha a ser praticada dentro do De - 
tran”, disse o capitão Ivon de Lima, 
acrescentando que “a determina­
ção do diretor-geral, tenente-coro­
nel Jorge Coutinho, é punir den­
tro do rigor da lei os despachantes 
que cometerem crimes desse tipo”

Fundação do Agreste incentiva pesquisa
A Fundação Educacional do 

Agreste está incentivando o trabalho 
de pesquisa entre professores e alu­
nos. As pesquisas poderão ser inter­
nas ou de campo, com direito a publi­
cação e registro dos Direitos Autorais 
na Biblioteca Nacional do Rio de Ja­
neiro. A informação foi dada pelo pre­
sidente da Funec, Flaudísio Barbosa 
Santos.

Recentem ente, foi concluída.

uma pesquisa sobre a prostituição fe­
minina em Arapiraca. A pesquisa foi 
encomendada pelo Conselho Munici­
pal dos Direitos da Mulher. Flaudísio 
informou que o objetivo é transfor­
mar a Funec num verdadeiro banco 
de dadoSj a serviço dos mais diversos 
órgãos. Ele salientou que a fundação, 
através da Diretoria de Pesquisas e 
Extensão, já está à disposição das ins­
tituições interessadas na realização.

de consultas.

Pesquisa interna

Também será iniciada uma pes­
quisa interna, para o conhecimento 
do perfil do aluno. Atualmente, a Fu­
nec atende alunos de cerca de 50 mu­
nicípios, nos mais diversos cursos. O 
objetivo da pesquisa é saber, entre 

_outras coisas, das dificuldades en­

frentadas por eles diariamente.
Oito alunos residentes em Ma­

ceió estudam em Arapiraca atual­
mente. Além disso, a Funec atende 
a dois alunos do interior da Bahia. 
O lado social também será analisado 
na pesquisa, pois com a criação da 
Universidade Estadual, Arapiraca 
vai ter de se preparar para receber 
um maior número de alunos de outras 
cidades e até de outros estados.

PEÇA NOTA FISCAL PARA TROCAR POR PRÊMIOS



A udiência
PT pede a FHC recursos para reforma agrária

Sudene

Destaques ao Plano 
Plurianual 96/99

Por solicitação da Secretaria Espe­
cial de Políticas Regionais, técnicos da 
Sudene estão avaliando o Plano Pluria­
nual 96/99 e devem apresentar, até o final 
de outubro, propostas para operaciona- 
lização dos projetos contidos no documen­
to, a partir do Orçamento da União para 
o próximo ano. Três programas vincula­
dos à região começam a passar pelo crivo 
da autarquia: “Desenvolvimento da Zona 
da Mata do Nordeste”, “Eixo de Integra­
ção Norte e Sul” e “Pólos Agroindus­
triais” do Semi-Árido Nordestino”.

No que se refere às intervenções na 
Zona da Mata, a principal preocupação 
da Sudene é evitar que os investimento^ 
fiquem restritos ao setor canavieiro. “É 
preciso incentivar alternativas econômi­
cas nas áreas agrícola, agroindustrial, in­
dustrial, de turismo e serviços”, ressaltou 
o diretor de Planejamento e Orçamento 
da Sudene, Telúrio Homem.

O interesse em estimular a diversi­
ficação de atividades econômicas também 
orienta as propostas da Sudene para o 
Eixo de Integração Norte e Sul. Em vez- 
de reservar benefícios exclusivos para a 
exportação de produtos “in natura”, os 
técnicos estão levantando a possibilidade 
de criar iniciativas que gerem emprego 
e renda no interior do Nordeste, a partir 
de um amplo aproveitamento do material 
agrícola em diversos setores produtivos.

O programa sobre o Eixo de Integra­
ção Norte e Sul prevê o fortalecimento 
dos meios de transporte necessários ao 
escoamento da produção agropecuária e 
agroindustrial no cerrado setentrional 
brasileiro, quê envolve o oeste da Bahia, 
o sudoeste" dd Piauí, sul do Maranhão, 
Tocantins e parte do Estado de Goiás. Os 
investimentos projetados para o setor gi­
ram em torno de R$ 279 milhões.

A política de investimentos do PPA 
para os pólos agroindustriais já elegeu 
cinco áreas prioritárias: o baixo e médio’ 
Jaguaribe (CE), Açu (RN), submédio São 
Francisco (regiões polarizadas por Petro- 
lina e Juazeiro), Alto Piranhas (PB) e 
Norte de Minas Gerais. A pretenção da 
Sudene é atrair recursos para outras loca­
lidades consideradas propícias à irriga­
ção, que estão associadas às atividades 
agroindustriais e inseridas no semi-árido 
nordestino, como Gurguéia (sudoeste do 
PI), Moxotó/Pajeú (PE), Delta do Parnaí- 
ba e baixo São Francisco (AL/SE).

O programa de Pólos Agroindus­
triais deve estar direcionado para o setor 
privado, em especial para cooperativas e 
associações de produtores, e demanda R$ 
1,1 milhão para ser implementado. Quan­
do todos os destaques para os três progra­
mas tiverem sido concluídos, a Sudene 
vai encaminhá-los à Câmara de Políticas 
Regionais, para que sejam destacados re­
cursos para sua operacionalização no Or­
çamento de 1996.

Recursos

Fórum de Ação Social 
orienta municípios

Goiânia (Agência Brasil) — 
A Secretaria de Ação Social do Mi­
nistério da Previdência Social já 
começou a orientar os municípios 
sobre a implantação dos conselhos 

ue vão gerir os recursos oriundos 
o Fundo Nacional de Ação Social. 

Foram realizados fóruns em cinco 
regiões de Goiás, com a partici­
pação de representantes de 130 
municípios, que receberam orien­
tação sobre o processo de descen­
tralização da liberação de verbas 
até então repassadas pela extinta 
LBA.

Segundo Wlademir Garcez, 
representante da Secretaria de 
Ação Social em Goiás, assim que 
forem formados os conselhos e

fundos municipais, cada municí­
pio passará a receber as verbas 
diretamente do Fundo Nacional 
de Ação Social. Os recursos serão 
destinados a programas definidos 
pelos conselhos municipais, que 
serão formados por representan­
tes das prefeituras e da comuni­
dade. À Secretaria caberá a fisca­
lização de todo o processo.

Os valores a serem repassa­
dos ainda não estão definidos e 
vão depender dos recursos dispo­
níveis no Fundo Nacional de Lote­
rias, no orçamento federal e ou­
tras fontes. A prioridade será da­
da de acordo com critérios como 
a população e a situação social de 
cada município.

Brasília (Agência Brasil) — O 
presidente do PT, José Dirceu, e os 
líderes do partido na Câmara, Jac- 
ques Wagner, e no Senado, Eduardo 
Suplicy, vão pedir hoje ao presidente 
Fernando Henrique Cardoso a libera­
ção de recursos para a reforma agrá­
ria no país. Será a primeira vez que 
lideranças de oposição vão ao Palácio, 
desde a posse do presidente, no inicio 
do ano. A audiência foi marcada pelo 
novo presidente do Incra, Francisco 
Grazziano.

Os petistas vão entregar ao pre­
sidente um memorial aprovado em 15 
de setembro, num encontro com todas 
as lideranças rurais no Congresso. No 
documento, eles pedem a aprovação 
de quatro projetos de lei e a liberação 
de R$ 1 bilhão, previstos no orçamen­
to deste ano, para o assentamento de 
agricultores.

“A expectativa é de que a gente 
consiga um comprometimento efetivo 
do governo e das suas lideranças no 
Congresso para o cumprimento desse 
memorial”, disse o líder do partido 
na Câmara, Jacques Wagner. Segun­
do ele, o mínimo que o governo pode 
fazer este ano é cumprir a meta de

assentar 40 mil famílias, aumentan-' 
do para 60 mil, no ano que vem.

O deputado afirmou que os re­
centes conflitos envolvendo sem-ter- 
ra, fazendeiros e a polícia são “a eclo­
são de um problema que estava repri­
mido há muito tempo”. Ele acredita 
que só a reforma agrária pode acabar 
com a violência no campo. “Os espí­
ritos se desarmarão na medida em 
que, efetivamente, a reforma agrária 
for colocada em marcha”.

Caso contrário, o deputado acha 
que as invasões vão continuar. “É di­
fícil evitar que as pessoas que estão 
na beira da estrada procurem um lu­
gar para ficar”, opinou.

Segundo Jacques Wagner, as­
suntos como as reformas constitucio­
nais deverão ser discutidos durante 
o encontro. “A posição do PT é clara 
contra as reformas. No caso da refor­
ma administrativa, vamos votar com 
o parecer do deputado Prisco Viana, 
que é contrário à proposta do gover­
no”, afirmou.

O deputado acha que o encontro 
vai definir uma nova relação entre 
a oposição e o governo, mas lembra 
que essa aproximação é natural den- 
,tro de um regime democrático.

Magistrados

Galloti contra controle 
externo do Judiciário
Brasília (Agência Brasil) — O 

presidente da Associação dos Magis­
trados do Brasil (AMB), Paulo Benja- 
min Cardoso Galloti, manifestou-se 
contra a criação de mecanismos ex­
ternos de controle do Poder Judiciá­
rio. Galloti defendeu a figura interna 
de um corregedor nacional, com ple­
nos poderes “para agir com rapidez, 
sem a necessidade das demoradas re­
presentações, na punição imediata 
das irregularidades e abusos por ve­
zes cometidos, em todo o país, por 
membros do Judiciário”.

Ele argumentou que o controle 
externo, além de ser inconstitucional, 
não iria acabar com a morosidade da 
Justiça e a impunidade, frustando a 
sociedade, “que espera agilidade, in­
dependência e probidade no julga­
mento de suas causas”.

Em depoimento à Comissão Es­
pecial da Câmara dos Deputados que 
analisa a proposta de emenda consti­
tucional que introduz modificações 
na estrutura do Poder Judiciário, 
Paulo Galloti apresentou a proposta 
aprovada no último Congresso da 
AMB, pelas eleições diretas para os 
órgãos diretivos dos tribunais.

O presidente da Associação dos 
Magistrados apelou aos deputados 
para que contemplem essa iniciativa, 
quando da votação da emenda, obser­
vando que a medida poderá democra­
tizar o sistema Judiciário, colocando 
na presidência dos tribunais ju izes  
com liderança e capacidade adminis­
trativa.

Paulo Galloti apoiou a emenda 
do deputado Regis de O liveira  
(PSDB-SP) ao projeto oriundo do Tri­
bunal Superior do Trabalho (TST), 
proibindo a contratação de parentes 
de juizes para cargos de confiança nos 
tribunais. Ele considerou “lamentá­
vel” que o TST tenha se colocado con­
tra a emenda do parlamentar, inclu­
sive sugerindo a retirada do projeto 
do Congresso Nacional.

“Esse nepotismo tem que acabar 
e a emenda Regis de Oliveira vai ao 
encontro dos anseios da sociedade, 
que prega a moralização do J  udiciá- 
rio”, afirmou Galloti, observando que 
a proposta tem o aval da AMB e da 
Associação Nacional dos Magistrados 
da Justiça do Trabalho.
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CBF critica projeto que penaliza torcedores

Recife (Agência Brasil) — 0  presidente do Instituto Nacio­
nal de Alimentação e Nutrição (INAM), Lauro Bezerra, anun­
ciou que o Ministério da Saúde vai distribuir doses de vitamina 
“A” aos estados para serem aplicadas junto com as vacinas, 
no próximo dia 21, na Campanha Nacional de Multivacinação.

De acordo com Bezerra, atualmente cerca de dois milhões 
de crianças no país, com menos de cinco anos, sofrem carência 
de vitamina “A , que provoca a cegueira, entre outros problemas.

Curitiba (Agência Brasil)— A maior hidrelétrica do mundo, 
a Usina de Itaipú, atingiu um marco histórico: a produção recor­
de de 500 bilhões de kilowatts/hora de energia acumulada em 
11 anos. Esses números vem sendo cronologicamente acompa­
nhados desde o dia 5 de maio de 1984, quando entrou em opera­
ção comercial a primeira de suas 18 turbinas.

Brasília (Agência Brasil) — “Os fundamentos do ensino 
m ilitar para atender as demandas do ano 2000” foi o tema 
de um debate promovido ontem pela Universidade de Brasília
(UnB) r  .......................................  '■
Bezerrí
departamento da UnB.

e pron
ado o ministro-chefe do EMFA, general Benedito 

ezerra Leonel, o reitor Antônio Cláudio Todorov, e chefes de

Teresina (Agência Brasil) — O governo do Piauí prevê gas­
tos de R$ 545,92 milhões somente com pessoal e encargos sociais 
no orçamento do ano que vem, de R$ 1,28 bilhão. A proposta 
de despesas para pagamento de servidores estabelece, ainda, 
R$ 30,89 milhões para aposentadorias e reformas de policiais 
militares.

A proposta orçamentária elaborada pelo secretário Antônio 
Serra, já está tramitando na Assembléia Legislativa.

Porto Alegre (Agência Brasil) — O presidente do Sindicato 
do Comércio Atacadista de Carnes do Estado, Marcos Lunardeli, 
afirmou que o preço do produto mostra tendência de estabili­
zação. Segundo ele, os preços vem caindo nos últimos dois meses. 
Disse, ainda, que o quilo do boi vivo caiu de R$ 0,80 para R$ 
0,70, chegando a R$ 0,65 nos negócios à vista.

São Luis (Agência Brasil) — O secretário de Agricultura 
do Maranhão, Francisco Coelho, confirmou a assinatura de con­
vênios entre o governo estadual e o Serviço Nacional de Aprendi­
zagem Rural (SENAR) para a dinamização do programa de 
capacitação da mão-de-obra rural no Estado. O objetivo é ofere­
cer mão-de-obra qualificada para as atividades do setor rural, 
principalmente nas áreas de defesa sanitária e de melhoramento 
genético.

Brasília (Agência Brasil) — O ministro da Fazenda, Pedro

dido a cortar três quartos dos recursos orçamentários destinados 
a investimentos nos estados e municípios, caso o Congresso não 
aprove a contribuição para o próximo ano. Segundo Malan, sem  
a arrecadação do fundo o rombo no orçamento de 96 será de 
US$ 3,8 bilhões.

Brasília (Agência Bra­
sil) - A Comissão de Educação 
da Câmara dos Deputados 
ouviu ontem os depoimentos
do presidene interino da Fe­
deração Paulista dè Futebol, 
Rubens Aprobatto, e do sub-
diretor jurídico da Confede­
ração Brasileira de Futebol 
(CBF), José Roberto Maia
Futscher. Eles criticaram os 
projetos em tramitação na 
Casa que propõe o aumento
das penas para quem estimu­
lar ou praticar a violência nos 
estádios de futebol.

“Se você puder evitar um 
torcedor fanático de ir ao está­
dio será um sacrifício muito 
maior para ele”, garantiu o

representante da CBF. José 
Roberto Maia disse que au­
mentar as penas, como prisão 
para os torcedores, não resol­
ve o problema. Segundo ele, 
a violência não acontece só 
nos estádios, por isso, não se 
justifica aplicar penalidades 
diferentes para os mesmos 
crimes. “Se você agravar 
muito as penas, vai acabar 
sendo inócuo, porque ne­
nhum juiz vai aceitar”, afir­
mou. Ele acha que proibir a 
entrada do torcedor no está­
dio é uma medida mais efi­
ciente.

José Roberto Maia disse 
que a CBF está analisando 
formas de acabar com a vio­
lência e que uma das propos-

Demissões

tas em estudo é a criação de 
um “Tribunal de Conflitos”, 
para examinar os acidentes 
e punir os responsáveis. Ele 
não quis adiantar, no entan­
to, como funcionaria esse ór­
gão.

O aumento das penas pa­
ra quem criar confusão du­
rante os jogos de futebol está 
previsto em dois projetos em 
tramitação na Câmara: dos 
deputados Arlindo Chinaglia 
(PT-SP)  e C u nh a  Lima 
(PSDB-SP). O presidente da 
Federação Paulista também 
acha que esse não é o cami­
nho. Ele defendeu penas al­
ternativas, como a prestação 
de serviços à comunidade, ou 
o aumento das multas.

Governo quer reduzir 
custos da mão-de-obra

Brasília (Agência Bra­
sil) — O governo vai encami­
nhar ao Congresso Nacional 
um projeto de lei para reduzir 
os custos da mão -de-obra no 
país e, com isso, tentar frear 
a onda de demissões em mas­
sa em todos os setores. O mi­
nistro do Trabalho, Paulo 
Paiva, explicou ontem que a 
idéia é acabar cora as chama­
das contribuições parafiscais 
sobre a folha de pessoal. O 
projeto vai desobrigar as em­
presas de repassar recursos 
para entidades de direito pri­
vado, como Sebrae, Sesi, Se- 
nac e Sesc. Segundo o minis­
tro, dependendo-do setor e da 
empresa, o repasse variará 
entre 6 e 14 por cento da folha 
de pagamento.

Segundo o ministro, o 
projeto não tem nada a ver 
com a reforma tribu tária , 
porque não diz respeito a im­
postos e ainda não tem data 
para ser enviado ao Congres­

so. “O presidente é que vai 
definir o ‘time’ para o encami­
nhamento da proposta”. Ele 
garantir que será ainda neste 
ano. Paulo Paiva afirmou que 
o salário do trabalhador, di­
reto ou indireto, oomo FGTS 
(Fundo de Garantiâ do Tempo 
de Serviço), não será altera­
do.

A preocupação do gover­
no, segundo ele, é garantir 
uma forma de acabar com es­
sas contribuições, sem au­
mentar a carga fiscal sobre 
as empresas. Segundo o depu­
tado Delfim Netto (PPB-SP), 
ex-ministro da Fazenda, o go­
verno repassa para essas enti­
dades, por ano, a título de 
contribuição, cerca de R$ 15 
bilhões.

Paulo Paiva descartou a 
adoção de qualquer medida 
mais abrangente por parte do 
governo para evitar a redu­
ção do nível de empregos, que 
vem acontecendo nos últimos 
3 meses. Segundo ele, progra­

mas como frentes emergen- 
ciais de trabalho só geram o 
aumento do déficit público e 
estão na contramão do que 
pretende a atual política eco­
nômica.

O ministro voltou a de­
fender a estabilização como a 
melhor forma de aumentar a 
renda do trabalhador, gerar 
empregos e garantir a justiça 
socia l. Segundo e le , apenas 
através da estabilidade da 
moeda é possível ter o cresci­
mento sustentável de empre­
gos e o aumento de salários. 
Paulo Paiva atribuiu as re­
centes demissões na indús­
tria paulista a um problema 
estrutural, resultado da in­
formatização e da introdução 
de novas tecnologias no setor. 
Ele lembrou que esse é um 
fenômeno que acontece no 
mundo todo. “O nosso desafio 
é que o avanço tecnológico as­
suma uma dimensão social, 
envolvendo o conjunto da po­
pulação”, afirmou.
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